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Pregão Presencial no 112025

Objeto: Contratação de empresa especializada,
operadora de planos de saúde, para a prestação de
serviços de Assistência à Saúde Suplementar,
serviços médicos, hospitalares, obstetrícia,
laboratoriais, exames complementares e serviços
auxiliares de diagnóstico e terapia, na modalidade
coletivo empresarial, Ambulatorial Hospitalar com
Obstetrícia, Rede Própria e Rede Ampla,
acomodação em Enfermaria e Apartamento, para
inscrição dos Servidores Públicos ativos ocupantes
de cargos de Provimento Efetivo ou Comissionado,
Agentes Políticos e seus respectivos dependentes,
para atender as demandas da Câmara Municipal de
Indianópolis.



0Y06i2025,08:26 PíeÍeitura de lndianôpolis

ESTADO DE MNÍAS GERÂIS
PREFT"I'TURA DE IN DI A:-óPOI.IS

cÀMARA MUNÍCIPAI- DE INDIANÓPOLIS

FORTAR1A \'3, DE 2 Df JANEIRO DE 2025

f)esigna âgentes públicos para o desempenho das

funçõcs essenciais à execução de licitaçôes e

cor ralos Do âmbito da Câmara Municipat dc
Indianópolis-MG, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DÂ CÂMARA MI,NICTPAL DE INDIANÓPOLIS.
MG, no uso de suas atíbuiçõcs legais, em especial da que lhe

conÍercm o aí. 17. inciso II, da Lei Orgânica do Município,
combinado com o aÍL 23, inciso l. alinea,l, do Regimenlo lnterno, e
oÍ'qpúdo aí. I, da lri n.' 14.133, dc I' de úril de 2A21,I-ei dc
Licitaçôes e ContÍatos Administrativos.

RÊSOLVE:

^n. 
l'Fica!Í a scrvidom Lilian da Silva BoBcs Rabelo, ocupar c do

cargo de provimmto cfetivo de Oficial Administtativo c Conúbil,
designada para exereer a fuflção de âBeDte de coÍtratação,e a s€rvidom
Rosângela doo Sanros Silva, ocugante do cargo de provimcnto efetivo
de Auxilial do Scrviço PúlÀmen(ar, dcsignada como agente de

contrataçào substituto, nos ternos do art. 8", da Lci n." 14.133, de l'
de abril de 2021.

a Mu.:,,

FL z

AÍt. 2" Caberão ao agentc dc coEmtação tomar dcciúes, acompaohar

o trâIÍlite da licitaçao, dar irrpulso ao pÍoccdimento licitatório e

executar quaisqucr outÍas atividedcs necessárias ao bom andamento

do csnaúc ôté a homologaçào, no âmbito da Câmara Municipal dc
Indianópolis-MG.

§ l' Compeie, aindá. ao a8eDte de contrataçâo:
I- conduzir as sessôes públicas rcalizadas no âmbio dos processos

licitatórios;
II- reccbct eraminar c decidir as impugnações e os pedidos de

esclarccimentos ao edital c aos àncxos, além de poder requisitu
subsídios formais aos responsávcis pclâ claboraçào dcsscs
documentosi
III- verificar a conformidade ds propostÃ em rela$o oos Ícquisitos
cstabclecido.s no edital:
IV- vcrifica, c julgar as condiçõc,s dc habilitaçào;
V- slncar crros ou falhes que oão altcrem a substôncis das pÍopost&s.

dos documctrtos dc hâbilitaçÀo e sua validadc juridica;
V[- promover diligências com relaçâo aos documertos dc habilitaçào,
podendo requisitsr subsidios formais ou psteçeres da área Ésnica;
Vll- rcccbcr. cxaminar e decidir os Íecursos c enc.urinhá-los à

autoridadc compctÇntc qurndo mantivcÍ sua dêcisâo;
Vlll- indicsr o vencedor do ceíame:
D(- coúduzir os trabâlhos da equipe de apoiol
X- encamiúar o processo devidamente instruido à aüoridade
competetrte e propor s sua adjudicâç-ão c homologsção.

§ 2'Em licitação na modalidadc pregào, o agcÍlte de contrÀtação seú
designado pregoeim.

Aí. 3" Em licitaçâo que cnvolva bens ou serviços especiais, deide que

obscrvados os requisiros do aí. 7, da Lci n." 14.133, dç 1021, o
agentc de contratação podeni ser substituido por comissão dc

c4ntrataÉo, a quâl será composta pelos seguintes m€lnbÍo§:

I- Josianc Maria da Rocha Borgcs Rodovalho, Oficial dc Apoio
PaÍlamentar:
lI- Rosângela dos Santos Silva, Auxiliar de Serviço Parlamcn(âr;
lll- Dcnise dc Oliveira- Analista de ContÍole Inramo.

§ l" Ficam de§gnados membÍos suplentcs dÂ comissão de

çorltratâçào:
l- Adailton Silvano de OliveiÍa, A§s€§or Administrativo

htips://www.di8Íiomunicipal.com.br/amÍÍr.mg/materia/À55C7EE3/25e0e78Í53âbe87C029ê284E983e061325e0e78í534be87rÍ)29ê24469E3e0613
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II- Adailton Pcrcüa Nüncs. Assca6oÍ de Mcs? DiÍctoÍa.

§ 2'O presidente da comisEão sení escolhido dertre os servidores
efstivos, ao qual compete a coordcnâçâo dos úabâlhos.

Art 4'À comissão dc contsâlrÇãô cabê:

I - subsrituir o ageote dc contraaçâo, quatrdo a licitaçào eivolve! a
contÍatação de b€Ds ou scn iços especiais;
II- conduzir a ücitaçào na modalidade diálogo compctitivo, cabcndo-
lhe, no que couber, as atribuições mencionadas no arl 2", desta
Portaria, sem prejulzo de outras tarefas üercntes I esta rrlodalidrdç.

Panígrafo riLnico.Na hipótese de a comissào de conbotsçâo substituir o
agente de conuât!çÀo, na forma pretista no itrciso I, do aÍt. 4,, desta
Ponaria. os sclrs membtos respondcrão solidariamcnte pclm ams
praticados pela comissào, exceto o membm que expressor posição
divcrgorte, a qual deverá scr fundamenada € regisElda em ata lavrads
na reuniâo em que houver sido tomada a decisâo.

Àrt 5'O ag€ e de contrataçâo e a comissào dc contrstação. se for o
caso! contarào com o auxilio dos órgãos dê assêssoramcnto jüÍidico e
de controlc intemo da Cânrara Municipal de ladianópolis-MG para o
desempenho des funçôes esseuçiais à execução das suas firações.

Art. 6" O agcntc dc contrataçâo ou o ptcgociro scni também auxiliado
por equipe de apoio, composta pelos servidores efetivos:

I- Josianc Maria da Rocha Borgcs Rodovalho: OÍicial de Âpoio
Parlamcntar c
II- Rosângela dos Santos Silva, Auxiliar de Serviço Parlamentar
ArL ?'Fica a servidora Denise de Oliveira, Analista de ConEole
Interno. dcsignada membro substt'hrto da cquipe dc apoio.

AÍt. 8" Fics o seÍvidor Adailto Silvano de C)liveira, Assessor
Administrativo, designado pâra exe.cer a função de lis€al de sonx-ato,
quc tem como comÍretência fiscalizar a execuçào do contÍato ou ou0.o
documenlo que vier a substitui-lo, esp€cialrnente:

[- acompanhar a cxccuçào conrarual cm seus aspectos qualitâtivos c
quantiüativos;
II- receber dssighaçào e martçr contato com o preposto da ÇontÍatâdâ
e. se for nccessário, esclarecer prontamente as dúvidas administrativas
c !écnicas c divergências surgidas na execüçào do objcto contratado;
lll- conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos sewiços ou
l-omccimentcs efetivarÍente realizados, em consonância com o
preüsto no contaato;
ÍV- dcterminar a reparaçâo, correção, remoçào, rcconst.uçâô ou
subsdruiçâo, às expensas da contratada, no totâl ou em parte, do objeto
contratado cm que se verilictrem vicios, defeitos ou iacorcções
resultantes da 6uâ execuçào;
V- dcterminaÍ por todos os mcios adcquados a obscrvância das normas
Écnicas e legais, especiÍicações e métodos de execução dos s€rviços
exigiveis para a perfeita execuçào do objeto;
Vl- manifestaÍ, por meio de alertas c ou rclatórios dc vistoria, as
ocorrências vcríficadas c rcalizar as dctcrminaçôqs c comunicaçõcs
[ecessárias à perfeita execuçào dos serviços;
Vll comuaicar ao gestor do cortràto, em rempo hábil, qualquer
ocorrência que requcira tomada de dÊcisões ou providências que
ulrrapasscm o seu âmbito dc competência, cm lace dc risco ou
iminência dc prcjuizo ao intcrcssc púbüco;
VIÍl- Í'ormalizar notilicações por escrito à conrratada, caso as
tratativas inicisis psra s8treamento de evenurais iiregularidades Ílâo
sejam suficieltes para regularizaçào da sitraçào, estabeleceddo pr zo
para o çumpriÍnento das obrigaçõo e ou apresentação de
justificatival§, sob pena de cncaminhamento da docunenração para o
gcstor dê contato avaliar a ncccssidÁdê dc abcÍtuÍa do rcspcctivo
processo de apr.raçào e aplicagão de penalidades;
D(- ern caso de dqscumprimcrto contratual c ou quaisquer tipos de
ilicitudcs vcriÍicadas nas contrauçõcs sob sua rcsponsabilidadc. além
dc cornunicu o çstor do contram, çolhcÍ prcüsmatê as prcvss c
ttunir c iodicic insetes a sua arribuição fiscalizatiria, auxiliando
m iDslrusão do p.mso;
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X- propor medidas que üsem à melhoria contínua da cxccuçào do
contrato;
X- propor a retirada de qualquer cmpregado subordinado dircta ou
indiretameu(e à contratada, inclusive empregados de evetrtuais
subconlratadÂs, ou as própías subcontratadas, que. a seu critério,
compÍomctam o bom andamento dos sêniços:
xII- requerer dâs empreses tesles, exames. ensaios, amos§À1 qualdo
ueces§lirios, p{ra promoçâo de controlc de qualidade da execuçào das

obms c scniços ou dos bsns a serem adquiridosi
XIII- cxcrccr qualqu.r ouha atividadc çompativcl com I funçâo quc
Ihe seja legal-mente atribuida-

Aí. 9p Fica 8 scrvidoÍr Dcnise dc Oliveira, Analists dc Cortrolc
Intcmo, dcsignadâ pâra cxcÍccr a fi.rnçâo dc gcstora di contrato, quc
tem como competêrcia administrar o cont ato ou oum) documento
que vier a substituiJo, especialmemc:

I- conüolar o prazo dc vigêlcia do consato e dc cxecuçào do objeto,
assim conro de suas cOpas e demais prazos contaanrais;
II- mantcr o conholc dâ atualização do valor da gâranria coúuatual,
procedendo. em rempo hábil, ao ercamiúameDio treccssáfio à suÂ

subsdruição e ou reforço ou prorrogaçâo do prazo de sua vigênci4
quando for o caso:
III- revisar os termos dâs minutâs dos conkatos e dos dcmais
instrunentos a serem firmados pela Câmara Municipal de
Indianópolis-MG e eucaminhá-los para assinâtuÍa das pâíes, cxigindo
da contratada o cumprimento dc condições para celebraçào de tal ato,
quando for o caso;
lV- verificar a manutençào das condições de hÂbilitaÉo da conu"atada;
V- coordcnar os atr>s prcpaÍatórios à insrrução processual e ao envio
da documentaçâo para formalizâção dos procedimenlos rclativos à
proEogação, à altcraçào, ao rccquilibrio cconômico-finmcciro, à
Evenfual aplicaçào de sanções e à extinçào dos contretos, entle outros:
VI- acompaDhar os regisuos rcalizados pelo fiscâl do contrato dr§
ocorréncias rciacionadas à exeÍuçôo conranral c as medidas sdotadss
c rccomcndar à autoridadc supcrior a adoçào daquclas quc
ultrapassarem a sua competência;
MI- providcnciar junto ao sctor competcntc a inseiçào dos dados
Ieferentes contratos e denais insilmentos firmsdos pelo Câmara
Muaicipal de Indianópolis-Mc Do sistcma de contrdtos e convênios;
Vll- sxerccr qüÂlquçr outra atividade conrpatível com a função que
lhc scja lcgalrncnte atribuída,

Árt, I0. Fican o servidor Adailüo §ilyano de Oüveira, Asessor
AdministrÊtivo, designsdo fiscsl de contrato subsriüto, c o servidora
Rosângch dos Smtos Silva. Auxiüar dc Scrviço Padsmcntsr,
designada gestora de contrsto sústituto.

An. ll. l'ica adotada, no âmbito da Câmara Municipal de
Indianópolis-MG, no quc coubcr, a rcgúârnentação da Lei Fcdcral o.'
14.133. de 2021, Lei de Licitações e Conrratos Adminisü'ativos, feila
pelo Poder Executivo, por meio do Decreto n.' 4-407, de 2E de
dezembro de 2023.

AÍl 12. Esta Po.tÂria entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Indianópolis-MG, 2 dejaneiro dc 2025,

MÀRCOS TÚLIO DÁ SILUÀ
Presidentc da Câmara

Publlcrdo por:
Joscane Maria da Rocha Borgcs Rodovalho

Códlgo Idenllflcedor:455C7E83

Matfia publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineüos
ro dta 0410212O25. Edição 3952
A verificaçào de autcnticidade da matéria pode ser feita
hfomrando o código idenúficador no site:
https://www.diariomunicipal.com.bÍ/amm-mg/
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CÂMARA MLNICIPAL DE TNDIANÓPOLIS
Estado de Mrnas Gerars

Estudo Técnico Preliminar (ETP)

Contratação de Plano de Saúde - Câmara Municipal de Indianópolis-MG

r. TNFORMAÇÔES nÁSrCas DE TDENTTFTCAÇÃO
Número do Processo Administrativo: 22-2O25

Setor Requisitante: Mesa Diretora

2. Df,SCRTÇÂO DA TVECESSTDADE DE AQUTSTÇÃO
A contratâção d€ plano de sâúde t€m como objetivo garantir assistência médica-hospitalar adequada
aos servidores públicos efetivos, comissionados, agentes políticos e seus respectivos dependentes,
assegurandoJhes maior seguranç4 qualidade de vida e incentivo à valorização profissional. A
ausência de plano de saúde compromete a qualidade de vida dos profissionais, podendo impactar
negativamente na eficiência e produtrvidade das atividades rnstitucionais da câmara Municipal.

3. DESCRTÇÃO DOS REQUTSTTOS DA CONTRÂTAÇÃO
- Plano de saúde coletivo por adesão, com cobertura nacional ou regional ampl4 nos modelos
enfermaÍia e apartaÍn ento;
- Inclusâo de dependentes legais conforme regulação da ANS;
- Cobertura mínima coúorme o rol da ANS;
- Registro ativo da operadora junto à ANS;
- Garantia de rede credenciada adequada à região;
- Atendim€nto de urgêacia e emergência;
- Contratada deverá fomecer ieinamento para gestâo do plano e suporte técnico quando necessário;
- critérios de sustentabilidade: uso digital de guias e processos, evitando desperdicio de p4el.

4. LEVAIITAMENTO DO MERCADO
Foram realizadas consultas junto a operadoras registradas na ANS e análise de planos ofertados em
contratos semelhantes de câmaras Municipais. Identificaram-se pelo menos três opeÍadoras com
abrangência Íegional compativel: unimed e sulAmórica saúde. os valores variam conforme faixa
etária e abrangência. A contrataçâo é tecnicamente viável e há plurali.tade de fomecedores, o que
assegura competitividade.

5. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COUO UM TODO
A solução consiste na contratação de ptano de saúde coletivo por adesão, permitrndo aos beneficiários
(servidores, agentes politicos e dependentes) a adesão voluntária. A cámara atuará como estipulantg
sem ônus financeiro direto sobre as mensalidades. A op€radora deverâ garantt rede credenciada,
ateadimento conforme regulação da ANS e mecanismos de suporte e auditoria. Justifica-se

..É,

a



a M

FL.

CÂMARA MUNICIPAL DE INDIANÓPoLIS
Estado de Minas Gerars

tecnicamente pela melhoria no bem-estar e @onomicamentÊ por não gerar unpacto orçamentário
direto, sendo custeado pelos próprios beneficiános.

6. ESTIMATM DAS QTTANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
A estimâtiva é de até 72 vidas (incluindo servidores ativos, comissionados, agentes potíticos e

dependentes). O número exato será confirmado no momento da contratação, a partr da âdesão
individual dos beneficiários. Foi considerado o número atual de servidores e cargos comissionados,
com maÍgem para dependentes.

7. ESTTMATryA DO VALORDA CONTRATAÇÃO
A media de mercado identificada para planos por adesão com cobertura ambulatorial e hospitalar e
- Enfermaria: RS 506,00 por vida - Total estimado: R$ 36.432,00/mês
- ApaÍtamento: RS ó25,00 por vida--. Total estunado: RS 45.000,00/mês
Os valores são estimativas com base em cotações realizadas com operadoras locais e regionais,
podendo variar contbrme faixa erána

I T. RESULTADOS PRETENDIDOS
- Melhona na qualidade de vida dos servidores e agentes politicos;
- Redução de afastamentos por motivo de sâúde;
- Incentivo à permanência e produtividade da equipe;
- Maior valorização do serviço público mtmicipal;
- Ampliação de coberhrra de saude à famí.lia dos servidores, sem impacto orçamentário direto
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Alalrsando os valores praticados e a estimativa mensal optou-se por contratar o plano de
ENFERMARI.A uma vez que o mesmo atende as demandas da Cámara Municipal de Indianópolis.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Não se aplica parcelarnento, pois trata-se de um único objeto indivisível (plano de saüde coletivo por
adesão), cuja fragmentação comprometeria a viabilidade da sontratação e a uniformidade dos
serviços.

9. CONTRATAÇÔES CORRELATA§ E/OU TNTERDEPENDENTES
Não hâ contâtações correlatas diretaÍnente vinculadas a este objeto. No entânto, o contrato poderá
ser acompanhado de ações institucionaís de conscientização ern saúde preventiva.

10. ALINHÂMENTO ENTRE A CONTRATAÇÂO E O PLANEJAMENTO
A contratação NÃo está prevista no Ptano Anual de contratações (PAC) ds câmara Municipal de
Indianôpolis-MG, porem está alinhada às dirctrizes de valorização dos servidores públicos e
promoção da saúde.
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12. PROVIDÊNCIAS A SEREM N)OTADAS PREVIAMENTE À
CELEBRAÇÂO DO CONTRATO
Será necessária a elaboração de tsrmo de adesão individual para cada beneficiário, além da

câpacitação dos sen'idores responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato, especialmente quanto
ao acompanhamento dâ cobertura e prazos de atendimento.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS
Não há rmpactos arnbientais diretos assocrados à contratação. Recomenda-se, conh,rdo, priorizar
operadoras que utilizem meios eletrônicos de comunicação e digitalização de processos como forma
de reduzir consumo de papel e resíduos sólidos.

hdianópolis-MG, 30 de abril de 2025
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CÂMARA MI]NICIPÂL DE INDL{NóPoLIS

. í*..". d^ í*-
QUE SOIJZA DA STLVA

Diretor Administrotito de Compms e Licitaçdo
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CÂMARA MTJNICIPAL DE INDIANóPoLIS
Estado de Minas Gerars

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA
DEMANDA (DFD)

,IZÉ

Plano de Saúde Coletivo por Adesão - Câmara Municipal de

Indianópolis-MG

I. DO OBIETO
Contrataçâo de ernpresa operadora de plano de saúde coletivo por adesão para cobertura médico-
hôspitalar, ambulatorial e de urgência/ernergência aos servidores públicos efetivos, comissionados,

agentes politicos e seus dependentes da Câmara Municipal de Indianópolis-MG, com acomodação

nas opções de orfermaria ou apartarnento.

I,I QUANTOAOOBJETO

(X) Serviço continuado sem dedicação exclusiva
( ) Serviço com dedicação exclusiva
( ) Material de consumo
( ) Mât€rial pennanente

2. JUSTIFTCATM DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratagão visa assegurar melhores condições de saúde, qualidade de vida e valorizaçâo aos

profissionais da Câmara Municipal de Indianópolis-MG, por meio da disponibilizaçâo de plano de

saúde coletivo por âdesãô. Tal medida reflete diretamentê na eficiência e regulandade dos serviços

prestados à população. A contratação é pertinentê às necessidades instrtucionais e não direciona
marcá, produto ou modelo especifico, respeitando os principios da impessoalidade e competitividade.

2,2 ESTIMATIVA DA QUANTIDADE

Descrição Quantidade Estimada
Vidas a serem atendidas pelo plano de saüde 12

3. PREVTSÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÔES ANUAL
NÃO Previsto no Plano Anual de Contratações - PAC 2025 da Câmara Municipal de lndianópolis-
MG-

4. VALOR TOTAL ESTIMADO
RS 36.432,00 mensais (enfermaria) a RS 45.000,00 mensais (apartamento), conforme levantamento

de preços realizado em abril de 2025 com operadoras de saúde da região.

s. RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS
Dotâção orçaÍnentaria própria a ser informada na fase de planejamento financeiro da contatação.
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6. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER ASSINADO O
INSTRUMENTO CONTRATUAL
Previsão: junho de 2025.

7. VTNCIJLAÇÃO Otr DEPENDÊNCIA COM OUTRA DEMATIDA
(X) Não
( ) Sim, DFD n" /_ Objeto

s. INDICAÇÃO DO GESTOR E FTSCAL DO CONTRATO
Gestor: Denise de Oliveira
Fiscal: Adarlto Silvano de Oliveira

9. ARf,.A, REQTTISITANTI
l0.l Setor: Mesa Diretora
10.2 Responsável pela Demanda:

Nome: Marcos Túlio da Silva
Cargo: Presidente da Câmara

Indianópolis-MG, 02 de maio de 2025

Justificativa

h, "t* .b- ,t ..q

MARCOS TULIO DA SILVÂ
Presidente da Câmara
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Ilmo(a) S(a) LILIAN DA SILVA BORGES RABELO
Agente de Contratação

Pregão no l/2025
Processo n" 2212025

Tipo: MAIOR DESCONTO LINEAR

Objeto: Contratação de empresa especializada, operadora de planos de saúde, para a
prestagão de serviços de Assistência â Saúde Suplementar, serviços médicos, hospitalares,

obstetricia, laboratoriais, exames complementares e serviços auxiliares de diagnóstico e

terapia, na modalidade colefivo empresarial, Ambulatorial Hospitalar com Obstetrícia,

Rede Própria e Rede Ampla, acomodação em Enfermaria e Apartamento, para inscrição

dos Servidores Públicos ativos ocupantes de cargos de Provimento Efetivo ou

Comissionado, Agentes Políticos e seus respectivos dependentes, para atender as

demandas da Câmara Municipal de Indianópolis.

Autonzo a abeíura de processo administrativo para confratação de empresa

especializada, operadora de planos de saúde para a prestação de serviços de Assistência à

Saúde Suplementar, tendo em vista a solicitação efetuadâ.

Indianópolis-MG, 05 de maio de2025.

I-..- -iL "r.- ,r"l'-
MARCOS TULIO DA SILVA

Presidente da Câmara

A UTORTZACÃO PARA ABERTTI RA DE PRO(]ESSO LICIThTÓRIO
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Estado de Minas Gerais

Pregão no 1/2025

Processo t' 2212O25

Tipo: MAIOR DESCONTO LINEAR

Indianópolis-MG, 0ó de maio de 2025

LILIAN SILVABORGES RABELO
Agente de Contratação

AUTUACÃO DO PROCESSO ADMINTSTRAI'I}O

Objeto: Contrâtação de empresa especializada, operadora de planos de saúde, para a

prestação de serviços de Assistência à Saúde Suplementar, serviços médicos, hospitalares,

obstetrícia, laboratoriais, exames complementares e sewiços auxiliares de diagnóstico e

terapia, na modalidade coletivo empresarial, Ambulatorial Hospitalar com Obstetricia,

Rede Própria e Rede Ampla, acomodação em Enfermaria e Apartâmento, para inscrição

dos Servidores Públicos ativos ocupantes de cargos de Provimento Efetivo ou

Comissionado, Agentes Politicos e seus respectivos dependentes, para atender as

demandas da Câmara Municipal de Indianópolis.

Eu, LILIAN DA SILVA BORGES RABELO, conratâção de empresa especializada,

operadora de planos de saúde para a prestação de serviços de Assistência à Saúde

Suplementar para atender as necessidades da Câmara Municipal de Indianópolis, nesta

data.
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS
Estado de Minas Gerais

Pregâo no 1/2025

Processo n" 2212025

Tipo: MAIOR DESCONTO LINEAR

Objeto: Contratação de empresa especializada, operadora de planos de saúde, para a

prestação de serviços de Assistência à Saúde Suplementar, serviços medicos, hospitalares,

obstetrícia, Iaboratoriais, exames complementaÍes e sewiços auxiliares de diagnóstico e

terapia, na modalidade coletivo empresarial, Ambulatorial Hospitalar com Obstetrícia,

Rede Própria e Rede Ampla, acomodação em Enfermaria e Apartamento, para inscrição

dos Servidores Públicos ativos ocupantes de cargos de Provimento Efetivo ou

Comissionado, Agentes Políticos e seus respectivos dependentes, para atender as

demandas da Câmara Municipal de lndianópolis.

Contratação de empresa especializada, operadora de planos de saúde paÍa a prestação de

serviços de Assistência à Saúde Suplementar, correrão por conla da segünte dotaçâo

orçamentária:

01.01.01.03 1.0011.2001 - Manutenção SecÍetaria da Câmara Municipal

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Indianópolis-MG, 07 de maio de 2025

LILIAN D ILVA BORGES RABELO
Agente de Contratação

INDICAÇÃO DE RECTIRSO ORCANTENTÁRIO
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CÂMARA MI.]N ICIPAL DE INDIANÓPOLIS
l:stado de Minas Gerais

MARCOS TULIO DA SILVA
Presidente da Câmara

IN DICACÃO DOS R[,CI.]RSOS FINANCIIROS

Prqâo no ll2025
Processo n" 2212O25

Tipo: MAIOR DESCONTO LINEAR

Objeto: Contratação de empresa especializada, operadora de planos de saúde, para a

prestâção de serviços de Assistência à Saúde Suplementar, serviços médicos, hospitalares,

obstetrícia, laboratoriais, exames complementares e serviços auxiliares de diagnóstico e

lerapia, na modalidade coletivo empresarial, Ambulatorial Hospitalar com Obstetricia,

Rede Própria e Rede Ampla, acomodação em Enfermaria e Apartamento, para inscrição

dos Servidores Públicos ativos ocupantes de cargos de Provimento Efetivo ou

Comissionado, Agentes Políticos e seus respectivos dependentes, para atender as

demandas da Câmara Municipal de Indianópolis.

Ilma Sra LILIAN DA SILVA BORGES RABELO
Agente de Contrataçâo

Informamos a inclusâo, na programação financeira, o valor total de RS 437.184,ü)
(quatrocentos e trinta e sete mil cento e oitenta e quatro reais) para cobertura das

despesas estimadas na Dispensa de Licitação anteriormente identificada.

Indianópolis-MG ,07 de maio de 2025.

h^"," J-"u + ,tt-
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLTS
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Pregão no l/2025
Processo n" 2212025

Tipo: MAIOR DESCONTO LINEAR

Objeto: Contratação de empresa especializada, operadora de planos de saúde, para a

prestação de serviços de Assistência à Saúde Suplementag serviços médicos, hospitalares,

obstetrícia, Iaboratoriais, exames complementaÍes e serviços auxiliares de diagnóstico e

terapia, na modalidade coletivo empresarial, Ambulatorial Hospitalar com Obstetrícia,

Rede Própria e Rede Ampla, acomodação em Enfermaria e Apartrmento, para inscrição

dos Servidores Públicos ativos ocupantes de cargos de Provimento Efetivo ou

Comissionado, Agentes Políticos e seus respectivos dependentes, para atender as

demandas da Câmara Municipal de Indianópolis.

Informo que, nesta data, foi efetuada a reserva de dota@o no valor R$ 437.184,00

(quatrocentos e trinta e sete mil cento e oitenta e quatro reais), na dotação

orçamentárra discriminada a segür:

01.01.01.031 .001 1 .2001 - Manutenção Secretaria da Câmara Municipal

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Indianópolis-MG, 07 de maio de 2025

LILIAN DA ILVA BORGES RABELO
Agente de Contratação

RtrSER\â DE RECI] RSOS OR(]AMENTÁRIOS
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PROCESSO LIC ITATÓR IO 22 12025

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL OO1/2025

A CÂMARA MI]MCIPAL DE INDIANÓP0LIS, por meio de sua Pregoeir4 designada pela Porteria n"
OV202S, toma público, paÍa conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, nos termos da Lei Municipal f 2.29, de 2E de abril de 2025, e em conformidade com as

disposições da Lei Federel n" 14.133, dc l' de ebril de 2021 §ova Lei de Licitagões e Contratos Administrâtivos),
observadas as condições estabelecidas neste Edital e seus respectivos Anexos.

Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:

Anexo I - Termo de RefeÉnci4

Anexo II - Carta de Credenciamento/Procuração com firma reconhecida; (Apresentar no credenciamento
por fora dos envelopes);

Anexo III - Declaração de microempresa/empresa de pequeno porte (Se for o caso, apresentar no

credenciamento por fora dos envelopes);

Anexo IV - Declaração de que a proponente cumpÍe os reqüsitos de habititaçâo; (Apresentar no

credenciamento por fora dos envelopes);

Anexo V - Declaração (crunprimento do aÍ.7, inciso X)OCII da CF); (Colocar dentro do envelope

Documentaçâo)'

Arexo VI - Declaração de idoneidade (Colocar denfo do envelope Documentaçâo);

Anexo VII - Modelo de proposta comeÍcial; @nvelope proposta de preço);

1. OBJETO DA LICTTAÇÃO

1. I Contratação de empresa espe cializada, operadora de planos de saüde, para a prestação de serviços de

Assistência à Saúde Suplementar, serviços medicos, hospitalares, obstetícia, laboratoriais, exames

complementares e serviços auxiliares de diagnóstico e terapia, na modalidade col€tivo empresarial,
Ambulatorial Hospitalar com Obstetrícia, Rede Própria e Rede Ampla, acomodação em Enfermaria e

Apartamento, para inscrição dos Servidores Públicos ativos ocupantes de cargos de Provimento Efetivo
ou Comissionado, Agentes Políticos e seus respectivos dependentes, nas modalidades descritas e

conforme as especificações constantes no temo de referência anexo.

2. INTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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2.1 Os recursos necessários ao pagamento do objeto licitado são os previstos na seguinte dotâção

orçamenüiria:

2.001 - Manutenção dos Servidores Gerais da Câmara

3 3 90.00 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3. RECEBIMENTO E ABERTI]RA DA DOCUMNNTAÇÃO E PROPOSTAS

3.1 A proposta comeroial (item 4 do Edital) e a documentação necessiiria à habiliação (item 5 do

Edital) deverão ser colocadas em envelopes separados, indevassáveis, sob pena de

desqualificação, sendo identificados da seguinte forma:

ENVELOPE N' I

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO IX)

PROPONENTE 'ENVELOPE

PROPOSTA DE PREÇO" PROCESSO

LICITATÓRIO N" 22 12025 PREGÃO

PRESENCIAL N'1/2025

CÂMARA MUI\UCIPAL DE INDIANÓPoLIS- ESTADoDE MINAS GERAIS
A/C DA PREGOEIRA

ENVELOPE N'2

RAZÃO SOCIAL E ENDERE,ÇO DO PROFONENTE
.EI{VELOPE

DOCUMENTAÇÃO" PROCESSO

LICITATÓRIO N"2212025

PREGÃO PRESENCIAL N' 1/2025

CÂMARA MUNICIPAL DE INDnNÓPOLIS - ESTADO DE MINAS GERAIS

A/C DA PREGOEIRA

3.2 Os interessados deverão observar as seguintes datas e hoúrios, para realização do credenciamento e
protocolo dos envelopes PROPOSTA DE PREÇO e DOCUMENTAÇÃO, bem como para a
realização da sessão pública do pregão, sob pena de preclusão do direito de participação:
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3.2.1 CREDENCIAMENTO

LOCAL: Câmara Municipal de Indianópolis-MG. Rua Saint Clair de Melo no207,
Centro, Indienópolis-MG

DIA:03/06/2025

HoRÁRIo: l3:3oh

Prazo máximo para credenciamento e protocolo dos envelopes PROPOSTA DE
PREÇO e DOCLMENTAÇÃO

3.2.2 SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

LOCAL: Câmara Municipel de Indianópolis-MG. Rua Saint Clair de Melo no207,
Centro, Indianópolis-MG

DIA:03/062025

HORARIO: l3:30h

Reuniâo ineugural, prre realização do pregão, com rbertum dos cnvelopes

PROPOSTA DE PREÇO c IX)CUMENTAÇÃO e demeis etos inerentes eo

pregão.

3.3 A Câmara Municipal de Indianópolis não se responsabilizani por envelopes "Proposta" e

"Documentação" que úo sejam entregues à Pregoeira designada, no local, data e horários definidos no

item 3.2. l.

4, PROPOSTACO}TERCIAL

4.1 No "ENVELOPE N" I - PROPOSTA COMERCIAL", o licitante deverá apresentar sua proposta

comercial, sem rasuras, em uma via" assinada pelo seu representante legal devidamente identificado e

qualiÍicado, (Conforme Modelo do ANEXO VII), constando obrigatoriamente o seguinte:

4.1 .l Identificaçâo da empresa proponente com: nome, número do CNPJ, endereço, cidade, Estado e CEP;

4.1.2 A proposta deverá conter uma tahla relativa à contribuiçâo mensal cobrada por faixa etiiria
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devendo a mesma respeitar o valor máximo constante no termo de referência.

4.1.3 A proposta deveni conter o custo de implantação do plano de saúde, correspondente ao valor
máximo de RS 20,00 (vinte reais) por cada beneficiii,rio.

4.1.4 A tabela de contribuição mensal, por faixa etáia, tení caníter classificatório, ou seja, venceú o

certame o licitante que ofeÍar o maior desconto linear.

4.1.5 Na proposta deverá constar, também, os valores das faixas etrírias que, no momento, não possuam

beneficiiirios nelas enquadrados. Estes valores não serão utilizados para fins de crílculo do preço total

mensal e nem para fins de classificação das propostas.

4.1.ó Indicação do prazo de validade da proposta que deveni ser de, no minimo, 60 (sessenta) dias, a

contar dâ data de apÍesentação da mesma. Em caso de omissão deveril prevalecer o prazo disposto em Lei.

4.1.7 Indicação do percentual de coparticipação não superioÍ a 40% sobre a tabela da operador4

limitando-se ao valor de R$ 100,00, por procedimento e indicação do custo de implantação do plano de

saúde não superior a R$ 20,00 (vinte reais) por beneficiário.

4.1.8 Deverá estar anexado à pÍoposta comercial uma takla onde deverão estar alistados os valores

cobrados pelos procedimentos mais comuns, como consultas: exames simples, exames especiais, terapias

simples, terapias especiais e procedimentos ambulatoriais, nos quais incide a coparticipação.

4.1.9 Esta tabela e apenas exemplificativa, para fins de coúecimento dos valores cobrados a título de

coparticipação, podendo haver variação de valores de acordo com o reFSSe da operadora aos prestadores

de serviços.

4.1.10 Os preços deverão ser expressos em moeda corÍente do pais, com no máximo 2 (duas) casas

decimais após a vírgula, sendo desconsiderada, para efeito de julgamento, a terceira casa decimal e,

deverão ser cotados incluídos os valorcs de quaisquer gastos ou despesas com tibutos, fietes, ônus

previdenciários e trabalhistas e outros encargos.

4.1.1 I Os valores totais da proposta comercial são estimativos, calculados em função do númeÍo estimado

de beneficiri'rios. Os valores exatos da contratação serão conhecidos no momento da assinatura do

contrato, ocasião em que será possível aferir o número exato de beneficiiários do plano de saúde

contratado.

4.1.12 A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno coúecimento e integral ficando

ratificado nos termos da Declaração prevista no artigo 4o, inciso Vll, da Lei Federal n' 10.520, de

17 dejulho de 2002 e da Lei 14.13312021.

4.1.13 Caso o licitante necessite, para subsidiar a elaboração de sua proposta comercial, de uma relação

nominal com os nomes, sexo, idade, data de nascimentos dos titulares e respectivos dependentes do
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plano de saúde, podeni ser solicitado à Câmara Municipal

5. CONDIÇÔES PARA HÀBILITÂÇÃO

5.1 Será exigida para Habilitação a apresentação dos documentos, com vigência plena até a data fixada

para a abertura dos envelopes "Documentação", conforme segue:

5. I, I REGULARIDADE JURiDICA

5.1.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individuel;

5.1.1.2 Certidão SimpliÍicada da Junta Comercial do Estado sede da proponetrte, com validrde

máxima de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da sua emissão;

5.1.1.3 Ato constitutivo, estâtuto ou contrato social em vigor ou documento equivalentg

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por âções,

acompanhado de documenÍos de eleiçâo de seus administradores (estes documenÍos Dão

precisarão constâr do envelope "I),ocumentos de Habilitaçáo" se tiverem sido apresentados pers

o credenciamento deste pregão, Ver item 6.2.4 - Credenciamento);

5.1.1.4 Prova de inscrição no Crdastro Nacional de Pessoa Jurídica.

5.1.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

5.1.2.1 Certificgdo de Regularidede para com o fundo de Garântiâ de Tempo de Serviço (Lei n'

8.036/90, artigo 27);

5.1.2.2 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão, nos termos do Título VII-A da Consolidaçâo das L,eis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-lri no 5.452, de lo de maio de 1943.(Incluído pela t ei n' 12.440, de 2011);

5.1.2.3 Prova de regularidade parâ com â Fazenda Federal;

5.1.2.4 Prova de regularidade parâ com s Fâzenda Estadual;

5.1.2.5 Prova de regularidade para com a f,'azenda Municipal, sendo do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivaletrte, na forma da lei.

5.1,3.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida peto distribuidor da sede da
pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

5.1.3.2 Balanço pâtrimonisl e demonstrações contríbeis do último exercício social, iá exigíveis e

5. I.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA:
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âpresentados na forma da lei, que com provem a boa situação Íinanceira da empresa, podendo

ser atualizâdos por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta, vedede a sua substituiçâo por balancetes ou balanços provisórios;

5.1.3.2.1 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que optâr pelâ fruiçâo dos

beneficios da tci Complementar Federel n" 123/06, deverá observar o seguinte:

5.1.3.2.1.1 Quando optânte pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no

sitio dâ Secretâria da Receita Federel;

5.1.3.2.1.2 Quando nâo optânte pelo SIMPLES nacional: declaraçâo de Imposto de Renda ou

Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício DRE, comprovando ter receita

bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 3", da l,ei Complementar n' 123/06.

5. 1.4 QUALIFICAÇÃO TECNICA

5.1.4.1 Atestado (s) de capacidade tecnica expedido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou

privado, em relaçâo à empresa licitantg que comprovem a prestação de serviços compatíveis com

o objeto da presente licitação.

5.1.4.2 Comprovânte de registro e autorizaçâo pârâ operar planos de saúde, os quais deverão

ser emitidos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar-ANS.

5.1.5 DECLAXAÇOES

5.1,5.1 Comprovânte ou Ileclaração que dá cumprimento ao disposto no inciso XXXItr do aÍ.
7' da Constituiçâo Federal, onde proibe o trabalho troturno, perigoso ou insalubre a menor de

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir

de quatorze anos; (MODELO ANEXO V).

5.1.5.2 Declaração de que a proponente nâo se acha declarada inidônea pâra licitar e contratsr

com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contrâtâr com a Administração Municipal,

na forma do Anexo VI.

5.2 Serão admitidas fotocópias de documentos sem autenticação caÍorial e, em caso de dúvidas sobre a

autenticidade dos mesmos, a Pregoeira poderá fazer diligência, nos termos deste Editâ|.

5.3 Os documentos de habilitação devem ser apÍesentados no envelope n.' 02, lacrado, devidamente
identificado-

FL.N"JQ_

a 
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5.4 Não serão admitidas na licitação empre$§ impedidas de licitar em razão de penalidades anteriorês,

bem como as que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial.

5.5 No caso de Certidões Negativas que não conste data de validade, serão aceitas com a data de emissão

não superior a 60 (sessenta) dias.

5.6 Os documentos retirados da intemet terão sua autenücidade certificada junto aos sites dos órgãos

emissoÍes para fins de habilitação.

5.7 Os documentos acima mencionados não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protccolo ou

apresentados por meio de fitas, discos magléticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas.

5.8 Uma vez incluido no processo licitatório, neúum documento será devolvido, salvo se o original foÍ

substituído por cópia reprogúfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes desqualificados.

5.9 Ressalta-se que todos os documentos apÍesentados na fase de HABILITAÇÃO poderão ser cópias

simples, sem autenticação cartorial, e que" havendo dúvidas sobre a autenticidade de qualquer documento

a Pregoeira podeni, mediante diligência, solicitar a apresentação do documento original.

6. DA SESSÃO DO PREGÃO E DO CREDENCIAMENTO

ó. I Para participar da licitação a empresa deverá realizar o CREDENCIAMENTO e apresentar os envelopes

PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO;

6.2 O credenciamento se iniciará às 13h30 (treze horas e trinta minutos) com duração ate as 13h40 (treze

horas e quarenta minutos) do dia 03/06/2025 e deverão seÍ apÍesentados os seguintes documentos;

6.2.1 Cula de Credenciamento/ProcuÍação com firma recoúecida - indicando um representante

devidamente credenciado - Anexo II.

6.2.2 Declaração de que a proponente cumpÍe os requisitos de habilitação - Anexo IV.

6.2.3 Se a proponente for microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentâr a declaração de

microempresa/empresa de pequeno porte - Anexo III.

ó.2.4 Cópia do contrato social da empresa com todas as alterações ou contrato consolidado, ou documento

equivalente, o qual comprove o objeto da empresa e a titularidade do

sócio/gerente/administrador/proprietifuio, sendo que tais documentos ficarão retidos nos autos. (Ver item

5.1 .1.3 - Documentos para habilitação).

6.2.5 Original e ópia do RG e CPF do representante (socio/gerente/administrador/proprietário ou da

pessoa credenciada). Podení ser apresentado documento eqüvalente que teúa valor legal como

documento de identidade e que conste o número do CPF, exemplo CNH,
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6.2.6 Caso o Íepresentante comprovadamente faça parte do corpo administrativo da empresa com poderes

para negociação, fica dispensada a apresentação da caÍa de credenciamento, porém, deveú ânexar aos

autos cópia do contrato social ou documento eqüvalente, na forma do item 6.2.4)

6.3 A Pregoeira declarará aberta a sessão do PREGÃO em data e hora especificada no item 3.2.2, dando

início ao credenciamento e identificação dos representantes dâs proponentes, onde colherá suas

declarações dando ciência do cumprimento dos requisitos de habilitação exigidos no presente

instrumento, com a apresentaçâo do Anexo IV - Modelo de declaração de que a proponente cumpre os

requisitos de habilitação.

ó.4 Para manit'estação nas lases do procedimento licitatório, o representante unico da proponente

participante deverá apresentar-se à Pregoeir4 quando convocado para credenciamenlo, devidamente

munido com cedúa de identidade e documentação apropriada, observando o que segue:

6.4.1 As pessoas fisicas deverão credenciar, pessoalmente ou por terceiro, mediante apresentação de

procuração por instrumento público ou paíicular, um procurador para lhe atriburr poderes no tocante à

formulação de lances e demais práticas necesvírias ao andamento do pregão - Anexo ll - Carta de

Credenciamento.

6.4.2 Em se tratando de sócio, proprietario ou dirigente da proponente, deverá ser apresentado cópia do

resp€ctivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos os seus poderes para exercerem direitos e

assumir obrigações.

ó.4.3 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que optar pela fruição dos beneffcios da Lei

Complementar n' 12312006, deverá apresentar Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

- Anexo III;

6.5 Apos o encerrarnento do credenciamento e identificação dos representantes das proponentes, a

Pregoeira não mais aceitaná novos proponentes, dando sequência aos preparativos para a sessão pública do

pregão.

7. DA Cr-ASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCTATS

7.1 Os envelopes de Propostas Comerciais serâo abertos e será verificado o atendimento a todas as

especificações e condições estabelecidas neste Edital, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que

estiverem em desacordo.

7.2 A Pregoeira classificani a pÍoposta de valor mais baixo e as propostas com valores até l0o/o (dez por
cento) superiores àquelas para fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.
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8.1 Aos proponentes classificados sení dada a oportunidade para nova disputa, poÍ meio de lances verbais e

sucessivos, com valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior

pÍeço e, os demais, em ordem decrescente de classificação, respeitando o valor total miíximo de R$ e

os vâlores máximos por faixa etária e custo de implantação, conforme estimâtiva abaixo:

coNTRrBUrÇÃO MENSAL pOR FArXA ETÁRIA

Faixa etiíria Qtde. estimada de

Servidores /

dependentes

Preço miiximo por

faixa eüiria - Enfermaria

âmbito Nacional

Valor total por faixa

Etríria - Enfermaria

âmbito Nacional

00a lSanos 29 R$ 295,00 R$ 8.555,00
19 a 23 anos 6 RS 345,00 Rs 2.070,00

24 a28 anos 5 Rs 400,00 RS 2.000,00
29 a 33 anos 5 R§ 460,00 R$ 2.300,00
34 a 38 anos 3 RS 530,00 R$ 1.590,00

39 a 43 anos t4 R§ 610,00 R$ 8.540,00

44 a 48 anos J RS 705,00 RS 2. I 15,00

49 a 53 anos I R$ 940.00 Rs 940.00

54 a 58 anos 4 RS l.250,00 Rs 5.000,00

Acima de 59 anos 2 R$ 1.660,00 RS 3.320,00

Valor total mensal RS 36.430,00

Custo de implantação RS1.440,00

8.2 Custo de implantação: Fica limitado a RS 20,00 (vinte reais) por beneficiário

7.2.1 Se não houveq no mínimo, 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem

anterior, a Pregoeira classificaú as melhores propostas, ate o máximo de 03 (três), pâra que seus aúoÍes

participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apres€ntadas.

PREÇO PAIL{ APARTAMENTO
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8.3 Se duas ou mais propostas em absoluta igualdade de condiçôes ficarem empatadas será realizado

sorteio em ato público para defurir a ordem de apresentaçâo dos lances verbais.

8.4 A desistência em apresentâr lance verbal, quendo convocado pela Pregoeira, implicará na exclusão da

proponente da etapa de lances veóais e na manutenção do último preço apresentado pela proponente para

efeito de posterior ordenaçâo das propostas.

9. DOJUI,GAMENTO

9.1 O criterio de julgamento seÉ o de MAIOR DESCONTO LINEAR.

9.2 Declarada encerrada a etapa competitiva de lances, as ofertas serão ordenadas para classificação a

partiÍ do menor pÍeço.

9.3 A Pregoeira examinâní a aceitabilidade da primeira proposta classificada.

9.4 A PREGOEIRA devení compaÍar os preços apresentados com a pesquisa de preços rcalizqda.,

constatado o atendimento pleno às exigências editalicias, seni a proponente declarada vencedora, sendo-lhe

adjudicado o objeto para o qual apresentou pÍoposta.

9.5 Sendo aceitável a proposta de menor preço, sení aberto o envelope contendo a documentação de

habilitação da proponente que tiver formulado para confirmação das suas condições habilitatórias.

9.6 Se a proposta não for aceiüivel ou se a proponente nâo atender à exigências habilitatórias, a

Pregoeira examinani as demais propostas subseqüentes classificadas, verificando a sua aceitabilidade

quanto ao objeto e valor, procedendo à verificação das condiçôas de habiliação da pÍopnente, até a

apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva proponente declarada vencedora e a

ela adjudicado o objeto deste edital para o qual apresentou pÍoposta.

9.7 Havendo apenas uma proposts, desde que atendâ a todos os termos do edital e que seu preço seja

compativel com o valor estimado da contrataçâo, esta podeú ser aceita.

9.8 Caso não venham ser realizados lances verbais, seni verificada a conformidade entre a proposta escrita

de menor preço e o valor estimado da contratação.

9.9 Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a Pregoeira deverâ negociar pla que seja obtido um

melhor preço.

9.10 Sendo declarado o licitante vencedor, para fins de adequação dos valores unitiíLrios da proposta

comercial ao valor global, a licitante deveni proceder à readequação linear dos preços unitários,

respeitando como limite máximo o valor global final ofertado, desde que os preços unitii'rios finais sejam

proporcionais ao desconto obtido no valor final da proposta e encaminhar à Pregoeira, em ate 48
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(quarenta e oito) horas a$s a reunião em que for declarado vencedor do certame.

9.1 I Aberto o envelope 'DOCUMENTAÇÃO" e havendo restriçâo quanto a rcgularidade fiscal no caso

de microempresa ou empÍesa de pequeno porte, Íica concedido um prazo de 05 (cinco) dias para a

sua regularização, pronogável por igual período, mediante justificativa tempestiva e aceita pela Pregoeira.

9.1 2 A não regularização fiscal no prazo estabelecido no subitem anterior, implicaú decadência do direito

à contrataçâo, sendo facultado à administração convocaÍ os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação para negociar nos termos do disposto no art. 4o, inciso )O(llI, da Lei 10.520, de l7 dejulho de

2002 eLei 14.13312021

9.13 Da reunião lavrar-se-á a ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do

procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, sení assinada pela Pregoeira, Equipe de

Contratação e pelas proponentes.

IO. DOS Rf,CUR§OS

10.1 Declarada a vencedora, qualquer proponente podeú manifestar imediata e motivadamente a

intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis

para apresentâção das razões de recurso, ficando as demais proponentes desde logo intimadas para

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a coÍrer do término do prazo do

recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos autos.

10.2 A proponente podeÉ tambem apresentar as razões do recurso no ato do pregâo, as quais serão

reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todas as demais proponentes desde logo intimadas para

apresentar conEa-razões no pÍazo de 03 (três) dias úteis, contados da lavratura da ata, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos autos.

10.3 Na falta de manifestação imediata e motivada, no momento oportuno, a proponente decainí do

direito de recurso.

10.4 Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.6 O resultado do recurso seú divulgado mediante afixação no quadro de avisos, no site da Câmara
Municipal e comunicado a todas as proponentes por email.

II. DA ADJUDICAÇÀO E HOMOITOGAÇÃO

11.1 Inexisündo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicaÉ o objeto da ticitação à proponente

vencedora, com a posterior homologação de resu.ltado pelo Presidente da Câmara.
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ll.2 Havendo interposição de recurso, apos o julgamento, o Presidente da Câmara adjudicani e

homologaní o procedimento licitatório em favor da proponente vencedora.

ll-3 O licitânte julgado vencedor sení convocado oportunamente, fixando o prazo máximo de 02 (dois)

dias consecuüvos para o atendimento à mencionada convocação e assinatura do termo contratual;

I I . 3 . I Será considerado desistente o licitante que não compa.recer dentro do prazo supracitado, fato que daní

direito à Câmara Municipal a proceder em conformidade com o ArL 7" da Lei Federal 10.520, de 17 de

julho de 2002.

11.4 Decorridos 30 (trinta) dias da data de abertura das propostas sem convocação paÍa contratação ou

emissão da ordem de fornecimento, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

12. DA ENTREGA IX)S SERVIÇOS LICITADOS

l2.l O Objeto licitado deverí ser executado de acordo com as orientações da Pre§dênçia da Câman

12.2 O responúvel para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação sení o Presidente

da Câmara Municipal de Indianópolis, Minas Gerais, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal

14.133t21.

12.3 A Câmara Municipal de Indianópolis reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo

com o previsto neste instÍumento convocatório, podendo aplicar as penalidades pÍevistas neste

Instrumento.

13. coNDrÇÔES PARA FATURAMENTO / PAGAMf,NTO
'13. 

1 A Câmara Municipal de Indianópolis procederá ao pagamento dos serviços nos preços ofertados em

moeda corrente nacional.

I 3.2 O pagamento do serviço será efetuado ate o 5"(quinto) dia útil do mês posterior ao vencido, mediante

apresentâçâo de fatura/detalhamento das mensalidades e coparticipaçôes.

13.3 A forma de pagamento das fanrras mensais poderá ser flexibilizada e negociada com o licitante

vencedor, com objeüvo de adequar ao seu cronograma de recebimentos.

13.4 Conforme a programaçâo financeira da contratada, o primeiro pagamento após a implantação do

contrato podeú ocorrer no dia 1'do mês, porém, os demais ocorrerão ate o S'(quinto) dia útil do mês

posterior ao vencido.

13.5 A Câmara Municipal fará o pagamento da fatura pelo valor total nela constante (mensalidade mais

coparticipações).
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14. DAS SANÇÔES

14.I Peto descumprimento total ou parcial das condíções prevístas na proposta ou no contrato, a Câmarâ
Municipal de Indianópolis, podeni aplicar à adjudicatríria ou contratada as san@es preüstas na Lei
14.13312021 e da Lei 10.520/2002, sem prejúzo da responsabilização civil e penal cabiveis.

14.2 Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:

a) 0,3% (três decimos por cento) por dia, até o 30o (trígésimo) día de atraso, sobre o valor dos

serviços não entregues;

bl 20o/o (vinte por cento) sobre o valor dos serviços não entregues, no caso de atraso superior a 30

(trinta) dias, com o conseqüenle cancelamento do contrato;

c) l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatrí,ria, injustificadamente,

desistir do mesmo ou Íicar proibida, pela fiscalizaçâo comp€tente, de prestar o sewiço por dolo

ou culpa.

14.3 As sançôes acima descritas poderão ser aplicadas, cumüativamente ou não, de acordo com a

gravidade da infi'ação, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis I contar

da intimação do ato.

14.4 O recolhimento das multas referidas nas alineas "q b, c" do subitem 14.2 deverá ser feito, atraves de

guia própria, ao MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS, Estado de Minas Gerais, no pÍazo máximo de 03

(três) dias úteis a contar da data em que foÍ aplicada a multa.

15. DAS DTSFOSIÇÔES FTNATS

15.1 Onde este Edital for omisso, prevalecerão os termos das Leis Federais no 14.133/2021 e 10.52012002 e

modificações posteriores, independentes de menção expressa neste documento.

15.2 Fica reservado à Câmara Municipal de Indianópolis o direito de promover diligências conforme

disposto no na Lei 14.13312021, cujas condiçôes serão fixadas no próprio termo.

15.3 As decisões da Pregoeira da Câmara Municipal de Indianópolis, serão publicadas no site institucionâl

da Câmara, disponivel em: https:i/$rvu'. indianopolis. m q.les. br podendo ser aplicado o disposto naLei n.o

14.133t2021.

15.4 Este edital deverá ser lido e interpretado na integra e, após apresentação da documentação e da

proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos.

15.5 E vedado a proponente retirar sua proposta ou paÍe deta depois de abeía a sessão do pregão.

15.6 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de lato

superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade recoúecida de
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Presidente

oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamentc comprovado

15.7 A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadâs

na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e nâo comprometa a lisura da

licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo para esse fim específico.

15.8 Decididos os recursos ou transcorrido o prazo pâra sua interposição, a Pregoeira devolveú às

proponentes julgadas desclassificadas, os envelopes "DOCUMENTAÇÀO" inviolados, no enc€rramento

da licitação.

15.9 A impugnação ao presente Edital somente será considerada se apresentada ao protocolo da Câmara

Municipal, ou altemativamente pelo e-mail licitacao@indianopolis.ms.leg.br, no pÍazo de ate 03 (três)

dias úteis antes da reunião de abertura do processo licitatório.

15.10 As solicitações de esclarecimentos deverão ser encaminhadas por escrito até 48 (quarenta e oito)

horas antes da abertura dos envelopes, à Pregoeira, aúaves do e-mail: licitacao@indianopolis.mg.leg.br

ou na Sede da Câmara Municipal, no horiírio das 08 ris I I h e 1 3 à 17h em dias uteis. Outras informações

relativas à presente licitação poderão ser obtidas através do telefone (34) 3245-136'7 ou pelo e-mail:

licitacaoídindianopolis.ms.leq,br.
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ANEXO I

PROCESSO 2212025 - PREGAO PRESENCIAL OOIDO25

Área Requisitante: MESA DIRETORA
Critério de Julgamento dâ PÍopostâ: *MAIOR DESCONTO LINEAR"
O valor global estimado da contratação é de RS 3ó.430,00 mensais.

OI . DO OEIETO
l.l Contratação de empresa especializada operadora de planos de saúde, para a prestação de serviços de

Assistàrcia à Saúde Suplemurtar, sewiços médicos, hospitalaÍes, obstetricia, laboratoriais, exünes compleÍnentaÍes
e serviços auxiliares de diagnóstico e terapi4 na modalidade coletivo empresarial, Ambuluorial Hospitalar com
Obstetríci4 Rede Própria e Rede Ampla, acomodação em Enfermaria e Apartamentô, para inscrição dos Servidores
Públicos ativos ocupantes de cargos de Provimento Efetivo ou Comissionado, Agentes Politicos e seus respectivos
dependentes, nas modalidades descritas e conforme as especificações constantes neste termo de referência.
1.2 TNFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DO OBJETO

1.2.1 A prestação dos serviços de Assistência à Saúde Suplernentar será disciplinada pelo contrato, pelos

termos deste instrumento e ern conformidade com a legislagão em vigor, ern especial com a Lei Municipd n'2.299
de 28 de abril de 2025, a Lei Federal n' 9.ó56, de 03 de junho de 1998, as regulamurtações complementaÍes,
expedidas pelo Conselho Nacional de Saúde Suplementar - CONSU e pela Agência Nacional de Saúde Suplementar

- ANS, e dernais normas regulamantadoras aplicáveis à especie.
1.2,2 O plano de saúde licitado contempla a assistência médica com as coberturas previstas no rol de

procedimentos médicos e normas editadas pela Agàrcia Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em especial a Lei
n" 9.656, de 03 de j"nhq de 1998 e suâs alterações até a pres€nte dar4 bem como toda e qualquer ampliação de
procedimentos que vierem a ser estabelecidos pela ANS.

t.2.3 O Plano de Saúde, na modalidade anpresarial, com inclusões mediante adesões individualizadas,
operacionalizado em Clínica Médica Própria de Especialidades e Rede Credenciada de Livre Escolh4 deverá

contempla todos os procedimentos clinicos, cirurgicos, obstétricos e os atendimentos de urgência e emergência,
na forma estabelecida no artigo l0 da Lei n'9.656, de 1998 e su.§ alteÍações e laboratorial complementar, nas

especialidades existentes e legalmente reconhecidas pelos seus respectivos conselhos, além das que vierem â existir,
com padÍõos de cnfermaria e superiores, compÍeendêÍldo paÍos e tratamentos, ccnÍo de terâpia intensiva ou similar,
quando necessária a intemaçâo hospitalsÍ, tratameoto das doetrças listadas na ClassificaÉo Estatistica Internacional
de Doenças e Problernas Relacionados com a Saúde, da Organizaçâo Mundial de Súde.

1.2.4 A prestação dos serviços de saúde será executada via Rede credenciada (Rêde Ample) e Clínica
Medica Própria (Rede Própria), na cidade de Indianópolis e cidades circunvizinhas. Para atendimentos de urgência

e emergência o plano deverá garantir âtendimento em todo território nacional, por meio de rede credenciada ou por

reembolso.
1.2.5 Acomodação Enfermaria (Rede Própria e Rede Ampla): Ambulatorial Hospitalar com obstetrícia,

acomodação coletiva com até três leitos, ern âmbito Nacional.
1.2.6 A rede credenciada deverá apresentar estrutura mínima para utilização em: Clínicas particulares,

consultórios médicos e demais pÍofissionais credenciados, de livre escolha do benelicirário; bern como Intemação

Hospitalar pâÍa âtendimento eletivo, urgência e emergàrcia, com Unidade de Terapia lntensiva ou similar e

acomodações em enfermaria.
1.2.7 A cobeÍtura assistencial assegurada aos beneficiários compreende os sewiços médicos, nas

especialidades existentes e legalmente reconhecidas pelos seus respectivos conselhos, procedimentos clínicos,
cirurgicos, obstétricos, intemsçõo. atendimentos de urgência e emergência e em unidade de terapia intensivÀ
incluindo profissionais credenciados, hospitaig cenúos e consultórios médicos, clinicas paÍiculares e

especializadas, laboratórios, etc.
1.2.8 As despesas oriundâs da presente contratação serão custeadas pela Câmara Municipal de Indiutópolis-

MG.

TERMO DE REFERÊNCIA
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12.9 O valor fixado para a ultima faixa não poderá ser superior a seis vezes o valor da primeira faixa; a
variação acumulada entrs a sétima e a decima faixa não poderá ser superior à variaçâo acumulada entre a primeira
e a sétima faixa etriria para os beneficiários dependentes, artigo 3o da Resolução Normúiva n'63, de 23 de
dezembro de 2003. A presente contratação adota valores conforme a faixa etríria dos beneficirários titulares e
dependentes.

1.2.10 Será responsabilidade da Câmara Municipal o pagamento de subsídio de l00o/o (cem por cento) do
valor licitado na modalidade EnÊrmaria, de cada plano, para os titulares e dependent€s e das despesas decorrentÉs
da coparticipagão.

1.2.1 I A mudança do plano com acomodação em enfermaria para o plano com acomodaÉo eÍn apaÍtamento
obedecerá à regulamentaçâo pÍevista na Lei 9.656, Art. 12, inciso V e Súmula Normativa 2 I da ANS, sendo que o
dependente acomparüa o plano do titular.

1.2.12 O plano de saúde licitado prevê pagamento de coparticipação, e o beneficiário arca com paÍe do
valor de alguns procedimentos quando utiliá-los. O valor a ser pago por cada procedimento deve ser menor que o
pagamento integral do procedimento observando ainda as demais especificações contidas nesse termo.

1.2.13 A cobrança de coparticipaçâo, no presente plano, não é considerada contribuição e

consequentemente não é considerada paÍa a perman&lcia dos beneficiiírrios no plano nos casos de dernissão,
exoneração ou aposentadoria nos termos da Resolução no. 008/09 da ANS. A coparticipação não caracteriza o
financiamento integral do procedimen to.

1.2.14 A licitante vencedora deverá ter representante, na cidade de lndianópolis ou cidades circunvizinhas,
com poder sobre todos os aspectos relativos ao Plano de Saude.
I.3 ESTIMATIVA DE BENEFICIÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE INIDANÓPOLIS

1.3.1 As faixas elárias, e os quantitativos potenciais. a seguir explicitados, Íefletem a sioação atual do
quadro de servidores da CMI, não significando totâl adesão ao Plano de Saúde nem a sua peÍmanência nele. Os
números apresentados são meramente informativos.
1.3,2 Benefi ciários Titulares:

Número Estimado de Beneficiários Titulâres:
l5 Servidores Ativos e 9 Agentes Políticos

FAIXA ETÁRIA
SERVIDOR

MASCULINO t'i:M I N INO TOTA I-

De0al8anos 0 2 0

De 19 a 23 anos 0 1 2

De 24 a 28 anos 1 0 2

De 29 a 33 mos 3 1 3

De 34 a 38 anos 1 5 2

De 39 a 43 anos 4 1 9

1 0 2

De 49 a 53 anos 0 1 0

De 54 a 58 anos z 0 3

De 59 anos ou mais 1 2 1

TOTAL 24

tes

rl1,
E

Número Estimado de Beneficiários Dependentes:

FAIXA ETARIA 'l'o'Il4,l.
De0al8anos 29

De 19 a 23 anos 4

De 24 a 28 anos 3

1.3.J Beneficiários

De 44 a 48 anos
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1.4 DASCOBERTURAS E PROCEDIMENTOS GARANTIDOS
1.4.1 A contratada garantrÍá coberturas e procedimentos das doenças listadas na Classificação Estatistica

lnternacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde, da Organização Mundial de Saúde (CID-10),
relativas às consultas, aos atendimêntos ambulatoriais, intemações hospitalares, atendimentos de urgências e
ernergências, procedimentos clínicos, terapêuticos, cini'rgicos, obstétricos e fisioterápicos, hononírios médicos
durante a internação, exames complementaÍes, serviços auxiliares de diagnósticos e tÍataÍnento, previstos no rol de
procedimentos da ANS vigante, constantes da Resolução Normativa n" 465, de 24 de fevereiro de 2021, e suas

atualizações, assim como nas resoluções e normas complementaÍes que venham a ser expsdi.laq pelo Ministério da
Saúde, de acordo com sua competência normativa e fiscalizadora na saúde.

1.4.2 Na hipótese de o rol de procedimentos médicos ser disciplinado poÍ nova resolução normativa, da
Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) ou ouho órgão competente, estas fcarão automaticamente
incorporadas ao conÍato a ser firmado com a licitante vencedora.

1.4.3 A cobertura ambulatorial compreende os atendimentos realizados em consultório ou ambulâtórios,
definidos e listados no rol de procedimentos e eventos em saúde, e os atendimentos caÍacterizados como de urgência
e emergência que demandaÍn o apoio de estrutuÍa hospitalar por um período de até 12 (doze) horas, conforme
definições constantes na Lei no 9.656, de 03 dejuúo de 1998 e regulamentagão específiÇa vigente, devendo garantir
cobertura para:

1.4.4 Consultas medicas, em número ilimitado. em clínicas básicas e especializadas, inclusive obstétrica
para pré-natal, em especialidades recoúecidas pelo Conselho Federal de Medicina;

1.4.5 Exames laboratoriais, em número ilimiudo, em observância às normativas da Agência Nacional de

Saúde;
1.4.ó Serviços de apoio diagnóstico, tratamentos e deÍnais procedimentos ambulatoriais, incluindo

procedimentos ciúrgicos ambulatoriais solicitados pelo médico ou pelo cirurgião dentista assistente, mesmo
quando realizados em ambiente hospitalar, desde que não se câracterize como intemação;

1.4.7 Consultas ou sessões com nutricionista" fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional, psiólogo, enfermeiro
obstétrico, nos termos estabelecidos pela Agência Nacional de Saúde - ANS;

1.4.8 MedicâÍnentos e materiais ciúrgicos utilizados no ü"nscorrer do atendimento ciúrgico ambulatorial;
1.4.9 Procedimentos de reeducação e reabilitação fisica listados nas resolu@es da Agência Nacíonal de

Saúde, que podon ser realizados tanto por fisiatra com por fisioterapeut4 srn número ilimitado de sessões por ano.

1.4.10 A cobertura hospitalar compreende os atendimentos realizados eÍn todas as modalidades de

internação hospitalar, inclusive cobertuÍa dos procedimurtos relativos ao atendimento pÍé-natal, da assistência ao

pârto, e os atendimentos caracterizados como urgência e ernergênci4 devendo garantir cobertura paÍa:
1.4.10.1 Intemagão hospitalaÍ, sern limitaçâo de prazo, valor e quantidade, ern clinicas básicas e especializadas,
relacionadas às especialidades reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina;
1.4.10.2 Dirí,ria de intemâção hospitâlar, sem limite de prazo;
1.4.10.3 Despesa refersnte a honoÍários médicos, serviços gerais de enfermagem e alimentação, inclusive dietétic4
durante todo o periodo de intemação;
1.4.10,4 Utilização de Centro CiruÍgico, Unidade de Terapia [ntensiva ou similarcs, e toda a aparelhagem necessária

ao tratamento do paciente durante a internaçâo hospitalar, vedada a limitaçâo de prazo, valor e quantidadg a criterio
do medrco assistente;
1,4,10.5 Medicina Íisiátrica e de reabilitação, sem Íinalidade estética, e sessões de fisioterapi4 a critério do médico

1

De 29 a 33 anos 2

De 34 a 38 anos
De 39 a 43 anos 5

De 44 a 48 anos 1

De 49 a 53 anos 1

De 54 a 58 anos 1

De 59 anos ou mais 1

TOTAL 48
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assistente, sem limite de quantidade, realizados ou ministrados durante o periodo de intemagâo hospitâlaÍ;
1.4.10.6 Fonoaudiologia e foniatria para paciente em UTI pediátrica e â pacientes traqueostomizados, em casos
indicados pelo medico assislsnle;
1.4.10.7 Sedação e analgesia em procedimentos médicos de pacientes com necessidades especiais;

1.4.10.8 Exames complernentares indispensáveis pãa controle da evolução da doença e elucidação diagnóstica,
fomecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais, tansfusões de sangue e seus derivados, hernoterapia
arnbulatorial, sessões de quimioterapia e radiotereia hemodiálise e di:ílise peritoneal, confomre prescriçâo do
médico assistente, realizados ou minisÍados durante o período de internação hospitalar;
1.4.10.9 Taxas, materiais, medicamentos e anestésicos utilizados durante o periodo de intemação até a alta
hospitalar;
1.4.10.10 Acomodação e alimentaçâo fomecidas pelo hospital ao acompanhante do beneficiário menor de 18
(dezoito), maror de 60 (sessenta) aÍlos, da mulher no pré-parto e pós-paÍo imediato e pessoas com deficiênci4 nas

mesmas condiçôes da cobertura do Plano, exceto no caso de internaçâo em UTI ou similar, quando não for possível
o acompanharnento;
l.4.l0.ll Cirurgias esterilizadoras quando sob indicação terapêuticq observados os procedimentos éticos
pertinentes e a legislagão em vigor;
1.4.10.12 Cirurgia plastica reparadora ou não estéticas, quando efetuadas exclusivarnente paÍa restauração de
fimções fisiológicas previstas no Rol de Procedimentos da Agência Nacional de Saúde - ANS;
1.4.10.13 Cirurgia pLÂstica reconstrutiva de mama paÍa o hatamento de mutilação decorrente de uülização técnica
de trâtamento de câncer de 3l de mar 'o de 2023lei n" 11.538
1.4.10.14 Cirurgias odontológicas buco-maxilo-faciais que necessitan de ambiente hospitalar, realizadas por
profissional húilitado pelo seu conselho de classe, incluindo o fornecimento de medicamentos anestésicos, gases

medicinars, transfusões, assistência de enfermagem e alimentação ministrados durante o período de intemagào
hospitalar;
1.4.10.15 Cirurgias oftalmológicas ambulatoriais;
1.4.10.I6 Despesas com próteses, órteses e acessórios ligados ao ato cinirgico, registrados na Agência Nacional de
Vigilfucia Sanitrí.ria - ANVISA, excetuando-se o uso para fins estéticos;
1.4.10.17 Atendimentos obstétricos que se relacionam à gestação e aos paÍos normais, cesarianas e complicações
no procgsso gestacional, bem como abortaÍnentos doterminados exclusivamente em razão do risco de moÍte da

gestante, desde que observados os princípios da de ontologia médica, além de despesas com berçário;
l.4.l0.lE Assistência ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do titular ou seu dependente, durante os primeiros
30 (trinta) dias após o nascimento;
1.4.10.19 Doenças crônicas preexistentes e congênitas;
1.4.10.20 E obrigatória a cobertura ao üatamento de todos os trânstornos psiquiátricos codificados na Classificaçâo
Estatistica Internacional de Doenças e Problemas relacionados à Saúde/ I ffRevisão - CID l0l
1.4.10.21 Atendimento, em tanstomos psiquiiítricos, às emergências, assim consideradas as situações que

impliquun risco de vid4 ou de danos fisicos para o prôprio ou para terceiros (incluidas as ameaças e tsntativas de

suicidio e autoagressão) dou riscos de danos morais e patrimoniais impoÍantes;
1.4,10.22 Psiquiarria da crise, entendida esta como atendimento intensivo, prestado por um ou mais profissionais
da área da saúde rnental, teÍldo início imediatamente após o atendimento de ernergência;
1.4.10.23 Tratamento psiquiátrico e de dependência químic4 na forma e nos limites pela legislação ern vigor;
1.4.10.24 Atendimento urédico-hospitalar 24 horas e a remogão do beneficiário, em ambulância, inclusive com UTI
Mór,el, própria ou con[atada, obrigatoriamente acompanhada de medico assistente, no percurso hospital-hospital,
paÍa atendimênto de urgência e ernergência médicas em geral, sem limite de quantidade ou valor.
1.4.10.25 Transplantes de cómea rim, e medula ósse4 bem como os transplantes autólogos listados no Rol de

Procedirnentos e Eventos em Saúde editado pela ANS, além das despesas com seus pÍocedimentos vinculados,
abaixo relacionados, quando couber, sem prejuízo da legislação específica que normatiza esses procedimentos:
1.4.10.26 As despesas assistenciais com doadores vivos até a alta hospitalaÍ;
I.4.I0.27 Os medicamentos utilizados durante a intemação;
1.4.10.28 O acompanhamento clinico no pós-operatório imediato e tardio, exceto medicamentos de manutenção;
1.4.10.29 As despesas com captação, transporte e preseÍvaçâo dos órgâos na forma de ressarcimento ao SUS;



aNt
rÉ1,

E
ô,

FL

CÂMARA. MUNICIPAL Df, INDIANÓPoLIS
Estado de Minas Gerais

1.4.1I Demais procedimentos que estejam no rol de procedimútos previstos na Agfocia Nacioral de Súde
durante a vigência contratual deverão ser abrangidos pela cobertura da conhatada.

1.4,12 A coberhrÍa de todas as especialidades médicas deteÍminadas pela Agência Nacional de Saúde
Complementa e demais resoluções e atos normativos vigentes, destacando:
1.4.12.1 Acupuntura;
1.4.12.2 Alergologia;
1.4. I 2.3 Anestesiologia;
1.4,12.4 Angiologiq
1.4.12.5 Carüologia;
1.4.12.6 Cardiologia pediátrica;
1.4.12.7 Cirurgia cardiovascular;
l.{.12.t Cirurgia de cóeça e pescoço;
1.4.12.9 Cirurgia de mama;
1.4.12.10 CiÍügia de mão;
1.4.12.12 Cirurgia gastroentoológic4,
1.4.12,13 Cirurgia goal;
1.4.1 2. I 4 CiruÍgiâ pediátrica;
1.4.1 2.1 5 Cirurgia intra-ocular;
1.4.12.16 Cirurgia plástica reparadora;
I .4. I 2. I 7 Cirurgia torácica;
l 4.12.18 Cirurgia vascular;
1,4.12.19 Clínica médica;
1.4.12.20 Dermatologia clinica e cini,rgica;
1.4.12.21 Endocrinologia clínica e cinirryicq
1.4.12.22 Fisiatria;
1.4.12.23 Gastroenterologia;
1,4.12.24 Geriatria;
1.4.12.25 Ginecologia;
1.4.12.26 Hematologia;
1.4.12.27 Hepatologia:
1.4.12.2E Homeopatia;
1.4.12.29 Mastologiq
1.4.12.30 Nefrologia;
1.4.12.31 Neonatologia;
1.4.1L32 Neurocirurgi4
1.4.1 2.33 Neumcirurgia pediátrica;
1.4.12.34 Neurologia;
1.4.1 2.35 Obstetrícia;
1.4.1 2.36 Oftalmologia;
1.4.12.37 Oncologia;
1.4.12.3t Ortopedia;
1.4. I 2.39 Otorrinolaringologia;
1.4.12.40 Pediatria;
1.4.12.41 Pneumologia;
1,4.12,42 PÍoctologiq
1.4.1 2.43 Psiquiatria;
1.4,12,4 Reumatologia;
1.4.12.45 Traumato-oÍopedia clinica e cirurgica;
1.4.12.ú Urologia.
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1.4.13 Todos os cxünes complcmentares naccssários ao dragnóstico e ao trataÍncúto, dacrminados pcla
Agência Nacional de Saúde e demais resoluções e alos norrnúivos vigentes, destacando:

1.4.13.1 Anrílises Clinicas;
1.4.13.2 Anatomia Patológica;
1.4.13.3 Angiografia Arterial, Venosa e Linfática;
1.4.13.4 Angiografi a Digital ;
1.4.13.5 Aagioplasti4
1.4.13 .6 Arteriografi a;
1.4.13.7 Audiometria;
1.4.13,8 Bioimpedanciometria, "TiltTests' e seus Derivados;
1.4.13.9 Biópsia;
1.4.13.10 Broncoesofagoscopia;
1.4,13.1 I Broncoscopia;
1.4. 13. t 2 Cardiotocografi 4
1.4.13.13 Cateterismo;
1.4,1 3.1 4 Cicloergometria;
1.4.13.15 Cineangiocoronariogtú4,
1.4.1 3. t 6 Cintilografi a
1.4,13,1 7 Citopatologia;
1.4,13.18 Coloscopia;
1.4. I 3. I 9 Coronariografi a;
1.4.13.20 Cromatografia para Doenças Genéticas;
f .4,13.21 Densitometria Oss€a;
1.4.13.22 Dosagens de Sub*âncias Relacionadas â EÍros lnatos do Metabolismo;
1.4. 13.23 Ecocardiografi a;
1.4.13.24 Eletrocardiografia Dinâmica (Holter de 12 e 24 horas);

1.4.13.25 Eletrococleografi a;
f .4.13.26 EletÍodiagnósticol
1.4.13.27 Eletroencefalografia (de Roting ern Vigíliq em Sono e Vigília e Mapeamento Cerebral);

1.4,1 3.28 Eleromiografi a;
1.4.13.29 Eletroneuromiografi a;
1.4.13.30 Endoscopia Diagnósticâ, Cirurgics e Terapêutica (Digestiva, Ginecológica, Peroral, Respiratória,

Ortopédica e Urológica), inclusive com utilizagão de Vídeo;
1.4.13.3 I Ensaios Enzimáticos;
1.4.f332 Ergometria;
f .4.13.33 Exames Citológicos e Colposcópicos;
1.4.13.34 Exames Oftalmológicos;
1.4.13.35 Exames Otorrinolaringológicos;
1.4.13.36 Fluoresceinografi a;
1.4.13.37 Fonocadiografi q
1.4.13.38 Hernodinâmica (Cineangiocoron a,jogmfra e Caletetismo Cardtrco);
1.4.13.39 Laparoscopia Diagnóstica e Terapêutica;
1.4.13.40 Munografia de Alta Resoluçõo;
1.4.13.41 Medicina Nuclear,
1.4,13,42 Radioisotopia e Cinaografia;
1,4.1 3.43 Neuroradiografi a;

1.4.13.44 Patologia Clínica e Cirurgica (inclusive NeuÍomotora, Respiratóris, OsleomioaÍticulses,
Cardiovasculares, Dermatológicas e Patologias Diversas);
1.4.13.45 Peniscopia;
1.4.13.,16 Potencial Evocado (Auditivo, Visual e Somato-Sensitivo);
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1.4.13.47 Prova de Funçío Pulnonar Completa;
1.4.13.4t Radiologia GÊral;
1.4.13.49 Radiologia Intervencionistq
1.4.1 3.$ Ressonância Magnética;
1.4.13.51 Ressonância Magnética Funcional;
1,4,t3.52 Teste Alérgico;
1.4.13.íi Teste Ergométrico;
1.4. I 3.54 Teste Oftalmológico;
1.4.13.§5 Teste Otorrinolaringológico;
1.4.13,56 Tomografia Compuadorizada;
l.{.13.57 Triagem pars Erros Inatos de Metabolismo na Urina;
1,4. 13.5E Ultrassonografi a;
1.4.13.59 Urodinâmica;
1.4. 13.60 Vídeo Histeroscopia;
1.4.13.61 Videolaparoscopia Diagnóstica e Cirurgica;
1.4,13.62 Video Laringoscopiq
1.4.t3.63 Vidoolaringoestroboscopia;
f .4,13.64 Vulvoscopia;
1.4.13.65 Xerorradiografi a

1.5 Todos os serviços auxiliares, determinados pela Agência Nacional de Saude Complementar e demais
resoluÉes e ato normativo vigente, destacando:

1.6 Acompanhamento Clinico no Pós-Operatório Imediato ou Tardio dos beneficiários submetidos I
Transplante de Rim e Cómea;1.6.1 Angioplas[a Revascularização e Revascularização do Miocárdio;
1.6.2 Arroscopia;
1.6.3 Atendimento psiquiátrico;
1,6.4 Betaterapia;
1.6.5 Cauterização;
l.ó.6 Ci stoplasúa;
1.6.7 Colonoscopia;
1.6.E Cobaltoterapia;
1.6.9 Colocaçâo de Gesso ou Similas;
1.6.10 Colocaçâo de Sínteses;
1.6, I I Criocauterizaçãoi
t.6.12 Diálisc;
1.6.1 3 Eletrofi siologia CaÍdiaca;
1.6.14 Embolizações;
1.6.15 Esclcrotcrapiâ ou Tratâmento Esclcrosatrtc,
1.6.16 Exames hé-anestésicos ou Práciúrgicos;
l.ó.17 Fisiotetapia;
l.ó.18 Fisiotcrapia Respiratória;
1.6.19 Casotaapia;
1.6.20 Hemodiálisc;
1.6.21 Hernodinâmica (Procedimentos DiegnSsticos e Terapeuticos);
1.6.22 Hernoterapia;
1.6.23 Hipertermiaprostáticq,
1.6.24 Histocipatologia;
1.6.25 Inaloterapia;
1.6,26 Internação, inclusive eÍn UTI ou similar;
l.ó.27 Laparoscopia Terapêutica;
1.6.28 Laserterapia;
1.6.29 Litoripsias;
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1.6.30 Neurofi siologia;
1.631 Nutrição PâÍenteral e Enterâl;
1.632 Oxigenoterapia Hiperbrárica §ão Estética);
1.633 Próteses, Orteses e seus Acessórios (someÍlte ligados ao ato cirurgico);
1.634 Quimioterapia;
1.6.35 Quimioterapia Anti-Neopklsica;
1.636 Radiologia lntervencionista;
1.6J7 Râdioterapia (inclusive Radromoldagern, Radioimplante e Braquiterapia):
1.6.3E Reabilitagão Cardiológica e Neurológica;
1.6.39 Remoção;
1.6.40 Transfusão de Sangue ou Aplicação de Plasma;
1.6.41 Transplante;
1.6.42 Tratamento da obesidade mórbida em ambiente hospitalar.

2 DÀS CONDIÇÔTS Ot ATENDIMENTO
2.1 A contratada manterá uma rede na cidade de Indianópolis ou cidades circunvizinhas composta por

médicos, laboratórios, clínicas, hospitais e dernais profissionais, devídamente discriminados no Manual do
Beneficiário em todas as especialidades médicas existentes nas Íesoluções da ANS, ficando obrigada a cobrir todas
as despesas com a realização da assistência, caso não tenha o serviço credenciado.

2.2 A escolha dos servigos prestados será de liwe arbítrio do beneficirárrio. É vedado o direcionamento, por
parte da contratada, em prejuízo da livre manifestaçâo de vontade do usuário.

2.3 A contratada disponibilizará no prszo de 5 (cinco) dias após o inícro da adesâo dos beneficiários, o
Manual do Beneficiário, por meio eletrônico, para a escolha das especialidades e dos profissionais da rede de

atendimento, bern como os laboratórios, clinicas e hospitais, com os respectivos nomes, endereços, telefones e
demais informações e ori€ntaçôes complernentares.

2.4 Os beneficirírios serão atendidos mediante a apresertaçâo do caÍtão de identificação, por meio fisico ou
digital, a ser fornecido gratuitamente, na sua primeira vi4 pela contrâtsda a cada um dos titulares e dep€ndenteg
juntamente com documento de identificação dos usuários.

2.5 Não havêní qualquer custo adicional para os baneficiâios para o fomecimanto do primeiro câÍtão. Para

a segunda vi4 poderá ser cobrado o valor máximo de R§10,00(dez reais) por ernissão.
2.6 O carfao de identificaçâo do plano de saúde do beneficiário devcrá contcr a observaçâo do vínculo Plano

Rede Própria ou Plano Rede Ampla.
2.7 Para as consultas, os beneficiários da Rede Própria deverilo se dirigir dir*amente a Clínica hópria e

os beneficiários da Rede Ampla podcrão se dirigiÍ dirctarncnte à rcdc credenciada, apresentando o caÍtão e
documeno de identificaçâo.

2.E No ato do atendimento, o beneficiário deverá autorizar a execugâo das consultas, serviços,
procedimentos, exames, internações, etc., via leitura biométrica" reconhecimento facial ou assinahra de guia de

atendirnento.
2.9 Um responsável poderá autorizar a execugão dos serviços, procedime-ntos, exames, internaçô€s, etc. a

seron utilizados pelos beneficiiáÍios.
2.10 Será assegurado aos beneficiárrios os resultados dos exames, impressos e em papel própno, no prazo

similar ao da liberaçâo do rcsullado online.
2.ll A contratada deverá apÍessntâr, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, estrutura fisica para a Clinica

Médica Própria de Especialidades, priorizando as condigôes de acessibilidade. que possam inclusive superaÍ as

exigências dos órgãos competentes, dispondo no mínimo:
2.ll.l Localizaçâo com traÍlsporte público regular;
2.11.2 Recepção com atendimento inintemrpto durante todo o honlrio de firncionamento;
2.11.3 Sala de espera com espaço compaível para acomodar os beneÍiciários que aguardam para a realizaçâo das

consultas médicas;
2.11.4 Consultórios médicos ern quantidade suÍiciente paÍa o atendimento da demanda, equipados de acordo com
as exigências de cada especialidade médica.
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2.12 A conratada deverá disponibiliz.ar na sua Clíniça Própria as consultas médicas eletivas, no minimo as

seguintes especialidades:
2.12.1 Cardiologia;
2.12.2 Cirurgia Cardiacal
2.123 Cirurgia Geral;
2. I 2.4 Cirurgia Vasculal
2.12.5 Clínica Geral;
2.I2.6 Dermatologia;
2.12.7 Endocrinologia;
2.12.E Fisioterapia;
2. I 2.9 Gastroenterologial
2.12.10 Geriaaia;
2.12.1I Gnecologia;
2.12.12 Mastologia;
2.12.13 Neurologia;
2.12.14 Nutrigão;
2.12,15 Obstetricia;
2.12.16 Oftalmologia;
2.12.17 Oncologia;
2.l2.lE Ortopedia;
2.1 2.19 Otorrinolaringologista;
2.12.20 Pediatria;
2.12.21 Pneumologia;
2.12.22 Psicologia;
2.12.23 Psiquiatria;
2.I2.24 Reumatologia;
2.12.25 Urologia.
2.13 A Rede Própria deverá oferecer obrigatoriamente, no mínimo, os exames complementares de

diagnósticos e terapias, quais sejan: exame laboratorial, ultrassom, eletrocardiogram4 teste ergométrico,

audiometri4 holter, Map4 ecocardiograma e fisioterapia. Os dernais exames complernentares de diagnóstico e

terapia não disponíveis na Clinica Própria deverão ser disponibilizados através da Rede Ampla da contralada.

2.14 Para a Rede Ampla a contratada podeú oferecer acesso a atendimento em ambiotte hospitalaÍ através

de recurso prôprio, apenas como facilitador do processo e nâo como restrição ao uso da rede credenciada paÍa este

fim. A escolha dos serviços prestados na rede hospitalar crederciada sení de lilne arbítrio do beneficiário.
2.15 Havendo indicação de consúta médica em Rede Ampla para beneficiá,rios dos Planos Re.de Própria,

não poderá haver alteÍaÉo do valoÍ cobrado se houveÍ coparticipação.
2,16 As cons.ultas médicas na Rede Própria poderão set agendadas çnr meio de telefone, sem qualquer

custo de ligaçâo ao beneficiá,rio, e pessoalmente. Poderão ser acrescidos a opçâo pelo site da operadora ou aplicativo

de celular.
2.17 As regras e os prazos paÍa efetivação das consultas médicas e demais procedimentos, bem como a

quantidade mínima de médicos que atendaÍn os beneficirírios estÍio amparados pelas Resoluções da Agência

Nacional de Saúde.
2.lE O honí,rio de atendimento aos beÍleficiários na Clínicâ Médica Própria de Especialidades deverá s€r

no minimo de segunda a sexta-feirq das 7:00 as l8:00 horag exc.eto em feriadoq quando não haverá expedientel

2.19 Será gaÍatrtido ao beneficiririo o atcndimento nos prontoesocoÍros dos hospitais credenciados p€la

contratada.
2.20 Não havendo disponibilidade de teito hospitalar nos estabelecimentos próprios ou credcnciados pela

contratadao na acomodaçâo em que o beneficiário foi inscrito, a ele será garantido o acesso à acomodação ern nivel
superior à pÍevista, sêm ônus adicional, na rede credenciada, até quê haja disponibilidade de leito, quando será

providurciada a transferên cia.
2.21 Não havendo disponibilidade de vagas nos estabelecimentos próprios ou credenciados pela contratada,
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o ônus da intemaçâo em outro hospital fora da rede de serviço é de responsabilidade da contratada.
2,22 A capacidade de atendimento deve ser mantida, na sua totalidade, durante todo período de vigência

do contrato, mediante a apresentação do Manual do Beneficif io atualizado com nomes, endereços e telefones de

médicos, hospitais, clinicas de pronto atendimento e laboratórios disponíveis para atendimento.
2.23 A contratada deverá proporcionar durante toda a contratação crôdenciamento em todas as

especialidades e serviços de diagnósticos/trúamento compatíveis com a amplitude e abrangência do plano de saúde,

mantendo no mínimo as condições apresentadas por ocasião da licitagão.
2.24 As regras e os prazos apontados nas Resoluções N oíínúvas 259 e 268 da ANS e demais atualizaçôes

não teÍão efeito para efetivação das consultas médicas eletívas na rede credenciad4 quando o beneficiário escolher
um profissional especifico. Nesle caso o prazo de atendimanto seÉ o disponibilizado pelo profissional;

2.25 Caso o beneficiririo do Plano Rede Ampla teúa interesse, poderá fazer uso da Clínicá Medica Própria
de Especialidades respeitando as regras próprias da modalidade.

3. DO ATENDIMENTO NAS URGÊNCIAS EMERGÊNCIAS
3.1 Considera-se cmcÍgàrcia o risco imincntc dc mono cuja gravidade dcrnanda âtondimcnto médico

especializado e em tempo hábil, ou, confonnc cstabclecc a Agência Nacional dc Saúdc, o atcndimcnto de
emergência é o evento que implics em risco imediato de mone ou de lesâo irreparável para o paciente, caÍacteÍizado
em declaração do médico âssistonte.

3.2 Considera-se o atendimento de urg€ncia aquele que impõe a rapidez no atendimento para garantir um
resultado médico satisfatôrio, ou sej4 é o atendimento médico que deve acontecer de forma celere e prioritário, ou,
conforme prescreve a Agência Nacional de Saúde, é o atendimento ao evento resultante de acidente pessoal ou de

complicação lo proc€sso da gestação.
3.3 E assegurado o atendimento de urgência e emergência, após as primeiras 24 (vinte e quatro) horas

contadas da adesâo do beneficiário ao plano, inclusive se decorrentes de complicações da gestaçâo, sendo
prioritarias as atividades e procedimentos destinados à preservação da vid4 órgfus e firn@s, incluindo evenoal
necessidade de remoção, da admissão até a alta hospitalaÍ.

3.4 A contratada deverá possuir serviço de atendimento (0800 e/ou ligação local) aos beneficiários, 24
(vinte e quatro) horas, 07 (sete) dias por seman4 inclusive feriados, de modo a facilitar o atendimento em casos de

urgência e ernergênci4 visando também auxiliar os inteÍessados na escolha do melhor local para atendimento e
pÍestação de outros esclarecimentos e informagões com relação a rede credenciada.

4. DA REMOÇÃO
4.1 Estará garantida a remoção inter-hospitalar do beneficiário (do hospital de origem para o hospital de

destino), quando comprovadamente necessária.
4.1.1 Nos casos de urgência e de ernergênci4 em que o beneficiário não tiver direito à intemação devido à

car&rcia de 24horas, dar-se-á a rsrnogâo inter-hospitalar da origem para o destino, quando caÍacterizada pelo médico
assisterte a necessidade de internação, observando-se as seguintes situações:

4.1.2 Na impossibilidade de remoção por risco de morte, o paciente ou responúvel e o prestador do
atendimento deverão acordaÍ quanto à responsabilidade financeira da continuidade da assistência, desobrigando-se
a operadora desse ônus;

4.1.3 Cabená à contratada o ônus e a responsabilidade da remoçâo do beneficiário para uma unidade do
SUS que disponha dos recursos necessários para garantir a continuidade do atendimento;

4.1.4 A contratada deverá disponibilizar os recursos necessários a garantir a manutengão da vida só

cessando sua responsabilidade sobre o beneficiáu'io quando efetuado o registro na unidade hospitalar que o receber;
4.1.5 Quando o beneÍiciário ou seus responúveis optarun, mediante assinatura de termo de

responsabilidade, pela continuidade do atendimento em unidade diferente do SUS, a contratada estará desobrigada
do ônus Íinanceiro da rernoçâo.

5. DO PROGRAMÁ DE ATENÇÃO nOmtCll-l,{R - HOME CARE
5.1 A licitante veflcedoÍq somente em casos de intemação hospitalar e desde que tenha indicaçào médicq

poderá oferecer o atendimento domiciliar.



\r.{

§
CÂMARA MTINICIPAL DE INDhNóPOLIS

Estado de Minas Gerais

5.2 Desde que indicado o atendimento ao paciente, a licitante vencedora deverá disponibilizar os recursos
de que o beneficiário teria no ambiente hospitalar e sem custos;

5.3 Critério para que o beneficirfio tenha o atendimento domiciliar:
5.3.1 Residir na rí,rea urbana;
5.3.2 Ter a solicitação de atendimento pelo médico titular através de plano terapêutico;
5.3.3 Ter o consentimento do beneficiririo paciente e da família;
5.3.4 Avaliação por parte da licitante yencedoÍa de que o domicílio do beneficiário esteja em condições adequadas
de higiene, sanôarnento e liwe de fatores de risco;

5.4 Neste caso, a licitante veÍrcedora seú responsável por: Disponibilizar retBguarda médico-hospitalar e

equipe multiprofissional; fomecer as orientações adequadas à família quanto à higiene, alimentação e demais
procedimentos necessários âo tratârnento; fomecer os medicamentos, materiais e equipanentos necessários ao

üatamento e sem custos aos beneficiários; denhe outros.
5.5 Os trataÍnentos domiciliares deverào ser drsponibilizados s€mpre que o médico assistente entenda ser

fundamental para a melhor recuperaçâo do beneficiririo paciente, desconsiderando, porÍanto, apenas o interesse da

redugão de custos da licitante vendcdora com o üatamento necesúÍio, podendo pÍopoÍcionar os seguintcs:
§.5.1 Tcrrpir Endovcnosr: destinada a pacicntcs com diagnóstico definido, que nccessitam de tratamento com
medicaçâo endovenosa por tempo definido pelo médico titular. A equipe multidisciplinar realiza as visitas de acordo
com a necessidade do pacicnte. Nesta modalidade, a licitante venccdora fomece os medicamentos, mat€nats c
equipamentos necesúrios âo §ataÍnento do paciente;
5,5.2 Acompanhamento Domiciliar: destinado a pacientes, que ernbora não tenham indicaç3o de internação
hospitalu, com doenças crônicas e degurerativas, que necessitam de orientagões e cuidados de enfermagem, tais
como: curativos, dieta enteral, mudança de decúbito, higiene, troca de bolsa de colostomia, cuidados com

traqueostomia, etc. Neste úpo de atendimento domiciliar, todos os medicamentos, mat€riais e equipamentos são de

responsabilidade da família;
5.53 Monitoramento: destinado a paci@tes pror/enientes do Acompanlamento Domiciliar, com doenças crônicas
e deganerativas, que estejam clinicamente estáveis e o cuidador apto a realizar os cuidados. Nesta modalidade a
equipe da licitante vencedora monitora o pacieÍlte, prevenindo agudizações. O cuidador é orientado a entraÍ em
contato com a equipe, em casos de dúvidas e intercorrências;
5.5.4 Fisioterapia destinada ao atendimento de pacientes com sequelas, acamados e sem condições de locomoção;
5.5.5 A Equipe multidisciplinar estrutumda pela licitante vencedora para o Serviço de Atendimento Domiciliar
deverá compreender: Assistente Social; Auxiliar de Enfermagern, Enfermeiro, Farmacêutico; Fisiotcrapeuta;
Médico; Nutricionista; Psiólogo; Tecnico de Enfermagem.

5.6 Como apoio, deverão ser oferecidos serviços de laboratórios para coletas domiciliares e atendimento
pré-hospitalar de urgàcia e/ou emergêÍrcia, a todos os paciantes que estejam no programa de Ateoçâo Domiciliar,
encaminhando-os para o hospital, quando necessário;

5.7 Poderá ocorrer o Desligamento do Paciente do serviço de atendimento domiciliar com prévio aviso aos

familiares, que normalmente acontcce devido a fatores como: Agravamento do quadro clínico c necessidade de
ambiente hospitalar: Solicitaçào do paciente, farnllia ou médico titular; Ausência de cuidador e./ou responúvel;
Família pouco colaborativa; Não cumprimento das orientagões da equipe e do médico titular. Nesses casos cabeú
à licitantc vcnccdora o Eansportc do beneficiário paciente paÍa a unidadê hospitalar indicada pclo médico assistente.

6. DO§ MECANISMOS DE REGULAÇÃO
6.1 O bcnefieiário poded se utiüear dos médicos ou irstituições relacionadas na rcdê cÍédênciada pcla

contratada, de acordo com o plano escolhido, serviços e procedimentos garantidos pela cobertura. Ao utilizar a rede

credenciada, o beneficiário não fará qualquer desembolso, cabendo à contratada efetuar o pagamento diretamente
aos médicos e instituições.

6.2 A contratada reserya-se o direito de alterar a rede de prestadores de serviços, obedecido aos trâmitês
legais existentes, conforme artigo 17 da Lei n' 9.656, de 03 de junho de 1998, desde que não implique ern

diminuiçâo dos servigos contratados e nem comprometa a qualidade desses serviços.
6.3 Na hiÉtese dÂ necessidade de a contratada substiruir hospitais, centros médicos, consultórios, clínicas,

profissionais e demais credenciados, a contatadâ dweú comunicar imcdiatúlentê o reprÊsefitante legel do
contratante.
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6.4 Todas as alteragões deverão ser imediatsmetrte diwlgadas aos beneficiários respeitando os critérios
definidos pela legislação vigcntc da Agência Nacional dc Saúde.

6.5 Caso exista beneficiório internado e o contrato venha a seÍ rescindido com o prestador, a contratâd,
deverá assegurar a cobemrra até a alta hospitalar ou a remoção, autorizada pelo médico assistente.

6.6 Não havendo a renovação do contrato por vontade da contratada, a mosma se responsabilizará pela

cobertura dos beneficiá,rios ilternados e/ou até que a CMU contrate novo prestador de s€rviços de saúde, no período

timitado de até 180 (cento e oitenta) dias. C íot
6,7 Na hipotese de ocorÍer a substituição de entidade hospitalar por vontade da contratada durante periodo

de internação de beneficiál"io, ser-lhe-á garantido o pagamento das despesas relacionadas com a intemaçâo até a

alta hospitalar, estabelecida pelo médico assistente, exceto nos casos de infragão às normas sanitárias, quando a

contratada providenciará, às suas expensas, a transferência imediata para outro estabelecimento equivâlente,

garantindo a continuação da assistência.
6.8 E facultada a substituição de enüdade hospitalar, desde que poÍ ouúo equivalente e mediante

comunicação ao beneficiário e ao Município de Uberlándia com 30 (trinta) dias de antecedênci4 ressalvados desse

prazo minimo os casos decorrentes de rescisâo por fraude ou infiação das normas sanitárias em vigor.
6.9 No caso de redimensionamento de rede hospitalar por redução, é necessário autorização prévia da

Câmara Municipal de hdianópolisl
6.10 Na hipótese de intemação, o beneficiifi,o terá direito a utilização de acomodagão no padrão

determinado pelo plano escolhido, Havendo indisponibilidade de leito hospitalar em enfermaria, será garmtido a

estes benefiçiiírios o acesso à acomodaçâo ern nivel superior, sem ônus adiçionais.
6.ll Em casos de internação hospitalar em que o beneficiário de plano em acomodação enfermaria opte

por acomodaçâo superior, por livre escolha, deverá este negociar o pagamento das diferenças dos valores cobrados

diÍetâmente com o Hospital, ficando a conúatada livre de qua.lquer responsabilidade.

6.12 A marcação de consultas, exames e quaisquer outros procedimentos deve ser feita de forma a ateÍlder

às necessidades dos beneficiários, bem como aqueles com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, gestantês,

lactantes e lactentes, e crianças até 5 (cinco) anos de idade.

6,13 A contratada deverá disponibilizar no seu site oficial, para consulta do beneficiário, a relação dos

prestadores de serviço, discriminando os respecúvos médicos e clínicas para atendimentos na Rede hópria e na

Rede Ampta. A relação dos prestadores de seÍviço deverá seÍ atualizada periodicamcnte pela con§atada"

6.14 A contratada não se responsabiliz:rá pelo pagamento de quaisquer serviços evuttualmente utilizados

de maneira diversa do ac,ordado.

ó.15 Caberá à contratâda implementar contÍoles sobre os exames complementares realizados pelos

beneficiários, de forma a evitar que haja repetigão desnecessária de exames, minirnizândo o impacto na cobrança

de coparticipação se houver. Havendo entendimento por paÍte do beneficiiário, de que a realização de determinados

exames se.ja desnecessá,r'i4 poderá o beneficiário procurar a rárea de atendimonto da contratada vencedora para fins

de avaliação médica dos exames, podendo ainda a mesma intermediar o assunto com o médico solicitante.

ó.tó A con6atada podeú exigir autorizaçào pÉvia para a rcalizaçâo de procedimento§ sbaixo relacionados,

devendo dar ampla publicidade desses rnecanistnos aos beneficiários do Plano de Saüde:

6.16.1 Eletroencefalograma digital, mapeatnento cêrEbral e pÍocedimêúrtos corÍ€latos:
6. 16.2 Hemotcr&pia ambulatorial :

6. 16.3 Assistência ambulatorial ern psiquiatrial
6.l6.il Cirugias oftalmológicas ambulatoriais;
6.16,5 Procedimentos ern hospitaVdia e clinica/dia;
ó.16.6 Nutrição pareÍlteral/enteral;
6. I ó.7 Provas imunoalergicas;
6.16.8 Procedimentos de diagnóstico e terapêutica hemodinâmicos;
6.16.9 Procedimentos que exijam anestesia local, sedação ou bloqueio;
6. I 6. l0 Embolizações e radiologia intervencionistâ;
6.l6.ll Angiografia;
6.16.12 Cintilografia;
6.16.13 Ultrassonografi a;

õ
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6. I 6. I 4 Tomografi a/petscan;
6. 16,15 Densitometia óssea:
6.I6.16 Ressonância Magnética;
6.1ó.17 Mamografia;
6.16.18 Doppler;
6.16.19 lntemações Clínicas;
6.16.20 Intemações Cirurgicas;
6.16.21 Orteses, próteses e materiais especiais;
6. I 6.22 Remoção inter-hospitalar;
6.16.23 Transplantes.
6.16.24 Endoscopias;

6.17 A contratada poderá exigir autorização prévia de um profissional para a realização de procedimentos

eletivos (nâo considerados de urgência e ernergência), exceto exames laboratoriais e raio X.
ó.18 A confatada deveút Íazer constaÍ todos os eventos e as regras de autoÍização no Manual do

Beneficirír-io eügido neste termo.
6.19 Nos casos de urgência e emergência não poder:i ser exigida autorização prévia pua realização de

qualquer exame ou procedimento. Cabendo exigência de autorização prévia somente para a realnagão de exames

complementaÍes, em situaçôes que envolvam procedimentos eletivos, antecipadamente definidos pelas rotinas da

contÍatada como dependentes de auditoria prévia.
6.20 Nos «tsos em que a contratada exigiÍ autorização prévi4 devení ser garantida a avaliação do

atendimento pelo profissional avaliador nos pÍazos previstos nas normas regulamentadoras da ANS, contados da

data da solicitação, para a definiçào dos casos de aplicação das reglas de regulação, ressalvadas as hipóteses de

urgência ou de emergência, que disp«rsam a autorização prévia nos termos das normativas da Agência Nacional de

Saúde.
6.21 Nos casos de autorização prévia que for indispenúvel a enúega de laudos, documentos e a presençâ

do beneficiário solicitante junto ao profissional avaliador, os prazos acima estabelecidos passarão a ssr contados a

partir do cumprimento das exigências.
ó.22 Em caso de divergência técnico-assistencial sobre procedimeÍlto ou evento em saúde a ser cobeÍo,

serão observadas as normas regulamentares da ANS.
6.23 A licitante vencedora deverá fazer consÍaÍ as regras de autorizagâo no Manual Operacional do

beneÍicirírio exigido neste teÍmo. Nos casos em que a Contratada exigir autorização prévia deverá ser garantida a

avaliaçâo do atendimento pelo profissional avaliador no prazo máximo de l0 (Dez) dias úteis, contados da data de

protocolo da Guia de Solicitação Médica na operadora, para a definição dos casos de apücação das regras de

regulação e 2l (vinte e um) dias úteis para realizar cirurgias eletivas e exames de alta complexidade, ressalvadas as

hipóteses de urgêacia ou de emergência que dispensam a autorizâçâo prévia nos termos da Resolução Normativa
n" 395 da ANS.

6.24 Em caso de divergência médica na concessão da autorização prévi4 para dirimir o conflito, será

instaurada junta médica no prazo mríximo de l0 (Dez) dias úteis, contados da data de protocolo e 21 (vinte e um)

dias úteis para realizar cirurgias eletivas e exames de alta complexidade contadas da formalização do processo.

6.25 A junta médica será constituída por três mernbros, sendo um o Requerente do procedimento ou outÍo
profissional indicado pelo beneficiiirio, um médico ü Contatada. e um têrceiro membro escolhido
consensualmente pelos outros dois componentes dajunta.

6.2ó A remuneração dos mernbros da junta médica ficará a cargo da Contratada, exceto quando o
proÍissional escolhido pelo beneficiririo não peÍtencer à rede da Contratada do Plano de Súde, caso em que s€us

honorários ficarão sob a responsabilidade do beneficiário.
6.27 Quando necessário, os casos omissos paÍa âutorizâção prévia serão resolvidos com intermédio do

representante indicado pela CMI junto à licitante vencedor.

7. DOS SERVIÇOS NÃO COBERTOS
7.1 Respeitadas as coberturas minimas obrigatórias, as exclusões de cobertura sâo as previsras na Lei no
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9.656, de 03 de junho de 1998, as Resoluções do CONSU e as Resoluções normativas da Agência Nacional de

Saúde.
7.2 São excluidos da cobertura do Plano os eventos e despesas decorrentes de:

7.2.1 Atendimentos prestados ântes do início do período de vigência ou do cumprimento das carências;
7.2.2 Procedimentos clínicos ou cirúÍgicos para fins estéticos, bem como órteses e próteses para o mesmo fim;
7.2.3 Cirurgia pkística com finalidade estética ou social;
7.2.4 ldentificaçào de cadáveres ou restos mortais:
7,2.5 Ins€minação artificial, técnica de reprodução uafrcial e estudo de DNA e suas consequ&rcias, bern como
tratamanto cirurgico para todos os üpos de impotência sexual;
7.2.6 Investiga$o de paternidade. matemidade ou consanguinidade;
7.2.7 Tratamento de rejuvenescimento ou de emagrecimento com finalidade estética;
7.2.8 Tratamentos em c.entros de SPAs, clinicas de repouso, estâncias hidrominerais, casas sociais, e clinicas de

idosos, bern como para preven$o de envelhecimento, para ernagrecimento ou ganho de peso;

7.2.9 Transplantes, à exceÉo de órnea, rim, medula óssea e os transplantes autólogos lisÍados no Rol de

Procedimentos e Ev€otos em Saúde;
7.2.10 Cirurgias para mudança de sexo;
7.2.1I Fomecimento de medicamentos paÍa tratamento domiciliar, ressalvado a cobertura de tratamentos

antineoplásicos domiciüares de uso orall
7.2.12 Fomecimento de medicaÍnentos e materiais cirurgicos que não sejam ministrados eÍn internações ou durante

atendimentos em ambulatórios, urgência e ernergência, não sendo fornecido qualquer medicamento paÍa Eatamento

domiciliar;
7.2.13 Fornecimento de medicamentos sem registro na ANVISA;
7.2.14 Procedimentos, gxaÍnes ou Íatamentos realizados no exterior;
7.2.15 Fomecimento de medicâmentos importados nâo nacionalizados;
7.2.16 Fornecimento de óÍteses, próteses e seus acesúrios não ligados ao ato ciÍuÍgico;
7.2.1 7 Aparelhos ortopédicos;
7.2.1E Tratamentos ilícitos ou antiéticos, assim definidos sob o aspecto médico, ou não reconhecidos pelas

autoridades competentes, Ministério da Saúde e Conselho Federal de Medicina;
7.2.19 Doenças e acidentes provocados por cataclismos, gueÍras e comoções inteÍnas, quando declarados pela

autoridade competente;
7.2.20 Aplicação de vacinas prevortivas;
7.2.21 Enfermagem em caráter particular, seja ern regime hospitalar ou domiciliar;
7.2.22 Necropsias, medicina ortomolecular e mineÍalograma do cabelo;
7.2.23 Investigação diagaóstica eletiva, em regime de internaçâo hospitalar;
7.2.24 Aluguel de equipamentos hospitalares e similares;
7.2.25 Procedimentos, exaÍnes ou úatamentos realizados no exterior;
7.2.26 Intemações hospitalares, tratamentos ambulatoriais, exames diagnósticos, tcrapias e consultas médicas

realizadas por profissionais de especialidades não recoúecidas pelo Conselho Federal de Medicina.
7,2.27 Demais atualizações da legislação.
?.3 As despesas extraordinárias (aquelas neo previstas neste instrum€nto ou não sujoitas a cobeÍtura, como refeiçôes

para acompanhantes, telefonemas e outras definidas pelo estabelecimento hospitalar) deverão seÍ Pagss diÍetaÍnente

ao estabclecimento pelo beneficiário, sem d.ireito a ressarcimento pcla conúatadâ.

?.4 Não estão cobertos pelo Plano de Assistência à Saúde SuplementaÍ os exaÍnes a&nissionais, periódicos'

dernissionai s ou equivalentes.
7,5 A conúatada não se responsabilizará pelo pagamento de quaisquer serviços eventualmente utilizados de maneira

diversa do acordado.

8. DAS DOENÇAS CRôNICAS, PREEXTSTENTES E CONGÊNITAS
E.l Deverão ser admitidos, sem restrição, todos os beneficiários, quando portadores de doengas crônicaq

pr@xistentes ou congênitas.
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9. JUSTIFICATIVA
9.1 Justifica-se pela necessidade de contratar empresa para pÍÊstação de servigos de Assistfucia à Saúde

Suplementar aos Servidores Públicos aüvos ocupantes de cargos de Provimento Efetivo ou Comissionado, Agentes

Politicos e seus respectivos dependelteg dentro das normativasi coberturas fixadas pela Agência Nacional de Súde
(ANS).

9.2 A assistência à saúde prestada por intermedio de planos privados de assistência à saúde é um sewiço
contínuo que deve ser disponibilizado sem interÍupção e a Lei FedeÍal n" 9.527, de 13 de julho de 2007,

regulamentada pela Lei Municipal n" 2.299, de 28 de ablil de 2025, que autoriza a conúatação de Assistfucia à

Saúde do servidor ativo, agente politico e seus dependentes.
9.3 Os objetivos e resultados esperados envolvem a promoção da saúde e qualidade de vida dos servidores

no exercício de suas atividades laborais. Um sistema privado de Assistência à Saúde garante aos servidores e agentes

polítrcos mais facilidade ao acesso à terapias preventivas e de recuperação de enfermidâdes.
9.4 Além da assistência médica suplementar que visa o tratamento das enfermidades que acometem ou

poderâo acometer os servidores e agentes políticos da Crâmara Municipal de Indianópolis, o plano de saúde licitado
é paÍte integÍante e de fundamental impoÍância no desenvolvimento dos PÍogramas de Promoção à Saúde

devidamente aprovados pela Agência Naciona.l de Saúde Suplementar (ANS).
9.5 Dentre as ações que envolvem o desenvolvimento dos Programas de Promoção à Saúde do Servidor

está a prática da medicina preventiva. Como o pÍópno nome remete ao seu objetivo fim, a medicina preventiva se

dedica à prevengão e não apenas ao tratamento da doenç4 atuando nas esferas primá,ria, secundári4 terciária e

quaternária.
9.6 As ações preventivas indicadas a curto, médio e longo prazo, disserniladas ense os servidores e seus

familiares, poderá trazer impacto positivo nos resultados profissionais que poderão ser percebidos em diversos

setores, inclusive no absenteismo e o presenteísmo instalados na rotina da Administração Pública.

9.7 A licitação deverá ser realizada na modalidade pÍegão, na forma eletrônic4 do tipo MAIOR
DESCONTO LINEA& tendo em vista que os serviços objeto deste termo sâo comung cujos padrôes de

desempeúo e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do

mercado.

IO. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
l0.l Registro na Agência Nacional de Saúde - ANS e mantê-lo ativo durante toda execução do contrato.

10.2 Cópia da Autorização de Funcionameflto expedida pela ANS, nos termos do aÍOgo 19 da Lei n" 9.656,

de 03 de junho de I 998 e alterações posteriores.

10.3 0l(um) ou rnais atestado(s) de capacidade tecnica expedido por pessoa(s) jurídica(s) de direito público

ou privado, comprovando que a licitante executa ou executou pÍestação de serviço compatível com as características

e quantidades previstas neste instrumento, e com desempenho sâtisfatório de atividade pertinente e compativel com

o objeto desta licitação.
10,4 Considera-se compatível o atestado que comprove a execugão de serviços de assistência medica

arnbulatorialÀospitalar com obstetríci4 totalizando um universo igual ou superior â 30 % (trinta por cento) do
quantitativo total estimado de beneficiários previsto deste terÍro.

f0.5 O(s) atestado(s) deve(m) conter o nome, endereço e o telefone de contato do(s) atestadoÍ(es), ou

qualquer outro meio com o qual a Câmara Municipal de Indianópolis possa valer-se paÍa manter contato com a(s)

pessoa(s) declâÍante(s).

II. DOS BENEFICTÁRIOS
tLl São beneficiários titulares Servidores Públicos ativos ocupantes de cargos de Provimento Efeüvo ou

Comissionado, e agentes políticos.
ll.2 São beneficiiírrios dependentes: O ónjuge, o companheiro ou companheira em união esúvel; o

companheiro ou companheira em uniâo homoafetiva; os fiIhos e enteados, solteiros, úé completâÍem 2l (vinte e
um) anos de idade, ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez; os filhos e enteados, entÍe 2l (vinte e um) e até

completaÍeÍn 24 (vinte e quatro) anos de idade, dependentes @onomicamente do servidor e estudântes de curso

técnico ou superior regular recoúecido pelo Ministério da Educação; menor sob guarda ou tutela concedida por
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decisâo judicial.
ll3 Fica a Contratsds Íesponsável por qrcaminhar mensalmente â relaÉo de beneficiários incluídos por

adesâo, por meio de sisterna eletÍônico e de acordo com a data de cone estabelecida pela CMU, para que seja

descontada a parcela devida na folha de pagaÍnento do titular.
I 1.4 Aos beneficiários furcluídos posteriormerte no plano serão asseguradc as mesmss condições, garantias

e preços vigentes à epoca da inclusâo.

12. DA INCLUSÃO DOS BENEFICúruOS DEPENDENTES
l2.l É assegurada a inclusão:
l2.l.l Do recern-nascido, filho natural ou adotivo do servidor ativo ou inativo, isento do cumprimento dos
períodos de carência, desde que a inscrição ocona no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o evento
nascimento;
12.1.2 Do filho adotivo, menor de 12 (dozs) anos, com o aproveitamento dos periodos de carência
eventualmente já cumpridos pelos benefici:írios;
l2.l,3 Do pensionista no mesmo plano do beneficiário titular, sem o cumprimento de nova carênci4 desde
que este se inscreva, nessa condiçâo, dentro de 30 (trinta) dias do óbito do beneficiário titular.
12.1.4 A adesão dos beneficiários dependentes será feita pelo respectivo beneficiário titular, mediante a
assinatura do termo de adesão. As adesões solicitadas pelos dependentes não ssrão aceitas, visto que são de

responsabilidade e a critério do beneficiário tirular.
12.1.5 A adesão dos beneficiarios dependentes deverá se dar no mesmo plano do respettivo beneÍiciário
titular.
12.1.6 A adesâo de novos dependentes poderá ser realizada a qualquer tempo, observando as formalidades

administrativas previstas neste termo e as carências previstas na legislação da Agência Nacional de Saúde
- ANS.
12.1.9 O valor devido da coparticipaçâo dos beneficirÁrios dependenteg se houver, sená autorizado e pago
pelo beneficiário titular, prioritariamente via desconto em folha de pagamento.

I3. DA CARÊNCIA
l3.l A Contratada não poderá impor limitações de idade em qualquer situaçâo ou circunstância relativa aos

beneficitá,rios titulües. Nâo poderá ainda impor cobotura pucial temporária para doengas e lesões pré-existentes,

bem como quaisquer carências para os boreficirárrios que fizerem adesão ao plono no período de 30 dias da data de

assinatura do contrato.
13.2 A ConEatada se obriga a admitir sern qualquer oüênci4 agravo ou cobertura parcial ou ternporária,

todos os beneficirí,rios (respeitadas as qualificações definidas nesta ücitação para titulsÍes e dependentes) do plano
de assistência médica quc csrcja cm vigor, inscritos até a dâta dâ assinatuÍa do contrato, bem como se Íesponsabiliza
pelos ratamentos e internações em andamento a paúiÍ dâ data de inicio do contrato desde que façam sua Adesão
em até 30 dias da assinarura do contrato.

133 A Conúatada se obriga tamu€m a admiú sem carênci4 agravo ou cobertura parcial ou tempoúri4
todos os beneficiários posteriormente inscítos em râzão de retomo de lic.eirça sem remuneraçâo, nascimentos,
casaÍnentos e ouúas situagões previstas an lei, respeitando-se o limite de 30 (trinta) dias subsequentes à data do
fato novo.

13.4 Para os casos de nomeação de servidores comissionadoq após 30 dias da assinatura do contrato, a
inclusão podeú em ser reolizada sem carências se observadas as seguintes condiçôes:
13.4.1 A adesâo somente ocorrerá decorridos 30 (trinta) dias da nomeação;
13,4.2 A solicitâção para inclusão ao convênio deverá ser requerida pelo servidor após decorridos 30 (trinta) dias
de sua adrnissão e antes de completaÍ 60 (sessenta) dias de sua nomeagão,

13.5 Ao final dos prazos previstos, a adesão será permitidâ, porem estará sujeita ao período de carências
nos termos da legislação vigente.

13.6 Não poderá haver antecipação das conribuições mensais com o objetivo de abreviar os prazos das

carências.
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14. DA EXCLUSÃO OT NTXOTTCIÁRIOS
l4.l A exclusão voluntária do plano somcntê podeú ocorrer após dcconidos 12 (doze) meses de

permanência, a contar da data da adesâo, mediante requerimento protocolado no Departamento de Recursos

Humanos, devidamente assinado pelo beneficiá,rio titulaÍ e, posterioÍmente, encamiúado à operadora.
14.2 O beneficiário somcnte poderá retornar ao plano sob cumprimento das carências c cobeÍtura parcial

temporí,ria para lesões pre€xistentes, conforme previsão na legislação.
14.3 A exclusão do beneficiário implicará na exclusão de todos os seus depordmtes.
l4.4.As contraprestações pecuniárias vencidas ê/ou eventuais copaÍticipações devidaq pela utilizaçâo de

serviços realizados antes da solicitação de cancelamento ou exclusâo do plano de saúde são de responsabilidade do
beneficiário.

14.5 A Câmara Municipal de Indianópolis comunicará à Contratada o desligamento dos servidores;

14.6 A Contratada deverá providenciar levantamento de débitos assim que informada dos desligamentos,

no prazo máximo de 03 (três) dias.
t4.7 A Câmara Municipal somente se responsabilizará pelos repasses informados nos lêvanÍâmentos de

débitos dos servidores exonerados.
14.8 As despesas de corÍentes de eventuais utilizaçôes dos serviços pelos beneficirfu-ios após a data de

solicitação de cancelamento ou exclusâo do plano de saúde, inclusive nos casos de urgência ou emergênci4 correrão
poÍ sua conta.

14.9 Caberá ao s€tor de pessoal da Câmara Municipal de Indianópolis encamiÍhaá conüatada, as

solicitações de exclusão dos beneficiários. Será considerado para fins de termino da cobertura assistencial, o último
dia do mês ern que ocorrer o desligamento.

14.10 O prazo estipulado no caput deste item será contado a partir da ciência do respectivo setor de pessoal.

l4.l I Os beneficiários excluídos terão seus cartões de identificação invalidados pela contratada.

14.12 As exclusôes compulsórias do Plano de Assistência à Saúde Suplernortar ocorrerão nas seguintes

situações:
l4.l2.l Exoneração, vacância extema, demissão ou dispensa do cargo ou empÍego;
l4.l 2.2 Licença/afastaÍnento sem remuneração, quando o servidor não manifestaÍ inteÍesse em permanecer pagando

as despesas necessárias;
14.12.3 Decisão administrativa ou judicial;
14.12.4 Fraude ou inadimplência;
14.12,5 Outas situações previstas em legislaçâo.

t4.13 No caso de licença sem remuneração ou afastamento legal, o usuário podeÉ optar por perrnaneceÍ

no Plano de Assistência à Saúde, devendo assumir integralmente desde o primeiro dia de afastamento, durânte o

período da licença, o respectivo custeio das despesas, por meio de boleto bancário encamiúado üretamente pela

operadora ao beneficiário. A responsabilidade de cobrançq pagamento ou negociaçâo será exclusivamelte da

contrâtadâ e do beneficiário, no que couber a cada parte.

14.14 Em se trautrdo de conjuge ou companheiro, a exclusão poderá ser solicitada a qualquer tempo

mediante manifestação por escrito do beneficiririo titular, junto à operadora, bem como por aPresentâção de

separação judicial, cancelamento formal da declaração de uniào estável ou homoafetiva, ou por falecimento.

t4,15 No caso de filhos ou de menor sob guaÍda ou tutela, a exclusâo ocorreú por motivo de casamento,

perda de elegibilidade por exceder o limite de idade, por revogação do termo de guarda ou tutela, por falecimento

do dependente ou, quando adquiriÍem emarcipação, nos ternos do parágrafo único do artigo -<'da Lei Federal n'
10.406, de l0 dejaneuo de 2002.

14.16 E garantida a manutenção de beneficirários titulares, após a perda do vinculo com a Cámara Municipal
de Indianópolis, desde que assumam integralmente o respectivo custeio das despesas, por meio de boleto bancário

encaminhado diretamente pela contratada ao beneficiáLt'io, mediante as seguintes condiçÔes:

14.17 O período de manutengão da condição de beneficiário será de um terço do ternpo de pemranêrcia no
plâno com um mínimo assegurado de seis meses e um máximo de vinte e quatro meses.

14.18 A manutenção de que trata este subitem é extensiv4 obrigatoriamente, a todo benefici:í,rio dependente

inscrito quando da existência de vinculo do beneficiá,rio titular com a Câmara Municipal de lndianópolis.
14.19 Em caso de morte do beneficiário titular, o direito de permanencia é assegurado aos dependentes

rÉ1,

§
FL



t,rl,

§
MJ u

CÂMARA MI.INICIPAL DE INDIANÓPOLIS
Estsdo de Minas Gereis

FL. N

inscritos, nos termos do disposto neste subitem.
1420 A condição prevista no caput dcste subitem dcixará de êxistir qusndo da admissão do beneficiário

titular em novo emprego ou cargo público.
14.21 É de responsabilidade do beneficitário titular, solicitar formalmente ao respectivo ôrgão de pessoal,

por meio de terrno especlfico, a exclusão de seus depcndcntes, quando cessarem as condições de depcndàtcia.

15, DO PAGAMENTODOS PLANOS
l5.l O pagameoto do Plano de Assistência à Saúde SuplementaÍ será de responsabilidáde da Câmara

Municipal de Indianópolis.
15.2 A presente contratação permite a licitante vencedora adotar, como mecanismo de regulação, a

autorização prévia para alguns procedimentos e a cobrança de coparticipação, conforme previsâo neste termo.

15.3 A copaÍticipação é a participação na despesa, a ser paga pelo beneficiário tirular a operadora, pela

realização do procedimento.
15.4 Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em até o 5" (quinto) dia de cada m& posterior ao

vencido, ern conformidade com as notas fiscaiífatura correspondentes a prestação dos serviços, devidamente

atestadas pela Coordenadoria Adminisrativa Contábil e Finanças da Câmara Municipal de lndianópolis.
15.5 Os valores devidos pela Câmara Municipal de lndianópolis serão pagos conforme prazos e condições

preüstas no contrato.
15.6 A alteração de valor por mudurça de faixa etál:ia dos beneficiários deverá ser efetuada tendo como

base os preços conhatados para as Íes?estivas faixas, e incidindo no mês seguinte àquele em que o beneficiário
mudou de faixa etária.

15,7 Caso a cobrança dos valores, de responsabilidade dos beneficiános tirulares, não possa ser efehrada
por meio de consignação em folha de pagamento, independentanurte do motivo, câbeÍá à contratada promoveÍ a

cobrança por meio do encaminhamento de boleto batrciírio, diretamente à residência do beÍreficiário.
lS.E Para toda cobrança de coparticipação via boleto bancário ou folha de pag alll,eoto, a operadora deverá

disponibilizar ao beneficiário titular o accsso ao extrato de utilização com a descrição detalhada relativa às despesas,

com as devidas referências mensais.
15.9 A cobrança dos valores a qualquer titulo deverá ser efetivado eÍn até 60 (sessenta) dias a contar da

data de utilização do plano de saúde, evitando acúmulo de débitos. Se por qualquer motivo for suspensa a cobrança

decorrente de mensalidade, coparticipação, reajuste se mudança de faixa etária 8 contrstada fica obrigada a parcelar

o débito. O número de parcelas deverá ser o mesmo do nú,rnero dos meses cujas cobranças ôram suspensas.

15.10 Em caso de inadimplência do servidor trtulaÍ quanto aos valores de sua responsabilidade cabení à

contratada fazer a negociação direta com o servidor, eximindo a Câmara Municipal de qualquer responsabilidade
proveniente desta negociação.

l5.ll Toda notificaçâo de inadimplência deverá ser enviada ao tiolar do plano pela licitante vencedora.

15.12 Cabe ao titular promover todos os atos necessários paÍa sua maÍlutenção no plano, eximindo a Câmara
Municipal de Indianópolis de qualquer responsabilidade no caso de exclusão, por inadimplência.

16. DO REEMBOLSO
16.1 Será assegurado, conforme disposto pela ANS, o reembolso dos valores decorrentes de atendimentos

prestados em tsrritório nacional, ao beneficiáLrio, quando não for possível a utilização de serviços próprios ou

credenciados pela conúatada, de acordo com o contido nas tabelas praticadas pelo planq sempÍe que:

16.l.l Se configurar urgência/emergência devidamente justificada em relatório pelo profissional que executou o
procedimento e o serviço for realizado em localidade não pertencente à área de abrangência do plano;
16.l.l Quando não houver profissional da rede de servigo devidamente habilitado paÍa prestaÍ o atendimento
necessário;
16.1.1 Quando houver paralisação do atendimento pela rede credenciada ou intemrpção do atendimento ent

determinadas especialidades.
16.2 Para fins de reembolso, o beneficirírio deverá apresentar à contratada a documentação adequada no

prazo máximo de l2(doze) meses, contados da data do evento, sob pena de perder o direito ao reembolso.
163 O pagamento do reembolso será efetuado de acordo com os valores da tabela de referência da
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conratadq vigente à data do evento, no pÍa:.o mrÂximo de 30 (trinta) dias contados da apresentagão dos documentos
on via original abaixo clencados, quc posteriormente scrão devolvidos em caso de recrnbolso parcial:

16.4 Conta discriminativa das despesas, incluindo relação com mâreriais, medicflnentos e exames
efetuados, com preços por unidade, juntamente com as faturas ou notas fiscais do hospital e de fomecedores de

órteses. próteses e matenais especiais;
16.5 Recibo de pagaÍnento dos honorários do profissiona!, em que devern constar o número do registro no

respectivo Conselho e a discriminação do serviço realizado;
16.6 Relatório do profissional responúvel, justificando o tratameoto e especificando o grau de urgência ou

emergência, bem como o tempo de permanência do beneficiârio no hospital, e laudo anatomopatológico da lesão,
quando for o caso;

16.7 Será assegurado ainda o reembolso em caso de cobrmça indevida com desconto consignado eÍn folha
de pagamento;
16.8 Será assegurado ainda o reembolso em caso de pagamento em duplicidade ou indevido em viÍude de emissão

equivocada de boleto bancririo por paÍe da operadora.
I7. DA SINISTRALIDADE

l7.l A empresa a ser contratada deverá apÍessntar bimestralmente, relatôrio de sinistralidade e

disponibilizar relatório contendo: usuários, utilização mensal (consultas e coparticipação) maiores usuários;
prestadoÍes e sugestiio de ações para diminuir a sinistralidade.

IE. DO REAJUSTE
l8.l Os preços poderão ser reajustados, mediante idciativa formal da contratada, observada a periodicidade

de I (um) ano, contado da data limite da apÍesentação da proposta, adotando-se, como limite máximo, o IPC Saúde

FIPE, pela variação relativa ao período de um ano. íf C »
18.2 A data limite para apresentação das propostas de preços servirá como data base para reajuste e

reequilibrio econômico-atuarial do confrato.
lE.3 Para a aplicação do reajuste, financeiro e/ou tecnico (Sinisralidade), deverá, sempre, ser respeitado o

interregno mínimo de 12 (doze) meses, a partir da data da propost4 sendo vedado qualquer tipo de reajuste com
periodicidade inferior a tal período, de acordo com a Lei Federal no 10.192, de 14 de fevereiro de 2001 e Resolugão
Norrnativa no 195 da ANS.

lE.4 Na falta do índice apontado no subitem 18.1, deverá ser eleito outro índice oficial e de comum acordo
entre as paÍes contratantes-

18.5 Em todos os €sos, os efeitos financeiros reúoagem somente até a data da formalização do pedido
apresentâdo pela contratâdâ.

18.ó Caso a contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo de 12 meses após o advento
da data base que permita o reajuste, não poderá invocar dteito a efeitos financeiros retÍoativos, devendo contaÍ a
partir da nova data base de 12 meses.

It.7 Com base na variação dos custos dos servigos médicos, dos serviços hospitalares, dos preços dos
insumos utilizados na prestação desses mesmos serviços, caso a sinistralidade média dos últimos 12 meses de

contrato ulÍapasse 75% (setenta e cinco por cento) poderá ocorrer, mediante negociação, ajuste tecnico de modo a

satisfazer aÍnbas as partes.

19. FORMÂ DE PAGAMENTO
l9.l Os pagamentos serâo efetuados mensalmente, em até o 5'(quinto) dia de cada mês posterioÍ ao

vencido. em conformidade com as Notas Fiscais correspondentes a prestação de serviços, devidamente atestadas
pela Coordenadoria Administrativa Contábil e Finançss.

20. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
20.I Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratad4 de acordo com as cláusulas

contrahrai s.

20.2 Efetuar o pagÍrmeÍlto correspondente à execução do contrato, çonforme suas determinagõ€s.
20.3 Prestar informações e esclarecimentos que venhaÍn a ser solicitados pela contratada, para a adequada
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prestagão dos serviços.
20.4 Proporcionar todas as facilidades paÍe que a contratada possa cxecutar os serviços decoÍrentes do

contrato dentro das normas preestabelecidas no edital e nos instrumentos que o integram.
20.5 Disponibilizar à contratad4 após a assinatura do conaato, pontos estratégicos ern diversos lugares para

inscrições dos servidores interessados na adesão.
20.6 Relacionar os beneficiríLrios, prestando todas as informagões necessárias paÍa fins de cadasÍamento da

adesão.

2O.7 Acompwúar e lrtanter fiscalização efetiva da execução do objeto do contrâto.
20.8 Avaliar a capacidade operacional da contratada, sobretudo as reais condições de prestação dos

serviços, devendo o fiscal notificá-I4 por escrito, qualquer irregularidade observad4 nos teÍÍnos legais, flrando
prazo para sua coÍreção.

20,9 Rejeitar, no todo ou em paÍte, o serviço prestado em desacordo com as nonnas do contrato, do edital
e dos instrumentos que o integram.

20.10 Obter autorização expressa dos beneficiários titulares para consignar sm folha de pagamento, os
valores decorrentes das coparlicipações.

20.11 Descontar em folha de pagamento, de acordo com as regras de margem consignável, os valores
devidos relativos copaúicipação.

20.12 Infonnar à contratada qualquer inclusão, exclusão e alteração no plano dos beneficiá,rios, por meio
de termo especifico.

20.13 Comunicar à contratada, por escrito, os cítsos sm que o beneficiário, por qualquer motivo perder o
direito de atendimento nas condições exigidas.

20.t4 A fiscalização por parte da Câmara Municipal de Indianópolis não eximirá ou reduzirri ern neúuma
hipótese, a responsabilidade da Contratada ern eventual falta que veúa a cometer, mesmo que não indicada pela
fi scalização da Contratante.

21. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRÀTADA
21.1 Oferecer e viabilizar aos beneÍiciários, por meio das modalidades Rede Própria e Rede Ampla a

assistência à saúde com as coberturas previstas neste instrumento e norntas da ANS, no Município de Indianópolis
e no ànbito nacional para as situações de wgências e emergências.

21.2 Fomecer pessoal e meios para as inscriçôes dos beneficiários por um período de 30 (trinta) dias,

contados a partiÍ da data a ser fixada pam o inicio das adesões.

21.3 Disponibilizar à contratânte um sistema informatizado que possibilite, via intemet, o encaminhamento
da movimentação dos beneficiários, sejam, formuliLrios de inclusão, exclusão ou alteração cadastral.

21,4 Fomecer, gratuitamentq sem prejuízo de qualquer atendimeÍrto, o cartão de identificação paÍa cada

beneficiário cadastrado, cuja âpres€ntação, acompanhada de documento de identidade, âssegure o direito à

utilizaçâo dos serviços contratados.
21.5 Emitir, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, seguÍrda üa solicitada pelo b€neficiá,rio titulaÍ.
21.6 Fomecer o número de identificação de beneficiário cadastrado quando da inclusão de novo uzuário,

no prazo máximo de 5 (cir:co) dias úteis, a fim de possibilitar o acesso aos seÍviços enquanto pendente a entÍega do
cartão de utilização.

21.7 Assegurar a autorizagão de exames requeridos por profissionais não credenciados.
21.8 Disponibilizar mensahrente aos beneficiáLrioq poÍ mêio eletÍônico, o extrato deÍalhdo de uttlização

do plano.
21.9 Disponibilizar a relação de prestadores de sswiço credenciados, por meio do Manual do Beneficiário

ou um outro instrumento similar, devidamente especifrcados a Rede Própria e a Rede Ampla de arendimento, que

conteúa a relação dos profissionais, com a indicação das especialidades médicas e exames médicos, a relação de
hospitais, de centros médicos e de clínicas, biísicas e especializadas, a relação de lúoratórios, etc., com os
respectivos endereços e telefones.

21.10 Manter rede de profissionais credenciados paÍa atendimento ern todas as especialidades constantes
no rol de procedimentos da Agência Nacional de Saúde -ANS em quantidade que atenda à demaÍd4 Íespêitando
os prazos de atendimento, conforme legislação vigente.



à i\4 11,\rra,

# "ô.§-l

FL

CÂMARA MI.INICíPAi, DE INDIANÓPOI,IS
Estâdo dc Minas Gerais

2l.ll Manter e contÍatante informada das alterações da rede crederciada e atualizar a relagão dos

credenciados e seus rcspectivos dados cadastrais no Manual do Betreficiârio, devcndo manter a capacidade técnico

operacional para a execução dos serviços durante todo o período de contratação.- 
21.12 Emitir titulo de cobrança bancriria das contribuições do beneficirírio titular, quando nâo for possivel

o desconto em folha de pagammto,
21.13 Oferecer à disponibilizar atendimento de urgência e emergência em todo o territóÍio nacional.

21.t 4 Permitir e facilitaÍ à consatada o acesso a toda documeÍrtação Íelativa à execução do contIato.

21.15 OrientaÍ os prestadores de serviço da rede própria e ampla quanto às ÍegÍas apresentâdas neste termo

e normas da ANS.
21.16 Não substabelecer as obrigações assumidas sem anuência expressa da conratante.
21.17 Garantir que a cobertura definida no Plano de Assistência à Saúde SuplementaÍ observarâ como

padrão minimo, o constante das normas editadas pela Agência Nacional de Saúde.

21.1t Cumprir as rnedidas provisórias, resoluções e regulamurtações da Lei Federal n'9.656, de 03 de

juúo de 1998, da Agência Nacional de Saúde Suplementar e do CONSU, durante a vigência contratual.

21.19 Reparar, corrigir, rernover ou substituir, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os serviços efetuados

em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais ernpregados.

21.20 Manter, durante a vigência do conhato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, as

condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.
21.21 Manter Íepres€ntante na cidade de Indianópolis ou cidades circunvizilhas, com contato atualizâdo

perante o fiscal do conhato, com poder decisório a fim de apresentar solução às solicita@es, esclarecimentos e

reclamações para o atendimento de todas as medidas necessárias ao bom andamento da execu$o contratual.

2l.ZZ M?,ilteÍ serviço de atendimento à conúatante, sem quaisquer ônus, atendendo às exigências

formuladas pelo fiscal do contrato, inerentes ao objeto do conÍato e dos instrumentos que o integram, sob pena de

constituir em descumprimento de obrigação contratual.
21.23 Responsabilizar-se, civil e penalmente, qualquer dano causado, direta ou indiretameltg à coatatada

ou a terceiros, em firnção da execução do contrato, decorrentes de sua ação ou omissào, culposa ou dolos4 não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da contrâtâda ou seu acompanhamento da execuçâo

dos serviços.
21.24 ResponsabilizaÍ-se peraÍlte à contratante pelos danos ou desvios causados aos bens que lhe forem

confiados ou a seus representantes, devendo efauar o ressaÍcimento correspondente, imediatamente após sua

notificação, sob pena de glosa de qualquer importáncia que tanha a receber ou de cobrançajudicial.
21.25 AsseguÍaÍ aos beneficiií,rios, sempre que houver indisponibilidade de leito nos hospitais ou clinicas

próprias ou credenciadas, acomodação em outro estabelecimento de qualidade igual ou superior, sem ônus

adicional.
21.26 Assegurar aos usuários autorização imediata para execuçâo dos procedimentos em situação de

emergência e urgência.
21.27 Manter sigilo dos dados relativos ao contrato firmado, não divulgando nem fomecendo quaisquer

informações a terceiros, na forma da Lei Federal n' 13.709 de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteçâo de
Dados Pessoais.

21.28 Manter serviço ernergencial de atendimento teleÍônico, ligação local ou 0800, 24 horas por di4 7

dias por sernan4 para prestar informações e esclarecimentos aos beneficiários.
21.29 i.lanter atendimento presencial e por telefone, em hoúrio comercial, para o relacionamsnto com os

beneficiár-ios, visando auxiliar os interessados na escolha do melhor local para atendimento e prestação de

informações, incluindo esclarecimentos relativos ao setor financeiro.
2130 Desenvolver Programas de Promoção à Saúde devidamente aprovados pela Agência Nacional de

Saúde Suplementar-ANS, inclusive no que se refere a implantação da Atenção Primaria que visa aumentar o nivel
de qualidade e atenção nos atendimentos dos planos de saúde aos beneficiários.

21.31 A inadimplência da contratada com referência aos encargos fiscais, comerciais e trabalhistas nào
traÍlsfere à contratante a responsabilidade por seu pagaÍnento, nem poderá onerar o objeto do confiato.

2132 FomeceÍ à contratante, relatórios estatísticos gerenciais, e relatórios mensais analíticos e sintéticos
com discriminação das consultas, exames, intemações e outros pÍocedimentos que tenham sido utilizados.
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21.33 Não caucionar ou utiüzar o contrato para qualqueÍ operaçâo financeira

2134 Não se valer do confrto a ser celebraào para efétuar qualquer especie de publicidade de seus serviços'

2lJS Ressarcir a Câmsa Municipal de lndianópolis o valor correspondente ao pagaÍnento de multas'

indenizações ou outros encaÍgos que lhi forem impostos pelos órgãos fiscalizatórios em decorrência do

ãescumprimento do contrato el;u de normas legais ou rágulamentares relacionados à execução do objeto'

21,36 proceder às inclusões e excluãões dos 
-beneficirâ*ios em seus planos de Assistência à Saúde

Suplementu conforme dêterminação da ANS.

22. DA GARANTIA
22.1 Nõo haverá exigência de garantia contratual da cxecugão, por ser uma contratâção que será custêada

pela Câmara Municipal de lndianópolis.

23. DA CONTRATAÇÃO E DO PEÚODO DE VIGÊ,NCTA DO CONTRATO
23.1 A contratação terá vigência no inicio na data de sua assinaorÀ

podendo seÍ prorrogada p; sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta)

meses, confo.me aÍts. 106 e 107 da Lei n" 14.133121, por se §atar de servigos a serem executados de forma

continua.
23.2 O início da prestação dos serviços não poderá ultrapassar l0 (dez) dias corridos, contados a partir da

data de assinatura do Contrato pela empresa vencedora.

23J Como condição indispenüvel pâÍa a assinatura do contrato será exigido o efetivo registro dos planos

apresmtados na fase de máüse da proposta de preço.

23.4 Na anáúise do registro de produtà sérá verificada a existência da rede credenciada pela contratada

suficiente pUa atender uor roiiço. desóritos neste instÍumento, compreendendo consultórios málicos, hospitats'

centros médicos, clínicas básicas e especializadas, laboratórios, etc'

23.5 Apresentaçâo, no âto da assinatura do contrato, do registro da ANS e mantê-lo ativo durante toda

execução do contrato.
23.6 A empresa vencedora deverá compÍovaÍ no ato da assinatura do contrato, PoÍ meio de cópia simples,

os contratos ou documer,to equivalente compràbatório, com no minimo de 4 (quatro) hospitais credenciados no

úunicípio de Uberlândia ou Araguari sendo imprescindível que estejam aptos, em conjunto ou individualmente.

com cotertura de cirurgias, lnctiinao as cirurgias cardíacas, oncológicas e ortopédicas, intemações clínicas, e

pronto aturdimento nd especialidades clÍnici peúatria, ginecologia, obstetricia e ortopedi4 dispondo de, no

minimo de:
a) 25 (vinte e cinco) leitos para UTI Geral;

b) l0 (dez) leitos para UTI Neonatal;

c) 180 (cento e oitenta) leitos (enfermaria)l

d) l2 (doze) salas cirurgicas (incluindo as obstaricas).' ' 
21.7 Comprovàgão da licitante, no ato da assinatura do contrato, de que atende à prestação de serviços

objeto do pÍesente ceÍtaÍne, por meio de Clinica Médica Própria e Rede Ampla na cidade de lndianôpolis-Mc ou

ciãades ciicunvizinhas. Deverá constaÍ em documertos separados para a Clínica Medica Própria e a Rede Ampla'

bem como documentâção comprobatória de sua rede credenciada de medicos, clínicas, laboratórios e hospitais, em

quantidadê minima exigida no item anterior.
23.8 Comprováção, no ato da assinatura do contratq de que a Clínica Médica Própria, com sede na cidade

de lndianópolis-úC e óiOaaes circunvizinhas, possui regularidade junto aos óÍgãos competentes para o devido

funcionamànto, devendo para isso apresentar obrigatoriamente os seguintes documentos' sob pena de

desclassifi cação da licitante:
23.8.1 Comprovação, no ato da assinatura do contrato, da constituição de uma Clinica Médica Própriq em

nome da licitante vmcedora (não será aceita em parceria), contendo CNPJ ou Registro da JUCEMC;

23.E.2 No aro da assinatura do conúato, alvará de licença de localização e firncionarnento expedido pela

Prefeitura Municipal de lndianópolis-MG e cidades circunvizinhas;
23.8,3 No ato da assioahga do contrato, alvará sanitário expedido pela Seoetaria Estadual da Saúde, onde

posteriormente o estâdo transfeÍe para o município a fiscalização e liberaÉo;

.-,'4
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23,t.4 No ato da assinanua do contrato, constituir Comissões de Ética Medicq conforme Resolução CFM

número 2.1522016, com o devido Termo de Hornologação expcdrdo pelo órgão competente;

23.8.5 No ato da assinah[a do contrato, certificado de Inscrição de Pessoa Jurídicajunto ao CRM;

23.8.6 No ato da assinatura do contrato, Registro no CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de

Saúde da Rede Própria.

24. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBIETO
24.1 O objeto desta licitaÉo scrá Íêcebido, pela Coordenadoria A,lministraüva Contábil e Finanças e pela

Controladoria Intsrna conforme lei federal 14.133 de 0l de abril de 2021 da seguinte forma.

24.1.1 Provisoriamente: Assim que forem entregues, para efeito de posterior verificação da conformidade com as

especificações.
24.1.2 Definiúvamente: Após veriÍicação da conformidade dos serviços com as referidas especificações, no pÍazo

de 05 (cinco) dias, contâdos a partiÍ do recebimento dos termos de liquidação na nota fiscal, caso não haja ressalvas.

2C.2 O recebimento definitivo dos serviços nâo exclui a responsabilidade da contratada quanto aos vícios

ocultos, ou scja aqueles só manifcstados quando da sua nonnal utitizaçâo, nos tôrmos do Código de Defesa do

Consumidor.
24.3 Em caso de irregularidades não sanadas pela contratada, os fatos ocorridos sel€o reduzidos a termos

quc será encaminhado à ProcuÍadoria Jurídica para adoçâo das medidas cabiveis.

25. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA
25,1 A empresa pÍoponente deveÍá apresentaÍ o maior desconto linear incidente nos valores da Tabela

descrita abaixo, item 26.
25.2 Para efeito de ordenaçâo das propostas de preços, sení classiÍicado on púneiro lugar a licitante que

ofetar o maior desconto, e assim sucessivarnente até o conhecimento da última proposta classificada, respeitados

os percentuais de variação de faixa etá'ria previstos neste instrumento.
25.3 Será desclassificada a proposta que rão aÍender o critério de julgamento defirido no edital.

25.4 A operadora deverá apresentar o desconto unitáu-io para plano de Enfermaria de Ambito Nacional.

25.5 A presente contratagão âdota valores confonne a faixa etrí,ria dos beneficiários tirulares e dependentes.

25.6 À contratada será assegurado, a título de coparticipação, cobrar de cada beneficiiírio, até R$ 40,00

(quarenta reais) por consulta médica na sua Clinica Médica hópria R§ 40,00 (sessenta reais) na Rede Ampla RS

60,00 lsessenta reais) em consultas de pronto socoro e 40?ó sobre o valor da tabela praticada pelos prestadores

pÍya exÍunes, terapias, fisioterapia, fonoaudiologi4 psicoterapia e procedimentos ambulatoriais até o limite de

R§100,00 (cem reais) por serviço.
25.7 Os valores de coparticipação não serão objeto de julgamento devendo todos os participantes

contemplaÍ os respectivos valoresjá estabelecidos para fins de cálculo do prego final.
25.8 Não será permitida cobrança de fianqui4 coparticipação ou quaisquer taxas nos casos de internação

hospitalar, salvo nos casos de transtomo psiquiátrico eonforme pÍevisto na legislação.

25.9 Em neúuma hipótese será permitida a cobrança diretamente aos beneficiários, por patte de rredicoq
prestadorcs c scus rcpresentantes credenciados, rcfcrente à cobertura dos serviços contatados junto à operadora.

Caso haja qualquêr tentativa de cobrança o beneficiário deverá consultar a licitantc vencedora. Se confirmado,
estará garantido o direito de reembolso integral por parle da operadora, mediante apÍesentação de nota fiscal ou

recibo original com a desoição do(s) serviço(s) prestado(s)

26. TABELA VALOR DE REFERÊNCh:

E

FAIX.A. ETÁRIA

Número
Estimàdo de
Bcneffciários
Titulares e

DcDendêntes

PLANO REDE AMPLA E REDE PRÓPIA

Enfermaria Âmbito Nacional

0l De 0 a l8 anos 29 RS 295 00

02 6 R$ 345.00

RS 400.0003 De 24 a 28 anos 5

Jra,

§

;.EiD:

De 19 a 23 anos
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Para alcançu o valor estrmado, foi lcvado em con

região e pesquisajunto a órgãos públicos quejá u
sideraçâo o os orçamcntos com emprê§âs da área com atuação na

tilizam planos de saúde ern nossa regiâo.

27. DA DECLARAÇÃO ÀPRESENTADA JUNTO COM A PROPO§TA DE PREÇO:

27.t Dectaração confirmando que no ato da assilatura do contrato tem ciência que deverá comprovsr os

itens descritos abaixo:
27.1.1 O efetivo registro dos planos apresentados.

27.1,1 Os contratos mantidos com gm mínimo de 04 (çatro) hospitais credenciados no Município de

Indianópolis ou cidades circunvizinhas sendo imprescindivel que estejam aptos, em conjunto ou individualmente'

"o11 
.oL"Ío.u de cirurgias, incluindo as cirurgias cardiacas, oncológicas e oÍtopédicas, intemações clínicas' e

prono atendimento nas- especialidades clínic4- pediatri4 ginecologia. obstetrícia e ortopedia' dispondo de' no

mlnimo de:
27,1.2.1 25 (vinte e cinoo) leitos paro UTI Geral;

27.1.2.2 l0 (dez) lcitos para UTI Neonatall

27.1.2.3 180 (cento e oitente) leitos (enfennaria);

27.1,2.4 12 (doze) salas cirurgicas (incluindo as obsténioas)'

27.1.3 eue 8t€ndc à prestaçaõ dc serviços objeto do pres@tê o€rtatne. por rneio de Cllnica Médica Própria

e Rede Ampla na cidade de Ltberlândia - MG. Devárá constar em documgntos separados para a Clinica Medica
própria e a Rede Ampla, bem como documentação comprobatória de sua rede credenciada de medicos' clinicas,

laboratórios e hospitais, em quantidade minima exigida no itern antenor.

27.1.4 eue atende à prestação de serviços újeto do presente certãne, por meio de Clínica Medica Própria

e Rede Ampla na cidade de l;dianôpolis ou ciúdes circunvizinlas. Deverá constar em documentos separados para

a Clínica ú"di* nOp.i" e a Redo Amplq bern como documentação comprobatória de sua rode credenciada de

medicos, clínicas, laboratórios e hospitais, em quantidade minima exigida no itern anterior.

iZ.t.S eue a Clínica Médica Própria cóm sede na cidade de tnüanópolis ou cidades circunüzinhas, possui

regularidade junto aos órgãos competentês paÍa o devido firncionamento.- 
27 J:s Constituição de uma Clínica Médica Própri4 em nome da licitante vencedora (não será aceita em

parceria), contendo CNPJ ou Registro da JUCEMG.
27.1.6 Alvará de lícença de locglizaçâo e funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal de

Indianópolis ou cidades circunvizinhas.
27.1.7 Alvará sanitrârrio expedido pela Secretaria Estadual da Saúde, onde posteriormente o estado transfere

para o município a fiscalização e liberação.' 
27,1.á Constituir Comissões de Ética tvtédicâ, confonne Resolução CFM número 2.152/2016, com o dwido

Termo de Homologagão expedido pelo órgão competente.

27.1.9 Certificado de lnscrição de Pes§oa Jurídicâ junto ao CRM.
27.1.10 Registro no CNES - Cadasro Nacional de Estabelecimentos de Saúde da Rede Própria.

28. DA SUBCONTRATAÇÃO
2E.l Será permitida a subcontrataçãô, com a prévia anuência do contratante, das obrigações acessôrias,

sendo estas entendidas as que não abarquern o objeto principal do contrato, quBl sejq o de geÍeflciamento de sen'iços

médicos, como operadora de Plano de Assistência á Saúde, nos termos da Lei n" 9656198'

29. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

R§ 460,005De 29 a 33 anoso4
R§ s30,00305 De 34 a 38 mos
RS 610,001406
Rs 705,00De 44 a 48 anos07
RS 940 001De 49 a 53 anos

R$ 1.250,00409 De 54 a 58 anos
R§ 1.660,002l0 De 59 anos ou mais

De 39 a 43 anos

08
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29.1 Nâo será pennitida I pafiicipação de empresas reunidas em consórcio, devido à baixa complexidade

do ob.ieto a seÍ âdquirido, oonsdeÍando quê as empresas quê atuam no mercado têm condições de fomecer os

serviços de forma independente.

30. PROCEDIMENTOS DE NSCALIZAÇÃO DA EXECUÇÂO CONTRATUAL
30.1 Em caso de eventual inegularidade, inexecução ou desconformidade na execuçâo do contÍato, o

Coordenador(a) Administrativa Contábil e Finanças da C&nara Municipal de Indianópolis, confomte o caso, dará

ciência à contratâda para adoção drq proüdàrcias necessárias para sanar os víciog defeitos e,/ou incorreçôes
veri fi cadas, como medidas administrativas in iciai s.

30,2 A fiscalização de que tÍata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada por
quaisquer inegularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execugão do objeto, aí incluídas
imperfeições de natureza Íécnica ou aquelas provenientes de vício redibitórío, como tal definido pela lei civil.

3I. DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA
31.1 Prazo de vatidade da propostq de, no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data da abertuÍa desta

licitação.

32. GESTÃO E rrSCALrzAÇÁO nO CONTUTO
32.1 A Contrâtadâ se sujeita a mais ampla e irrestrita fiscüzação por parte dÂ ContÍataÍlte, através dâ

Coordenadoria Administrativa Contábil e Finanças para acompanhar e fiscalizar o fomecimento dos materiais

confonne estabelêoido na Portaria no 20612015, determinando o quc for necessário à regularizaçâo de erros e

quaisquer irregularidades observadas.
32.2 A fisealizaçào de que úata o itcm anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratadq

inolusive psrante tcÍceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições nos materiais, c, na
ocorrência desta, nâo implico em conesponsabilidade da Administraçâo ou de seus âgenÍes e prepostos, de

conformidade com o artigo 121 da Lei no 14.13312021.
33. DOS PRf,ÇOS

33.1 Os pregos, válidos na data da abertura da licitação, deverão ser cotados sem previsâo de reajuste pelo

[rterregno mínimo de 12 meses e inclusos além da enhega todos os custos e despesas, tals como e sem se limitar
a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, matedais, serviços, encargos sociais.

trabalhistaq seguros, frete, embalagens, lucro, e outros necessários ao cumprimento integÍal do objao.

LILIAN DA VA BORGES RABELO
Agente de Contratação
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ANEXO II

CARTA DE CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO EM SEPARADODOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃOAPRESENTAR ESTA
EPROPOSTA.

PROCURAÇÀO

A (nome da proponente), CNPJ no , com sede à, no, Bairro Cidade, neste ato representada pelo(s) (sócios

ou diretores com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e

endereço) pelo presenle instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurado(es) o Senhor

(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem oonfere (m) amplos

poderes para, junto à Câmara Municipal de Monte Belo, Minas Gerais, praticar os atos necessários com

relação à licitação na modalidade de pregão (ou de forma genérica para licitações em geral), usando

dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo- lhes, ainda, poderes especiais para desistir de

recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir,

desistir, firmar compÍomissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer está

em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e, em especial,

para o Pregão .

(RECONTMCER FIRMA)

Assinatura e identificaçâo do representante legal da empresa
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ANEXO III

EM CASO DE À/íEIEPP APRE§ENTAR ESTA DECLARAÇÃO NO CREDENCIAMENTO, EM

SEPAPARADO DOS ENVELOPES DOCTMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO,

A Câmara Municipal de Indianópolis - MG

,uç1en qÇÃo

CÂMÀRA MT]NICIPAL DE INDIANÓPOLIS
Estado de Minas Gerais

no CNPJ sob o no ,lnscnção Estadual n" com
sede na cidade de na no neste â10

representada por, inscrito no CPF sob o no

e titular da carteira de identidade n' expedida
declara sob as penalidades cabiveis, sem prej uízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório
que e microempresa./empresa de pequeno poÍe, nos termos do enquÍtdramento previsto na Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alteraçôes posteriores, cujos tennos declara
oonheoer na integra, estando apta, portantô, a exercer o direito de preferência como critério de
desempate no procedimento Licitatório do Pregào Presencial nn 00112025, realizado pela Crâmara

Municipal de Indianópolis, Minas Cerais. Declaro, ainda, que não se encontra incurso nos
impedimentos previstos no art, 30, § 40 da Lei 123106 e alterações postenores.
Por ser verdade, firma a presente declaraçâo.

Local de

Representante Legal

A signaúria_ , pessoajurídica de direito privado, inscrita

de 2025.



rÉ1,

§
CÂMARÀ MUNICIPAL DE INDIANóPOL§

Estado de Minas Gerais

â'ü

FL.

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS

DE HABILITAÇÃO. APRESENTAR ESTE DOCUMENTO NA FASE DE

CREDENCTAMENTO, POR FORA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÀO E pnOpOSte.

A Câmara Municipal de Indianópolis : MG

DECLAnAÇÃO

A signatária CNPJ no por intermédio de

seu diretor Sr..................,...,......, RG no......................, CPF no , declara que nos tennos do art. 4", Vll.
da Lei n.u lO.520l2OO2, que cumpÍe plenamente os requisitos de habilitaçâo para o PREGÂO

PRESENCIAT n." 001/2025 , cujo objeto é a conuâtâção de plano de saúde para servidores da Câmara

Municipal e seus dependentes, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I, nos

tcrmos do Item I do Edital.

Por ser verdade, firma a presente declaração.

Local.. de de2024.

Assinatura e identificação do representante legal da empresa
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Estado de Minas Gerais

ANEXOV

DECLARAÇÃo REGULARIDADE coM o E)(IGIDo_\9 ^{IT_.I:- }9110^ xxxIII DA
CONSTITI.NÇÃO FEDERAL. COLOCAR DENTRO DO ENVELOPE HABILITAÇAO

A Câmara Municipal de Indianópolis - MG

DECLARAÇÃO

A signaúria
intermédio de seu diretor Sr.............

., CNPJ no...

..........., RG no CPF no.. .. ......, declara sob

as penalidades cabíveis, que não utiliza em atividades laborativas, notumas, perigosas ou insalubres

menores de l8 (dezoito) anos, e em qualquer trabalho menores de l6 (dezesseis) anos salvo na condição

de aprendiz, a partir de 14 (quâtorze) anos. Declara, portanto, estar regular com o exigido no art. 7,
inciso XXXIII da Constituição Federal, combinado com aLei 14.11112021.

Por ser verdade, firma a presente declaração.

Local ,......... de de2025.

Assinatura e identificação do representante legal da empresa

por
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ANEXOVI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR (COLOCAR DENTRO DO

ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO)

DECLARAÇÃO

A empresa com endereço

CNPJ n'. , por intermédio de seu representante legal ......

DECLARA, para os deüdos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório

n.o 2212025, sob a modalidade de PREGÃo PRESENCIAL n.' 001/2025, instaurado pela câmara

Municipal de Indiânópolis, Minas Gerais, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contrataÍ

com o Poder Público, em qualquer de suas esferas, nos termos da Lei 14.13312021 e alterações posteriores,

bem como que comunicaremos qualquer fato ou evento sup€rveniente à entrega dos documentos de

habilitação que veúa a alterar a situação atual quanto à capacidade j urídica, tecnica, regularidade fiscal

e idoneidade econômica-fi nanceira.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local de de2025

Assinatura e identificação do representante legal da empresa
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CÂMARA MTINICIPAL DE INDhNÓPOT,§
Estado de Minas Gqais

ANEXO VII

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

A CAMARA MUMCIPAL DE INDIANOPOLIS.MG

REF,: PROPOSTA DE PRESTAÇÃO OE STNVTçOS DE PLANO DE SAÚDE

Razão Social:

Endereço completo:

CNPJ n":

Telefone:

Email:

Nome do plano:

Abrangência:

Número de registro do plano na ANS:

FL.

CONTRIBUIÇÃO MENSAL POR FAIXA ETARIA

PREÇO PARA APARTAMENTO- COLOCAR VALOR EM TODAS AS FAIXAS
ETARIAS

Faixa eúria Qde estimada de

servidoreídependentês

Preço por

faixa etÁria

Valor total por

faixa etária

00al8anos 29

19 a 23 anos 6

24 a 28 anos 5

29 a 33 anos 5

34 a 38 anos
-)

39 a 43 anos 1,1

44 a 48 anos 3

49 a 53 anos I

54 a 58 anos 4

Acima de 59 anos 2
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Estado de Minas Cerais

Valor total do contrato R$ ( )

Percentual de coparticipação: % (por cento) incidente sobre os custos da operadora.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Assinatura e identificação do representante legal da empresa

Anexo a esta proposta comercial: Tabela exemplificativa com valores de coparticipação

dos procedimentos mais utilizados.

VALOR TOTAL

MENSAL (A)

CUSTO DE

IMPLANTAÇÃO (B)

VALOR TOTAL

ESTIMADO DO

CONTRATO

(TotalAx12)+(valorB)

Local, , de-de2025.
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CÀ\ IARA }IT}.ICPÂL DE f\DL{\ÓPoLIs
Estado de Minas Geiais

PARE('ER JURÍI)ICO

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Indianópolis - MG

Processo Licitatório n" 2212025 - Pregão Presencial n" 001/2025

I RELATÓRIO

Trata-se de análise jurídica relativa ao Processo Licitatório n' 2212025, quc

objetiva a contratação de empresa especializada para a prestâção de senviços de

Assistência à Saúde Suplementar. na modalidadc de plano de saúde coletivo

empresarial. voltado aos servidores cfetivos. comissionados. agentes políticos da

Clâmara Municipal de Indianópolis e seus dependentes.

A análise abrangc o Edital de Prcgão Prcsencial n'001/2025 e o Termo dc

Rcferência, com foco na vcrificação da legalidadc. lcgitimidadc e regularidadc dos atos

administrativos praticados.

II _ FUNDAMENTAÇAO JURIDICA

I . Da Nccessidade da Contratação:

A ncccssidade administrativa cncontra respaldo no princípio da cficiôncia (aa.

37. caput, CFl88), visando garantir aos servidorcs c agentcs políticos um beneÍicio

assistencial que rep€rcute diretamente na melhoria da qualidade de vida. bem-estaÍ e

produtividade, reduzindo afastamentos por motivos de saúde.

A contrataçào de planos de saúde para servidores públicos tem amparo no

interesse público primrírio. conforme jurisprudência consolidada do Tribunal de C'ontas

Página 1de 5
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Estado de Mitras Ger.ris

da União (TCU) e dos Tribunais de Contas Estaduais, desde que observados os

princípios da legalidade. razoabilidade c economicidade.

2. Da Possibilidade Jurídica

A contrataçào dc planos de saúde para scrvidorcs e agcntes políticos é

permitida, desde que:

o Haja previsão orçamentária adequada e suficientc (art. 7., §2", da Lei n.

14.t33/202t\:

. Esteja de acordo com a Lei n" 9.ó56/1998 (Lei dos planos de Saúde) e

regulamentos da ANS;

. Respeite a legislação de pessoal, sem caracterizar acréscimos

renruneratórios indevidos ou ationta à Lei de Responsabilidatle Fiscal (Lei

Complcmentar n' l0l /2000).

3. Do mérito Administrativo:

o mérito da contratação está justificado na eficiência administrativa e na busca

por melhores condições de saúdc aos servidores, o que reflete positivamente na

continuidade c qualidadc dos serviços públicos.

Trata-sc de política dc valorização dos rccursos humanos, inserida no contcxto

dc administração pública modema, como prcvisro no aÍt. I 73, § 1,, Il, da CF/gg c
rclorçado pela jurisprudência do TCE-MG (Consulta n., l.l I 1.041/2023), que rcconhece

a legalidade da contratação de planos de saúde.

4. Da modalidade de Licitação - Pregão Presencial:

Página 2 de 5
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A escolha da modalidade Pregão Presencial e juridicamentc adequada, uma vez

quc:

o O objeto da contratação se rcfere a serviço comum (aí. 6', inciso XXl.

da Lei n" 14.133/20211, dada a padronização dos planos de saúde regulados pela

ANS.

o Atende ao princípio da celeridade, eficiência e busca pela proposta mais

vantajosa (art. 28 da Lei n" 14.133/2021).

Ernbora a Lei n' 14.133/2021 já esteja plenamente vigente, a utilização do

Pregão Presencial permanece válida, especialmente quando previsto em regulamento

próprio ou na ausência de regulamentação completa da nova lei no âmbito municipal.

5. Do procedimento LicitaÍório:

O procedimento licitâtório, até presente passo, obedeceu rigorosamente aos

seguintes passos:

o Elaboração do Termo de Referência, conforme art. 18, §l', da Lei no

14.113/2021 , fundamentando a escolha da solução contratual;

o Definição clara de critérios de julgamento, adotando o Maior Desconto

Linear, conforme arts. 34 e 33 da Lei n' 14.133/2021;

o Garantia de critórios objctivos para habilitação e julgamento das

propostas (arts. 62 a 74 da Lci n' 14. 133 '2021 );

o Previsão adequada de recursos e pÍazos. conforme aft. 165 da CF/88 e a

Lei de Diretrizes Orçamentarias local.

J*

*

6. Do Tcrmo de Reltrência:

Página 3 de 5
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A minuta contratual analisada encontra-se em conformidade com as exigências

legais:

. Contém cláusulas essenciais previstas no art. 92 da Lei n' 14.13312021

(objekr, preço. forma de pagamento, prazo de execução, responsabilidades.

sanções e rescisào contratual);

o Estabelece regras de fiscalização contÍatual, em obediência ao art. I 17 da

Lei n' 14.133/2021:

o Respeita a regulamentação da ANS, em especial quanto à coparticipação

e reajustes por faixa etária;

r Prevê cláusula expressa de dotação orçamentária (art. Il5 da Lei n"

14.t3312021).

III -CONCI,USÃO

Diante do exposlo, conclui-sc:

l. A necessidade da contratação é plenamente justificada pelo interesse

públioo na valorização dos servidores e na eÍlciência dos serviços públicos.

2. A possibilidade jurídica da contratação está ampaÍada nas noÍÍnas

constitucionais, infraconstitucionais e nas orientações dos Tribunais de Contas.

3. O mérito administrativo da medida cstá adcquadamcnte fundamcntado,

com atcndimento aos princípios da cconomicidade, cficiôncia e lcgalidadc.

4. A escolha da modalidade Pregão Presencial e legitima. adcquada ao

objeto. c observou os princípios consritucionais da administraçâo pública.

5. O proceclimento licitatório transcorre regularmente. com observância

integral às normas da Lei n" 14.133/2021 e da Lei n" 10.520/2002.

Página 4 de 5
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Os anexos que integram o Edital do Pregão Presencial n'001 2025 âpresentam,

em regÍa, conformidade com a legislaçào vigente, especialmente com a Nova Lei dc

Licitaçôcs e Contratos (Lci n' 14.133/2021), a Lei do Pregão (Lei n' 10.520/2002) c a

legislação específica de planos de saúde (Lei n" 9.656/1998 e Resoluções da ANS).

lndianópolis (MC), 14 de maio de 2025.

Tiago Miranda Pereira

oAB/MG 152.ó94

Rafael Silva Santos

oAB/MC 208.104

Lucas Alves Santos

oAB^,tG 153.032

Juliana Lemes Ferreira

OAB/MG 230.073

Maria Luiza Santos

oAB MG 232.t27

(*" 0lr*"-,
Clésar de 0liveira

oAB/MG lll.814

Página 5 de 5
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PreÍeitura de lndianópolis

ESTADO DE MNiAS GERAIS
PREFEIT'URÁ DE INDIANóPOI,IS

CÂMARA MUNICIPAL DIi INDIANóPoLIs
AVI§O DE LTCITACÁO PREGÂO PRrSE§L.I^I, 

'§'Í 
DA 

'O'5

à'a itl

FLN

^ 
Câmara Municipal dc Indianópolis. Estado de Minas Gcrais-

enr coruormtdade cotn o art, 75. capur inciso Il, da Lei Federain' r-l.tJJ, de I. de abril de 2021 llei de ticiracOei e

,99o9u.,o.. Adminisrrarivos), torra públiÀ q;"-;'ã;.aÀ
Munrcrpat de lndianópolis-MG pretende .onuata, emo."."
cspecratrzada. operadora dc planos de saúde, para a oresLcà.,
oe. servlços dc Assistêocia à Saúdc Suplemeotar.' servicoiurédicos. hospiralares. obsretricia. lil;i;;il. ;;il;
complemcntarcs c serviços auxiliares A. Ousoa*d; 

" 
;rãiiá_na modattdade colerivo etnpresarial, Ambulatorial Hosoiála.

com Ubsrericta. Redc própria e Redc AÍrDla. acomodacào em
h,nÍernraía. e ApanamenÍo, para inscrição dos ServidoresruDrcos auvos ocupantes de cargos de provimento Efetivo ou
Lo_mrs,stonado, Agenles politicos e seus respectivos
oependentes.

Credênciemebto: dss 13:30 às 13:40 horas rto dia 03 de
iullro _dê 2025 nt sede dr Cámara M;;ipJ ;;Indianópolis-MG.
R-euriâo lnâugural e realizaçâo do pregão: 06 de junho de
2025. às l3:30 horrs
Vslor esdmrdo dr confratsção: Rt 36.430.00 (rrinla e seismrl, quatroceDtos e trinta reais) mensais, totslizatrdo R$
437.160,00 (quatrocentos c úinta e sete mil, cento c sesseDta
reais) por ano, mais custos de lttrplatrtaçào.
Quaisquer dúvidas, os interessatlos oo Termo de Relerência eou. Edital, entrar em contato, por meio ao e-mait:
.Ugrúasao@indi?xopdiregJsg.br, ou, pr.csencialrnenre, na sede
da L ama_ra na Rua Saiut Clair de Melô. n. 207, Bairro Centro,
Indianópolis-MG.

Indianôpolis-MG, l9 de maío de 2025.

MÁRCOS TÚLIO DA SILVÁ
Presidente da Câman

Publicedo por:
Joseane Maria da Rocba Borges Rodovàho

Código ldentiíicrdor:2298 I 071

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios Mineiros
no dia 20/05/2025. Ediçào 4023
A verificaçào de autcDúcidadc da materia pode ser fcira
informando o código idenlificarJor no sitei
https://w.w.diariomunicipal.com.br/amm-mg/

http§://wtlw'diaiomunicipal'com.b./amrn-mg tmateiat22g81o73figc,364eaa432d43í4br479abo5de1e8c79c364 aaú32ü3Í4b Igabe elêk, 1tl



CUIDAR E PARA A VIDA TODA.

a M

AvJoão Pinheiro, 639 - CentÍo
38400-126 - Ubertândia - MG

PROPOSTA COMERCIAL

À cAMARA MUNtctpAL DE tNDtANópoLts-MG

REF.; PROPOSTA DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE PLANO DE SAÚDE - PROCESSO LtCtTATóRtO 2212025

RAZãO SOCiAI: UNIMED UBERLANOIA COOP.REGIONAL TRABALHO MÉDICO LTDA

Endereço completo: AVENIDA JOAO PINHEIRO, 639 CENTRO CEP:38400-126 UBERúNDtA I MG

CNPJ ne: 17.790.718/00O7-2L

Telefone: (34) 3239-6900

Email; comercialíôunim ubêrlandia.cooo.br

Nome do plâno: UNIPLAN ON ENFERMARIA

Abrângência: NACIONAL

Número de registro do plâno na ANS: 497 .6aZ 23-7

TAXA DE ADESÃO: R$ 20,00 por vida

Valor totãl do contrato RS 36.430,00 (Trinta e seis mil, quâtrocentos e trinta reais)

L
aoao
oaoa
aoao

unimedlíl
lb

coNTR|BUrçÃO MENSAL pOR FATXA ErÁRtA

PREçO PARA ENFERMARIA - COLOCAR VALO R EM TODAS AS FAIXAS EIÁRIAS

Faixa etá ria Qde estimada de

seívi dores/dependentes
Preço por faixa etá ria Valor total por faixa etária

00 a 18 anos 29 295 8555

19 a 23 anos 6 345 2070

24 a 28 anos 5 400 2 000

29 a 33 anos 5 460

34 a 38 anos 3 530 1s90

39 a 43 a nos 74 610 8540

3 705 2115

49 a 53 a nos 1 940 940

54 a 58 a nos 4 5000

Acima de 59 anos 2 16 60 3320

filil uniÍn gdy§srlandia.cooo, b r

-R-
{t f! O 0h/unimeduuertandia

Uberlândia

2300

44 a 48 a nos

12 50



CUIDAR E PARA A VIDA TODA.

AvJoão Pinheiro, 639 - Centro
38400-126 - Ubertândia - MG

L
aoao
oaoa
aoao

Tabela de coparticipação

R$ 40,00 timitado a R$100,00 por procedimento

Validade da proposta:60 {sessenta) dias

," VALORES OE COOPARIICIPAÇÃO DOS PRINCIPAIS PROCEDIMENTOS EM TABELA

ANEXO.

Os valores totais da proposta comerciâl são estimativos, calculados em função do

número estimado de beneficiários.

Local, Uberlândia. 03 de junho de 2025

I o

Uberlândia
nimed ,t

coPARTTCTPAÇÃO VALOR

Gru po A Consutta etetiva R$ 40,00 timitado a R$100,00 por procedimento

Consulta em Pronto socorro R$ 40,00 timitado a R$100,00 por procedimento

Grupo B exames inÍerioÍes a R$10,00

Grupo C exames de R$10,00 a R$30,00 R$ 40,00 timitâdo a R$100,00 por procedimento

Grupo D exames de R$30,00 a R$60,00 R$ 40,00 limitado a R$100,00 poÍ procedimento

Grupo E exames de R$60 a R$100,00 R$ 40,00 timitado a R$100,00 por procedimento

Grupo F exames acima de RS100,00 R$ 40,00 timitado a R$100,00 por procedimento

Procedimentos ambutatoriais R$ 40,00 timitado a R$100,00 por procedimento

Seçôes de psicoterapia R$ 40,00 timitado a R$100,00 por pÍocedimento

Tera pias(acupuntu ra{isioterapia-ABA) R$ 40,00 timitado a R$100,00 por procedimento

Seçôes de NutriÇáo R$ 40,00 timitado a R$100,00 por procedimento

Seçôes de fonoaud iotogia RS 40,00 timitado a R$100,00 por procedimento

Gastroptastia (baíiátrica) R$ 40,00 timitado a R$100,00 por procedlmento

lnternação Psiquiátrica
Coparticipação de 500/0 do custeio da conta

hospitatar, bem como de cada diária excedida, após
30 dias contínuos ou náo

liiil unirngdg§grlandia.cooo.br
-R-

{f fo g 0[R) /unimedube]tândie
á

,"iFL.N.j8-
rJ§dfro,/

Percentual de coparticipação: 40% (Quarenta por cento) limitado e RS 1OO,OO reais,

incidente sobre os custos dâ operadora.
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CUIDAR E PARA A VIDA TODA.

Av.João Pinheiro, 539 - Centro
38400-126 - Uberlândia - MG
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Unimedlfl
Uberlândia
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A Câmara Municipal de lndianópotis - MG

A signatária UNIMED UBERLANDIA - COOPERATIVA REGIONAL DE TRABALHO

UÉO|CO, CNPJ no 17.790.71810001-21 pot intermédio de seu diretor PAULO

SERGIO DE FREITAS, brasileiro, casado, Diretor, inscrito no CPF 351.656.506-34, e

AFRÂNIO FERREIRA DA SILVA, brasiteiro, Casado, Diretor, inscrito no CPF

533.407 .O11-72o, dectara que nos termos do art.40, Vll, da Lei n.o 10.520/2002, que

cumpÍe ptenamente os requisitos de habititaÇão para o PREGÃO PRESENCIAL n.o

OO1/2025, cujo objeto é a contrataÇão de ptano de saúde parâ servidores da

Câmara l.4unicipat e seus dependentes, conforme especificaÇões e quantidades

estimadas no Anexo l, nos termos do ltem 1 do Editat.

Ubertândia, 02 de junho de 2025 20 Tabêllonlto d. Nolls dê l,lbêrlândla. MO
l?êcoÍ1h.ço, por rutentlclda dê, a(3 | as3tn!tu rr{5 ) de
l:Yw12625)AÊRANtO FERRÉ|RAOAStLVÂ'-

em tê3têmunho da vêrdúde.
U b?Ílân dh. 03/0612025 10:53:28 3486
SEIO DE CONgULtA: 1YW42625
êôorc o DE sEGuRA N ç ai 1212-s7 5g.gg21 .ero
\.uanüdlda da ltos Dndcadosr 01
À\.(!) pEtic.do(3)por ffi
Rlt.d. C.r.l.P.r.lr. dr Sllv.. E..í.v.nt.
Eeol:R§8,1, IFJrR§2,54 lo!âl: RS10, r1 iss.RSo
Con.uh. r v!liJ.d. d.at rar§.olite l.tpa//sêos

UNIMED UB RLÂNDIA - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

cNPJ 1 7.790.71 8/0001-21

PAUL AF

CPF 3 6.506-34 CPF 53 7.011-72

br
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I
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Av João Pinheiro,6f9
38400-126 Centro - Ubertândia - MG
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamênto Nacionel de Rêgistrô Empresarial ê tntegração
Sêcretaria de E6tado de Fâz€nda de lúinas Gerais

Nô DO PROTOCOLO (Uso dâ Junta Comercial)

ILIVO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

NIRE (da
sede Íor em outra UF)

31400017321

Nomê

uMA

N"-âJ--

UNIMEN IIBERI ANNIA - COÔPERATIVA REGIÔNAI NF TRABALHc) MEDT(]O I TDA
(da Emprêsa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S€ o deferimento do seguinte ato

NO FCN/REMP

l\.4GE24005'151 1 5

lll il il l l il ililililil til lililt r rilN" DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVFNTO QTDL DEScRtçÁo Do Aro / EVENTo

Códlgo da Naturêzâ

2143 P

007

0'19 1

II ATA DE ASSEI\,4BLEIA GERAL EXTRAORDINARIA
ESTATUTO SOCIAL

IJAEALANDIA
Local

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

! oecrsÃo srreuun
Nome(s) Empresarial(ais) iguâl(ais) ou semelhantê(s)

!srv

DEcIsÃo coLEGIADA

!srur Processo em Ordem
À decisão

Data

Iuro
Data

E NÁo
Dala

Responsávêl
Responsável

DECISÃO SINGULAR
ãrocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

íocesso deferido. Publique-se e arquive-sê.

Processo indêfer do. Publique-se.

2' Exlgêncla 3' Exi9ência 4'Exigêncla 5" Exlgência

tr tr tr

Responsávei

DECISÃO COLEGIADA
2â Exigência 3' Ex gência 5' Exigênc a

Processo om exigência. (Vide d€spacho €m folha an€xa)

Processo deferido. Publique-sê e arquive-sê.

Procosso indeferldo. Publique-se.

Daia Vogal VogalVogal

Presidênte da _ Turma

Junta Comêíciat do Estado de l\.4inas Gerais
Certiíico o registro sob o no 1'1790039 êm 24106/2024 da Empresa UNIN4ED UBERLANDIA - COOPERATIVA REGIONAL DE TRABALHO MEDTCO
LTDA, Nire 314000'17321 e protocolo 243A1429'l - 2010G12024. EÍeitos do teglsltot 2410612024. Autenticação:
2agA514OD2B7779C6 B2F FAD858F23A26A272417'l , l\4arinely de Paula Bomfim - SecÍetária-Geral. Para validar este documento, acesse
httpJ/www.jucemg.mg.gov.bÍ.e informe ro do !rotocolo 24138'1.429-1 

.ê 
o código dê sêgurança Kl6u Esta cópia f"i g[1fl:::fÊr9,Si",T""j:":

FL.

,1

6 JUNHc) ^O'4
Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércao:
N^-o 

-

Assinatura: _
Telêfonê dê Contato: _

Responsável

_/__J_
Data

tr

tr tr tr D

oBSERVAçÓES
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital M

Capa de Processo

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

966.481.396-68 CHRISTIAN BERTARINI MARQUES

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado d6 Mrnas Gerars
Certmco o rêgistro sob o no 1 1790039 em 24106/2024 da Empresa UNIMED UBERLANDIA - COOPÉRATIVA REGIONAL DE IRABALHO MÊDICO

LTDA, Nire 31400017321 e protocolo 243A14291 - 2010612024. EÍeitos do registro: 24l06/2024. Autenticação:
2894514DD287779C6 82FFAD858F23426A27 21171 . Maílnely de Paula Bomíim - Secretária-Geral. Paía validar este documenlo, acesse
httpJ/www.jucemg.mg.gov.br e iníorm6 no do protocolo 241381.429-1 e o Çódigo d6 sêgurança Kl6u Esta cópia Íoi eBtEBt:::ÍÊ#Sit"|."1:.:

FL.

ldentificação do Processo
--!-l:--'

Número do Prolocolo Número do Processo lvlódulo lntegrador Data

24t341.429-1 t\,4GE24005151 15 20t0612024

t-lr,
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I

t0
ll
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r3
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l5
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l8
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2l
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23
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27
28
29
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3l
32
33
34
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37
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39
40
41
42
43
44
45
46
47
48
49
50

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Presencial dos
Cooperados da UNIMED Uberlândia Cooperativa Regi
Trabalho Médico Ltda, realizada em 24 de abril de 2024. Aos vinte
ê quatro (24) dias do mês de abril do anno Domini dois mil e vinte e quatro
(2024) e quinquagésimo terceiro (53") da fundação da sociedade cooperativa
que gira nesta praça com a denominação de UNIMED Uberlândia - Cooperativa
Regional de Trabalho Médico Ltda., inscrita no CNPJ sob o no
17.790-718|OOO1-21, observado os termos do Edital de Convocação
devidamente publicado em 12 de abril de 2024, em jornal local de maior
circulação, a saber, Jornal Diário de Uberlândia, página 8, cuja cópia segue
anexa e é parte integrante desta ata, bem como os termos do comunicado
expedido a todos os sócios, cujo conteúdo foi o mesmo do edital, realizou-se
assembleia geral extraordinária presencial de sócios cooperados da Unimed
Uberlândia, no Porto Minas Hotel e Convençôes, situado na Avenida João
Naves de Ávila, no 3.685, na cidade de Uberlândia/Mc, com â seguinte ordem
do dia: "1 . Altêração do artigo 15 do Estatuto Social. 2. Sócios cooperados em
estágio probatório que náo cumpriram o requisito da presença de 100% (cem
por cento) nas assembleias gerais conforme exige o inciso V do artigo 15 do
Estatuto Social. 3. Alteração dos artigos 19, inciso lll, 20, inciso lll e 30 do
Estatuto Social. 4. Criação do inciso lV e parágrafo único no artigo 74 do
Estatuto Social.5. Autorização para Alienação dos bens imóveis matriculados
sob os no 29.568 e 40.035 no 1o Serviço Registral de lmóveis da cidade de
Uberlândia/Mc.", restando válida a terceira e última convocação realizada às
í9:00 horas, encontrando-se presentes 139 (cento e trinta e nove) sócios
cooperados e mesa diretora formada pelo Presidente do Conselho de
Administração Dr. Christian Bertarini Marques e Secretário Dr. Marcelo Sinício
Peixoto conselheiro de administração. Dando início aos trabalhos, Dr. Christian
projeta o inteiro teor do edital de convocação da assembleia e em seguida
passa a palavra para o Dr. Marcelo Sinicio que informou rapidamente sobre o
lançamento do lnstituto Unimed Uberlândia e que sua primeira ação social será
a campanha do agasalho, cujas doaçôes serão direcionadas para pessoas em
situação de rua. Na sequência a palavra e devolvida ao Dr. Christian que
adentra na primeira matéria da ordem do dia consistente na "Alteração do
artigo 15 do Estatuto Social". Dr. Christian explica as razões pelas quais se
propõe a alteração desse artigo que consistirá basicamente na eliminaçáo dos
incisos la Vl do referido artigo 15, bem como uma pequena alteração no texto
do §1o do artigo 15 que se fará necessária a partir da eliminação dos incisos do
artigo 15, cuja matéria passará a ser tratada em ambiente de Regimento
lnterno da Coopêrativâ, por sêr mais conveniente e oportuno para o
funcionamento do estágio probatório. Vários sócios cooperados pediram a
palavra e após os debates, Dr. Christian colocou em votação a materia, tendo
sido aprovada a alteraÇão do artigo 15 do Estatuto Social com votação
favorável de mais de 2i3 dos presentes, sendo 90,26% votos a Íavor,6,490/o
contrários e 3,25"/o de abstenção. A nova redação do artigo 15 ficou assim:
"Art. 15. O candidato aprovado na seleção pública de provas e tÍtulos e com o
ingresso homologado pelo conselho de administração, atuará na sociedade em
regimê de estágio probatório pelo prazo de 2 (dois) anos contados da
homologaçáo do ingresso, durante o qual seu desempenho será avaliado por
um conjunto de critérios que serão deíinidos em regimento interno. § 1". 120
(cento e vinte) dias antes do encerramento do período de estágio probatório, o

Junta Comercial do Eslado de Minas Geíais
CertiÍlco o registro sob o n" 11790039 em 2410612024 óa Eín$esa UNIMED UBERLANDIA - COOPERÂTIVA REGIONAL DE TRABALHO MEDICO
LTDA, Nire 31400017321 e protocolo 243814291 - 2010612024. EÍoitos do Íegistro: 24l06/2024. Autêôtrcaçáo:
2A9A514OO2A7779C682FFAD858F23A26A2724171. Marin€ly de Paula Bomflm - Sêcr€tária-Gêral. Para validar €ste documênto, acesse
http://wwwjuc6mg.mg.gov.br ê iníorma no do protocolo 241381.425-1 € o código de segurança Kl6u Esta cópia foi 
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comitê de conduta emitirá uma avaliação de desempenho com base n
critérios definidos em Regimento lnterno, na qual recomendará ao conselho de
administração, a admissão definitiva ou a reprovaÇão. 2o. Sendo a conclusão
da avaliação de desempenho pela reprovâção, o sócio cooperado será
cientificado para se manifestar sobre a mesma, caso queira, no prazo de í 0
(dez) dias, sendo-lhê assim oportunizado ampla defesa e contraditório sobre a
opinião que lhe e desfavorável, findo os quais, o conselho de administração
decidirá pela admissão definitiva ou reprovação. § 3o. Da decisão de
reprovação, caberá recurso à próxima assembleia geral, a ser interposto no
prazo de 10 (dez) dias contados da ciência da decisão. § 4o. O candidato
admitido na sociedade em regime de estágio probatório deverá participar de
um seminário que objetivará esclarecer as legislações que disciplinam o
funcionamento das sociedades cooperativas e das operadoras de planos de
assistência à saúde, as disposições estatutárias e as normas internas de
funcionamento da cooperativa, sendo obrigatória a participação. § 5o. A não
participação no seminário torna sem efeito a decisão do conselho de
administração que homologou o ingresso em regime de estágio probatório,
ocorrendo automaticamente à inadmissáo.". Ato contínuo, adentra-se no
segundo item da assembleia relativo aos "Sócios cooperados em estágio
probatório que não cumpriram o requisito da presença de 100% (cem por
cento) nas assembleias gerais conforme exige o inciso V do artigo 15 do
Estatuto Social.". Dr. Christian volta a explicar a situação desses cooperados, o
que motivou inclusive a proposição de alteração do artigo 15 do Estatuto Social
e repisa que a consequência à luz da regra anterior seria a não aprovação
desses sócios cooperados no estágio probatório, com a consequente exclusão
deles do quadro de sócios cooperados, com grave prejuízo aos pacientes
desses médicos, podendo ainda gerar um vazio assistencial com todas as
complicaçóes de ordem legal e regulatória daÍ decorrentes. Vários sócios
cooperados pediram a palavra e após os debates, Dr. Christian colocou em
votação a matéria, tendo sido aprovadâ pela maioria dos presentes com
7 5,56o/o de votos a favor, 21,670/o contrários e 2,78yo de abstenÇão, o efeito
retroativo da nova regra do artigo 15 alterada no item "l da ordem do dia e
portanto valerá para os sócios cooperados que ingressaram em 2022 e 2023.
Em seguida e ainda em conexão com a matéria de número 2 da ordem do dia,
Dr. Christian pede que a assembleia autorize uma prorrogação de prazo para
que os sócios cooperados que não cumpriram a regra anterior, possam cumpri-
la juntamente com os ingressantes de 2023, tendo a assembleia autorizado
pela maioria dos presentes com 76,96% votos â favor. Na sequência, Dr.
Christian passa para os itens 3 e 4 da ordem do dia, os quais estão
intrinsicamente ligados, sendo o item 3 "Alteração dos artigos 19, inciso lll, 20,
inciso lll e 30 do Estatuto Social" e o item 4 "Criação do inciso lV e parágrafo
único no aftigo 74 do Estatuto Social". Após explicações feitas pelo Dr.
Christian, pelo Diretor Superintendente Sr. Francisco e diversas manifestações
de sócios cooperados, foi inicialmente colocada em votação a ideia que
permeia todos os artigos que se pretende alterar e que estâo mencionados nos
itens 3 e 4 da ordem do dia, ou seja, a implantaÇão da figura do sócio
cooperado de baixa ou irrisória produção médica, assim entendida como
produção média mensal apurada nos últimos 12 (doze) meses inferior a 30
(trinta) consultas ou o equivalente em valor de produção a tal número de
consultas, bem como do sócio cooperado atuante para fins de concorrer a
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cargos em órgãos sociais, assim entendido aquele com produção m
superi or a 50 (cinquenta) consultas por mês ou o equivalente em valor dê=--
produção a tal número de consultas, nos últimos 18 (dezoito) meses, tendo a
matéria sido aprovado com mais de 80% de votos dos presentes. Em seguida,
a assembleia aprovou também com mais de 80% de votos dos presentes, as
alterações nos artigos 19, inciso lll,20, inciso lll e 30 do Estatuto Social, bem
como a "Criação do inciso lV e §2o no artigo 74 do Estatuto Social, os quais
passam a ter as seguintes redaçôes: "Art. 19. São direitos do sócio cooperado:
lll - votar e ser votado para os cargos eletivos da sociedade, desde que esteja
ativo em termos de produção médica e obedecida ainda as demais condiçóes
legais e estatutárias, em especial o disposto no inciso lV do §1o do artigo 74
deste Estatuto Social; Art.20. São obrigações do sócio cooperado: lll - prestar
aos contratantes da sociedade, dentro de sua especialidade, serviços de
assistência médica sem restrições, vedada a produção baixa ou irrisória nos
termos do disposto no §1o do artigo 30 deste Estatuto Social; Aí. 30. A
exclusão do sócio cooperâdo que não se confunde com a hipótese dê
eliminação e não constitui penalidade, dar-se-á por: (...) §1o. Enquadra-se na
hipótese do inciso lll, dentre outras situaçóes, a produção baixa ou irrisória
assim entendida como a produção média mensal apurada nos últimos 12
(doze) meses, inferior a 30 (trinta) consultas ou o equivalente em valor de
produção a tal número de consultas, excetuados os sócios cooperados que
estejam ênquadrados nas hipóteses de afastamento temporário previstas em
regimento interno ou em regime de estágio probatório. §2o. O sócio cooperado
excluÍdo por produção médica baixa ou irrisória não perderá o direito de
permanecer no plano de saúde dos sócios cooperados, assim como no seguro
dê vida, desde que tenha completado cumulativamêntê sessenta e cinco (65)
anos de idade e pelo menos vinte (20) anos de atividade médica com a
sociedade. §3o. A decisão de exclusão fundada no inciso lll do caput do artigo
e de competência exclusiva do conselho de administração e será precedida de
oitiva prévia do sócio cooperado antes da sua efetivação, o qual poderá se
justificar; NL.74. Os requerimentos de candidatura individual para o conselho
de administração e de chapa completa e indivisÍvel para o conselho fiscal
deverão ser endereçados a junta eleitoral, protocolados na sede da sociedade,
com a indicação de dia e hora do protocolo, no qual constará obrigatoriamente
o nome e assinatura dos candidatos. §1o. Os requerimentos deverão
aprêsentar firma reconhecida por tabelionato de notas e estarem
acompanhados dos seguintes documentos: (...) lV - declaração expedida pela
sociedade atestando que o candidato teve produção média mensal superior a
50 (cinquenta) consultas por mês ou o equivalente em valor de produção a tal
número de consultas, nos últimos 18 (dezoito) meses, comprovando assim
tratar-se de sócio cooperado atuantê. §2o. A regra do inciso lV do parágrafo
anterior justifica-se pela relevância dos cargos nos Consêlhos de
Administração e Fiscal, os quais devem ser ocupados eÍetivamente por sócios
cooperados que estejam participando ativamente da sociedade, tendo assim
melhores condições de exercerem a administração estratégica da sociedade,
bem como fiscalizar a administração.". Após a aprovação de todas essas
alteraÇões estatutárias, consolidou-se a redaçáo do Estatuto Social da
Cooperativa nos termos da cópia anexa que fica fazendo parte integrante e
indissociável desta ata. Na sequência, a última matéria referente a "Autorização
para Alienação dos bens imóveis matriculados sob os no 29.568 e 40.035 no 1o
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pauta com a aprovaÇão da assembleia, haja vista que por um equívoco faltou
incluir um terceira matrícula de outro imóvel contíguo aos demais, não se
justificando assim a autorização de venda de somente 2 imóveis, o que então
será objeto de apreciação numa próxima assembleia geral extraordinária. Por
fim, Dr. Christian dêclarou cumprida a ordem do dia, agradecêu a presença e
colaboração de todos, dando por encerrada a assembleia geral extraordinária,
devidamente registrada nesta ata que vai assinada pelos membros do conselho
de administração, a saber: Dr. Christian Bertarini Marques, Dr. Tiago Ferolla
Nunes, Dr. Giovany Silva Pereira, Dr. Victor Hugo Versuti e Nunes, Dr. Gustavo
Brandão Andrada, Dr. Marcelo Sinício Peixoto, Dr. Sávio de Moraes, Dr.
Emerson Nunes Costa e Dr. Fábio Santos Pereira de Almeida, sendo o inteiro
teor da mesma cópia fiel da transcrição feita no livro 3 de atas da sociedade às
fls.436/439 e registrada digitalmente na Junta Comercial de Minas Gerais com
a assinatura digital do Presidente do Conselho de Administração Dr. Christian
Bertarini Marques.
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ESTATUTo soctAL DA UNtMED usERúNota coopERATtvA REG

TRABAI.HO MÉDICO LTOA, ALTERADO E CONSOTIOADO EM ASSEMBLEIA GERAT
EXTRAORDINÁRIA REATIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2.024.

CAPíTUIO I

DENoMtNAçÃo - SEDE - FoRo - pRAzo DE ouRaçÃo - exeRcÍcto soctAL-
Ánea oe eçÃo - sÍusor-o

ATt. 19. A UNIMED UBERLÂNDIA COOPERATIVA REGIONAL DE TRABALHO VÉOICO
LIMITADA é uma sociedade cooperativa de natureza civil (sociedade simples de
respo nsabilidade limitada), formada exclusivamente por médicos, sem fins lucrativos,
constituÍda para prestar serviços aos sócios cooperados, regida pelo presente estatuto
e pela legislação brasileira que lhe é aplicável, em especial as Leis de nes 5.764 de
76.L2.1.97L, 9.656 de 03.06.1998 e 10.406 de 10.01.2002, com reglstros no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas-CNP., sob o ne L7.79O.7L8/OOO1-21 e na Agência
Nacional de Saúde Suplementar-AN5 sob o ne 3A4577.

Art,2e, A sociedade tem como sede administrativa e foro jurídico a cidade e comarca
de Uberlândia, Estado dê Minas Gerais, situada na Avenida João Pinhêiro, ns 639,
Centro, CEP 38.400-126.

Art.4e. A área de ação da sociedade, inclusive para fins de admissão de sócios
cooperados compreende as seguintes cidades: Uberlândia, Monte Alegre de Minas,
Centralina, lndianópolis, Prata e Tupaciguarâ, todas localizadas no Estado de Minas
Gerais.
Parágrafo únlco. Sendo constituída cooperativa Unimed em qualquer uma das cidades
mencionadas no coput deste artigo, esta deixará de integrar a área de ação da

sociedade.

Art.5e. A sociedade terá como logomarca o pinheiro divulgado pela Unimed do Brasil,
utilizado por todas as Unimeds.

CAPíTULO II

DOS OBJETIVOS DA SOCIEDADE

Art, 69. A sociedade tem por objetivo a defesa econômica e social do trabalho de seus
sócios cooperados, através do aprimoramento das condições para o exercício da
medicina.
§ le. No cumprimento da sua missão, a sociedade poderá assinar em nome dos sócios
cooperados, contratos com hospitais, clÍnlcas, laboratórios e outros serviços auxiliares
de diagnóstico e tratamento ou optar por operar com serviços próprios não médicos,
tais como fisioterapia e fonoaudiologia, dentre outros, assim como firmar contratos de
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prestação de serviços de assistência à saúde com pessoas físicas e juríd rcas, so
formas coletiva, familiar ou individual, visando com isso assegurar trabalho aos sócios
cooperados.
§ 29. A opção por operar com serviços médicos próprios somente poderá ser exercida
após prévia aprovação em assembleia geral extraordinária convocada para talfim.

Art. 7e. Além do disposto no artigo anterior, a sociêdâdê objetiverá com base na
colaboração recíproca a que se obrigam os sócios cooperados:
| - fortalecer e atualizar profission almente os sócÍos cooperados, por intermédio da
disseminaçâo de conhecimentos oriundos do ensino, pesquisa e trabalhos técníco-
científicos;
ll - contratar serviços de interesse para seus sócios cooperados em condições e preços
convenientes;
lll - realizar em beneficio dos sócios cooperados interessados, seguros de vida, de
incapacidade para o trabalho, dentre outros;
lV - promover a educação cooperativista de seus sócios cooperados, participando de
campanhas de expansão do cooperativismo e de modernização de suas técnicas;
V - adquirir bens necessários para a realização das ações e operações propostas,
inclusive produtos ou materiais complementares a assistência à saúde de seus

usuá rios/co n s u m idores,
Vl - operar com serviços próprios na área de segurança e medicina do trabalho;
Vll - exercer função social dentro da sociedade na qual está inserida, incluindo a

respo nsabilidade social como forma de gestão estratégica e de negócio, com o intuito
de contribuir de forma ética e transparente para ajudar a melhorar as condições
sociais e ambientais nos municípios de sua área de ação.

Art. 89. Nos contratos celebrados pela sociedade, esta representará os sócios
cooperados na qualidade de mandatária.

Art,9e, A sociedade poderá fornecer serviços e bens a não sócios desde que tal
faculdade atenda aos objetivos sociais.

Art. 10. A sôciedade atuará semprê com neutralidade política e sem discriminação de
qualquer natureza.

Art. 11. A sociedade poderá se associar a outras sociedades cooperativas, federações
ou confederações de sociedades cooperativas ou ainda a outros tipos societários,
visando sempre à defesa econômico-social dos seus sócios cooperados e à consecução
plena dos seus objetivos.

Art. 11-A. A sociedade se obriga a disponibilizar para a Federação das Unimeds do
Estado de Minas Gerais, todas âs informações necessárias para monitoramento por
indicadores, bem como submeter-se a auditoria na forma disposta pela referida
Federação.
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CAPÍTULO III
oo5 sóctos cooPERADos

FL

seção I

Da Admíssão de Sócio Cooperado

Aft. t2. Podem ingressar na sociedade, sa lvo se houver impossibilidade técnica de
prestação de serviços, todo e qualquer médico regularmente inscrito no Conselho
Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais e detentor de título de especialista,
que tendo livre disposição de sua pessoa e bens, concorde com o presente estatuto e
exerça a medicina dentro da área de ação delimitada pelo artigo 40.
§ 19. Será considerada impossibilidade técnica de prestação de serviços mencionada
no caput deste artigo, a suficiência de profissionais em determinada especialidade
mediante prévio estudo do Comitê Técnico e de Especialidades Médicas, o quãl deverá
observa r os seguintes critérios:
| - a necessidade de preservação do equilíbrio econô m ico-fina nceiro da sociedade;
ll - ajuste entre oferta e demanda (necessidade do mercado para a especialidade que o
inte ressado p retenda ingressar);
lll - o acesso livre e ilimitado de profissionais traz como resultãdo um aumento
significativo das despesas sem a correspondente receita como contrapartida;
§ 2e. O estudo prévio de que trata o pârágrafo anterior deverá ser submetido à

aprovação do Conselho de Administração.
§ 3e. Atende ao requisito do título de especialista, exigido no coput desle artigo, um
dos seguintes documentos:
l- certificado de conclusão de residência médica em programa credenciado pela
comissão nacional de residência médica do Ministério da Educação, na especialidade
que o candidato pretenda exercer dentro da sociedade;
ll - título de especialista expedido pela Associação Médica Brasileira na especialidade
que o cândidato pretende exercer dentro da sociedade;
lll - título de especialista expedido por sociedade médica brasileira da especialidade
que o candidato pretenda exercer dentro da sociedade, com registro no Conselho
Regional de Medicina.
§ 4e. As especialidades e áreas de atuação serão aquelas reconhecidas pelo Conselho
Federal de Medicina ou Associação Médica Brasileira e Comissão Nacional de
Residência Médica do Ministério da Educação.
§ 59. O ingresso de novos sócios cooperados em caso de necessidade técnica da
prestâção de serviços, ocorrerá sempre por seleção pública de provas e títulos
(concurso público), cujo número de vagas e especialidades a serem abertas observará
a ocorrência de vazio assistêncial assim entendido com a inexistência de número
suficiente de médicos disponíveis para atender imediatamente a demanda dos clientes
em determinada especialidade médica ofertada dentro da área de cobertura
contrãtada, conforme determina a Agência Nacional de Saúde Su plementa r-ANS.
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Art, 13. Após aprovação na seleção pública de provas e títulos, o candidato
preencher formulário de admissão fornecido pela sociedade, devidamente assinado
por ele e também por 3 (três) sócios cooperados da especialidade da qual ele irá
exercer na sociedade, os quais deverão abonar o seu Ingresso, devendo instrui-lo com
os seguintes documentos:
l- cópia autenticada do diploma de conclusão do curso de medicina devidamente
reconhecido pêlo Ministério da Educação;
ll - cópia autenticada da inscrição no Conselho Regional de Medicina do Estado de
Minas Gerais;
lll - título de especialista na forma dos parágrafos §3e e §4e do arti8o 12;
lV - cópia autenticada de documento de identidade, CPF, bem como fornecer os
números do NIT e PIS/PASEP;
V - duas fotos 3x4;
Vl - certidão negativa de condenação étlco-profissiona I expedida pelo Conselho
Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais;
Vll - as certidões mencionadas nos incisos le ll do art.75 deste estatuto.

Art, 14. O formulário de admissão devidamente preenchido e acompanhado dos
documentos necessários será encaminhado ao comitê de conduta e ao comitê técnico
e de especialidades médicas para apreciação e pareceres favoráveis ou não ao
ingresso.
§ le. Sendo ambos os pareceres favoráveis a admissão, o conselho de administração
homologará o ingresso.
§ 2e. Da declsão que não homologar o ingresso, caberá recurso à próxima assembleia
geral, a ser interposto no prazo de 10 (dez) dias contados da ciência da decisão de
indeferimento.

Art. 15, O candidato aprovado na seleção pública de provas e títulos e com o ingresso
homologado pelo conselho de administração, atuará na sociedade em regime de
estágio probatório pelo prazo de 2 (dois) anos contados da homologação do ingresso,
durante o qual seu desempenho será avaliado por um conjunto de critérios que serão
definidos em regimento interno.
§ le. 120 (cento e vinte) dias antês do encerramênto do período de estágio probatório,
o comitê de conduta emitirá uma avaliação de desempenho com base nos critérios
definidos em Regimento lnterno, na qual recomendará ao conselho de administração,
a admissão definitiva ou a reprovação.
§ 2s. Sendo a conclusão da avaliação de desempenho pela reprovação, o sócio
cooperado será cientificado para se manifestar sobre a mesma, caso queira, no prazo
de 10 (dez) dias, sendo-lhe assim oportunizado ampla defesa e contraditório sobre a

opinião que lhe é desfavorável, findo os quais, o conselho de adminístração decidirá
pela admissão definitiva ou reprovação.
§ 3s. Da decisão de reprovação, caberá recurso à próxima assembleia geral, a ser
interposto no prazo de 10 (dez) dias contados da ciência da decisão.
§ 4e. O candidato ãdmitido na sociedade em regime de estágio probatório deverá
participar de um seminário que objetivará esclarecer as legislações que disciplinam o
funcionamento das sociedades cooperativas e das operadoras de planos de assistência
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à saúde, as dlsposições estatutárias e as nôrmas internâs de funcionamen
cooperativa, sendo obrigatórla a participação.

Art, 16. Atendido integralmente ao disposto nos artigos 12 a !5, deverá o candidato
subscrever e integralizar quotas de capital nos termos e condições previstas nêste
estatuto, devendo ainda assinar o livro ou ficha de matrícula juntamente com o
presidente do conselho de administração, adquirindo a partir desse momento, em
caráter precário decorrente do estágio probatório, todos os direitos e obrigações
decorrentes da legislação, deste estatuto e das deliberações do conselho de
ad m inistração e decisões assembleares.

Art. 17. Não serão admitidos no quadro de sócios cooperados, os médicos que
exerçam qualquer atividade considerada prejudicial ou que colida com os objetivos da
sociedade, assim como aqueles médicos que já participaram da cooperativa e foram
eliminados por decisãô por conselho de administraçãÕ.

Art. 18. O número de sócios cooperados não terá limite quanto ao máximo, mas não
poderá, em hipótese alguma, ser inferior ao número mínimo necessário a compor a

administração e fiscalização da sociedade, ou seja, no mínimo 15 (quinze) sócios
cooperados.

seção ll
Dos Direitos e Obrigações do Sócio Cooperado

Art. 19. São direitos do sócio cooperado:
l- participar das atividades da sociedade. com ela operando e cooperando em
benefício de seus objetivos econômicos e sociais;
ll - participar de assembleias gerais ordinárias ou extraordinárías, dlscutindo e votando
os assuntos nelas tratados, ressalvados os impedimentos legais e estatutários;
lll - votar e ser votado para os cargos eletivos da sociedade, desde que esteja ativo em
termos de produção médica e obedecida ainda as demais condições legais e
estatutárias, em especial o disposto no inciso lV do §1s do artigo 74 deste Estatuto
Social;
lV - solicitar esclarecimentos sobre as atividades da sociedade, sendo-lhe facultado
examinar, dentro dos (30) trinta dias que antecedem à assembleia geral ordinária, na
sede da entidade, as demonstrações financelras, os livros contábeis e o livro de
m atrícu la;
V - pedir, em qualquer tempo, sua demissão do quadro de sócios cooperadosi
Vl - receber da sociedade, as sobras apuradas em balanço devidamente aprovadas e
que lhe couberem na proporção de suas operações, desde que assim destinadas pela
assembleia geral, bem como receber adiantamentos por conta destas sobras, na forma
e periodicidade fixadas pelo conselho de administração.
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§ 5s. A não participação no seminário torna sem efeito a decisão do conselho de
administração que homologou o ingresso em regime de estágio probatório, ocorrendo
automaticamente à inadmissão.
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4rt.20.5ão obrigações do sócio cooperado:
l- executar em seu local de trabalho ou em instituição contratada ou a utoriz
sociedade, os serviços que forem objeto dos contratos de assistência à saúde
celebrados com pessoas físicas e jurídicas, sob as formas coletiva, familiar ou
individual;
ll - subscrever e integralizar as quotas do capital social, nos termos deste estatuto, e
contribuir côm as taxas de serviços e encargos operâcionais que forem instituÍdos pelo
consel ho de administração;
lll - prestar aos contratantes da sociedade, dentro de sua especialidade, serviços de
assistência médica sem restrições, vedada a produção baixa ou irrisória nos termos do
disposto no §1e do artigo 30 deste Estatuto Social;
lV - prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados sobre os serviços executados
em nome da sociedade;
V - cumprir fielmente o que dispõe a legislação brasileira aplicável às sociedades
cooperativas, o estatuto e o regimento interno da sociedade, o Código de Ética Médica
editado pelo Conselho Federal de Medicina, assim como acatar as deliberações das
assembleias gerais e do conselho de administração;
Vl - não exercer qualquer atividade considerada prejudícial ou que colida com os
objetivos da sociedade;
Vll - zelar pelo patrimônio moral e material da sociedade, colocando os interesses da
coletividade acima dos interesses individuais, não denegrindo a imagem da sociedade
ou de seus administradores, submetendo por escrito, à apreciação do conselho de
administração suas eventuais queixas ou críticas à condução dos negócios sociais;
Vlll - pagar sua parte nas perdas do exercício, apuradas em balanço,
proporcionalmente as operações que realizou com a sociedade, se o fundo de reserva
não for suficiente para cobri-las;
lX - concorrer para a cobertura das despesas administrativas e operacionais da
sociedade;
X - ressarcir prontamente os prejuÍzos a que der causa, por dolo ou culpa à sociedade
ou a terceiros;
Xl - levar ao conhecímento do conselho de administração e/ou conselho fiscal a

existênciâ de qualquer irregularidade que etente contra a legislação brasileira aplicável
às sociedades cooperativas, o estatuto, o regimento interno da sociedade, o Código de
Ética Médica editado pelo Conselho Federal de Medicina, as deliberações das
assembleias gerais e também do conselho de administração;
Xll - não emprestar seu nome para outro médico ou pessoa física ou jurídica, para fins
de utilização dos serviços da sociedade;
Xlll - não delegar a outros profissionais atos ou atribuiçõês exclusivos da profissão
médica;
XIV - não assumir responsa bilidade por ato médico que não praticou ou do qual não
participou efetivamentei
XV - não praticar ou indicar atos médicos desnecessários ou proibidos pela legislação;
XVI - não exagerar a gravidade do diagnóstico ou prognóstico, assim como não
complicar a terapêutica, ou exceder-se no número de visitas, consultas ou quaisquer
out ros procedimentos médicos,
XVll - não utilizar material médico, medicamentos e serviços desnecessáriosj
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Seção lll
Da Responsabilidade do Sócio Cooperado perante Terceíros e a Sociedade

Art.23. O sócio cooperado é exclusivamente responsável perante os contratantes da
sociedade, pessoas fÍsicas ou jurídicas, pelos casos de erro médico, dolo, imprudência,
negligência ou imperícia na prestação dos serviços médicos, obrigando-se a ressarcir a

sociedade caso ela seja condenada judicialmente a pagar qualquer importância
ind enizatória por ato seu.

Art, 24, A responsabilidade do sócio cooperado demitido, excluído ou eliminado
perante terceiros por compromissos da sociedade, cessa somente após a aprovação
pela assembleia geral, das demonstrações financeiras e da prestação de contas do
exercício social em que se deu o desligamento.

Art,25. As obrigações do falecido contraídas com a sociedade, e as oriundas de sua
responsa bílidade como sócio cooperado perante terceiros, transmitem-se aos
he rdeiros.

Seção lV
Do Desligamento do Sócio Cooperado

Art.26. O desligamento do sócio cooperado dar-se-á por:
l- demissão;
ll - eliminação;
lll - exclusão.
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XVlll - não exercer a medicinâ com interação ou dependência de farmácia, ',na,in "farmacêutica, óptica ou qualquer organização destinada à fabricação, manipulação,
promoção ou comercialização de produtos de prescrição médica, qualquer que seja
sua n atu reza;
XIX - não obter vantagem ou benefício pelo encaminhamento de procedimentos, pela
prescrição e/ou comercialização de medicamentos, órteses, próteses ou implantes de
q ualq uer natureza.
XX - não cobrar qualquer valor do beneficiário Unimed por serviço médico com
cobertura prevista nos contratos firmados pela sociedade.

Art.21, Não existe vínculo êmpregatício entre a sociedade e seus sócios cooperados,
tampouco entre esses e os contratantes de serviço daquela.

Aft.22. O sócio cooperado responde subsid ia ria mente pelas obrigações contraídas
pela sociedade perante terceiros, até o limite do valor das quotas de capital que
subscreveu e integralizou, assim como pela parcela das perdas que lhe caibam, na
proporção das operações que houver realizado, se o fundo de reserva não bastar para
cobri-las.
Parágrafo único. A responsabilidade do sócio cooperado perante terceiros por
compromissos da sociedade, só poderá ser invocada depois de judicialmente exigida a

da sociedade.

@



Subseção I

Da Demissão do Sócio Cooperado

Att. 27. A demissão do sócio cooperado, que não poderá ser negada, dar-se-á
unicâmente a seu pedido em requerimento dirigido ao presidente do conselho de
administração da sociedade e produz efeito jurídico imediato.
ParágraÍo único. O requerimento deverá ser levado ao conhecimento do conselho de
administração, na primeira reunião subsequente ao pedido, e averbada no livro de
matricula mediante termo assinado pelo presidente do conselho de administração.

Subseção ll
Da Suspensão e Eliminação do Sócio Cooperado

Art. 29. Excetuada a penalidade de advertência verbal ou escrita, as penas de
suspensão e eliminação somente poderão ser aplicadas após processo administrativo
disciplinar no qual será assegurado ao sócio cooperado prazo de defesa não inferior a

vinte (20) dias ou se caracterizar sua revelia.
§1e. A penalidade de suspensão não poderá ser inferior a 30 (trinta) días, assim como
não poderá ultrapassar a 180 (cento e oitenta) dias.
§2e. Tanto na hipótese da penalidade de suspensão quanto de eliminação, será
garantido recurso à assembleia geral extraordinária no prazo de trinta (3O) dias
contados da ciência da decisão, sendo que somente no caso de eliminação o recurso
terá efeito suspensivo.
§39. No julgamento de recurso interposto contra decisão de suspensão, a assembleia
poderá reduzir o tempo da penalidade aplicada pelo conselho de administração,
observado o limite mínimo disposto no § 1e, vedado o aumento da penalidade.
§4e. No julgamento pela assembleia do recurso interposto contra decisão de
eliminação, a penalidade aplicada pelo conselho de administração poderá ser:
| - mantida pelos seus próprios fundamentos,
ll- extinta com o consequente acolhimento do recurso interposto;
lll - convertida em penalidade de suspensão, observado o disposto no § le deste
artigo;
lV - convertídã em penalidade de advertência escrita.

Subseção lll
Da Exclusão do Sócio Cooperado

Art. 30. A exclusão do sócio cooperado que não se confunde com a hipótese de
eliminação e não constitui penalidade, dar-se-á por:

8
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Art,28. As penalidades de advertência verbal ou escrita, suspensão e eliminação
poderão ser aplicadas pelo conselho de administração ao sócio cooperado que infringir
a lei, o estatuto social, o regimento interno, o Código de Ética Médica e Resoluções
editadas pelo Conselho Federal de Medicina, as deliberações das assembleias gerais,
conselho de administração e do comitê técnico e de especialidades médicas.
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lll - por deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou permanência na
sociedade.
§1e. Enquadra-se na hipótese do inciso lll, dentre outras situações, a produção baixa
ou irrisória assim entendida como a produção média mensal apurada nos últimos 12
(doze) meses, inferior a 30 (trinta) consultas ou o equivalênte êm valor de produção a

tal número de consultas, excetuados os sócios cooperados que estêjam enquadrados
nas hipóteses de afastamento temporário previstas em regimento interno ou em
regime de estágio probatório.
§2e. O sócio cooperado excluído por produção médica baixa ou irrisória não perderá o
direito de permanecer no plano de saúde dos sócios cooperados, assim como no
seguro de vida, desde que tenha completado cumulativamente sessenta e cinco (65)
anos de idade e pelo menos vinte (20) anos de atividade médica com a sociedadê.
§3e. A dêcisão de exclusão fundada no inciso lll do caput do artigo é de competência
exclusiva do conselho de administração e será precedida de oitiva prévia do sócio
cooperado antes da sua efetivação, o qual poderá se justificar.

CAPÍTUIO IV
DO CAPITAT SOCIAT

Art.31. O capital social é dividido em quotas, ilimitado quanto ao máximo e variável
segundo o número de quotas subscritas e integralizadas, não podendo entretanto ser
inferior a RS 400.000,00 (quatrocentos mil reais) ou em valor determinado pela
Agência Nacional de Saúde Suplementar.
§1e. Cada quota equivale ao valor de RS 100,00 (cem reais).

§2e. O sócio cooperado obriga-se a subscrever e integralizar no mÍnimo duzentas (200)
quotãs do capital sociel, e no máximo, o número de quotas equivelente a (1/3) um
terço desse capital.
§3e. A fim de não defasar o valor da subscrição e integralização de cada novo sócio
cooperado em relação à situação econômica da sociedade, o conselho de
administração fixará no início de cada ano, o número de quota a serem subscritas e
integralizadas, nunca em quantidade inferior ao estabelecido no parágrafo segundo
deste artigo.

Art. 32. A integralização das quotas poderá ser feita de uma só vez em pagamento à

vista ou de forma parcelada nos termos do Regimento lnterno, a critério do Conselho
de Administração.

Art.33. O cãpital integrelizado pelo sócio cooperado responde pelas suas obrigações
pera nte a sociedade.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o n" 11790039 em 24106/2024 da EmpÍesa UNIMED UBERLANDIA - COOPERATIVA REGIONAL DE TRABALHO [,4ED|CO
LÍDA, Nirê 31400017321 ê protocolo 243814291 - 20l06/2024. Efêitos do registroi 24l06/2024. Autenticaçâo:
2894514OO257779C682FFAD858F23A26A2724171. Marinely dê Paula Bomfim - Secrêtária-G6ral. Para validar êste documento, acesse
http://www.iucêmg.mg.gov.br.e inÍorme ro do protocolo 241381.429-1 

.ê 
o código de segurança Kl6u Esta cópla foi ell:ff:,Íf,.1lCi,r1."ll:.:

9

l- falecimentoi
ll - incapacidade civil não suprida;

Seção I

Da Subscrição e lntegralização
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Art. 34. A sociedade poderá distribuirjuros capitalizados anualmente de até 12% ('tIÉ
por cento), contados exclusivamente sobre a sua parte integralizada no capital,
mediante prévia deliberação de assembleia geral e desde que tenha havido sobras no
exercício correspondente.

Art.35, As quotas são indivisíveis e intransferíveis, exceto para outro sócio cooperado,
não podendo ser negociadas ou dadas em garantia, e todo o movimento de subscrição,
integralização, transferência e restituição será sempre escriturado no livro de
matrícula ou em dispositivos eletrônicos conforme decisão do conselho de
adminlstração.
ParágraÍo único, A transferência entre sócios cooperados de quotas já integralizadas,
depende de autorização da assembleia geral, respeitado o limite de (1/3) do total das
quotas que compõem o capital social, assim como pagamento de taxa de 10% (dez por
cento) sobre o valor da transferência e ainda estar o sócio cooperado adimplente com
a sociedade.

Art.36. O sócio cooperado reprovado êm estágio probatório, demitido, eliminado ou
excluído, terá direito à restituição do capital que integralizou, sem atualização
monetária, acrescido tão-somente dos juros distribuídos na forma do artigo 34 deste
estatuto.
Parágrafo único. Em caso de falecimento de sócio cooperado e consequente exclusão,
é assegurado aos herdeiros a restituição do capital na forma disposta no coput deste
artigo e conforme dispuser formal de partilha ou alvará judicial.

Art, 37. A restituição de que trata o artigo anterior somente poderá ser exigida após a

aprovação pela assembleia geral das demonstrações financeiras do exercício em que
se deu o desligamento do sócio cooperado.

Art.39. Ocorrendo demissões, eliminações ou exclusões que impliquem devolução de
valores de quotas integralizadas que possa ameaçar a estabilidade econômico-
financeira da sociedade, o conselho de administração poderá estabelecer critério de
restituição diferente daquele preconizado no artigo 38, objetivando assim resguardar a

contin u idade da sociedade.

Art.40. O desligamento por reprovação no estágio probatório, demissão, eliminação
ou exclusão acarreta o vencimento das dívidas do sócio cooperado na sociedade,
devendo tais dívidas e outras obrigações eventualmente ainda não liquidadas, serem
compensadas e deduzidas na restituição das quotas integralizadas e pagamento de
sobras.
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Seção ll
Da Transferênciâ e Restituição

Art.38, O conselho de administração poderá determinar que a restituição dãs quotâs
integralizadâs e juros seja feita em até 12 (doze) parcelas iguais, mensais e
consecutivas a partir do mês em que se realizou a assembleia que aprovou as
demonstrações financeiras do exercício em que se deu o desligamento.
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CAPÍTUIO V
DOS UVROS

Art.42, No livro de matrícula, os sócios cooperados serão inscritos por ordem
cronológica de admissão, nele constando:
l- número de inscrição;
ll - nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão, residência, RG e CPF do sócio
cooperado;
lll - a data de admissão e, quando for o caso, de sua demissão a pedido, eliminação ou
exclusão;
lV - a conta corrente das respectivas quotas do capital social subscritas e

integralizadas.

CAPÍTULO VI
OOS FUNDOS

Art. 43. A sociedade é obrigada a constituir:
| - fundo de reserva, com loo/o (dez por cento) das sobras líquidas de cada exercício;
ll - fundo de assistência técnica, educacional e social - FATES, com 5% (cinco por cento)
das sobras líquidas de cada exercício;

Art.44. O fundo de reserva destina-se a reparar eventuais perdas que a sociedade
venha a sofrer, assim como visa atender ao desenvolvimento de suas atividades.
Parágrâfo único. Além da taxa de 7Q% (dez por cento) das sobras lÍquidas apuradas no
exercício, revertem em favor do fundo de reserva os créditos não reclamados pelos
sócios cooperados decorridos 1(um) ano, os auxílios e doações sem destinação
especiel, os bens doados ou legados com este fim, devidamente registrados em
documento legal e a taxa cobrada para a transferência de quotas entre sócios
coope rados.
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Art,41. A sociedade deverá possuir os seguintes livros:
l- de matrícula;
ll - de presença dos sócios cooperados às assembleias gerais;
lll - de atas das assembleias gerais;
lV - de atas das reuníões do conselho de administração;
V - de atas das reuniões da diretoria executiva
Vl - de atas das reuniões do conselho fiscal;
Vll - de atas das reuniões dos comitês de conduta, técnico e de especialidades
medicas, a uditoria e inovação;
Vlll - de lnscrição de candidaturas individuais para o conselho de administração e
chapas para o conselho fiscal;
lX - de atas de reuniões da junta eleitoral;
X - fiscais e contábeis obrigatórios e outros exigidos por lei;
Parágrafo único. É facultada a adoção de livros com folhas soltas ou fichas, inclusive
emitidas por processamento eletrônico de dados, devidamente numerados.
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Art.45. O fundo de assistência técnica, educacional e social - FATES, des na-se à
prestação de assistência aos sócios cooperados e seus familiares, bem como aos
empregados da sociedade.
§le, A utilização do FATES em benefício dos empregados da sociedade somente
ocorrerá mediante prévia autorização do Conselho de Administração, limitada a

assistência técn ica e educacional.
§2e. É assegurado ao sócio cooperado o direito de reembolso do pagamento da
anuidade da Sociedade Médica de Uberlândia via recursos do FATES.

§39. Os serviços atendidos por este fundo poderão ser executados mediãnte contrato
com entidades especializadas, públicas ou privadas.

Art. 46. A assembleia geral poderá criar outros fundos, inclusive rotãtivos, com
recursos destinados a fins específicos, fixando o modo de formação, aplicação e
extin çã o.

CAPÍTULO VII
DAS ASSEMBLEIAS GERAIS

Afi. 47. A assembleia geral dos sócios cooperados será ordinária ou extraordinária,
constituindo-se em órgão soberano, e dentro dos limites da lei e deste estatuto,
poderá decidir sobre qualquer assunto de interesse da sociedade, sendo que suas
deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes.
Parágrafo único. Por decisão do Conselho de Administração, â assembleiã gêral podêrá
ser realizada de forma digital, semipresencial ou exclusivamente presenciâ1, nos
seguintes termos:
l- digital quando os sócios cooperados somente participarão e votarão a distância
(virtualmente), por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela sociedade;
ll - semipresencial quando os sócios cooperados puderem pârticipar e votar
presencialmente no local físico da assembleia e também à distância (virtualmente) nos
termos do inciso anterior;
lll - presencial quando os sócios cooperados somente participarão e votarão
presencialmente no local físico da assembleia.
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Seção I

Dísposições Gerais

Art.48. A assêmbleia geral será convocada por meio de edital que deverá conter os
seguintes requ isitos:
l- a denominação da sociedade, seguida da expressão convocação de assembleia
geral, ordinária ou extraordinária ou ainda ambas cumuladas, conforme o caso;
ll - informação em destaque se a assembleia ocorrerá de forma digital, semipresencial
ou presencial, sendo que para as duas primeiras hipóteses deverá existir detalhamento
de como os sócios cooperados poderão participar e votar;
lll - o dia e a hora da assembleia e de cada uma das convocações, observado o
intervalo mínimo de 1(uma) hora entre elas;
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lV - o endereço do local de real ização da assembleia, o qual, salvo motivo jus
será sempre o da sede social, exceto na hipótese de assembleia digital;
V - a sequência ordinal das convocações e quórum de ínstalação;
Vl - ã ordem do dia dos trabalhos, com as devidas especificações e, em caso de
reforma do estatuto, a indicação do ar Bo a ser alterado;
Vll - número de sócios cooperados existentes na data da sua publicação, para efeito de
cálculo do quórum de instalação;
Vlll - nome por extenso do responsável pela convocação.

Art.49. A assembleia geral será convocada e presidida pelo presidente do conselho de
administração.
§1", Poderão efetuar a convocação se ocorrerem motivos graves ou urgentes ou ainda
se for ultrapassado o prazo estatutário para a convocação de assembleia geral
ord iná ria:
l- o conselho de administração pela maioria de seus membros;
ll - o conselho fiscal, após solicitação escrita com a indicação das matérias a serem
tratadas e não atendida no prazo de 20 (vinte) dias pelo presidente do conselho de
administração ou pelo próprio conselho;
lll - 1/5 (um quinto) dos sócios cooperados em pleno gozo de seus direitos sociais,
após solicitação escrita com indlcação das matérias a sêrem tratadas, e não atendida
no prazo de 20 (vinte) dias pelo presidente do conselho de admínistração ou pelo
próprio conselho.
§2", Nos casos de convocação feita por um dos órgãos colegiados da sociedade, o
edital de convocação conterá o nome da maioria dos membros, sendo que no caso de
convocação feita pelos sócios cooperados, constará no edital o nome de no mínimo 5
(cinco) signatários da solicitação dirigida ao presidente do conselho de administração
ou ao próprio conselho.

Art.50. A assembleia geral ordinária será convocada com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias para a primeira convocação e de uma hora de intervalo para a segunda
e a terceira convocações.
§1". As três convocações poderão ser feitas em um só edital, desde que dele conste
expressamente os prazos para cada uma delas.
§2", Não havendo quórum para instalação da assembleia, será feita nova convocação
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias e se ainda assim não houver quórum
para a sua instalação, o fato será entendido como intenção de dissolver a sociedade.

Art.51. O quórum mínimo para a instalação de assembleia geralé o seguinte:
l- 2/3 (dois terços) do número de sócios cooperados com direito a voto na primeira
convocação;
ll - metade mais 1(um) dos sócios cooperados com direito a voto na segunda
convocação;
lll - mínimo de 10 (dez) sócios cooperados com direito a voto na terceira e última
convocação.
Parágrafo único. O número de sócios cooperados presentes em cada assembleia será
comprovado pelo sistema eletrônico disponibilizado pela sociedade quando a mesma
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se realizar de forma digital ou semipresencial e em caso de assembleia presen
semipresêncial por assinatura no livro de presença.
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Art.52. O edital de convocação será afixado em local visível nas dependências mais
comumente frequentadas pelos sócíos cooperados, publicado atrâvés de jornal de
circulação local e comunicado por circular aos sócios cooperados ou por meios
eletrônicos e canais digitais, tais como Whatsapp, SMS e e-mail.

Art.53. Qualquer sócio cooperado poderá impugnar o edital desde que o faça no
prazo improrrogável de 05 (cinco) dias contados da publicação, em requerimento
dirigido ao conselho de administração apontando os motivos de fato e de direito que
justificam a impugnação.

Art.54. O acesso ao local virtual ou físico onde será realizada a assêmbleia geral é
limitado aos sócios cooperados e demais pessoas autorizadas por lei.

Art. 55. Os trabalhos da assembleia geral serão dirigidos pelo presidente do conselho
de administrâção, auxiliado por outro conselheiro, podendo aindâ participar da mesa
de trabalhos, todos os demais membros do conselho de administração.
Parágrafo único. Nas assembleias gerais que não forem convocadas pelo presidente
do conselho de administração, os trabalhos serão dirigidos por sócio cooperado
escolhido na ocasião e secretariados por outro nomeado por aquele.

Art. 56. Na assembleia geral em que for discutida a prestação de contas dos órgãos de
administração, o presidente do conselho de administração após a apresentação das
demonstrações financeiras, da leitura do relatório da administração e dos pareceres
do conselho fiscal e auditoria independente, ficará a disposição da assembleia para
q ua isquer esc la recim e ntos.

Art.57. Sempre que necessário, o presidente do conselho de administração convidará
para participar dos trabalhos em assembleia geral, empregados da sociedade, assim
como prestadores de serviço, técnicos, assessores, dentre outros.

Art. 58. Fica impedido de votar e ser votado nas assembleias gerais, o sócio cooperado
que:
l- tenha sido admitido na sociedade após a convocação da assembleia;
ll - mantenha ou tenha mantido vínculo empregatício com a sociêdade até quê a

assembleía geral aprove âs contas do exercício social em que cessou o vínculo.

Art. 59. Os membros dos conselhos de administração e fiscal estão impedidos de votar
nas deliberações que a eles se refiram direta ou indiretamente, notadamente as de
prestação de contas dos órgãos de administração, fixação dê valor de honorários e de
cédulas de presença, podendo contudo participarem dos debates.
PatágraÍo únlco. Fica também impedido de votar todo e qualquer sócio cooperado,
cuja deliberação a ele se referir direta ou indiretamente, podendo contudo participar
dos debates.

14

Junla Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 11790039 em 2410612024 da Empresa UNIMED UBERLANDIA - COOPERATIVA REGIONAL DE TRABALHO l\,4EDlCO
LTDA, Nire 3140O017321 e protocolo 243814291 - 2010612O24. EÍeitos do registÍo: 24l06/2024. Autent cação:
2a9A514OO2A7779C682FFAD858F23A26A2724171. Marinely de Paula Bomfim - Secrêtária-Geral. PaÍa validar este documento, acesse
http://w!vw.jucêmg.mg.gov.br.ê inÍorme no do protocolo 241381.429-1 

,e 
o código de segurança Kl6u Esta cópia Íoi efl:lJi.?,?ilSS,,"1r":l:.:

€e



Art. 50. lnde pendenteme nte do número de quotas que possua no
sociedade, cada sócio cooperado presente tem direito a um só voto nas deliberações
de assembleia geral, não sendo admitido em hipótese alguma, voto por procuração.

Art.61, As deliberações de assembleia geral somênte poderão versar sobre assuntos
constantes no edital de convocação ou que tenham com eles direta e imediata relação.

Art.62, Excetuada as matérias de que trata o artigo 70, as deliberações de assembleia
geral serão tomadas por maioria de votos dos sócios cooperados presentes com direito
a voto.

Art.63, Excetuadas as hipóteses de concorrência a cargos eletivos na sociedade e
destituição dos membros dos conselhos de administração e fiscal, nas quais o voto
será secreto, as demâis votações serão em regra abertas.

Art.64. As deliberações da assembleia constarão em ata sumária, lavrada em livro
próprio e assinada no final dos trabalhos pelos membros do conselho de administração
presentes.
Parágrafo único, Havendo por qualquer motivo impossibilidade de se acompanhar
mediante registro imêdiato em ata todos os trabalhos desenvolvidos pela assembleia
geral, é permitida a gravação dos mesmos por meio eletrônico, o qual será usada como
memória da assembleia e utilizada para posterior lavratura da ata.

Art. 65. É de competência tanto de assembleia geral ordinária, quanto de
extraordinária, alienar, onerar, adquirir ou doar bens imóveis.

Seção ll
Da Assemblêia Gêral oÍdinária

Art.67, A assembleia geral ordinária realizar-se-á obrigatoria mente uma vez por ano,
no decorrer do 19 (primeiro) trimestre subsequente ao encerramento do exercício
social, e deliberará sobre os seguintes assuntos, que deverão constar da ordem do dia:
l- prestação de contas dos órgãos de administração relativa ao exercÍcio ânterior,
compreendendo o relatório da gestão, demonstrações financeiras, inclusive o balanço
patrimonial e demonstrativo da conta de sobras e perdas e pareceres do conselho
fiscal e auditores independentes;
ll - destinação das sobras ou rateio das perdas decorrentes da insuficiência das
contribuições para cobertura das despesas da sociedade, deduzindo-se, no primeiro
caso, as parcelas para os fundos obrigatórios;
llll - os planos de trabalho programados pelo conselho de administração para o
exercício corrente, incluindo apresentação de orçamento de receita e despesa;
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Art. 66. Caso seja necessário, a assembleia poderá, pela maioria de votos dos
prêsentes, se declarar suspensa, e continuar os trabalhos em outra data, devendo
contudo ocorrer nova convocação via publicação de edital com antecedência mínima
de Lo (dez) dias.
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Vl - eleição e reeleição dos membros dos conselhos de administração e fiscal.
Parágrafo único. A aprovação sêm reserva dâ prestação de contâs dos órgãos de
administração, do relatório da administração e das demonstrações financeiras,
desonera os membros dos órgãos de administração da responsabilidade pela gestão,
ressalvados os casos de erro, dolo, fraude, simulação e infração da lei ou do estatuto.

Seção lll
Da Assembleia Geral Extraordinária

Art. 69. A assembleia geral extraordinária realizar-se-á sempre que necessário,
devendo ser convocada com antecedência mínima de dez (1O) dias, tendo poderes
para deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse da sociedade, desde que
mencionados no edital de convocação.

Art. 70. É da competência exclusiva da assembleia geral extraordinária deliberar sobre
os seguintes assu ntos:
l- reforma do estatuto social;
ll- fusão, incorporação ou desmembramento;
lll - mudança do objeto da sociedade;
lV - opção por operar com serviços médicos próprios;
V - dissolução voluntária da sociedade e nomeação dos liquidantes;
Vl - aprovação das contas do liquidante.
Parágrafo único. São necessários os votos de 2/3 (dois terços) dos sócios cooperados
presentes para tornar válidas as deliberações de que trata este artigo, considerando-sê
inclusive votos nulos ou brancos.

Art.71. As assembleias gerais ordinária e extraordinária poderão ser cumulativamente
convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, e registradas em ata única.
§1e. A assembleia geral extraordinária poderá ser realizada na sequência da
assembleia geral ordinária, ou vice-versa, não se permitindo apenas que os assuntos
de uma e de outra assembleia sejam discutidos alternadamente.
§2c. Na votação das matérias deverá ser observado o quórum de aprovação de cada
uma das assembleias.
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Art.68. Quando houver eleição para o conselho de administração e/ou conselho fiscal,
a assembleia geral ordinária se Instaiará normalmente no horário previsto, podendo o
procedimento eleitoral ser iniciado concomita ntemente ou não com o primeiro
assunto da ordem do dia e encerrado após a apreciação dos demais.
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capítuto vtl
DO PROCEDIMENTO ETEITORAL PARA PREENCHIMENTO DOS CARGOS N

coNsELHos DE ADMrNtsrReçÃo e rrscal

Atl,72, Para a eleição ou reeleição dos membros dos conselhos de administração e
fiscal, será sempre nomeada uma junta eleitoral pelo conselho dê administração,
composta de 3 (três) sócios cooperados, cuja função será presidir e disciplinar todo o
procedimento eleitoral, zelando para que o mesmo se desenvolva com imparcialidade
e legalidade.
§1c. A junta eleitoral deverá ser nomeada com antecedência mínima de 60 (sessenta)

dias contados da data fixada para a realização da assembleia geral.

§2e. Não poderão fazer parte da junta eleitoral, sócios cooperados que estejam
ocupando cargos nos conselhos de administração e fiscal ou pretendam concorrer a

cargo nestes conselhos.
§3e. A junta eleitoral se reunirá com direito à cádula de presença e terá um presidente
escolhido pelos membros que ã integram, cuja função será a de coordenar os

tra ba lhos.
§4e. Será lavrada ata em todas as reuniões da junta eleitoral, sobretudo para fins de

registro das suas decisões.

Art. 73. Para concorrer aos cargos no conselho de administração, as candidaturas
serão individuais, enquanto que para concorrer aos cargos no conselho fiscal, as

candidaturas deverão ser apresentãdas em chapas completas e indivisíveis.

§1e. Os sócios cooperados interessados em concorrer individualmente aos cargos nos

conselhos de administração ou constituir chapas completas e indivisíveis para os

cargos no conselho fiscal, deverão apresentar requerimento de inscrição até 20 (vinte)
dias antes da data fixada para a realização da assembleia geral convocada para tal fim.
§2e, No caso de chapa aos cargos no conselho fiscal, deverá o requerimento distinguir
quem serão os conselheiros fiscais efetivos e suplentes.
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Art,74. Os requerimentos de candidatura individual para o conselho de administração
e de chapa completa e indivisível para o conselho fiscal deverão ser endereçados a

junta eleitoral, protocolados na sede da sociedade, com a indicação de dia e hora do
protocolo, no qual constará obrigatoria mente o nome e assinatura dos candidatos.

§1o. Os requerimentos deverão apresentar firma reconhecida por tabelionato de notas
e estarem acompanhados dos seguintes documentos:
| - comprovação de participação do candidato, nos últimos 05 (cinco) anos, em curso
de formação de conselheiros de administração e fiscal, ministrado pelo IBGC (lnstituto
Brasileiro de Governança Corporativa) ou por outra entidade equivalente, o qual será
pago pela sociedade.
ll - declaração de que os candidatos conhecem o estatuto social, bem como as

legislações aplicáveis às sociedades cooperativas de trabalho médico e operadoras de
planos de assistência à saúde, com prometendo-se a cumpri-las fielmente;
lll - declaração de não enquadramento em nenhum dos impedimentos ou vedaçóes
legais e estatutá rias.
lV - declaração expedida pela sociedade atestando que o candidato teve produção
média mensal superior a 50 (cinquenta) consultas por mês ou o equivalente em valor
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de produção a tal número de consultas, nos últimos 18 (dezoito)
assim tratar-se de sócio cooperado atuante.
§29. A regra do inciso lV do parágrafo anterior justifica-se pela relevância dos cargos
nos Conselhos de Administração e Fiscal, os quais devem ser ocupados efetivamente
por sócios cooperados que estejam participando ativamente da sociedade, tendo
assim melhores condições de exercerem a administração estratégica da sociedade,
bem como fiscalizer a administração.

Art.75. Os requerimentos de candidaturas individuais e chapas deverão ser instruídos
com as seguintes certidões dos candidatos:
I - cêrtidão negativa de débito fiscal perante a União (Receita Federal) ou certidão
positiva com efeito de negativa;
ll - certidão negativa de condenação dos crimes mencionados no artigo 79 deste
estatuto, das Justiças Comum e Federal da comarca onde residem os candidatos;
lll - certidão expedida pela sociedade atestando que o cândidato integra o quadro
societário por prazo superior a 5 (cinco) anos e presta serviços de assistência médica
aos contratantes da sociedade, sem restrições, pelo mesmo prazo.
Parágrafo único. Considerando a notoriedade dos abusos que são praticados pelos
órgãos de arrecadação dos Poderes Públicos constituídos, poderá a junta eleitoral
autorizar a dispensa temporária da apresentação da certidão de débito mencionada no
inciso I deste artigo, desde que o faça de forma fundamentada e com amparo no
princípio jurídico da razoa bilidade.

Art.77. No caso de indeferimento de um ou mais nomes que integram a chapa para

conselho fiscal, será permitida no prazo de 2 (dois) dias, a substituição do nome
indeferido, devendo o substituto cumprir os requisitos exigidos pelos artigos 73, 74 e
75 deste estatuto no prazo de 5 (cinco) dias.
§lc. A não substituição do nome no prazo definido no parágrafo anterior, acarretará o
indeferimento da inscrição de toda a chapa.
§2e. A junta eleitoral decidirá no prazo de 2 (dois) dias sobre ã inclusão do substituto.

Art.78. A votação para preenchimento dos cargos nos conselhos de administração e

fiscal ocorrerá mediante votação secreta e serão eleitos os mais votados.
§19, Cada sócio cooperado poderá votar somente em 1(um) nome para os cargos no
conselho de administração e 01 (uma) chapa para o conselho fiscal.

§2e, Será considerado nulo o voto que assinalar o nome de mais de um candidato para

os cargos no conselho de administração e mais de uma chapa para o conselho fiscal.
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Art. 76. Será indeferido pela junta eleitoral os requerimentos de candidaturas
individuais ou chapas que não preencherem os requisitos exigldos pelos artigos 73,74
e 75 deste estatuto ou que não atendam as legislações aplicáveis às sociedades
cooperativas de trabalho médico e operadoras de planos de assistência à saúde.
Parágrafo único. Da decisão que indeferir requerimento, caberá recurso no prazo de 2
(dois) dias para o comitê de conduta, o qual funcionará como última instância, não
cabendo assim mais nenhum recurso contra sua decisão.
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candidato ao conselho de admini
fiscal, observará a ordem cronológl o

Art, 79. São inelegíveis e não podem concorrer a cargos nos conselhos de
administração e fiscal, tampouco continuarem ocupando cargos nesses conselhos:
l- o condenado a pena que vede, ainda quê tem pora ria mente, o ecesso â cergos
públicos, ou por crime falimentar, de prevarícação, peita ou suborno, concussão,
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fe pública ou a
propriedade, enquânto perdurarem os efeitos da condenação.
ll - o declarado falido ou insolvente, salvo quando suas obrigações já tiverem sido
declaradas extintas pelas respectivas autoridades competentes;
lll - o que participou da administração de pessoa.jurídica que esteja, ou quê tenha
estado em falência, insolvência civil, ou líquidação não voluntária, seja extrajudicial ou
judicial, nos últimos cinco anos contados da data da decretação do enceÍramento
destes institutos pela respectiva autoridade competente;
lV - o que participou ou está participando da administração de operadora de planos
privados de assistência à saúde durante a vigência de regime especial de direção fiscal
e/ou técnica, cujo encerramento não tenha sido deliberado pela Diretoria Colegiada da
ANS;
V - o inabilitado para cargos de administração em outras instituições sujeitas à

autorização, ao controle e à físcalização de órgãos ou entidades da administração
pú b lica direta ou indlreta;
Vl - o que participou da administração de operadora de planos privados de assistência
à saúde durante a vigêncla de regime especial de direção fiscal e/ou técnica, cujo
encerramento tenha se dado com o cancelamento compulsório da autorização de
funcionamento ou do registro provisórío pela Diretoria Colegiada da ANS como medida
altêrnativa à decretação de liquidação extrajudicial, pelo período de 5 (cinco) anos
após a êfetiva baixa do registroi
Vll - o sócio cooperado que estejam ocupando cargos de diretoria em hospitais
contratados ou credenciados pela sociedade;

Art, 80. Até 3 (três) dias antes da assembleia geral de eleição, a junta eleitoral
publicará em jornal de grande circulação local, as candidaturas individuais e as chapas
que tiveram seus requerimentos deferidos para concorrerem às eleições.

Art.81. No caso de inscrição de apenas 09 (nove) candidaturas individuais para os
cargos no conselho de administração ou apenas 01 (uma) chapa para concorrer aos
cargos no conselho fiscal e sendo a assembleia realizada de forma exclusivamente
presencial, a votação poderá ocorrer pelo sistema de aclamação, sem necessidade de
votação.
Parágrafo único, Sendo a assembleia realizada de forma digital ou semipresencial, os
inscritos estarão automaticamente eleitos, não sendo utilizado o sistema de
aclamação.
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CAPíTULO IX
DOs óRGÃOS DE ADMINISTRAçÃo DA socIEDADE

Art.83. São órgãos de administração da sociedade
l- conselho de administração;
ll- d irêtoria exêcutiva.

Seção I

Do Conselho de Administração

Art.84. O conselho de administração é órgão máximo na hieraÍquia administrativa da
sociedadê, de caráter colegiado, composto por 09 (nove) membros, obri8atoria mente
sócios cooperados, todos eleitos individ ualmente, por votação em assembleia geral,
para um mandato de 03 (três) anos, sendo obrigatória a renovação de no mínimo 1/3
(um terço) de seus membros ao término de cada mandato.
§19. Em caso de empate na votação, o prirneiro critério de desempate será o tempo de
admissão na sociedade, sendo eleito aquele sócio cooperado que tivêr o maior tempo,
e persistindo o empate, o segundo critério será a idade, sendo eleito aquele sócio
cooperado que tiver a maior.
§2e, Na primêira reunião do conselho de administração, a qual deverá ocorrer no dia
imediatamente seguinte ao da eleição, os conselheiros escolherão entre si, o
prêsidente e vice-presidente do conselho para um mandato de 03 (três) anos
coincidente com o mandato do próprio conselho, permitida uma única reeleição
nesses cargos.

Art.85. Compete ao presidente do conselho de administração:
l- representar e atuar com direito a voto nas reuniões e assembleias gerais de
empresas e cooperativas do Sistema Unimed;
ll - convocar e presidir as assemblêias gerais;
lll - convocar e presidir as reuniões do conselho de administração, estabelecendo dia,
hora e ordem do dia, assegurando que temas relevantes estejam sempre presentes;
lV - apresentar à assembleia geral ordinária, o relatório da administração,
demonstrações financeiras, bem como os planos de trabalho e programas para o
exercício em curso;
V - proferir voto de desempate em caso de empate em qualquer deliberação do
conselho;
Vl - liderar o conselho, assegurando que os demais conselheiros participem ativamente
para o sucesso da sociedade, recebendo informações completas com antecedência
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Art. Bz. A posse dos candidatos e chapa vencedores ocorrerá ^. 0,. ,.:;iffi 
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seguinte ao dia da eleição, devendo os membros do conselho de administração
sucedidos ficarem à disposição dos sucessores para fins de transição de
responsabilidades e obrigaçôes, pelo prazo mínimo de quinze (15) dias, devendo
receberem por tal período, remuneração proporcional aos dias trabalhados
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necessária sobre os itens da ordem do dia da reunião, bem co
manifestar com independência sobre qualquer matéria colocada em vo

se

Vll - decidir sobre tema urgente e inadiável, submetendo o mesmo para deliberação
colegiada na primeira reunião subsequente;
Vlll - acompanhar a execução das deliberações e recomendações do conselho.
Parágrafo únlco. Nas ausências e impedimentos por prazo inferior a 90 (noventa) dias,
o presidênte do conselho será substituído pelo vice-presidente, o quâl por sua vez será
substituído pelo conselheiro com admissão mais ântiga na sociedade.

Art. 85-4. Compete ao vice-presidente do conselho de administração, dentre outras
atribuições que o conselho vier a estabelecer:
| - participar juntamente com o Presidente do Conselho das reuniões semanais com o
Díretor Superintendente;
ll - acompanhar ou substituir, sempre que necessário, o Presidente do Conselho em
reu n iões/eventos representando o Conselho de Administração.

Art,86. lntegrarão o conselho de admlnistração 02 (dois) conselheiros independentes
com idoneidade moral e reputãção ilibada, obrigatoriãmente não sócios, sem dirêito a
votô, mas com a ampla função de assessoramento ao conselho, escolhidos entre
profissionais de mercado, especíalistas em matérias pertinentes a governança,
finanças, contabilidade, direito, estratégia, recursos humanos, dentre outras.
Parágrafo único. Os conselheiros independentes serão escolhidos e nomeados pelo
conselho de administração, podendo serem substituídos a qualquer tempo.

Art.87. São de competência privativa do conselho de administração:
l- exercer a administração estratégica da sociedade, fixando diretrizes, políticas e
orientações gerais dos negócios para um futuro de médio e longo prazo;
ll - atuar como guardião dos valores da sociedade, assegurando sua perenidade e
sucesso no longo prazo;
lll - nomear, avaliar a performance, substituir e reconduzir, a qualquer tempo, os
diretores executivos da sociedade;
lV - deliberar sobre a remuneração dos membros da diretoria executiva;
V - monltorar e fiscalizar as atividades da diretoria executiva;
Vl - definir as atribuições e poderes da diretoria executiva, bem como os limites de
alçada, não estabelecidos no estatuto, inclusive por intermédio de documento formal
de delegação de res ponsabilidades e regime de competências;
Vll - deliberar sobre a criação de novos cargos na diretoria executiva;
Vlll - promover um processo estruturado e regular de autoavaliação do conselho como
órgão colegiado, dos comitês e dos conselheiros ind ividua lmente j

lX - destituir o presidente do conselho de administração mediante deliberação
favorável de 2/3 (dois terços) de seus membros, realizando em seguida nova eleição;
X - monitorar os resultados econômico-financeiros e os indicadores de performance da
sociedade;
Xl - aprovar e monitorar os investimentos;
Xll - aprovar o orçamento anual, o relatório da administração e as demonstrações
financeiras elaboradas pela diretoria executiva, encaminhando-os para debate e
votação em assembleia geral;
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Xlll - deliberar sobre a convocação de assembleia geral e estabele."r rr" ordf$ffiffi/
XIV - deliberar sobre admissão, reprovação em estágio probatório, eiõtusã'o,
advertência, suspensão e eliminação de sócios cooperados, podendo, a seu exclusivo
crítério, aplicar, por escrito, advertência prévia;
XV - instaurar e julgar processo administrativo disciplinar para aplicação das
penalidades de suspensão ou eliminação;
XVI - aprovar todo e quâlquêr regimento interno da sociedade, excêto o regimento
interno do conselho fiscal;
XVll - aprovar o código conduta da sociedade;
XVlll - normatizar as situações que julgar necessário para o bom funcionamento da
sociedade, editando para tanto resolução específica;
XIX - deliberar sobre as políticas gerais de finanças e recursos humanos da sociedade;
XX - deliberar sobre uma política de formação e sucessão de conselheiros de
administração, submetendo-a a uma assembleia geral, bem como de um plano de
atualização para os que estiverem no exercício do cargo;
XXI - deliberar sobre a constituição de comitês para análises e/ou condução de
assu ntos específicos;
XXll - contratar sempre que julgar necessário, o assessoramento de técnicos ou
especialistas para auxiliá-lo no esclarecimento de assuntos â decidir;
XXlll - decidir sobre casos omissos no estatuto, podendo se entender conveniente,
levá-los a assembleia geral;
xXlV - deliberar sobre aquisição, oneração, alienação ou doação de bens imóveis da

sociedade, submetendo a decisão a posterior aprovação da assembleia geral;
xXV - fiscalizar se as melhores práticas de governança corporativa estão sendo
adotadas pela sociedade;
XXVI - deliberar sobre a constituição de sociedades ou associação a outras sociedades
cooperativas, federações ou confederaçôes de sociedades cooperativas ou ainda a

outros tipos societários;
XXVII - deliberar sobre políticas que evitem conflitos de interesses entre a sociedade e

seus sócios cooperados e/ou administradores, bem como sobre a adoção de
providências que julgar necessárias na eventualidade do surgimento do conflito,
fazendo prevalecer sempre o interesse da sociedade;
XXV|ll - deliberar sobre solicltações ou recomendações encaminhadas pelo conselho
fiscal da sociedade;
XXVIX - deliberar sobre Íormas de utilização do FATES - Fundo de Assistência Técnica,
Educacional e Social;
xxx - contratar e dispensar serviços de auditoria;
XXXI - elaborar proposta ou projeto de alteração e reforma do estatuto social;
XXXII - fixar os valores a serem cobrados dos contratantes de assistência médica, assim
como fixar os valores que deverão ser pagos aos sócios cooperados, aos serviços
auxiliares de diagnóstico e tratamento, empresas credenciadas e também aos
hospitais, ouvindo-se previamente a diretoria executiva.;
xxxlll - nomear e substituir os membros dos comitês de conduta, técnico e de
especialidades médicas, auditoria interna e inovação;
XXXIV - nomear e substituir membros dos seguintes órgãos de controle da sociedade:
secretaria de governança, auditoria, Bestão de ríscos, compliance, controles internos,
ouvidoria e privacidade de dados.
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XXXV - nomear e substituir os membros da junta eleitoral
XXXVI - implementar programa de educação cooperativista.
XXXVII - designar entre os seus membros, O1 (um) conselheiro para supervisionar a

área de relacionamento com os sócios cooperados.
Parágrafo único. O conselho de administração poderá nos casos em que julgar
conveniênte, delegar suas compêtências privativas a diretoria executiva.

Art. 88, O conselho de administração rege-se, dentre outras, pelas seguintes normas:
| - reúne-se ordinariamente a cada 15 (quinze) días e extraordina ria mente sempre que
necessário, por convocação do presidente ou da maioria do próprio conselho, ou ainda
por solicitação do conselho fiscal, podendo as reuniões ocorrerem de forma digital
(virtualmente), semipresencial ou presencial;
ll - delibera validamente com a presença da maioria de seus membros, vedada a

representação;
lll - as deliberações serão consignadas em atas resumidas, lavradas em livro próprio,
aprovadas e assinadas pelos membros presentes;
lV - proibição de acumulação remunerada de cargos na estrutura organizacional da
sociedade.

Art.89. Das decisões e resoluções do conselho de administração caberá recurso sem
efeito suspensivo à próxima assêmbleia geral, no prazo de 10 (dez) dias contados da
ciência da decisão ou resolução, excetuado o disposto no §2e do artigo 29 deste
estatuto.

Art.90. Os membros do conselho de administração receberão honorários em valor
fixado pela assembleia geral ordinária.

Art.91. Não podem fazer pãrte do conselho de administração, além dos inelegíveis
mencionados no artigo 79 deste estatuto, os parentes êntre si até 2e (segundo) grau,
por consanguinidade ou afinidade, em linha reta ou colateral e, também o cônjuge ou
companheiro.
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Art. 92, Os membros do conselho de administração não serão pessoalmente
responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da sociedade, em virtude de
âto regular praticado nos limites das suas atribuições, mas responderão solidariamente
pelos prejuízos de sêus atos, se procederem com culpa ou dolo ou ainda com violação
da lei ou do estatuto.
Parágrafo único. Os membros do Conselho de Administração deverão manter durante
o mandato e após o término do mesmo pelo prazo de 03 (três) anos, sigilo absoluto
sobre toda e qualquer informação privilegiada, dado confidencial ou estratégico,
obtidos ou recebidos no exercício do cargo, não podendo também utilizá-los para
benefício próprio, respondendo adminlstrativa, civil e criminalmentê pela violação de
tal dever.
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Art.93. O membro do conselho de adminlstração que diante de qualquer maté
análise, perceber a existência de algum tipo de conflito de interesse, tal como
interesse particular ou oposto ao da sociedade, não poderá participar da apreciação e
decisão da matéria, cumprindo-lhe acusar imediatamente o impedimento.

Art.94. Nas ausências e impedimêntos de qualquer um dos membros do conselho de
administração por prazo supêrior a 90 (novente) dias, ou caso venha a ficar vago, por
qualquer motivo, um dos cargos no conselho, deverá o presidente, ou membros
restantes, preencher o cargo convocando os candidatos que não foram eleitos,
começando pelo primeiro com môior votação e assim sucessivamente até o efetivo
preenchimento do ca rgo.
§1c, Permanecendo a vacância, será convocada assembleia geral para eleição e
preenchimento do cargo.
§2e. O eleito receberá posse imediata e exercerá o cargo somente até o final do
mandato do seu antecessor.

AÊ. 95, No caso de vacância de todos os cargos do conselho de administração, o
conselho fiscal assumirá temporâriamente e de forma colegiada a função até a posse
dos novos conselheiros, a qual se dará imediatamente após a proclamação do
resultado de eleição por ele convocada e realizada em até 40 (quarênta) dias contados
da data da vacâ ncia.
Parágrafo único. Na falta de convocação da assembleia geral pelo conselho fiscal, o
direito de convocação caberá a qualquer sócio cooperado.

Art.96. Perderá automaticamente o cargo, o membro do conselho de administração
que, sem justa causa, faltar a 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 06 (seis)
alternadas, durante o ano.
Parágrafo único, Será devida remuneração ao mêmbro do conselho que faltar às
reuniões nos casos de doença comprovada ou falecimento de parentes próximos ou
ainda em outros casos devidamente justificados pelo conselheiro e aprovados pelo
Conselho de Administração.

Subseção I

Dos Comitês e Dos Órgãos de Controle

Art.97. Para fins de assessoramento do conselho de administração, a sociedade terá
obrigatória e permanentementê, os seguintes comitês e órgãos de controle:
l- comitê de conduta;
ll- comitê técnico e de especialidades médicas;
lll - comitê de auditoria;
lV - comitê de inovação;
V - secretaria de governança;
Vl - aud itoria interna;
Vll - gestão de riscos;
Vlll - compliance;
lX - controles internos;

24

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certiíico o registro sob o n" 1'1790039 em 24106/2024 da EmpÍesa UNIMED UBERLANDIA - COOPERATIVA REGIONAL DE TRABALHO t\,{EOtCO
LTOA, Nire 31400017321 ê protocolo 243814291 - 2010612024, Efsitos do tegislto: 2410612024. Autenticaçãol
289A514OD287779C682FFAD858F23A26A2724171.1\4srinely de Paula Bomfim - Secr6tária-Gêral. Para validar este documento, acêsse
httpr/wwví.jucemg.mg.gov.br,e informê ro do !rotocolo 24138'1.429-1 

.e 
o código d6 segurança Kl6u Esta cópia foi 

\ ll,"f*:.|f,+g,tr1.":1".:

FL.
I
I



,/ÃàMuD;).

H^,"-.f)
@:iX - ouvidoria;

Xl - privacidade de dados.
§le, lntegrarão obrigatoria mente os comitês, no mínimo 1(um) conselheiro de
administração.
§2e. O comitê de conduta e o comitê técnico e de especialidades médicas serão
obrigatoria mente integrados apenas por sócios cooperados.

Art.98. O conselho de administração disciplinará em regimento interno, a missão,
prazo de mandato, composição, atribuições e regras gerais de funcionamento de cada
um dos comitês e órgãos de controle.

Art.99. Além dos comitês obrigatórios e permanentes, o conselho de administração
poderá criar outros parã fins de assessorá-lo caso considere necessário.

sEçÃo il
De Dirêtoriâ Executivâ

Art, 100. A diretoria executiva é órgão subordinado ao conselho de administração,
responsável pelos atos de gestão cotidiana da sociedade, composta por 05 (cinco)
membros com os títulos de diretor-su perintendente, diretor ad min istrativo-f ina nceiro,
diretor de provimento de saúde, diretor de mercado e diretor de serviços próprios,
todos nomeados pelo conselho de administração para um mandato por performance.
§1e. Todos os diretores deverão cumprir jornada de trabalho mínima definida em
contrato e possuírem formação técnica compatível com o cargo, bem como
comprovada competência e experiência.
§29. Os diretores de provimento de saúde e serviços próprios serão obrigatorlamente
médicos, podendo ou não serem sócios cooperados.

Art. 1O1. Os diretores executivos poderão ser substituídos a qualquer tempo por
decisão do conselho de administração após avaliação da performance.

Art. 103. Competirá conjuntamente a 02 (dois) membros da díretoria executiva, a

assinatura de contratos e demais documentos constitutivos de obrigações ou
aquisitivos de direitos, bem como a representação da sociedade em juízo ou fora dele,
ativa e passivamente, podendo para tanto constituir advogados e designar prepostos.
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Art, 102. A diretoria executiva rege-se, dentre outras, pelas seguintes normas:
l- reúne-se ordinariamente uma vez por semana e extraord ina riamente sempre que
necessário, por convocação do diretor superintendente ou da maioria da própria
diretoria, ou ainda por solicitação do conselho de administração, podendo as reuniões
ocorrerem de forma digital (virtualmente), semipresencial ou presencial;
ll - delibera validamente com a prêsença da maioria de seus membros, vedada a

representação;
lll - as deliberações serão consignadas em atas resumldas, lavradas em livro próprio,
aprovadas e assinadas no final dos trabalhos pelos membros presentes.
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Art. 1O4. Os membros da diretoria executiva não serão pessoalmente res
pelas obrigações quê contraÍrem em nome da sociedade, em virtude de ato regulai 11é

gestão praticado nos limites das suas atrlbulções, mas responderão solidariamente
pelos prejuízos de seus atos, se procederem com culpa ou dolo ou ainda com violação
da lei, do estatuto ou das determinações do conselho de administração.
§1e. Os membros da Diretoria Executiva deverão manter durante o mandato e após o
término do mesmo pelo prazo de 02 (dois) anos, sigilo absoluto sobrê todâ e qualquer
informãção privilegiada, dado confidencial ou estratégico, obtidos ou recebidos no
exercício do cargo, não podendo também utllizá-los para benefÍcio próprio,
respondendo administratíva, civil e criminalmente pela violação de tal dever.
§2c. O membro da Diretoria Executiva que diante de qualquer matéria sob análise,
perceber a existência de algum tipo de conflito de interesse, tal como interesse
particular ou oposto ao da sociedade, não poderá participâr da apreciação e decisão
da matéria, cumprindo-lhe acusar imediatamente o impedimento.

Art. 1O5. Não poderão integrar a diretoria executiva, além dos menclonados no artigo
79 deste estatuto, aqueles que tenham laços de parentesco com qualquer dos seus
integrantes ou com os membros dos conselhos de administração e fiscal, entre si até
2e (segundol grau, por consanguinidade ou afinidade, em linha reta ou colateral, e
também o cônjuge ou companheiro.

Art. 106, A diretoria não poderá autorlzar a contratação de quem tenha laços de
parentesco com qualquer um dos seus integrantes ou com os membros dos conselhos
de administração e fiscal, até o 2e (segundo) grau, por consanguinidade ou afinidade,
em linha reta ou colateral, e também o cônjuge ou companheiro.

Art, 107. Compete a diretoria executiva:
l- executar as políticas, diretrizes estratégicas ê orientação geral dos negócios da
sociedade fixadas pelo conselho de administração;
ll- comandar as operações diárias e de curto prazo da sociedade;
lll - identificar, avaliar e propor ao conselho de administração oportunidade de novos
negócios;
lV - elaborar orçamento anual com estimativa da despesa e receita;
V - elaborar e propor ao conselho de administração políticas de interesse para a

sociedade;
Vl - supervisionar a elaboração das demonstrações financeiras, bem como elaborar o
relatório de gestão, submetendo-os ao conselho fiscal, aos auditores independentes e

ao conselho de administração, o qual, por sua vez, submeterá tais documentos à

aprovação da assembleia gera l;
Vll - estabeiecer objetivos, políticas e diretrizes específicas da gestão operacional;
Vlll - elaborar planos de sucessão para a diretoria executiva;
lX - estimar e sugerir ao conselho de administração, valores a serêm cobrados dos
contratantes de assistência médica, assim como os valores que deverão ser pagos aos
sócios cooperados, aos serviços auxiliares de diagnóstico e tratamento, empresas
credenciadas e também aos hospitais;
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X - administrar o nível de risco aceitável do negócio estabelecido ,",o .on}rr#''
administração, identificando, mensurando e gerenciando os riscos aos quais a

sociedade está exposta;
Xl - propor e implantar sistema de controles internos e de informação que assêgurem
adequada confiabilidade da gestão, incluindo políticas e limites de alçada;
Xll - assegurar que as atividades da sociedade sejam conduzidas de forma ética e
de ntro da lei;
Xlll - executar as diretrizes de governança corporativa, bem como monitorar sua
observância em toda a sociedade;
XIV - deliberar sobre assuntos considerados pelo diretor superintendente ou pelos
demais diretores como de competência colegiada da diretoria executiva;
XV - desempenhar outras atividades delegadas pelo conselho de administração ou pela

assembleia geral;
XVI - ãprovar todos e quaisquer atos, contratos e documentos, em valores que serão
definidos pelo conselho de administração;
XVll - elaborar e propor ao conselho de administração uma política geral de recursos
humanos e de finanças;
Xvlll - estâbelecer as normas de controle das operações e serviços, verificando
mensalmente, no mínimo, o estado econôm ico-fina nceiro da sociedade e o

desenvolvimento das operações e serviços, por meio de balancetes e demonstrativos
especÍficos;
XIX - contratar sempre que julgar necessário, o assessoramento de técnicos ou

especialistas para auxiliá-los no esclareclmento de assuntos a decidir;
xX - elaborar e propor ao conselho de administração as políticas de responsabllidade
institucional da sociedade, tais como meio-ambiente e responsabilidade social e

executar as políticas aprovadas.
XXI - realizar a contratação, dispensa e definição da remuneração dos níveis gerenciais;
XXll - implantar um sistema periódico de avaliação para os nÍveis gerenciais;
XXll - elaborar o planejamento estratégico a partir das diretrizes definidas pelo

Conselho de Administração;
Xxlll - aprovar o planeiamento, desenvolvimento de produtos e o corresPondente
processo de vendas apresentado pelo diretor de mercado;
XXIV - acompanhar ê decidir conjuntamente com o diretor de mercado, a precificação

de produtos de assistência médica e dos serviços de SOS Unimed, Unimedair, benefício
família, seguro vida, garantia funeral, plano de medicamentos, plano odontológicos e

saúde ocupacional.

Art. 108. Compete ao diretor superintendênte:
l- exercer a direção executiva da sociedade, coordenando e supervisionando as

atividades dos demais diretores;
ll - convocar e presidir as reuniões da diretoria executiva, estabelecendo dia, hora e
pa uta i
lll - proferir voto de desempate em caso de empate em qualquer deliberação colegiada
da diretoria executiva;
lV - assegurar a todos os demais membros da diretoria executiva, as melhores
condíções de trabalho;
V - constituir-se no elo entre o conselho de administração e os demais diretores;
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Vl - indicar dentre os membros da diretoria executiva, os substitutos 0",d,r","àh#'
casos de impedimênto temporário ou ausência;
Vll - manter o conselho de administração informado sobre o desenvolvimento das
operâções ê atividades, o andamento dos trabalhos administrativos mais relevantes e
o estado econômico-financeiro da sociedade, apresentãndo mensalmente
demonstrativos de resultado;
Vlll - gârantir e composição integral da dirêtoria executiva;
lX - assinar conjuntamente com qualquer outro diretor, contratos e documentos
constitutivos de obrigações ou aquisitivos de direitos;
X - assinar conjuntamente com o Diretor Admin istrativo-Financeiro e o contador, as

demonstrações financeiras da sociedade;
Xl - coordenar estratégias de atuação da sociedade, visando ao seu contínuo
crescimento e aperfeiçoamento social, econômico, financeiro e operacional;
Xll - coordenar as ações destinadas à realização do planejamento estratégico da

sociedade, bem como suas revisões determinadas pelo Conselho de Administração;
xlll - supervisionar a elaboração do relatório de prestação de contas da Diretoria
Executiva ao término do exercício social, para apresentação ao Conselho de
Administração;
XIV - supervisionar em conjunto com o diretor de provimento de saúde, a avaliação
contínua da capacidade operacional dos consultórios, das unidades próprias e da rede
credenciada para a prestação de serviços aos beneficiários;
XV - supervisionar conjuntamente com o diretor de mercado, a pesquisa, o

desenvolvimento e o lançamento de novos produtos, avaliando permanentemente a

sustenta bilidade dos produtos já existentes;
XVI - aprovar a escolha realizada pelo diretor administrativo-financeiro, dê instituição
financeira bancária ou não, nas quais serão realizados negócios e depositados recursos
financeiros, obtendo em seguida a aprovação do conselho de administração;
XVll - supervisionar a área jurídica e gêstão de pessoas (dêpartamento pessoal,

recrutamento e seleção, cargos e remunerações, desenvolvimento orga nizaciona l).
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Art, 109. Compete ao diretor ad m inistrativo-fina nceiro:
| - exercer a direção administretiva-f inanceira da sociedade, coordenando e

supervisionando as atividades e áreas correspondentes, em especial planejamento
financeiro, faturamento, crédito e cobrança, controladoria, contabilidade, controle de

ativos, compras e tesoura ria;
ll - avaliar e providenciar o montante de recursos financeiros necessários ao

atendimento das operações e serviços da sociedade;
lll promover estudos e propor alternativas para manutenção do equilíbrio
econômico-finãnceiro da sociedade;
lV - conferir periodicamente o saldo em caixa, fixando o limite máximo que poderá ser

mantido no mesmo, vistando o demonstrativo dos recebimentos e Pagamentos e os

documentos comprobatórlos anexados;
V - escolher instituição financelra bancária ou não, nas quais serão realizados negócios
e depositados rêcursos financeiros, obtendo em seguida a aprovação do diretor
superintendente e do conselho de administração;
Vl - garantir a adequada contabilização e o acompanhamento das operações
econômico-financeiras da sociedade;
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,*W.ír'Vll - aprovar a admissão e demissão de pessoas ligadas às suas
responsa bilidade;
Vlll - assinar juntamente com o diretor superintendente e com o contador as
demonstrações financeiras da sociedade;
lX - exercer outras atividades que lhe sejam determinadas pelas assembleias gerais,
conselho de administração ou pelo diretor superintendente;
X - exercer o controle do contêncioso (classiÍicação e provisionâmento das açõês
ju d icia is);
Xl - apresentar a diretoria executiva e ao Conselho de Administração, trimestralmente,
relatório das ativldades da área;
Xll - assinar conjuntamente com qualquer outro diretor, contratos e documentos
constitutivos de obrigações ou aquisitivos de direitos.

Art. 11O, Compete ao diretor de mercado:
l- exercer a direção da gestão de mercado da sociedade, coordenando e
supervisionando as atividades e áreas correspon dentes;
ll - alinhar a área e equipe com os objetivos e posicionamento estratégico da
sociedade;
lll - exercer a direção da gestão de marketing e assessoria de imprensa;
lV - exercêr a direção da estrutura de atividades relacionadas à inteligência de
mercado, envolvendo análise de dados sobre concorrência, consumidores, tendências
e cenários, com o objetivo de definir políticas e processos e subsidiar informações as
áreas de marketing, comunicação e comercial na busca por oportunidades de
crescimento;
V - coordenar o planejamento e desenvolvimento dos produtos, aprovando preços em
conjunto com a diretoria executiva e acompanhando o processo de vendas,
monitorando resultados e adotando, se necessárío, medidas corretivas;
Vl - definir a estratégia comercial da sociedade, determinando os acordos e as
condições de venda interna, supervisionando a administração das vendas,
coordenando a estratégia de marketing tais como, lançamento de novos produtos e
serviços, acompanhando o mercado, política de preços, seguindo as negociações
comerciais de alto nível e as principais contas da sociedade;
Vll - responder pela direção da sociêdade nas atividades relacionadas a vendas e
planejando, organizando e controlando os programas e sua execução, avaliando
resultados segundo a política específica e a política comercial para assegurar a venda
dos produtos e serviços em condições que atendam aos resultados previstos,
monitorar o sistema de informações comerciais, propor e manter rituais de
acompanhamento do desempenho dos indicadores da área comercial, avaliar as
necessidades e o grau de satisfação dos clientes e corretores;
Vlll - interpretar os dados constantes nas pesquísas para orientar o setor de
desenvolvimento de novos produtos, definir mudanças na polÍtica comercial e
reorganização dos processos, definir o cenário para a elaboração dos planos de vendas
internas, elaborar plano de lançamento de novos produtos, realizar o planejamento
operacional de vendas internas, elaborar o plano de margem de contribuição, plano de
precificação, comunicação, plano promocional, e elaborar o orçamento por área
funcional;
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s pelas assembl "i"t'fuffilX - exercer outras atividadês que lhe sejam determinada

conselho de administração ou pelo diretor superintendente
X - aprovar a admissão e demissão de pessoas ligadas às suas áreas de
respo n sa bilidad e;

Xl - elaborar o plano de margem de contribuição, plano de precificação, comunicação,
plano promocional, e elaborar o orçamento por área funcional;
Xll - coordenar a gestão do âtêndimento aos beneficiários pessoas fÍsica e jurídica;
Xlll - em conjunto com a diretoria executiva, precificar produtos de assistência médica
e dos serviços de SOS Unimed, Unimedair, benefício família, seguro vida, garantia
funeral, plano de medicamentos, plano odontológico e saúde ocupacional;
XIV - apresentar a diretoria executiva e ao conselho de administração,
trimestra lmente, relatório das atividades da área;
XV - assinar conjuntamente com qualquer outro diretor, contratos e documentos
constltutivos de obrigações ou aquisitivos de direitos;
XVI - supervisionar conjuntamente com o diretor su perintendente, a pesquisa, o

desenvolvimento e o lançamento de novos produtos, avaliando permanentemente a

sustenta bilidade dos produtos já existentes;
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Art. 111. Compete ao diretor de provimento de saúde:
| - exercer a direção da gestão da área coordenando e supervisionando as atividades e

áreas corresp on d entes;
ll - manter frequente contato com os diretores de clínicas, hospitais e chefes dos

demais serviços médicos oferecidos pela sociedade, sempre objetivando o

aperfeiçoamento dos serviços;
lll - avaliar a qualidade, custo e utilização dos serviços que estão sendo prestados e se

estão de acordo com os padrões e procedimentos estabêlecidos pela sociedade;
lV - comunicar a diretoria executiva e ao conselho de administração, por escrito e

detalhadamente, eventuais irregularidades praticadas pelos clientes, sócios

cooperados, hospitais, clínicas e serviços auxiliares de diagnóstico e tratamento,
V - apresentar a diretoria executiva e ao conselho de administração, trimestralmente,
relatório das atividades da área;
Vl - representar a sociedade nas negociações dos contratos a serem firmados ou

renovados com hospitais, clínicas e demais serviços auxiliares de diagnóstico e

trata mento;
Vll - verificar a necessidade de descredenciamento ou novos credenciamentos para a

redê prestadora de serviços de acordo com as coberturas contratuais e segmentações
dos planos de assistêncía à saúde ofertados, bem como emitir parecer técnico sobre
insuficiência ou suficiência de rede, conforme diretrizes aprovadas pelo Conselho de

Administração;
Vlll - negociar acordos com a rede credenclada rede prestadora de serviços para o
estabelecimento de protocolos e/ou gabaritos, conforme diretrizes aprovadas pelo

conselho dê administração;
lx - monitorar as autorizações de procedamentos médicos, serviços auxiliares de

diagnóstico e tratamento e de internações hospitalares;
X - monitorar a produção médico-hospita la r, identificando desvios substanciais e

informando imediatamente tanto diretoria executiva quanto conselho de

ad m inistração;
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Xl - deliberar sobre todas as questões relacionadas as auditorias médicas;
Xll - monitorar o processo de entrevistas qualificadas para a inclusão de novos
Xlll - exercer outras atividades que lhe sejam determinadas pelas assembleias gerais,
conselho de administração ou pelo diretor superintendente;
XIV - aprovar a admissão e demissão de pessoas ligadas às suas áreas de
responsa bilidade;
XV - regular a utilização dos serviços âssistenciais com o intuito de ser utilizado na
medida n ecessária;
XVI - realizar oitivas de sócios cooperados em apurações de relatos inseridos no canal
de cond uta;
XVll - reallzar a gestão do intercâmbio (recebido e cedido);
XVlll - estimar os valores que deverão ser pagos aos sócios cooperados, aos serviços
auxlliares de diagnósticos e tratamento, empresas credenciadas e hospitals,
submetendo a aprovação da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração;
XIX - supervisionar em conjunto com o diretor su perintendente, a avaliação contínua
da capacidade operacional dos consultórios, das unidades próprias e da rede
credenciada para a prestação de serviços aos beneficiários;
XX - assinar conjuntamente com qualquer outro membro da Diretoria Executiva,
contratos e documentos constitutivos de obrigações ou aquisitivos de direitos.

Art. 112, Compete ao diretor de serviços próprios:
| - exercer a direção da gestão da área, coordenando e supervisionando as atividades e
áreas correspondentes;
ll - administrar as unidades asslstenciais próprias da sociedade monitorando os
resultados e tomando medidas corretivas, se necessário;
lll - propor a diretoria executiva e ao conselho de administração, a criação de novas
unidades próprias caso haja necessidade, bem como avaliando constantemente a

viabilidade das unidades próprias já existentes, seja para expandi-las ou fechá-las;
lV - avaliar e controlar a qualidade dos serviços e dos custos assistenciais das unidades
próprias;
V - prestar orientação geral no que se refêre aos serviços próprios, bem como,
acompãnhar o desempenho dos mesmos;
Vl - exercer outras atividades que lhe sejam determinadas pelas assembleias gerais,
conselho de administração ou pelo diretor superintendente.
Vll - aprovar a admissão e demissão de pessoas ligadas às suas áreas de
respo n sa bilidad e;
Vlll - definir o modelo assistencial através da coordenação do culdado em todos os
níveis de atenção conforme diretrizes estabelecidas pelo conselho de administração;
lX - apresentar a diretoriâ executiva e ao conselho de administração, trimestra lmente,
relatório das ãtividades da área;
X - assinar conjuntamente com qualquer outro membro da diretoria executiva,
contratos e documentos constitutivos de obrigações ou aquisitivos de direitos.
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CAPÍTULO X
DO CONSELHO FISCAL

Art, 113. A administração da sociedade será fiscallzada assídua e minuciosamente por
um conselho fiscal, de atuação colegiada, vedada a atuação individual, constituído de 3
(três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, todos sócios cooperados eleitos
anualmente pela assembleia geral, sendo permitida apenas a reeleição de 1/3 (um
terço) dos seus membros.

Art. 114. O conselho fiscal reúne-se ordinariamente
extraordinariamente sempre que necessário, podendo as

forma digital (virtuâlmente) ou presencial

uma vez por mês e
reuniões ocorrerem de

Art. 115. Em sua primeira reunião, o conselho fiscal escolherá um coordenador entre
os seus membros efetivos, incumbido de convocar e presidir as reuniões.
Paragrafo único. Nas ausências ou impedimentos temporários, o coordenador será

substituÍdo por outro conselheiro escolhido pelos demais conselheiros.

Art. 116. O conselho fiscal poderá ser convocado por solicitação do conselho de

administração, pela assembleia Beral ou ainda por qualquer um dos seus membros
efetivos caso o coordenador não a convoque na forma ordinária ou extraordinária.

Art. 117. As deliberações do conselho fiscal serão tomadas por maioria simples de

votos, proibida a representação, e constarão de ata lavrada em livro próprio, aprovada
e assinada pelos membros presentes.
Parágrafo único, É assegurado a cada conselheiro vencido em seu ponto de vista
divergente da maioria do Conselho, registrar seu voto, parecer ou recomendação em

separado.

Art. 118. Compete ao conselho fiscal, dentrê outras, as seguintes atribuições:
l- examinar o relatório anual da administração, as demonstrações financeiras do

exercício social para o qual foi eleito, em especial balanço patrimonial e demonstrativo
da conta de sobras ou perdas e emitir parecer sobre os mesmos para a assembleia
geral ordinária, recomendando ou não a aprovação;
ll- examinar os balancetes mensais e demais demonstrativos contábeis e financeiros;
lll - elaborar e revisar o seu regimento interno;
lV - solicitar comparecimento de técnicos ou integrantes dos órgãos de administrâção
às reuniões do conselho, a fim de obter esclarecimentos necessários ao exame e
decisão das matérias de sua competência;
V - averiguar se existem reclamações dos sócios cooperados quanto aos serviços
prestados pela cooperativa;
Vl - verificar se os administradores estão cumprindo os seus deveres legais e

estatutários, inclusive o cumprimento de determinações oriundas das assembleias
gerais;
Vll - informar ao conselho de administração as conclusões dos seus trabalhos;
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Vlll - convocar assembleia geral se ocorrerem motivos graves ou urgent
solicitação escrita e não atendida pelo presidente do conselho de administr
pelo próprio conselho, no prazo de 20 (vinte) dias;

ação ou

lX - emitir relatórios, recomendações e pareceres ao conselho de administração e
assembleia geral no exercíclo das suas atribuições ou quando solicitado por aqueles;
X - reunir-se com os auditores independentes e internos para dêbater sobre a situação
êconômicâ e financeira da cooperativa, bem como tomer conhecimento sobre os
relatórios emitidos por eles;
Xl - acompanhar a estrutura de capital da sociedade, o endividamento de curto e de
longo prazo, comparando com o mercado.
Parátrafo único. As atribuições do conselho fiscal listadas no presente artigo são
meramente exemplificativas, não impedindo que outras sejam exercidas, desde que
dlretamente relacionadas ou em conexão com tais atribuições.

Art, 119, Para o desempenho de suas funções, terá o conselho fiscal acesso a

quaisquer livros, contas, documentos, empregados, sócios cooperados e outros,
independente de autorização prévia do conselho de administração.
§ls, A liberdade de acesso de que trata o coput do prêsente artigo deverá sempre ser
realizada com prudência e razoabilidade de modo a evitar interferência na
administração, assim como demandas desnecessárias ou excessivas para qualquer
área ou órgão de administração.
§2c, Os membros do Conselho Fiscal deverão manter durante o mandato e após o
término, pelo prazo de 03 (três) anos, sigilo absoluto sobre toda e qualquer
informação privilegiada, dado confidencial ou estratégico, obtidos ou recebidos no
exercício do cargo, não podendo também utilizá-los para benefício próprio,
respondendo administrativa, civil e criminalmente pela violação de tal dever.
§3e. O membro do conselho que diante de qualquer matéria sob análise, perceber a

existência de algum tipo de conflito de interesse, tal como interesse particular ou
oposto ao da sociedade, não poderá participar da apreciação e decisão da matéria,
cumprindo-lhe acusar imediatamente o impedimento.

Art. 120, Para o exercício das suas atribuições, poderá o conselho utilizar-se de toda a

estrutura técnica internâ ou externa da sociedade, e caso a considere insuficiente,
poderá funda mentada mente solicitar a contratação de assessoria técnica externa.

^rt. 
122. Exceto na hipótese do artigo 95 deste estatuto, não se pode acumular o

cargo de conselheiro de administração com o de conselheiro fiscal, e vice-versa.
Parágrafo único. Fica também proibida, a qualquer conselheiro fiscal, a acumulação
remunerada de cargos na estrutura organizacional da sociedade.
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Art. 123. Em caso de renúncia, impedimento ou perda do mandato, ."fu§ff"'
hipótese de falecimento, os membros efetivos do conselho fiscal serão substitüÍóos
pelos suplentes, obedecida ordem decrescente de idade.

Art. 124. Ficando va8os 3 (três) ou mais cargos no conselho fiscal, o conselho de
administração convocará assembleia geral para o seu preênchimento.

Art, 125, O membro do conselho fiscal que sem justa causa faltar a 2 (duas) reuniões
consecutivas ou a 4 (quatro) alternadas, durante o mandato, perderá
automaticamente o cargo.

Art. 126. Com a finalidade de treinamento e educação cooperativista, essenciais à

formação de novos conselheiros, poderão os membros suplentes participar das
reuniões e das discussões do conselho, sem direito a voto, devendo contudo
receberem cédula de p resença.

CAPíTULO XI
DAs DEMONSTRAçÕES FINANCEIRAS, DA COBERTURA DAS PERDAS E DA

DESTINAçÃO DAS SOBRAS

Aft. f27. As demonstrações financeiras e o demonstrativo da conta de sobras ou
perdas serão realizados no dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano e serão
publicados até o dia 31 de março do êno seguinte, devidamente auditados por

auditoria independente.
Parágrafo único, Os resultados serão apurados separadamente segundo a natureza

das operações ou serviços e pelo confronto das respectivas receitas com as despesas.

Art. 128. As despesas da sociedade serão cobertas pelos sócios cooperados mêdiante
rateio na proporção direta da fruição dos serviços.

Art. 129, As perdas de cada exercício serão cobertas com o saldo do fundo de reserva

e, sendo este insuficiente, por rateio entre os sócios cooperados em partes

diretamente proporcionais às operações e serviços realizados com a sociedade.

Art. 130. Em caso de perda, a assembleia poderá decidir pelo parcelamento desde que

não ultrapasse o exercÍcio seguinte.

Art. 131. As sobras apuradas no exercício, depois de deduzido lO% ldez por cento)
para o fundo de reserva e 5% (cinco por cento) para o fundo de assistência técnica,

educacional e social - FATES, serão distribuídas aos sócios cooperados,
proporcionalmente às operações e serviços realizados pelos mesmos no período, salvo

deliberação diversa da assembleia geral.
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CAPíTULO XII
DA DISSOLUçÃO, LIQUIDAçÃO E EXTINçÃO DA SOCIEDAOE

Art. 132. A sociedade se dissolverá de pleno direito:
l- quando assim deliberar a assembleia geral, salvo se os sócios cooperados em
número mínimo necessário para o funcionamento da sociedade, assegurarem sua
continu idade;
ll - devido à alteração de sua forma jurídica;
lll - pela redução do número mínimo de sócios cooperados ou do capital social mínimo,
se até a assembleia geral subsequente, realizada em prazo não superior a 6 (seis)
meses, esses quantitativos não forem restabelecidos;
lV - pela paralisação de suas atividades por mais de cento e vinte (120) dias.
§1'. Quando a dissolução da sociedade não for promovida voluntaria mente, nas
hipóteses previstas neste artigo, a medida deverá ser tomada judicialmente a pedidô
de qualquer sócio cooperado;
§2". Quando a dissolução for dellberada pela assembleia geral, esta nomeará um
íiquidante ou mais, e um conselho fiscal composto de 3 (três) membros para proceder
à sua liquidação;
§3'. A assembleia geral, nos limites de suãs atribuições, poderá, em qualquer época,
destituir os liquidantes e membros do conselho fiscal, designando seus substitutos;
§4". Em todos os atos e operações, os liquidantes deverão usar a denominação da
sociedade seguida da expressão "em Liquidação";
§5", Os liquidantes, nos termos da legislação em vigor, terão todos os poderes normais
de administração, podendo pratlcar atos e operações necessários à realização do ativo
e pagamento do passivo.

§6". Enquanto não for extinta a sociedade, a assembleia geral poderá deliberar a

cessação do estado de liquidação, mediante reposição da sociedade em sua vida
normal.

Art. 133. O patrimônio líquido apurado, após a reâlização dos ativos e pagamento do
passivo, será distribuído entre os sócios cooperados remanescentes na proporção de
suas quotas.

Art. 134. Extingue-se a sociedade pela publicação do arquivamento da ata de
encerra mento da liquidação.

CAPÍTULO XIII
DAS D|SPOS|çÕES GERATS E FtNAtS

Art. 135. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pelo conselho de
administração de acordo com a lei, a doutrina, a jurisprudência e os princÍpios gêrais
de direito, ou a critério do próprio conselho, levados à assembleia geral.

Art. 136, Nenhum dispositivo deste Estãtuto deve ser interpretado no sentido de
impedir os sócios cooperados de se credenciarem ou referenciarem a outras
operadoras de planos de saúde ou seguradoras especializadas em saúde, que atuam
regularmente no mercado de saúde suplementar, bem como deverá ser considerado
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exclusividade ou de restrição à atividade profissional.

Art. 137. Excetuado os artigos 50 e 72, §1e, todos os demaís prazos previstos neste
Estatuto Social serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do
vencimento, não podendo começar ou terminar em dia não útil.
§le, Comêçândo ou terminando o prâzo em dia não útil, iniciar-se-á â contagem ou suâ
finallzação no dia útil imediatamente seguinte.
§2e. Observar-se-á na contagem dos prazos previstos nos artigo 50 e 72, §1e, o
sêguinte:
l- será contado regressiva mente;
ll - excluir-se-á o dia do começo que é o dia da assembleia geral, iniciando-se a

contagem regressiva no dia imediatamente anterior;
lll - caso a contagem inicie ou termine em dia não útil, continuar-se-á contando o prazo
regressivamente até se chegar ao próximo dia útil de início ou finalização do prazo.

Art. 138, A sociedade poderá agir como substituta processual, em defesa judicial de
direitos coletivos dos sócÍos cooperados quando a causa de pedir versar sobre atos de
interesse direto dos sócios cooperados que tênham relação com as operações de
mercado da cooperativa e desde que haja, de forma exprêssa, âutorização
manifestada individualmente pelo sócio cooperado ou por meio de assembleia geral
que delibere sobre a propositura da medida judicial.
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ATA DA REUNTÃO EXTRAORDTNÁR|A DO CONSETHO DE ADMTNTSTRAçÃO REAL

EM 01 (UM) DE SETEMBRO DE 2.021. Às 17:30 horas (dezessete horas e trinta minutos)
do dia primeiro de setembro de dois mil e vinte e um, teve inÍcio a reunião extraordinária
do Conselho de Administração da Unimed Uberlândia - Cooperativa Regional de

Trabalho Médico Ltda, inscrita no CNPJ sob o 
^e 

!7 .79O.7 !8/0001-21 e NIRE

31400017321, mediante convocação de seus membros. A reunião ocorreu digitalmente
conforme a lnstrução Normativa DREI ne 81, de 10 de junho de 2020, a reunião digital
foi gravada e arquivada, realizando-se a reunião foi presidida pelo Presidente do

Conselho de Administração Dr. Sávio de Moraes e contou com a presença da totalidade
dos membros do Conselho de Administração, a saber: Dr. Sávio de Moraes - Presidente

do Conselho, Dr. Christian Bertarini Marques - Vice-Presldente e dos demais

Conselheiros: Dr. Narciso Volpe Júnior, Dr. Paulo Sérgio de Freitas, Dr. João Lucãs

O'Connel, Dr. Marcelo Sinício Peixoto, Dr. Tiago Ferolla Nunes, Dr. Giovany Silva Pereira

e Dr. LuÍs Augusto Mattar. Delibêreção: No uso da atribuição conferida pelos artigos 87,

inciso lll e 101 do Estatuto Social da Unimed Uberlândia, o Conselho de Administração
por decisão unânime, substitui o Diretor Superintêndente sr. RoDRIGO SIMÔES

BAsÍtlo, brasileiro, casado, administrador de empresas, inscrito no cPF sob o ne

031.486.407-56, portador da cédula de identidade ne LO3787 f- SSP/ES, residente e

domiciliado na cidade de Vila Velha, na Avenida Estudante José.1úlio de Souza, ne 3370,

Apartãmento 602 - Praia de ltaparica e nomeia em seu lugar com mandato por prazo

indeterminado, o Diretor superintendente FRANclsco ANTÔNlo TAVARE5 JÚNloR,

brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF sob o ne 048.991.366-09, portador da

cédula de identidade ne tL347 LGL- SSP/MG, residente e domiciliado na cidade de

Uberlândia/MG, na Rua Geraldo Abrão, ne611, bairro jardim inconfidência - CEP:38411-

229. Substitui o Diretor de Mercado Sr. FÁB|O GOMES DE ANDRADE, brasileiro, casado,

administrador de empresas, inscrito no CPF sob o ne 286.482.898-74, portador da cédula

de identidade ne 23.476.214-4 - SSP/SP, residente e domiciliado na cidade de

Guarulhos/SP, na Avenida Presidente Humberto de Alencar Castelo Branco, ne 2.495,

Apartamento 52 - Bloco A - Vila Leonor e nomeia em seu lugar com mandato por prazo

indeterminado, o Diretor de Mercado 5r, ROGERIO VlMlElRO, brasileiro, casado,

contador, inscrito no CPF sob o ne 855.190.736-00, portador da cédula de identidade ns

4952293 - SSP/MG, residente e domiciliado na cidade de Uberlândia, na Avenida

Maranhão, ne 777 , CEP i 38050-470, bairro Santa Maria. Nada mais havendo a se tratar,
encerrou-se a reunião às 18:00 horas, e eu, Sra. Vanessa Cristina Silva, Assessora de

Governança, lavrei a presente ata, por mim rubricada e assinada pelos membros do

Conselho de Administração presentes. Uberlândia,01 (um) de setembro de 2.021. E

registrada digitalmente na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais com assinatura

digital do Presidente do Conselho de Administração Dr. Sávio de Moraes.
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acessado o sltio eletrônico do Portal dê Ssrviços / Validar Documentos (https://
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Dêpartamento Nacional dê Rêgistro Empresarial s lntêgração
Secretaria de Eslado de Fâzendâ dê lúinas Gerâis

NO DO PROTOCOL Uso da Junta Comercial

NO FCN/REI\4P

(dá sed6 ou Íliâ|, quan
sêde for sm outra UF)

31400017321

Nomê

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comerciat do Estado de Minas cerais
UNIMED IIBFRLANDIA - COOPERATIVA RFGIÔNAL NF TRABALHO IlIFNICÔ LTDA
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércao)

requer a V.Sa o deíerimento do seguinte ato:

N'DE CÓDIGO CÔDIGO DO
VIAS DO AÍO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATo / EvENIÔ MGN2449382308

Códlgo da Nâtureza

2143

N'dê MarrÍcutâ do Agente
Auxiliar do Comórcio

o17

2001 1

II
IIIIII

ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADMINISTRACAO
ENTRADA DE SOCIO/ADÀ,llINISTRADOR

I IBFRI ANDIA

Local

11 JUNHO ?O24

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:
Assinatura

Telêfone de Contato

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

! oecrsÃo srr.roumn DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Emprêsâíiêl(âis) gual(ais) ou sêínêlhânte(s)l

!srrvr Processo em Ordem
À decisão

ENÁo
Data

!r.rÃo
OataRasponsávêl

DECISÃO SINGULAR
2' Exigêncla

Responsável

3' Exigêncla 4' Exlqêncla 5'Exlgêncâ

tr tr

Data Responsável

DEcISÁo coLEGIADA
2'Exigêrcia 3' Exigência 4' Exigência 5' Exigênoâ

Proc€sso em €xigêncaa. (Vide despacho €m Íolha anexa)

Prooesso deÍerido, Publiquê-se e arquive-so.

Processo indêfêrido. Publique-se.

Data

tr tr

Vogal Vogal

oBSERVAçÔEs

Junta Comerciâl do Estado de Minas cerais
Certifico o rêgist.o sob o nÔ 1'1783728 êm 2010612024 da Empresa UNIMED UBERLANDIA - COOPERATIVA REGIONAL DE TRABALHO l\llEDlCO
LTDA, Nire 31400017321 e protocolo 243255080 - 2810512024. Efeitos do registro: 20l06/2024. Autenticação:
l4132CC'188854E70163C8I E852D740F525E488CC. l\,4arinely de Paula Bomfim - Secretária-ceral, Para validar este documento, acesse
httpl//www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 241325.508-0 e o código de segurança RFVW Esta cópia foi ("lJlr1l!:9,34''g italmente e

Ft.
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1

Isrna

Oata

tr tr

Responsável

f ,cêsso em exigência. (Vidê dêspâcho em íolha anexa)

[Érocesso dererido. Publique-se e arquive-se.

f] Processo indeferido. Publiquê-se.

Vogal

Presidente da Tuíma
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ATA DA REUNTÃO ORDTNÁR|A DO CONSEIHO DE ADM|N|STRaçÃO OA U

uaenúÍlota REAL|ZADA EM 25 (vtNTE E ctNco) DE ouTUBRo DE 2023. Às l6horas
(dezesseis horas) do dia vinte e cinco de outubro de dois mil e vinte e três, teve início
reunião ordinária do Conselho de Administração da Unimed Uberlândia - Cooperativa
Regional de Trabalho Médico Ltdã, inscrita no CNPJ sob o ne !7.79O]78/OOOL -2f e

NIRE 31400017321, mediante convocação de seus membros. A reunião ocorreu na sala
de reunião da Uni On, localizada na Avenida Paulo Gracindo, 15, Morada da Colina,
Uberlândia/MG. A reunião foi presidida pelo Presidente do Conselho de Administração
Dr. Christian Bertarinl Marques e contou com a presença dos seguintes membros do
Conselho de Administração: Dr. Tiago Ferolla Nunes - Vice-Presidente e Conselheiros
Dr. Sávio de Moraes, Dr. Marcelo Sinício Peixoto, Dr. Emerson Nunes Costa, Dr.

Giovany Silva Pereira, Dr. Gustavo Brandão Andrada, Dr. Victor Hugo Versuti e Nunes e
Dr. Fábio Santos Pereira de Almeida. DelibeÍação: Determinam o artigo 87, inciso lll, o
artigo 100 e também o artigo 101, todos do Estatuto Social da Unimed Uberlándia
devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o número
7592880, ern O5/12/ZO\9, que compete ao Conselho de Administração nomear e

substituir os diretores executivos da sociedade, tudo nos seguintes termos: "Art. 87.
São de competência privativa do conselho de âdministração: (,,.) lll - nomear, avaliar
a perÍormance, substituír e reconduzir, a qualquer tempo, os diretores executivos da
sociedade; Art, 100, A diretoria executivâ é órgão subordinado ao conselho de
administração, responsável pelos atos de gestão cotidiana da sociedade, composta
por 05 (cinco) membros com os títulos de diretor-superintendente, diretor
administrativo-financeiro, diretor de provimênto de saúde, díretor de mercado e

diretor de serviços próprios, todos nomêados pelo conselho de administÍação para

um mandato por performance.; Art, 101. Os diretores executivos poderão ser
substituídos a qualquer tempo poÍ decisão do conselho de administração após
avaliação da performance.". Sendo assim, em estrita observância aos referidos
dispositivos estatutários, por unanimidade, decide o Conselho de Administração
nomeâr para o cargo de DIRETOR DE MERCADO, o Sr. AFRANIO FERREIRA DA SILVA,

brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF sob o ne 533.407.011-72, portador da

cédula de identidâde ne 2020568 - DGPC/GO, residente e domiciliado na cidade de
Uberlândia/MG, na Rua Pedro Gustim, ne 64, apartamento 2-502, Bairro Tubalina, em
substituição ao 5r. ROGERIO VlMlElRO, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF

sob o ne 855.190.736-00, portador da cédula de identidade ne 32 4952293 - SSP/MG,
residente e domiciliado na cidade de Uberlândia, na Avenida Maranhão, ne 777, CEP:

38050-470, bairro Sãnta Maria. Nada mais havendo a sê tratar, encerrou-se esta pauta
às 17 horas, e eu, Sra. Vanessa Cristina da Silva, Assessora de Governança, lavrei a

presente ata, por mim rubricada e assinada pelos membros do Conselho de
Administração presentes, sendo que o inteiro teor da mesma é cópia fiel da original e

registrada diEitalmente na Junta Comercial de Minas Gerais com a assinatura digital do
Presidente do Conselho de Administração Dr. Christiân Bêrtârini Marques.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certiíico o registro sob o n' 11783728 en 20/06/2024 da Empresa UNlirED UBERLANDIA - COOPERAIVA REGIONAL DE TRABALHO MEDICO
LTDA, Nire 314000'17321 e protocolo 2432550A0 - 2A1O512024. Efeitos do registro: 20l06/2024. Autent caçãô:
14132CC 188854E70163C81 E852D740F525E488CC. [,4arinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documênto, acêsse
http://www,jucemg.mg-gov.br€ inform€ n' do proto-colo^24i 325.50^8-0 ê o código de segurança RFvW Esta cópra Íoi(aytrlicadf,Jisitalmente,e
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S-istema Nacional de.RegistÍo de Empresas MeÍcantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DTGTTAL

CertiÍico que o ato, assinado digilalmente, da empresa UNIMED UBERLANDIA - COOPERATIVA
REGIONAL DE TRABALHO MEDICO LTDA, de NIRE 314000í732-1 e protocolado sob o número
241325.508-0 em 2810512024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 11783728, em
2010612024. O ato íoi deferido eletrônicamente pelo examinador Kelly Cristina Costa Prates.
Certiíca o registro, a Sacretária-GeÍal, Marinêly de Paula BomÍlm. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços I ValidaÍ Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaU nica.jsÍ) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

de Processo

Documento Pri

Belo Horizonte. quinlâ-feira, 20 de junho de 2024
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Documento assinado eletrônicamente por Kelly Cristina Costa Prates, Servido(a)
Público(a), em 2010612024, às 09:59 conforme horário oÍicial de BrasÍlia.

A autencidade dessê documento pode ser conÍêrida no padal-de-senr'icosiÀiucemg
inÍormando o número do prolocolo 241325.5O4-O.
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'l4132CC188B5AE70163CB,lE852D740F525Ê4EECC. Marin€ly dê Paula Bomfim - Secrotária-G6ral. Para validar este documento, acess€
httq://yy.ju:9T9t::s:go".b:: illg-,: 1: 

d: 
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0 g o códiso de sesurança RFvw E§ta cópia loifgte^icadedlsitalmenre,e

CPF Nome

CHRISTIAN BERTARINI MAROUES966 481.396-68

CPF Nome

CHRISTIAN BERTARINI I,4ARQUES966.481.396-68
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

u4,.,

O ato foi deÍerido e assinâdo digitalmente por:

ldêntificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. quinta-fêira, 20 de júnho de 2024

Junta Comercial do Estado de Minas Gêrais
CertiÍco o rêglstro sob o no 11783728 em 2010612024 da Empresa UNIMED UBERLANDIA - COOPERATIVA REGIONAL DÊ ÍRABALHO MEDICO
LTDA, Nire 31400017321 e protocolo 243255080 - 2810512024. Efeitos do registro: 20/06/2024. Autenticaçáo:
14132CC 188454E70163C81 E852D740F525E488CC. Maíinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse
http://wwwiucemg.mg^.gov.bÍ€ iníorm€ no do proto.colo^24l325.50^8-0 e o código de segurança RFvW Esta cópia íoi(âf tffticadf,rqigitalmenle.e
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Ministário da Economia
Secretaria de Govemo Digital
Depanamênto Nâcional d€ Rogistro Emprêsarial € lntêgração
Secretaria de Estado de Fâz6ndâ de Minas cerais

NIRE (dB sedê ou
sêde Íor em outra UF)

31400017321

Nô DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comoícial)

./:;. trrlõ,.\
/t
{i' l\.iô

'tjr
Códlgo da Nâturôzá
Juídics

2143

Nô d6 Matrlculg do Agente
Àuxi|ar do Cômároo

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Nomê

requer a V.S. o deí€rimênto do sêguintê ato

N"DE côDtco cóDrco Do
vtAs Do ATo EVENTo oÍoE DEScRtçÃo DoATo/EVENTo

UNIMFD UBERLANDIA - CÔÔPFRAIIVA RFGIÔNAI DE TFIARALHO MEDICÔ LTDA

(de Empresa ou do Agênt€ Auxlllâr do Comérclo)
N" FCN/REMP

ilt lil il I il ilililt tillil I il1il I til
MGN2243893916

017

12003
II
IIIIII

ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADMINISTRACAO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

IJEEALANDIA
Local

Reprêsentante Lêgal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

Assinatura
Telefone dê Contãto

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÀo SINGULAR ! oecrsÃo corecrnoa

! srv PÍoc€sso em Ordem
À docisáo

Data

!runo _t_t_
DâTa Rêsponsávêl

DECISÁo SINGULAR

!r'rao
DâTâ

Responsável

2'Exigénciâ

Rêsponsávêl

3' ExEônoa 5' Exigênciâ

tr tr

Data Rêsponsável

DECISÂo coLEGIADA 2' Exlgência 3' Exigência 4'Exgênêlâ 5'Exlgê.ca
Procêsso êm êxigência. (Vid€ dêspacho êm folha ânêxâ)

Processo deíerido. Publique-se e aíqulve-se.

Proc€sso indêf€rido. Publiquê-s€.

Oata

tr tr

Vogal

Presidente da

Vogal Vogal

Turma

oBSERVAÇÔES

Junta Comorclaldo Eslâdo d€ Mlnas Gêrals
C€rtifico o registro sob o no 9656221 em 2511Ot2O22 da Emprêsa UNIMED UBERLANDIÀ - COOPERATIVA REGIONAL OE TRAAALHO MEDICO
LTDA, Nirê 3140OO17321 e erotocolo 225452553 - 2511O12O22. AutenticaÉo: 4B290FAôF6A96E 1AE7CE4A7 8CF7306E07F23. Mannely de Paula

Bomflm - Sec.€tária-G6râ1. Paía validar oste documento, acoss6 http://www.jucemg.mg.gov.br e informs no do protoôolo 221545.25t3 e o código dê

segurança l4Rv Esta cópia íoiâutenticâda digitalmsnt€ e assinada em 2611O12O22 pot Marinely d€ Pâula Bomfim S€cíôtlrP,,fg.9ll í.á'

1

§_our]BBo2oza
Data

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhênte(s):

!srr,,r

trT rcêsso 6m oxigência. (Vid€ dospacho €m folha anêxâ)

Ll PÍocêsso dôferido. PuDlique-se e arquivs-sê.

fl Processo indeferido, Publique-s€.

tr

tr tr



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE IVIINAS GERAIS
Registro Digital tvtlir
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Fl-
Capa de Processo

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

966.48í.396-68 CHRISTIAN BERTARINI MARQUES

Página 1de'1

Junta Comêrclaldo Estâdo dê Mlnas Gerels
CêrtiÍico o rêgistro sob o nô 9656221 êÍn 2511Ot2022 óa Empr€sa UNIMED UBERLANDIA - COOPERATIVA REGIONAL DÉ TRABALHO MEDICO
LTDA, Nirê 3í400017321 e protocolo 225452553 - 2511012022. Auienticação:48290FA6F6A96E1AE7CE4A7BCF7306E07F23. Marinêly de Paula
Bomíim - Sêcr€tári&G€ral. Para validar êste documênto, acêssê http://www.jucêmg.mg.gov.br ê inÍorme no do protocolo 22545.25t3 ê o código de
segurançâ l4Rv Esta cópiê foi autonticâda digilalm6ntê ô essinâda €m 2611O12O22 pot Marinely d€ Paula Bornfim Secrêtfria-GêÍ61. íá>

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Númêro do Processo lüódulo lntegrador Data

?2t545.255-3 MGN2243893916 25t10t2022
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ATA DA REUNTÃO ORDTNÁR|A DO CONSELHO DE ADMTNTSTRAçÃO OA UNt
UBERúND|A REAUZADA EM 14 (QUATORZE) DE SETEMBRO DE 2022. Às 16:30 horas
(dezesseis horas e trinta minutos) do dia quatorze de setembro de dois mil e vinte e dois,
teve início reunião ordinária do Conselho de Administração da Unimed Uberlândia -

Cooperativa Regional de Trabalho Médico Ltda, inscrita no CNPJ sob o ne

17.79O.7LA/OOO1-21 e NIRE 31400017321, mediante convocação de seus membros. A
reunião ocorreu na sala de reunião da Oncologia da Unimed Uberlândia, localizada na

Rua Waldomira Rezende,370, Santa Mônica, Uberlândia/MG. A reunião foi presidida
pelo Presidente do Conselho de Administração Dr. Christian Bertarini Marques e contou
com a presença dos seguintes membros do Conselho de Administração: Dr, Tiago Ferolla

Nunes - Vice-Presidente e Conselheiros Dr. Sávio de Moraes, Dr. Marcelo Sinício
Pêixoto, Dr. Emerson Nunes Costa, Dr. Giovany Silva Pereira, Dr. Gustavo Brandão
Andrada, Dr. Victor Hugo Versuti e Nunes e Dr. Fábio Santos Pereira de Almeida.
Deliberação: Determinam o artigo 87, inciso lll, o artigo 100 e também o artigo 101,

todos do Estatuto Social da Unimed Uberlândia devidamente registrado na Junta
Comercial do Estado de Minas Gerais sob o número 7592880, em 05/72/2079, que

compete ao Conselho de Administração nomear e substituir os diretores executivos da

sociedade, tudo nos seguintes termos: "Art.87. São de competência privativa do
conselho de administração: (...) lll - nomear, avaliar a performance, substituir e

reconduzir, a qualquer tempo, os dlretores executivos da socledade.; Art. 1OO. A
dlretoria executiva é órgão subordlnado ao conselho de adminlstração, responsável
pelos atos de gestão cotidlena da sociedade, composta por 05 (clnco) membros com
os títulos de diretor-superintendente, diretor admin istrativo-financeiro, diretor de
provimento de saúde, diretor de mercado e diÍetor de serviços próprios, todos
nomeados pelo conselho de administração para um mandato por performance.; Art.
101. Os diretores executivos poderão ser substituídos a qualquer tempo por decisão
do conselho de administração após avaliação da performance,". Sendo assim, em
estrita observância aos referidos dispositivos estatutários, por unanimidade, decide o
Conselho de Administração nomear para o cargo de DIRETOR DE SERVIçOS PRÓPR|OS,

o Dr. FÁB|O GAZELATO DE MELTO FRANCO, brasileiro, casado, médico, inscrito no CpF

sob o ne 170.845.438-13, portador da cedula de identidade ne 22.775,756-5 - SSP/SP,

residente e domiciliado na cidade de Perdizes/SP, na Rua Cayowaa, ne 425, apartamento
32, Bairro Perdizes, êm substituição ao Dr. MARNE EEZERRA DO NASCIMENTO,
brasileiro, solteiro, médico, inscrito no CPF sob o ne 422.903.094-00, portador da cédula
de identidade ne 88795G- SSP/RN, residente e domiciliado na cidade de Uberlândia/MG,
na Rua Rio Preto, ne 721, Bairto Vigilato Pereira. Nada mais havendo a se tratar,
encerrou-se esta pauta às 17 horas, e eu, Sra. Vanessa Cristina da Silva, Assessora de
Governança, lavrei a presente ata, por mim rubricada e assinada pelos membros do
Conselho de Administração presentes, sendo que o inteiro teor de mesma é cópia fiel
da original e re8istrada digitâlmente na .runta Comercial de Minas Gerais com a

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
CertiÍico o rogistro §ob ô no 9656221 ofi 2511O12O22 da Emprêsâ UNIMED UBERLANDIA - COOPERATIVA REGTONAL DE TRABALHO MEDTCO
LTDA, Nirê 31400017321 o protocolo 225452553 - 2511012022. Autenticação: 48290F46F6A96Ê'1AE7CE4A7BCF73O6EO7F23. Marinety ds pãuta
BomÍim - Sôcretária-Geral. Pare validar est€ documênto, aces6€ httpr//www,jucemg.mg.gov.br e informê no do proloc.lo 221545.255-3 ê o código de
sogurança l4Rv Esta cópiâ foieut€nlicada digitalm€nt€ e ássinada em 2611O12O22 po( Mârinoly d€ Paúle Bomfim Secrêtíri?-Ceíal.^ L,,

&h.{t;If
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assinatura digital do Presidente do Conselho de Administração Dr. Christian Berta
Marques.

Junta Comercial do Estado de Minas cerais
Cortiíico o rôgistro sob o nó 9656221 êm 2511012022 da Eínpre§a UNIMED UBERLANDIA - COOPERATIVA REGIONAL DE TRABALHO MEOICO
LTDÂ. Nirê 31400017321 e protocolo 225452553 - 2511012022. A\í.ênticâção: 4B290FA6F6A96E1AE7CE4A7BCF7306E07F23. Marinely de Psula
BomÍim - Secretáris-Geral. ParÉ! validar estê docum€nlo, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br ê informo no do prolocalo 221545.25ç3 e o código dê
sêguíânçâ 14Rv Esta cópia Íoiautonlicedâ digitâlmênt€ ê assinadâ em 2611O12O22 pot Meílnêly do Paulâ Bomfim Secrot?riui?râ|. Lál
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JUNTA COIVERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

r\1

Documento Principal FL.

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

966.481.396-68 CHRISTIAN BERTARINI MARQUES

Página 1 de 1

Junlâ Comêrclal do Eslado dê Mlnâs Gêrals
Certifico o rêgistro sob o no 9656221 em 2511O12O22 de Émpresa UNIMED UBERLANDIA - COOPERATTVA REGTONAL DE TRABALHO MEDTCO
LTDA, Niíe 31400017321 e ptolocolo 225452553 - 2511O12O22. Autenticação:48290FAOF6A96E1AE7CE4A7BCF73O6EO7F23. Marinoty ct€ pauta
Bomfim - Sêcrotária-G€ral. Parâ validar êste documênlo, ecêsse httpJ/www.jucêmg.mg.gov.br ê informe no do proiocoto 221545.255-3 ê o código de
segurânÇe l4Rv E6ta cópia foiaulenticada digitalmente e assinada em 2611O12O22 pot Marinely de Paula Bomfim Secret?ria-Geral. íá,

ldentificação do Processo
..*.F+:+í 

.,./.

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22t545.255-3 MGN2243893916 25t10t2022
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Sistema Nacional de Registro de Empresas MeÍcantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado dâ Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DTGTTAL

CertiÍico que o ato, assinado digitalmente, da empÍesa UNll\,,lED UBERLANOIA - CoOPERATIVA
REGIONAL DE TRABALHO MEDICO LTDA, de NIRE 3140001732-1 e protocolado sob o número
221545.255-3 em 2511012022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 9656221, em
2511O12O22. O ato foi deforido êlatrônicamsnto pêlo êxaminador Juliana Marcia Lacerda Gomes Cruz.
Certiíca o registro, a SecíetáÍia-Geral, Marinely de Paula BomÍim. Pârâ sua validaçáo, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documêntos (https://
portalservicos.jucêmg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurânça.

Capa de Processo

Documento Pri

Belo Horizonte. terça-íeira, 25 de oulubro de 2022

FL,

á
,LSNM

sffi}E

Documento assinado eletrônicamente por Juliana Marcia Lacerda Gomes Cruz, Servido(a)
Público(a), em 2511012022, às í 7;11 conÍoÍme horário oflcial de BÍasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no pedaldc.§eoticos-dailgeÍIsl
informando o número do protocolo 221545.25ç3-

Página 1 de 1

Junta comsrcialdo E§taa,o de Minas Gerâi§
Côrtlrlco o rêglstro sob o no 9656221 ern 2511OnO22 da Émpresa UNIMED UAERLANDIA - COOPERATIVA REGIONAL DE TRABALHO MEOICO

LTDA, Nire 314OOO't7321 6 protocolo 225452553 -2511O12O22. Autenticaçãor 4B290FA6F6A96E1AE7CE4A7BCF730ôE07F23. Marinêly dê Paula

Bomfim - S€cÍêtáÍia.Geral. Pâía validaÍ estê documonto, acessê http:/^rww.jucêmg,mg.gov.bÍ e lníorme n" do gtoloc,lo 221545.25í3 ê o código de
ssgu€nça t4Rv Esta cópia íoi autênlicâda digitálmêntê ê âssinadâ e.n 2611O12O22 pot Marinêly de Paula Bomlim S€cretíri?:F€râ1. r*

Nome

966.481.396-68 CHRISTIAN BERTARINI MAROUES

CPF Nome

966.48'1.396-68 CHRISTIAN BERTARINI MARQUES
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Assinante(s)
CPF

Assinante(s)



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

À tvt

O ato Íoi deferido e assinado digitalmenle por :

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nomê

873.638.956-00 ÍVIARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. terça-feira, 25 dê outubro de 2022

Juntâ Comêrciâldo Estado dê Mlnas Gerais
C€rtiíico o rêgistro sob o no 9656221 em 25/1012022 da Emprêsa UNIMED UBÉRLANDIA - COOPERATIVA REGIONAL DE TRABALHO MEDICO
LTDA, Nirê 31400017321 e erolocolo 225452553 - 2511O12O22, Autenticaçãor 4B290FA6F6A96E 1AE7CE4A7 8CF7306807F23. Marinely de Paula
Bomíim - Sêcrêtárla-G€ral. Para validar este docúmênto, acêssê httpr/www.jucemg.mg.gov.br ê iníorme no do protocolo 221545.25í3 e o código dê
segurangã l4Rv Êsta cópiâ foi autênticada digitslmente e as6inada êm 2611O12O22 pot Marinely dê Pâula 8omfim Secret?riê. --ffr?L,. (á,
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M{nlstárlo dâ Economla
g€crotaÍia ds Gov€mo Digital
Oêpartamênto Naclonal d€ Rêglsho Empresarlal s lnlêgrâÇáo
Secretariâ de E6tado de Fazenda de Minas G6Íai6

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

i\,ll

rL, N"NIRE (da sêdê ou nllâl, quândo â
§€de Íor 6m oulrâ uF)

31400017321

c):\

Códiqo da Nalur6za

2143

No ds Mat.Ícula do Ag€nlê
Auriliar óo Comá.cio

|L[4O(A). SR.(A) PRESIOENTE DA Juntâ Comercial do Estado de Minas Gêrais

reqLter a V,S" o d€Íerimento do s6guintê ato:

UNIMED UBERLÀNDIA - COOPERATIVA REGIONAL DE TRABALHO MEDICO LTDA
(da Emprêsâ ou do Agentê Auxlllar do Comárclo)

N'FCN/REI\,4P

MGE2200087813
ilttil]IIiltilililtiltiltlIlIilil

N. DE cÔDIGo CÔoIGo Do
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DEScRtÇÃo Do aro / EVENTo

o17

219 1

II ATA DE REUNIAO DO CONSELHÔ ADMINISIRACAO
ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES

UBERLANDIA

Local

27 JANEIRO 2022
Dête

Representante Legal da Empresa / Agênte Auxiliar do Comércio

Nome:

Assinatura

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DEctsÃo StNGULAR

Nome(s) EmpresaÍial(ais) igual(ais) ou s€melhanle(s)

Isrnl

DEcISÀo coLEGIADA

!srna Processo em Ordem
À dêcisão

Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR

ENÃo
Oata

Rêsponsável

2'Exigência

Responsável

3' Exlgêncla

tr
4'Ex9ênca 5'Exlgêncla

tr

Responsável

DECISAo CoLEGIÀDA
3' É(igência 4'Exsôncia 5' Exlsêôc,â

Processo êm €xigênciâ. (Vide dsspecho em tolha ahexa)

Processo dêf6rido. Publique-sô e arquive-sg-

Processo indêÍerido. Publiquo-sê-

Data

trtrtr tr

Vogâl

Presidente dâ

Vogal

Turma

oBSERVAÇÓES

Junta Comercial do Estado de Minâs Gerâis
Cênmco o rêglstro sob o n' 9086567 êm 281O112022 da Emptasa UNIMED UBERLANDIA - COOPERATIVA REGIONAL DE TRAAALHO MEDICO
LTDA, Nir€ 31400017321 ê pÍotocolo 220372535 - 2410112022, Autenticação: 87DD4534846D96D2F67409289D05070732369. Marinely de Paulâ
Bomfim - Sêcretária-Gerãi. Pârâ vâlidar esle documento, acesse httpi//wwwjucemg.mg.gov.br e informe ôô do prolocolo 221037.253-5 e o código de
sêguran9â ivom Éstâ cópia foiautenticada digitalmêntê ê âssinada em 28101/2022 pot Marinely dê Paula BomÍim Sêcrêtáli;Pp, ral. ,r|

Nome:

1

Teleíone de Contalo: _

l-'] r'rLo t t
Data

Datâ

tr trtr cesso êm oxrgênc€. (Vide despâcho em Íolha anôxa)

fl-erocesso oeferiao. PLbliquê-s€ Ê arquive-ss.

Ll Processo rnd6íêrido. Publique-se.

2' Exig6ncla

Vogal



@

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
LHI- Nome

753.ss1.676-91 SAVIO DE MORAES

Página '1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
cêrtiÍico o reglstro sob o no 9086567 êm 281o112022 da EmIesa UNIMED UBERLANDTA - COOpERATTVA REcIoNAL DE TRABALHo MEDtco
LTDA. Nire 3í400017321 e Protocolo 220372535 - 2410112022, A!tenticação: B7OO453A846D96D2Fô7409289005070732369. Marinety de pauta
Bomfim - Secrêtáriâ-Geral. Para validar oste documento, acesse http://wwwjucemg.mg.gov.br e informe n. do proloaolo 22037.253-5 e o código de
sêgurança ivom Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinadâ êÍn 28101/2022 pot Marinêly d€ Paula Bomfim S....yrP;Ff.,ll; #i
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ldentificação do Processo
Número do Protocôlô Número do Processo Módulo lntegrador Data

22tO37 .253-5 MGE2200087813 24/O112022
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ArA DA REUNrÃo EXTRA.RDTNÁR'A Do coNsELHo DE ADM'NrsrneçÃo oa ""i;iffiuBERúNDtA REALTZADA EM 24 (vrNTE E euATRo) DE NovEMBRo DE 2.021. Às 19:ãt-
horas (dezenove horas e trinta minutos) do dia vinte e quatro de novembro de dois mil
e vinte e um, teve início reunião extraordinária do Conselho de Administração da

Unimed Uberlândia - Cooperativa Regional de Trabalho Medico Ltda, inscrita no CNPJ

sob o ne L7.790.778/0001-21 e NIRE 3f4OOO].732l, mediante convocação de seus

membros. A reunião ocorreu no Espaço Viver Bem Unimed Uberlândia, localizado na

avenida Cesário Alvim, ne 3.521- Bairro Brasil. A reunião foi presidida pelo Presidente
do Conselho de Administração Dr. Sávio de Moraes e contou com a presença dos

seguintes membros do Conselho de Administração: Dr. christlan Bertarini Marques -
Vice-Presidente e Conselheiros Dr. Narciso Volpe Júnior, Dr. Marcelo Sinício Peixoto, Dr.

Tiago Ferolla Nunes, Dr. Giovany Silva Pereira e Dr. LuÍs Augusto Mattar. Oeliberação:

Determinam o artigo 87, inciso lll, o artigo 100 e também o artigo 101, todos do Estatuto

Social da Unimed Uberlândia devidamente regístrado na Junta Comercial do Estado de

Minas Gerais sob o número 7592aa0, em 05/ l2/2OL9, que compete ao Conselho de

Administração nomear e substituir os diretores executivos da sociedade, tudo nos

sêguinte termos: "Art. 87. São de competência privativa do conselho de administÍação:
(...) lll - nomear, avaliar a performance, substituir e reconduzir, a qualquêr tempo, os

diretores executivos da sociedâde; Art. 100. A diretoria executiva é órgão subordinado
ao conselho de administração, responsável pêlos atos de gestão cotidiana da

sociedade, composta por 05 (cinco) membros com os tÍtulos de diretor-
superintendente, diretor adminlstrativo-financeiro, diretor de provimento de saúde,

diretor de mercado e diretor de serviços próprios, todos nomeados pelo conselho de

administração pera um mandato por performance.i Art. 101. Os diretores êxecutivos
poderão ser substituídos a qualquer tempo por decisão do conselho de administração
após avaliação da performance.". Sendo assim, em estrita observância aos referidos

dispositivos estatutários, por unanimidade, decide o Conselho de Administração

nomear para o cargo de DIRETOR oE PROVIMENTO DE SAÚDE, o or. PAUTO SÉRGIO DE

FREITAS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, inscrito no CPF

sob o ne 351.656.506-34, portador da cédula de identidade ne M1436893 SSP/MG,

residente e domiciliado na cidade de Uberlândia/MG, na Alameda das Prímulas, ne 140

- CondomÍnio Jardim Barcelona - Bairro Nova Uberlândia, em substltulção ao Dr.

MARNE BEZERRA DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, médico, inscrito no CPF sob o

ne 422903.094-00, portador da cédula de identidade ne 887956- SSP/RN, residente e

domicilíado na cidade de Uberlândia/MG, na Rua Rio Preto, ne 721, Bairro Vigilato
Pereira. Nada mais havendo a se tratar, encerrou-se esta pauta às 20 horas, e eu, Sra.

Vanessa Cristina da Silva, Assessora de Governança, lavrei a presente ata, por mim

rubricada e assinada pelos membros do Conselho de Administração presentes, sendo
que o inteiro teor da mesma é cópia fiel da original e registrada digitâlmente na Junta

Comercial de Minas Gerais com a assinatura digitãl do Presidente do Conselho de

Administração Dr. Sávio de Moraes.

Juntâ Comôrciâl do Estado de Manas Geraia
Conílco o r€glstro sob o n! 9086567 6m 2AO1|2O22 de EÍnptesa UNIMED UBERLÂNDIA - COOPERATIVA REGIONAL DE TRABALHO MEOICO
LTOA, Narê 31400017321 ê protocolo 220372535 -24101t2022, Aut€nticâção: 87OD4534846D96D2F67409289005070732369. MaÍin6ly dê Paúla
Bomfim - Socíêtária-GoÍ'al. Paía validaí aste documento, ac€ssê httpJ/wwwjucêmg.mg.gov.br e informe no do grolocolo 22037.253-5 s o código de
sêgurençâ ivom Estâ cópie foi autenticadâ digitâlmênte o assinada em 28101/2022 pot Marinely de Paula Bomfrn Secret?rl?Frâ|. l.j?-
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Registro Digital a&íuü.

-1,

Documento Principal

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

753.551.676-91 SAVIO DE MORAES

Junta Comercial do Estâdo de Minas Geraiô
Cêrti1lco o rogtstro sob o no 9086567 êm 281O112022 da EÍnprêsa UNIMED UBERLANDIA - COOPERATIVA REGIONAL DE TRAaALHO MEDICO

LTDA, Nir€ 31400O17321 e protocolo 220372595 - 2410112022, A!tênticaçâo: 87DO4534846D96O2F67A09289D05070732369. Marinely de Paula

Bomfim - Secí€tária-cêral. Para validar êst6 documento, acêsse httpJ/www.jucsmg.mg.gov.br ê informe nô do prolocolo 221037.253-5 ê o código de

seguranga ivom Esta cópia foi autenticâda digitalm6ntê e ãssinadâ € m 2üO112022 pot Marinely d€ Paula Bomfim S."."trigtff.r:ll urq

rL

ldentifi caçáo do Procêsso
-.{}7-

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

221037 .253-5 MGE2200087813 24tO1t2022
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Sistemâ Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de úinas Gerais'
Secretaria de Estãdo da Fâzenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DtctTAL

certifico que o ato, assinado digitatmente, da êmpresa UNIMED UBERLANDTA - coopERATlvA
REGIoNAL DE TRABALHo MEDlco LTDA, de N|RE 3í40001732-1 e protocotado sob o número
221037 -253-5 em 2410112022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 9086567, em
2AlO1l2O22. O ato foi deferido elêtrônicamente pelo examinador Atberto Vieira Filho.
certifica o registro, a secretária-Geral, Marinely de paula Bomfim. para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de serviços / validar Documentos (https://
portalsêrvicosiucemg.mg.gov.brlPortal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de seguranÇa.

Capa de Processo

Documento Principal

Belo Horizonte. sexta-feira, 28 de janeiro de 2022

*
,L§RM

Fffiffi

Documenlo assinado eletrônicamênte por Alberto Vieira Filho, Servidor(a) Público(a), em
2Al0112022, às 14:53 conforme horário oficial de BÍasÍlia-

A autencidade desse documento pode ser conferida no pg-da!_de-seryiços_dê_ileemg
informando o númêro do protocolo 221037.253-5.
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Junte Comercial do Estado de Minas Gerâis
Certiflco o rêglslro sob o n'9086567 êm 2alO1l2O22 da Empresa UNIMED UBERLANDIA - COOPERATIVA REGTONAL DE TRABALHO MEOTCO
LTDA, Nirê 314000'1732'l e protocolo 220372535 - 24/01/2022. Autenticação: 87DD453A846D96D2F67A09289D05070732369. Marinety de pauta
Bomfim - Secretár a-Goral. Parâ validar êstê documento, acesse httpr//www. jucemg.mg.gov.br e iníorme no do ptolocolo 22tO37.253-5 e o código de
segurança ivom Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28101/2022 pot Marin€ly ds Paula BomÍim S."r",?.lf;9f:ll ,;*

CPF Nome
753.551.676-91 SAVIO DE I\,.IORAES

CPF Nome
753.551.676-91 SAVIO DE I\4ORAES

ffi

Assinante(s)





JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Ml

J
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O ato foi deforido e assinado digitalmente por :

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

873.638.S56-0O MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. sexta-felra, 28 de janeio de 2022

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
C6rllíco o rsglstro sob o no 9086567 €m 281O112022 da ÉÍ\Wesa UNIMED UBERLANDIA - COOPERATIVA REGIONAL DE TRABALHO MEOICO
LTDA, Nire 3'l4OOO'17321 e protocolo 220372535 - 2410112022. Autenticaçáo: 87OD4534846D96D2F67A09289O05070732369. Marinely dê Paula

Bomílm - Secrêtáíia-Goral. Para validar esle documonto, acesse http://www.jucomg.mg,gov.br e informo no do prolocolo 221037.253-5 e o código de
ssguranga ivom Esta cópia foi autênticáda digatalm€ntê ê assinada êm 2810112022 pot Marin€ly d6 Pâula Bomlim Sêcretrieff.ll; i"â
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS
Estado de Mrnas Gerars

CHECKLIST DE DOCUMENTOS - PREGÃO PRESENCIAL OOI/2025

l. CREDENCIA§lEr-'l'O Antes da sessâo oriblica)(

ú*u de Credenciamento/Procuração com firma recoúecida (Anexo Il)

EÓeclaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo IV)

E Declaraçâo de ME/EPP (se aplicável) (Anexo III)

ÚConúato Social completo ou consolidado, com alterações

/óo.utnento de identidade e CPF do representante (ou CNH com CPF)

! Caso o representante já conste no contrato social com poderes: apresentação do çontrato

social (dispensa da carta de credenciamento)

II. F]NVEI,OPE OI - PROPOS'I'A COIVIER(]IAI,

úo posta conforme modelo (Anexo MI), assinada

Identificação da empresa (nome, CNPJ, endereço, etc.)

*í*rude contribuiçâo mensal por faixa etaria

Custo de implantação (maximo R$ 20,00 por bene ficirir"io)

Wífor^urvalidade da proposta (mínimo 60 dias)

E'Percentual de coparticipação (máx. 40%, limitado a R$ 100,00)

Eflabela de valores dos procedimentos mais comuns (consultas, exames, terapias)

Declaraçâo de pleno coúecimento e aceitação do edital

w

rL,
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CÂMARA MITNICIpAL DE INDIANópoLls
Estado de M rras Gerais

ÚRegistro comercial (empresa individual)

ÚCertidito Simplificada da Junta Comercial (máx. 180 dias)

úonourosoçial/Estatuto com alterações (se não apresentado no credenciamento)

Prova de inscrição no CNPJ

B) REG I i l.A Rl DÂ DU F ISC",\ t- tl'!'RA BÂ l-H I S1',\

CRF - Certificado de Regularidade do FGTS

Certidão negativa de débitos trabalhistas

i\,1 {rar;\
E:\úll,

§

Ç(eúwidade Fiscal Federal (Receita Federal e Divida Ativa da União)

Regul aridade Fiscal Estadual

laridade Fiscal Municipal (do domicílio ou sede)

C ) Q t',\ r. r F' r c.\ (;i o [. ('o N Ô \ I IC O- F I N,\ r- C E I RA

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial

alanço patrimonial e demonstrações contabeis do último exercicio (atualizado se

necessário)

tr (Se E/EPP - optante do Simples): Comprovante de opção pelo Simples

(Se ME/EPP - não optante ): Declaração IR ou Balanço que comprove receita bruta

dentro dos limites

,^l)

tl,)
tl*

p

III. ENVELOPE 02 - DOCT]MENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

.\) REGt l.ARll)ADt- Jt,ItÚDI(.,\

,ü'-

lD
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cÂlr.lu MUNIcIPAL DE nvonxórorts
Estado de M rnas Geràs

D) Ql :\l,ll"l(:.\('\O I l'l('NI(',\

testado(s) de capacidade técnica compatíveis com o objeto

egistro e autorização na ANS

E) DE(;r-ÀRÂ(rÔES

n6í'aração de eumprimento do art. 7o, XXXIII da CF (menores) - Anexo V

claração de inexístência de sanções administrativas - Anexo VI

n Proposta revisada e readequada após negociação (se houver)

! Documçntos atualizados de habilitação (se vencidos)

I Contrato Social atualizado (se houver alteração societiiria recente)

À Observações gerais:

- Cópias simples sâo aceitas, exceto se houver necessidade de diligência.
- Certidões sem validade expressa: aceitas com emissão de ate 60 dias.

- Todos os documentos devem estar vigentes na data da sessão pública

"ô'-J\M

l\. \A ('O\TRATÀ('ÀO (anós homoloeacfro e adiudicacâo. se solicitado)

N
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Geraís
Junta Comêrcial do Estado de Minas Gerais
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informaçÕes abaixo constâm dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expediÉo.

UNIMED UBERLANDIA . COOPERAIIVA REGIONAL DE TRABALHO MEDICO LTDA

COOPERATIVA

CNPJ

17 .750.7 18IOOO1-21

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo

2511011971

Data de lnício de Atividade

15t05t1971

Endereço Compl€to:

AVENIDA JOAO PINHEIRO 639 . BAIRRO CENTRO CEP 38400-126 . UBERLANDIá/MG

Objeto Social:

OEFESA ECONOMICA E SOCIAL DO TRABALHO OE SEUS SOCIOS, ATRAVES DO APRIMORAMENTO OAS CONDICOES PARA

O EXERCICIO DA MEOICINA

Capital Social: Prazo de Duração

Capital lntegralizador xxxxxxx INDETER|\illNADO

Direlorja/Término do Mandato/Cargo

CPF Nome

533.407.011.72 AFRANIO FERREIRA DA SILVA

Téím. Mandato

30t03t2025

31t03t2025

31103t2025

13109t2025

31t03t2025

Cargo

DIRETOR DE
I./llERCADO

PRESIOENTE

CONSELHEIRO DE
AOMINISTRACAO

DIRETOR OE
SERVICOS
PROPRIOS

CONSELHEIRO DE
ADMINISTRACAO

DIRETOR
SUPERINTÉNDENTE

CONSELHEIRO DE
ADMINISÍRACAO

CONSELHEIRO DE
ADMINISTRACAO

CONSELHEIRO

DIRETOR DE
PROVIMENTO DE
SAUOE

CONSELHEIRO DE
ADMINISTRACAO

VICE PRESIDENTE

CONSELHEIRO OE
ADI\,IINISTRACAO

274.436.838-55

048.991.366{9

030.944.797-66

03E.954.686-06

200.568.38840

351.656.506-34

FABIO SANTOS PEREIRA DE ALI\.IEIDA

FRANCISCO ANTONIO TAVARES JUNIOR

GIOVANY SILVA PERÉIRA

GUSTAVO BRANOAO ANDRADA

MÂRCELO SINICIO PEIXOTO

PAULO SERGIO DE FREITAS

3U0?,2025

31t03t2022

30t03t2025

30to312025

30/03V2025

31tOU2022

170.845.438.13 FABIO GAZELATO DE i'ELLO FRANCO

753.551.676-91 SAVIO DE MORAES

966.481.396-68 CHRISTIANBÊRTARINIMAROUES

893,162.586.34 EMERSONNUNESCOSTA

TIAGO FEROLLA NUNES

VICTOR HUGO VERSUTI E NUNES

30103t2025

30t03t2025

Sltuaçào: ATIVA Status: xxxxxrq

Último Arquivamento: 15lo5,l2125 Número: 12724565

Ato 007 - ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAoRDINARIA

o[+rtrE
ffirfrEt']ffi

certidão simptificada Digitalêííitida pela JUNTA coMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificâda
digitalmente. Se desejar confirmar a aulenticidado desta certidão, aces§e o site da JUCEMG (http://
www.jucomg.mg.gov.bÍ) e cliqúe em vâlidar certidão. A cáítidáo podê seí validada dê duês lorÍnas:
'I )ValidaÉo por envio de arquivo (upload)
2) VâlidaÉo visual (digile o n'C25000í546596 ê visuallzê â ceÍtidão)

2sl358.046-3
Págira 1 I 2
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Nom€ Empresarial:

Natureza JurÍdica:

049 .772.226-79

070 .122.276-05



Sistema Nacional dê Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Certidão Simplificada
Certiflcamos que as informações abaixo constam dos dôcumentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expediçáo.

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

UNIMED UBERLANDIA - COOPERAIIVA REGIONAL OE TRABALHO MEDICO LTDA

COOPERATIVA

N

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela:

CNPJ Enderoço

xxxxxxx AV JOAO PINHEIRO'673, BAIRRO CENTRO, 38400-126, UBERLANDINMG
17.790.718/000Ê,36 AVENIDA CESARIO ALVIM. 3527, BAIRRO BRASIL, 38400{96, UBERLÂNDINÀ,IG
17,790,71810007-17 RUA WALDOMIRA REZENDE, 370, BAIRRO FINOTTI, 3E4OE-O78, UBERLANDIêJMG
17.790.718/0008.06 RUA MARIA DIRCE RIBEIRO,560, BAIRRO SANTA MONICA, 38408-194, UBÊRLANDIÁ,/MG

17.790,7181001G12 AVENIDA DOS VINHEDOS, 4OO, SALA 04, BAIRRO MORADA DA COLINA, 38411.í59, UBERLANDI'JMG
17,79O.71811012-8r'. AVENIDA JOAO NAVES DE AVILÂ, 2705, LOJA 01, BAIRRO SANTA MONICA, 38408.144. UBERLÂNDIAJMG

17.790.718/OO 1}65 AVENIDA JOAO NAVES DE AVILA, 2705, LOJA 02, BAIRRO SANTA MONICA, 38408144, UBERLANDINMG
17.790,7181001ç27 AVENIDA PAULO GRACINDO, 15,SALA 09E 10, BAIRRO GAVEA,38411-,145, UBERLANDIÂ/MG
17.790.718/OO1&08 AVENIDA VASCONCELOS COSTA,967. SALA SALA 07 E08. BAIRRO MARTINS, 38400.450, UBERLANDIAJ

MG

17.790.718/0017-99 AVENIDAJOSE FONSECA E SILVA. 1020, SALA 1, BAIRRO PATRICIA, 38414.097, UBERLANDIÂJMG
,17.790.7.18/OO't 8-70 AVENIDA MARIA SILVA GARCIA, 286, BLOCO 03 SALA 0325 A, BAIRRO GRANJA

MARILEUSA, 3840&634, UBERLANDI'JMG
NADA i,,IAIS#

Belo Horizonte, 02 de Junho de 2025 16:58

s

Cêrtidão SimpliÍicâda Oigital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERÂ|S e certilicada
digitalmente. Se desejar confirmar a aulentícidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://
wwwjucêmg.mg.gov.br) e clique €m validar certidão. A csnidão podo sêr validada de duas íormasi
1) Validação por enúo de arquivo (upload)
2) Validação visual (digitê o no C250001546596 € visualize a certidão)

25l358.046-3

Página 2 I 2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA \.

NÚMERO DÉ INSCRIÇÁO

17.790.7í 8/000í-2'l
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRTçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OAÍAOEABERTURA

30/0í/1984

NOME EMPRESARIAL

UNIMED UBERLANDIA COOP.REGIONAL TRABALHO MEDICO LTDA

ULO oO ESÍABELÉCIMENTO rNOME DE FAN[^S|A)
OEMAIS

E OESCRI OAÂÍIVIOAOE EC

65.50-2-00. Planos de 6aúde

c E OESÇR OASAÍIVIOADES EC MICAS S IAS

86.30.5-03 - Atividado médica ambulatorial ro8tÍita a consullas
86.30-5.99 . Ativldades ds atenção ambulatorlal não especlÍicadas anteriormente
86.40.2-08 . serviço5 de diagnóstico por registro grálico ' ECG, EEG e outro§ êxames análogos

DIGO E OESCRI OA NAÍUREZA 0tcÂ

2'14.3 - Coopêrativa

LOGRAOOURO

AV JOAO PINHEIRO

COMPLEMENTONÚMERo

639

CEP

38.400-126
BÀIRRO/DISÍRIÍO

CENTRO

ENOEREÇO tco
CONTABILIDADE@UNIMEDUBERLANOIA.COOP.BR

MUN

UBERLANDIA MG

ÍELEFONE
(s4)3239-699s

ENTE FEOERÀÍIVO RESPON EL (ÊFR)

SITIJ CAOASTRÁL OAIA OÂ STTUAÇÁO CADASTRAL

03/11'2005

MOÍ|VO DÊ O CÂDASTF{AI

ESPECIAL ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.1'19, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 0210612025 às 14:42:26 (data e hora de BrasÍlia). Página: 1/1



Voltar lmprimir

CATXA
a:ÀrxÂ 

=11{ll.ra'r^.l 
:À FEtrERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

17.790.718/0001-21

UNIMED UBERLANDIA COOP REG TRAB MEDICO LTDA

RUA AV ]OAO P]NHEIRO 639 / CENTRO / UBERLANDIA / [4G / 38400.058

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa aclma identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/05 /2025 a 29/06/2025

Certíf icação Número : 20250 53 10 1 1 80204244802

Informação obtida em 02/06/2025 l4tl4i34

ffi

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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TR,ABAIHTSTÀS

x"-4L-IM,
Nomê3 UNIMED UBERLANDIA COOP.REGIONAL TRABALHO MEDICO LTDA (MATRIZ
E FILIAIS )

CNPJ: 17 -190.178/0001-21
Certidão n": 29043860/2025
Expedj-ção : 26/05/2025, às 17:01:43
Validade: 22/11,/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ITNIUED UBERLÀI{D IÀ COOP. REGIONÀ! ERÀBÀúEO MEDICO LTDÀ
(MÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 17.790.718/0001-21,
xÃO COxStl como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
T r ab a l- h i s t a s .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2Al! e
L3,467 /20L7, e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes dêsta Certidão são de responsabilidadê dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridj.ca, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus e s tabelecimen t.os, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condi.ciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tribunaf Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente,

INFORT.'Açã,O IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhi-stas constam os dados
necessários à i-dentif icação das pessoas naturais e juridicas
j-nadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecj-das em sentença condenatória transi-tada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente âos
recofhimentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Concil-iação Prévia ou demais titufos que, por
disposição legal, contiver forÇa executiva.

Dúvxiâs; e suge!itôês: .liil.0L:sl. jLrs,br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

íL

l,à-

cERTtDÃo posrTlvA coM EFEtros DE NEGÂTIVA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos
FEDERA|S e À oÍvroe atrvA DA uNtÃo

Nome: UNIMED UBERLANDIA COOP.REGIONAL TRABALHO MEDICO LTDA
CNPJ: í 7.790.71 8/0001-21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a sêr apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidadê suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objêto dê dêcisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade íscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em DÍvida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embârgos da Fazenda Pública em processos de
execuçâo Íiscal, ou objeto dê decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certifi cação da regularidade fiscal.

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documenlo tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do paÍá$aÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de '199'1.

A aceitação desta certidão está condicionada à vêrificação de sua aulênticidade na lntêrnêt, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 08:28:18 do dia 1910512025 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 1511112025.
Código dê controle da certidáo: 9D67.9E5F.2A25.2406
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB;

Contribuinte possui arrolamento de bêns. conforme Lei n" 9532/199'l



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS,.
,?'

I

;l ,"

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

NOl"lE: UNIF4ED UBERLANDIA COOPREGIONAL TRABALHO I4EDICO LTDA

CNPJ/CPF: 17.790.7 18/ 0OOl-21

LoGRADOURO; AVENTDA JOAO PIN HEIRo NUMERO: 639

CO14PLEM ENTO: BAIRRO: CENTRO CEPr 38400126

DIsTRITO/POVOADO MUNICIPIO: UBERLANDIA UF: MG

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrevêr quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieÍem a ser âpuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacla Geral do Estado;

2. lYo caso de utlllzacáo Dara lavratura de escrltura oública ou reqistro de íormàl de partllha, de
carta de adiudlcação exÉedida em autos de inventáilo ou de arrolamento, de sentença em ação
dê sêoaracáo iudiliô|, dívórcio, ou dê Dartilha de bens na união estável ê dê escritura pública de
doãcáo de'beás imóúeis, esta certidáb somente terá validade se acompanhada da certidáo de
Pagámento / Desoneraçáo do ITCD, prevista no aÉigo 39 do Decreto 43,9A1lZOo5,

CeÉldão válida Darã todos os estabeleclmentos da empresa, alcançando débltos trlbutárlos do
surelto passivo ém Fase Admlnlstratlva ou lnscrltos em Dívlda Ativa.

IDENTIFICAçÃO NUMERO DO PIA DESCRIçÃO

a autenticidade desta certidão deverá ser coníirmada através de aplicativo disponibilizado pela
SecÍetârla de Estado de Fazenda de Minas Gerals, na lnternet: http://www.fazenda'mg.gov.br

=> Empresas => Certificaçáo da Àutentlcldad€ de Documentos.

ll!

cóDIco DE coNrRoLE DE cE RTI DÃo:20250008809560 5 2

EMITIDA
02/06/2025

CERTI VALIDA
3



Páo ina 1de1
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERIÂNDA

SECREIARIA MUNIC]PAL DE FINANçAS

cERnDÃO DE SrrUAÇÃO TRTBUTÁRA VOU

3Mlrrl:\
nÀ

.à'

$ftrArlA
MUNOPAIIE

FIllANÇA§

PREFEIIURÁDE^&

UBERLAl,lDIA
FL

CERTDÃO POSITIVA COM EFETTO DE NEGATIVA

CERTIDAO Nq: 0989964/25-68

CONFORME REQUERIMENTO CERTIFICAMOS PARA FINS DE COMPROVANTE QUE EM

NOME DE UNIMED UBERIÁNDIA COOP.REGIONAL TRABALHO MEDICO LTDA CONSTAM

DEBITOS TRIBUTARIOS MOBILIÁRIOS E I[4OBILIÁRIOS E/OU FISCAIS PARA O

CONTRIBUINTE SUPRA QUALIFICADO,

\f F/CN PJ : L7 .7 9O.7 1810001-21

Ficam ressalvados dos direitos por parte da Secretaria Municipal de Finanças, apurar
créditos Tributários anteriores a extração desta certidão.

Esta certidão não faz efeito para transferência e registro no cartório.

Certidão emitida em 02 deJunho de 2025
Válida até: 0210712025

Códiqo de autenticidade: 3F73BDDA861BBE3F

Para conferir a autenticidade de certidões, utilize o seguinte endereço

_ ^/w. 
uberla ndia. mg.gov. br e acesse o link "Validar Certidões".

No Via I



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

UBERúNDIA

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGA

'..ô
à*

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de aÇão de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações especÍficas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: UNll\ilED UBERLANDIA COOP.REGIONAL TRABALHO IVEDICO LTDA
CNPJ: 1 7.790.71 8/000í -21

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceçáo do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existênciâ de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimsnto 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presentê certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de nalureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 02 de Junho de 2025 * 14:21

UBERLÂNDIA, 02 de Junho de 2025 às 14:28

Código de Autenticação: 2506-0214-2811-051 3- 1746

Para validar €sta certidão, acesse o sÍtio do TJ[.4G (www.tjmg jus.br) em Cêrtidão JudiciêVAUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 i.Íormândo o código.

ATENÇÃO: Documenlo composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteraçáo ou têntativa
de fraude.

1de1

FL,

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8'da Resolução 12112010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidadê do solicitante da certidão, sêndo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conÍerir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ iníormado, podendô
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;



MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL * SPEd Versão:10.2.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÂO CONTABIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÂO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

NIRE

31400017321

CN PJ

17 .790 .7 18t0001 -21

NOME EMPRESARIAL
Unimed Uberlandia Cooperativa Regional dg Trabalho Mêdico Ltda

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÁO

FORMA DA ÊSCRITURÁçÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo - sem escrituracão Auxiliar)
Ientoo<
p1t12t20i

NATUREZA DO LIVRO

Diário

roENrFrcaçÂo Do ARourvo (HASH)

1 66.02.37.64.8A.92.68.3C.O5.22.EF.C5.í C.B1.80.5D 68.26

a 31112t2023

R|ooo DA EScRITURAçÀO

1t1

úMERo Do LtvRo
7U

ESTE LIVRO FOI ASSTNADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

OUALIFICAÇÃODOSIGNATARIO CPFICNPJ

Consêlheiro de Administração 9ô648139668

Contabilista 10285557688

NUMERO DO RECIBO:

51.66.02.37.64.8A.92.68.3C.D5.22.EF
c5.1 C.81.80.5D.25.68.26-8

cHRtsTtAN BERTARTNT 66884891 562357681 4
MARQUEST9ô648139668 I
RODOLFO APARECIDO 

ot aseogar g., gsar gzz

MARTINS:10285557688

2A11212022 a
28112t2027

N" sÊRrE Do
CERTIFICADO

VALIDAOE
RE§PONSÁVEL

LEGAL

16105t2022 a
16tO512025

Sim

Não

NOME

Escrituração recebida via lnternet
pelo Agente Rêceptor SERPRO

em 2810612024 às 08:56:43

ôE.4E.98.3D.14.03.42.97
8E.E2.75.D7.F0.06.EB.87

Considera-Se autgnticâdo o livro contábil a que se rêíere este recibo, dispensando-se a autênticaçáo d€ quê trata o art. 39 da L€i nÔ 8.934/1994.

Este rêcibo comprova a autenticaÉo.

BASE LEGAL: DecÍeto nô 1.800/1996, com a alt€raçáo do Deqeto nô 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da L€i no 8.934/1994 com a altoÍaÉo da

Lei Complementar no 124712014.
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IMINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

srsrEMA púaLtco DE EScRrruRAÇÃo DrcrrAL - sped Versão: 10.2.1

REclBo DE ENTREGA DE EScRrruRnçÃo corurÁBrL DrcrrAL

rDENrFrcAÇÃo Do rruLAR DA EscRrruRAÇÃo
NIRE

31400017 321

CNPJ

17 .790.718t0001-21

IDENTIFICAÇÃo DA ESCRITURAÇÃO

TDENTtFtcAÇÀo Do AReutvo (HAsH)

1 9.69.46.98.58.95.1 8.04.02.C8.7F.FC.sD.38.77 F8.C0.04

ESTE LTVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

NOME EMPRESARIAL
Unimed Uberlandia Cooperativa Regional de Trabalho Medico Ltda

ouALtFtcaçÀoDostGNATARto cpF/cNpJ

Conselheiro dê Administração 96648139668

contabilista 10285557688

cHRtsTtAN BERTARtNt 66884891 5623576814
MAROUES:96648139668 9
RODOLFO APARECTDO 

6r058680.' Sr8SOr 9r'
MARTINS:1 0285557688 J

1610512022 a
16t05t2025

28112t2022 a
28112t2027

N" sÉRrE oo
CERTIFICAOO

VÀLIDADE

ERloDo DÂ EScRrruRAÇÀo

111112023 a 3011112023

RESPoNSAvEL
LÊGALNOME

Sini

Não

NúMERo Do REcrBo:

c0. 1 9.69.46.98.58.95. 1 8.04.02.C8.7F.F
c.5D.38.77.2A.F8.C0.D4-7

Escrituração recebida via lnternet
pelo Agenle Receptoí SERPRO

em 2510612024 às 10:57:33

E8.3A.C2.8E.8D.58.1 8.1 C
46.A1.D1.75.2C.47.D7.F6

Considora-ss autonticado o livro contábil a qu€ sê rêrêro estê rêcibo, dispensando-se a autenticaçáo d€ qu6 trata o ârt. 39 da Lei n'8.934/1994.
Este Íecibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Dscreto n" 1.800/1996, com a alteraçáo do Decreto no 8.683/2016, € arts. 39, 39-A, 39-B da L€i nô 8.934/1994 com a allersção da
Lei Complementar n' '12472014.

FoRMA DÂ EScRrruRAçÃo coNTÁBrL

Diário C leto - sem escritu Auxiliar
NATUREZA DO LIVRO

Diário

hüueno oo l-rvno
t-^^



x,NtLtt).

NOME EMPRESARIAL
Unimed UbErlandia Coopsraüva Regional do Trabalho Medico Ltda

OUÂLIFICAçÂODOSIGNATARIO CPF'CNPJ

ConselheirodeAdministraçáo 96648139668

Contabilista 10285557688

FL,

N" SÉRIE DO
CERTIFICAOO

VALIDAOE

IUINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPEd Versão: 1 0.2.1

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRTTURAÇÃO CONTÁBrL D|G|TAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

N IRE

31400017321

CNPJ

17 .790.718t0001-21

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRIÍURÀçÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo - sem escrituraÇáo Auxiliar)

T

(

NAÍUREZA DO LIVRO

Diário

húueno oo r-vno
lru,

roENTrFrcAçÂo Do AReutvo {HAsH)

3A.91.35.FF.21.1 LC2.88.46.81,3D.20.C0.44.80.67.FF.34.08.61

ERlooo DÂ EScRrruRAÇÃo

1l1Ol2O23 e 3111012023

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

NO IúE
REsPoNsÁVEL

LEGAL

cHRtsTtAN BERTARTNt 66884891 5623576814
MAROUES:96648139668 I
RoDoLFo APAREcIDo 6',ls8o8at 3r8sot 9zz

MARTINS:10285557688

2811212022 a
28112t2027

1610512022 a
16t05t2025

Sim

Nâo

NÚMERO DO RECIBO:

3A.91.35.FF.2í.19.C2.88,46.81.3D.20.
c0.44.80.67.FF.34.08.6 1-1

D8.76.C7.39.90.16.5C.DF
80.A9.F0.D5.58. 1 0.1 F.6E

Consldêra-se autenticado o livro contábil a qu€ se relore este recibo, dispensando-sô a autentic€çáo d€ que trata o art. 39 da Lei no 8.934/1994.
Este rêcibo comprova a autênticaÉo.

BASE LEGAL: Oecreto no 1.800/'1996, com a altsrsÉo do D€cr€to no 8.683/2016, € arts. 39, 39-4, 39-B da Lei nô 8.934/1994 com a alteração da
Lêi Complementar no 124712014.

Escrituraçáo recebida via lnternet
pelo Agente Rêceptor SERPRO

em 2510612024 às 09:34:51
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MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

stsTEÍ\itA pÚgr-tco DE ESCR|TURAÇÃO DtG|TAL - Sped Versão: 10.2.1

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBrL DTGTTAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

N IRE

31400017321

CNPJ

1't.7 .118t0001-21

NOMÊ EMPRESARIAL
Unimed Ubêrlandia Cooperativa Rêgional de Írabalho Mgdico Ltda

cHRrsTtAN BERTARTNT 66884891 5623576814
MAROUES:9664813966E I
RODOLFO APARECIDO 

ot osSsga.,gt eslr gzz

MARTINS:10285557688 r

1610512022 a
16t05t2025

IDENTIF ICAÇÃO DA ESCRITURAçÃO

FoRMA DA EScRrruRAçÂo coNTÁgrL

Livro Diário ÍComoleto - sêm êscrituraÇão Auxiliar)
ip 30t09t2421

ÀTUREZA DO LIVRO

iário

úMERo oo LtvRo
761

rDENT|FrcaÇÃo Do ARourvo (HASH)

32.1 F.1C.FC.81.C9.F8.81.7D.D0.38.E0.FF.A4.40.77.4F.8E.30.88

ERloDo DA EscRrÍuRAçÃo
110912023 a

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICAOOS DIGITAIS:

QUALIFICAçÃoDoSIGNATARIO CPF,CNPJ NOME
N" sÊRtE Do

CERTIFICADO
VALIDADE

REsPoNsÁvEL
LEGAL

Cons€lheiro de Administração 96648139668 Sim

Contabilista 10265557688 Nào

EscrituraÉo recebida via lnternet
pelo Agente Recêptor SERPRO

em 2510612024 às 08:37:34

AD.5C.7B.0C.82.4F.EE.C

A7.28.2D.A4.EE.E5.39. 1 3

Considgra-se autenticado o livro contábil a que se refêrc ostê r6cibo, disponsando-s€ a autanticaÉo dê qu€ tíata o art. 39 da Lei no 8.934/'1994.
Este recibo comprova 6 âutênticação.

BASE LEGAL: Decr€to no 1.800/1996, com a alteraçáo do Dscreto no 8.683/2016, ê arts. 39, 39-A, 39-B da Lsl no 8.934i1994 com a altêraçáo da

Lei Complomentar no 1247noÉ.

2811212022 a
28t1212027

NÚMERO DO RECIBO:

32.1 F.1 C.FC.81 .C9. FB.B 1 .7D.D0.38. E0
.F F.AA.40.77.4F.8E.30.B8-5
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MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPEd Versão: 1 0.2.1

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRTTURAÇÃO CONTÁB|L DtG|TAL

NOME EMPRESARIAL

Unimed Uberlandia Cooperativa Regional dê Trabalho Medico Ltda

NIRE

31400017321

CNPJ

17 .790.718t00O1-21

FORMA DA ESCRTTURÂçÃO CONTÂBIL

live Qiário (Completo - sem escrituraÇão Auxiliar)
f 

entooo oa escnrrunaçaó
f)1 l\gl2i23 

^ 
31 l\al2o?3

húurno oo rrvnó
lruo

NATURÊZA OO LIVRO

Diário

tDENTrFtcaÇÂo Do aReutvo IHAsH)

1 8.80.7D.A4.5A.C1.rÁ.1 E.7'1.52.DA.C2.8A.D8.A2.45.53.AD.65.D8

Consêlheiro de Administração 96648139668

Contabilista 10285557688

CHRISTIAN BERTARINI 6ô88489156235768 í 4 1610512022 a
I

RODOLFO APARECIDO
SOUSA

614586841318541977
3

28h212022 a
2Ah2t2027

NÚMERO DO RECIBo:

í 8.80.7D.44.54.C 1. AA.1 E.7 1.52.D A.C2
.84.D8.42.45.53.4D.65.D8-6

EscÍituração recebida via lnteÍnet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 2410612024 às 17:54:47

42.C8.96.ôA.4A.0E.3E.AC
50.c 4.46.20.42.59.7 4.40

Considera-se autenticado o livro contábil a quê se refêre êste recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lêi no 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL; D€cr€to n" 1.800/1996, com a alteração do Decreto no 8.683/2016, e arts. 39, 39-4, 39-B da L€i nô 8.934/1994 com a alteraÉo da
Lei Complementar no 124712014.

§\.

IDENTTFTCAçÂO DO TITULAR DA ESCRTTURAçÃO

tDENTTFTCAÇÃO DA ESCRTTURAÇÃO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

auAlrFrcaÇÃo Do srcNATARro cpFicNpJ NoME N" sÉRlE Dô
CERTIFICADO

VALIDADE
RESPoNSÁvEL

LEGAL

Sim

Não



ÍVIINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEIVA PUBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL _ SPEd Versão: 1 0.2.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

NOME EMPRESARIAL

Unimad Uberlandia Cooperativa Rêgional de Trabalho Medico Ltda

NIRE

31400017321

CNPJ

17 .790.718t0001-21

FORMÂ DA ESCRITURAçÃO CONTÁBIL

Livro Oiário (Completo - sem escrituraÇão Auxiliar)
f 

enÍooo or escnrruRAÇÃo
D1 tO1 12023 a 31 lO7 12023

NAÍUREZA OO LIVRO

f,iário
!úueno oo r-rvno
I zsg

rDENÍrFrcaÇÂo Do ARourvo (HAsH)

32.41 .F2.E4.14.46.43.1F.56. EF.6F.1 8.44.54.47.45. D0.87.61 . B1

Contabilista 1ô285557688

Escriluração recebida via lnternet
pelo Agenle Receptor SERPRO

em 2410612024 às í 6:56:56

AB.8C.EB.FE.O1.9F.ED.E
F
AD.9D.80.CC.A6.34.C8.05

Considera-se autênticado o livro contábil a quê se rêfêre êste rêcibo, dispensando-se a autenticação dô que trata o art. 39 da Lei nô 8.934/1994.
Este recibo comprova a autênticaÉo.

BASÉ LEGAL; D€creto no 1.800/1996, com a alteraÉo do Decreto no 8.683/2016, e arts. 39, 39.4, 39.8 da L6i no 8.934/1994 com a alteraÉo da
Lei Complementar no 124712014.

Conselheiro de Administração 96648139668

NÚMERo Do RECIBo:

62.41.F2.E4. 14.46.43.1 F.56.EF.6F.1 8.
4A.5A.47.45.D0.B7.61.81-'l

CHRISTIAN BERTARINI 66884891 5623576814 1610512022 a
[rARôUES:96548

8541977 2811212022 a
28t1212027

Não

TDENTTFTCAÇÃO DO TTTULAR DA ESCRTTURAÇÃO

TDENTFICAÇÃO DA ESCRTTURAÇÃO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

CPF/CNPJ NOME
N" sÉRlE Do

CERTIFICADO
VALIDADÊ

RÊSPONSAVEL
LEGAL

Sm



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PUBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPEd Versão: 10.2" 1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL

NOME EMPRESARIAL
Unimêd Uberlandia Cooperativa Regional de Trabalho Medico Ltda

NIRE

31400017321

GNPJ

1t .790.71üOOO1-21

DÂ ESCRITURAÇÃO

NATUREZA DO LIVRO

Diário

húuEno oo rrvno
758

rDENTrFrcaÇÂo Do aReurvo {HAsH)

30.53.E0.1 8.84.97.51.C0.32.08.F3.83.00.F5.E7.2D.02.FE.1 1.8F

Conselheiro de Administração 96648139668

Contabilista 102655576E8 Não

NÚMERo Do RECIBo:

30.53.E0.1 8.8A.97.51.C0.32.08.F3.83.
00.F5. E7.2D.02. FE.1 1.8F-4

Escrituração recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 2410612024 às 15:42:01

1 B.20.A3.6C.6E.DE.5B.CD
49.9F.C6.0E.46.42.78.F9

Considsra-sê autonticado o livro contábil a que se rêÍerê este rêcibo, dispensando-se a autenticáÉo de quê trata o art. 39 da Lôi no 8.934/1994.
Este recibo coínpÍova a autenticaÉo.

BASE LEGAL: Decreto no 1.800/1996, com a alteração do Decreto n" 8.683/2016,6 arts. 39, 39-A, 39-B da Leino 8.934/1994 com a alteraÉo da
Lei Complementar no 124712014.

,',ruffà:,,
l'av '4,\

íi' -"llê --l

.(@

IDENTIFICAÇÃo Do TITULAR DA ESCRITURAÇÃo

IDENTIFICAÇÃo DA ESCRITURAÇÃo

FoRMA DA EScRrruRAçÁo coNTÁB|L
ivro Diário íCômoletô - sêm êscritrrrâcãô Àuxiliâr) a 30/06/2(

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

ouALrFrcAçÂo Do srcNATARro cpF/cNpJ r,loME N" sÉRlE Do
CERTIFICADO

cHRtsTtAN BERTARTNT 66884891 s623s76814
1,.,!AROUES:966481 39668 9

RoDoLFo APAREcIDo e1+sao84t 3t Ssat 9zz

[,4ART!NS:10285557688 r

VÂLIDAOE
RESPoNSÁvEL

LEGAL

1610512022 a
1610512025

Slm

2811212022 a
2811212A27



etul

rL

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRÊTARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PUBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPEd Versão: í 0.2.1

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRTTURAÇÃO CONTABTL DTGTTAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

NIRE

31400017321

CNPJ

17 .790.718t0001 -2',1

IDENTTFTCAÇÃO DA ESCRTTURAÇÃO

FORMA DA ÉSCRITURÂçÂO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo - s€m escrituraÇão Auxiliar) 'I
NATUREZA DO LIVRO

Diário

húueno oo r-rvno

lru,
rDENTtFtcÂÇÀo Do aReurvo (HAsH)

88.78.F9.24.9F.64.73.F0.DA.AE.7D.61.40.08.99.50.CF.95.FF.F2

ERIoDo DA EScRITURAçAo

1 10512023 a 31 lOSl2023

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

NOME EMPRESARIAL
Unimed UbErlandia Coopêraüva Rêgional dê Trabalho Medico Ltda

ouÂLtFrcaÇÀoDosrcNATARro cpFrcNpJ

ConselheirodêAdministraçâo 96648139668

Contabilista 10285557688

NÚMERo Do RECIBo:

88.78.F9.24.9F.ô4.73.F0.DA.AE.7D.61.
40.08.99.50.CF.95.FF.F2-3

N" SÉRIE DO
CERTIFICAOO

VÂLIDAOE RESPONSÁVEL
LEGAL

NOME

28h212022 a
28112t2027

1610512022 a
16105t2025

Sim

NãO

EscritLraçào recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 2410612024 às 14:14:06

É1.94.22.31.98.F8.E2.45
54.C4.3E.43.F8.44.FC.EE

Considsra-sB sutenticado o livro contábil a que sê raÍêre esto recibo, disp€nsando-se a autenticaçáo de que trata o art, 39 da L€i no 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticaÉo.

BASE LEGAL: Oecreto nô 1.800/1996, com a alteraÉo do D€crsto no 8.683/2016, s arts. 39, 39.A, 39-B da Lsi no 8.934/1994 com a altoraÉo da
L€i Complêmêntar nô 1247120'14.

cHR|SIAN BERTAR|Nt 6688489156235768í4
MAROUES:96648139668 9
RODOLFO APARECTDO 

6.'os868ar 3.'8Sar9r'

MARTINS:10285557688 r



L
FL.

MINISTERIO DA FAZENDA
SÉCRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
stsTEMA PUBL|CO DE ESCRTTURAÇÃO Dtc|TAL * Sped Versão: 10.2.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

NOME EMPRESARIAL
Unimêd Uberlandia Cooperativa Regional de Trabalho N4edico Ltda

Conselheiro de Administração 96648139668 CHRISTIAN BERTARINI 668848915623576814 1610512022 a
139668

RODOLFO APARECIDO
SOUSA

[,4ARTlNS:í 0285557688
Contabilistâ 10285557688 614586841318541977

3
2811212022 a
2811212027

Não

NIRE

31400017321

CNPJ

17 .790.7 18|OOO1-21

FORMA DA. ESCRITURAçÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Comoleto - sem escrituracão Aúxiliar)
lenlooo 

oa escnrruRAÇÃo
D1 lO4 12023 â 3OlO4 12023

[úurno oo rrvnoNATUREZA DO LIVRO

Diário

TDENTTFTcAÇÂo Do ARourvo (HAsH)

3F.8D.93.48.F2.4F.68.43.8C.98,32.01.D6.FA.86.9E.F2.88.0F.58

NÚMERO Do RECIBo:

3F.8D.93.48.F2.4F.68.43.8C.98.32.D1.
D6. F4.86.9E.F2.88.0F.58-6

EscrituraÇão recebida via lnternet
pêlo Agente Recêptor SERPRO

em 2410612024 às 1 1:30:04

8C.E5.08.E0.C4.E7.63.14
9E.93.E9.34.04.2C.CD.24

Considêrâ-sê autenticãdo o livro contábil a que se reíêre 6stê r6cibo, dispensando-se â autênticâção dê qu6 trata o art. 39 dâ L€i nÔ 8.934/1994.
Este recibo comprovâ a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n''1.800/1996, com a alteraÉo do Decrêto no 8.683/2016, e arts. 39, 39-4, 3g-B da Lei n" 8.934/1994 com a alteraÇão da

Lei Complementar no'1247120'14.

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÂO

VALIDADE REsPoNsÁvEL
LEGAL

Sim



IVINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPêd Versão: 1 0.2.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

NOME EMPRESARIAL
Unimed Uberlandia Cooperativa Rêgional dê Trabalho Medico Ltda

Consslheiro de Administração
5623576814 1610512022 a

Sim
9

1318541977
Contabilista

3
Não

EscrituraÇáo recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 2410612024 às 09:20:34

DE. F8.A6.CE.C1 .EC.24.63
7A.06.57.78.D4.CD.E3.EC

Considera-se autênticâdo o livro contábil a que se reÍêre este recibo, dispensando-se a autenticaÉo de que trata o art. 39 da Lei no 8.934/1994.
Estê rêcibo comprova a autenticação.

28h212022 a
2A11212027

NÚMERo Do RECIBo:

1 0.82.D2.70.50.28.64.9E. 1 5.6E.9A.45.7
F.78.55.29.C8.FD.4D.F7-6

NIRE

31400017321

CNPJ

17.790.71810001-21

FoRMA DA EScRITURAçÂo coNTÁBIL

-ivro Diário íCompleto - sêm escrituracão Auxiliar)

Fenlooo ol escnrruRAÇÂo

b, ,o",ror, . 
", 

,or,ro*
NATUREZA DO LIVRO

Diário

húueno oo r-rvno
lr..

rDENTrFtcÂÇÃo Do aReurvo (HAsH)

1 0.82.D2.7 0.50.28.64.9E.1 5.6E.94.45.7F.78.5s.29.C8.FD.4D.F7

BASE LEGAL: Decreto n''1.800/1996, com a alteraÉo do Decreto no 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei no 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementêr no 124712014.

TDENTTFTCAÇÃO DO TTTULAR DA ESCRTTURAÇÃO

TDENTTFTCAçÃO DA ESCRTTURAÇÃO

VÀLIDADE RESPoNSÁvEL
LEGÂL



Ê1.

NiIINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PUBLICO DE ESCRITURAÇÂO DIGITAL - SPEd Versão: 1 0.2.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

NOME EMPRESARIAL
Unimed Ubeílandia Cooperativa Regional dê Trabalho Medico Ltda

Conselheiro de Administração
CHRISTIAN BERTARINI 668848915623576814 1610512022 ê

Sim

Contabilista 10285557688

NÚMERO DO RECIBO:

AB.8B.1 F.EF.48.76.51.CD.E8.4A.24.A5.
85.97.27.'t 0.6A.95.82.E9-7

RODOLFO APARECIDO
SOUSA

614586841318541977
3

2Ah2/2O22 a
28t1212027

Não

Escrituração recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 2410612024 às 08:23:30

c 1 .8D.40.C7.63.1 E.A8.8E
2C.68.D3.96.39.77.64.2D

Considera-se autonticado o livro contábil a que sê reÍêrê êste rêcibo, dispênsando-so a autenticaÉo dê quê trata o art. 39 da Lei n" 8,934/1994.
Estê recibo comprova a autsnticação.

BASE LEGAL: D€cr€to no 1.800/1996, com a alteraÉo do Decreto nô 8.683/2016, e arts. 39, 39.A, 39.8 da Lei no 8.934/1994 com a alteração da
Lei complementaÍ nô 124712014.

NIRE

314000'17321

CNPJ

17 .790.718t0001-21

FoRMA DA EScRITURAçÃo CoNTABIL

-ivro Diário íComoleto - sem êscrituêcão Auxiliar)
f 

entooo or escnrruRAçÂo
D1 lO2l2O23 e 2AlO2l2O23

iúueno oo r-rvno
7U

NATUREZÂ DO LIVRO

Diário

tDÊNÍrFrcAÇÂo Do aRoUrvo {HAsH)

4B.88.1 F.EF.48.76.51.CD.E8.44_24.45.85.97.27. t0.64.95.82.E9

96648139668

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAçÃO

TDENTTFTCAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

N. sÉRrE Do
CERTIFICADO

VÂLIDAOE
REsPoNsÁvEL

LEGALNOME



JMuh/:,,,à'
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MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PUBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPEd Versão. 10.2. 'Í

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRTTURAÇÃO CONTABTL Dtc|TAL

IDENTIFIcAÇÃo Do TITULAR DA EScRITURAÇÃo
NIRE

31400017321

CNPJ

17.790.71810001-2'l

NOITE EMPRESARIAL
Unim6d Ubgrlandia Cooporativa Regional de Trabalho Mêdico Ltda

IDENTIFICAÇÃo DA EScRITURAÇÃo

FoRMA DA EScRITURAçÂo coNTÁBIL

Livro Diário (Compl€to - sêm €scrituraÇão Auxiliar) k

NATUREZA DO LIVRO

Diário

rDENTrFrcÂÇÂo Do ARourvo {HAsH)

D9.CD.49.28 .86.7E.8E.77.14.AF.3F.1 9.70.D8.22.45.F4.00.38.3A

ERloDo DA EScRtruRAçÂo

1 lll 12023 a 31 /01 12023

úMERo Do LtvRo

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

N. sÉRtE Do
CERTIFICAOO

VALIDADE RESPoNSÁvEL
LEGAL

oUALIFIcAçÀoDoSIGNATARIo CPF,CNPJ

ConselheirodeAdminislrêÉo 96648139668

Contabilista 10285557688

NUMERO DO RECIBO:

D9.CD.49.28.86.7E.8E.77.14.AF.3F.1 9.
7 D.D8.22.45.F 4.O0.38. 3A-'t

cHRlsTtAN BERTAR|Nt 66884891 5623576814
MARQUES:96648139668 9
RODOLFO APARECTDO 

6rose68o., 3raso., 9r,
MARTINS:10285557688

2811212022 a
2ü1212027

1610512022 a
16105t2025

NOME

Não

Escrituração recebida via lnternet
pelo Agente Rêceptor SERPRO

em 2110612024 às 16:17:35

E9.71.94.44.3C.EC.88.85
09.0F.6D.C8.F3.08.69.25

Considera-se autênticado o livro contábil a que sê relêre 6st6 rêcibo, dispensando-se a aut€nticaçáo de que trata o art, 39 da L€i no 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticâÉo.

BASÉ LEGAL; D€cÍ€to nô 1.800/1996, com a altoração do Dscreto nô 8.683/2016, € arts. 39, 39-4, 39.8 da Lei no 8.934/1994 com a altemção da
Lei Complementaí no 1247120í4.

Sim
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCIO

Entidade: unimed uberlandia coopêrativa Regionar de Trabalho Medico Ltda

PerÍodo da Escrituração: 01112t2023 a 31t12t2023 CNPJ: 17.790.718/O

Número de Ordem do Livro: 764

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

00
i\lL1r'.

t'

rL.

e):

Descrição

Sobra Liquidas

Resultado Antes dos lmpostos e pârticipaçóes

Recettas com OperaÇões de Assislência
i,,ledico-Hospitalar

Recêitas com Operaçôês dê Assislência
Odontológica

Receilas com Operações de Assistência
Médico-Hospitalar (SUS)

Recêitâs com Operâções de Asstslêncrâ
Odontológica (SUS)

Outras Receitas de PrestaÉo de Servaços de
Administradora de BeneÍícios

Receitas com Administração de lntercâmbio
Eventual - Assistêôcia Odontológica

Receitas com Adminastrâçâo de tntercâmbao
Eventuâl - Assistência N-4édico Hospitalar

Oukas Rêceitas Opêracionais

Resultado Bruto

Resultado dâs Operaçôes corn Plânos de
Assistência a Sêúde

Contraprestaçôes Eíetivas de Plano Assistência
á Saúde

Receitas com OperaÇôês de Assistência à
Saúde

Contraprêstaçôês Líquidas / Prêmios Retidos

Variação das Provisõês Técnicas de
Operaçôes de Assislencia á Saúde

Recêila com Resseguro

Receita com Administração

C) t)Tributos Diretos de OperaÇôes com
Planos de Assistência à Saúdê da Operadora

C) Eventos lndênizáveis Liquidos /Sinistros
Retidos

Nota Saldo anterior

R$ 16.094.562,69

R$ 24.433.775,14

R$ 3.014.794,50

RS 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R§ 0.00

RS 0.00

R§ 16.656.499.28

R$ 740.495.89

RS 89.191.015,68

RS 95.406.289.85

R$ 527.536.159,66

R§ 527.536.159.66

R$ 535.637.399.13

R$ 0.00

R$ 0.00

RS 0.00

R$ (8.'101.239,47)

R$ (432.129.869,81 )

RS (424.294.449,04)

RS (7.835.420,77)

R$ (0,00)

R$ 1.704.368,88

R$ 20.411,789.67

R$ (1.014.156,99)

R$ (16.547.049,39)

RS (8.422.016,85)

R$ (7.397.766,88)

Seldo atuel

R$ 13.550.798,53

RS 25.828.89í,64

R$ 3.067.695,60

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 16.371.512.35

R$ 616.625.94

R$ í07.856.562,75

R$ 131.725.625,87

RS 690.632.916,24

R$ 690.632.916,24

R$ 701.773.877 ,07

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS (11.140.960,83)

R$ (558.907.290,37)

R$ (542.324.349,14)

R$ (16.s82.941,23)

R$ (0,00)

R$ 1.905.686,2í

RS 20.055.833,89

R$ (1.016.627,98)

RS (37.042.430,61)

R$ i.24.276.527,ssl

R$ (8.956.082,10)

(-) Eventos/Sinislros Conhecidos ou Avisados

\, (-) Variação dâ Provisãô de Eventos/Sinistros
Oconidos e Não Avisados

C) Oespesa com Resseguro

Outras Receitas Operacionais de Planos de
Assistência á Saude

Receitas de Assisténcia á Saúde Nào
Relacionâdas com Planos de Sáude da
Operadora

(-) (-)Tributos Diretos de Out.as Atividâdes de
Assistência à Saúdê

(-) Outras Despesas Operacionais

C) Outras Dêspêsas De OperaÇôes De planos
De Assistênciâ A Saúde

(-) Programas Dê Promoção Da Saúde E
Prevenção De Riscos E Doenças

Este relatório Íoi gêrado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Páginã 1 de 2



DEÍMoNSTRAÇÃo or RrsulrADo Do rxrncícro

Entidade Unimed Uberlandia Cooperaliva Regional de Trabalho lvledico Ltda

Período da Escrituração: 0111212023 a 31112t2023 CNp
Número de Ordem do Livro: 764

Período Selecionado: 01 de Janeiro de ZOZ3 a 31 de Dezembro de 2023

J: 17 .790.71810OO1-21

FL.

ii!

Descrição

C) Provisão Para Perdas Sobre Créditos

(-) Oulras Dêspesas Operacionais De
Assistência À Saúde Não Relacionadas Com
Plano De Saúde Da Operadora

C) Despesas De Comercializaçáo

C) Resultado Administrativo LÍquido

Receita Administrativas

t) Despesas Administrativas

Resultado Financeiro Líquido

Recêitâs Financeiras

(-) Despesas Financeiras

!./ C) Rêsultado PatÍimonial

Receitas Patrimoniais

(-) Dêspesas Patrimoniais

C) lmposto De Renda

(-) Contribuição Social

(-)lmpostos Diferidos

(-) Participaçôes sobre o Lucro

Nota Saldo antêrior

R$ (727.265,66)

R$ (10.770.226,34)

R$ (11.130.817,73)

R$ (71.768.909.94)

R$ 1.328.086,75

R$ (73.096.996,6s)

R$ 13.453.751,27

R$ 19.378.579,20

R$ (s.924.827,93)

R$ 4.688.735,86

R$ 4.69í.154.94

R$ (2.419.08)

R$ (6.053.345,39)

R$ (2.285.867,06)

R$ (o,oo)

R$ (o,oo)

o atual

R$ (3.809.820,96)

R$ (7.771.524,63)

R$ (10.9B2.431,00)

R$ (82.353.280,55)

R$ 0,00

R$ (82.353.280,55)

R$ 14.915.580,15

R$ 19.927.959,45

R$ (5.012.379.30)

R$ (3.607.539,71)

R$ 2.848.640,71

R$ (6.456.180,42)

R$ (8.944.628,40)

R$ (3.333.464,71)

R$ (0,00)

R$ (o,oo)

Estê relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão í 0.2.1 do Visualizador Página 2 de 2
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o RELATORTO DA ADMTNISTRAçAO

RELATÓRIO OA ÂDMINISTRAÇÁO

Cdn rrna Faj€tjdia de 53 3ms, o Gn po Unined UbeÍlândia se d6tacâ coÍno
urla reíeíência a nÍvd nâcronal. A cooperaiva é notável não apeoes por sêt,s
seívfos Ífládicos, mas tarnbém por seu crrnpromÉso qn respoírsâtilidade
socid. Ao lcngo d€ sua hislóÍiâ, teÍnos es$miro a mbre ÍÍússão de zêler pda
saúdê ê befidar de iúmeras Íamilias, um papel que lem d€sêmpênhado corn
dêdiqão dede o nsnênto de sua ÍurÉação.

CoÍn Ínaís de 138 mil bemfciárbs, o Grupo UniÍrÉd t beílâÍldà conta coÍn a
as§íàcâ de 774 ÍrÉricos cooperados e uma ampla Íede dê sêrvrçG e
pÍoíssimâb cÍêdenciados. Terns orgnrlho ern deslãcar nossas Í3 undades de
serukos pÍópíios, que enriquecem nossa obrh de oidados: a Clinica de
Reahlitação lnfanül ÀI,!AR, a Clinica de S;úde Ocupacional SOU, a ClÍnica de
Especjditades SEMPRE, os dois Espaços + Unimed, a Oirica dê Oncobgia, o
Espaço Mwr Bem e os seÉ laboratórbs de Apob DiagDoslico - bboráoíio
Unimêd. Essas uriàdês o6eÍêcêm urna yaslia gâma de opoíturidades tanto Fr.
n§6 bênêficiárbs quânto para nossos rnâÍcos üp€r-ás. Além disso,
rssalt:aÍnos o pâpel iÍrpoílântê da atuação da nossa holdirg. Uni Panicjpações,
ê do lndihno L.,nimêd uberlândia

DêínoílllÍrçõor FlnancciÍrs

Sdn€{enbs à apeciaçilo dos cooPeràdo6, es deínonsfaçõês fÍEÍrcsiz3 da
üúmed LJbo ánda dáira a ano fuô ê I24, ebboradas e.n mnsdÉnda
com as pÍát(- cmtábds edd:s m 8rÀil apficá\êb b enüitdes
srpêíyisiIted8 pdâ Agênciâ Nacidd de Saúdo Sçbnênls - ANS, as quab

G píontrrbírsú06 eÍnitirc pelo ComiE de PÍqürcianenbs
CoÍrlábêb - Crc, $ando rêfêrêndâdc peh ÂNS.

PbneJrneío Esbíégico

Ns, do Consdho de Admrnisração, acornpanhanps diariamentê os cenáric
ecpoôrico e 6scd do pais, cano mrsoÍdação e corrcentração dos prêstads*
de rcde assÉtencial, incorporação de novas tecmlogia na saude , auínênio da
sinistralidade, ampliação de procedimerúos, judicialúação da saude. resoluções
dâ ANS, concofi6ncia no sistema Unimed e legblaçôes cooperativÉtas. l,lossas
açôes estrat{licas vÊzm promover a saúde de forma sustentárel, valorüando
coop€redos e diênles, e contÍibuindo pera â comunidadê locâI, Ncso pírncipal
p{oposib é cuidaí d3s pessoõ, o que n6 impulsima e justifica nossa exi§êrrcia,

Resullados e PeÍÍormance

Em 3t de dêzsÍÍ{)ro de ã124. es contragÍ€sbçôas eÍetives pârl sêrviços de
assisÉncia á satide da UniÍnsd Ubeúindia bta[zeràm RS 802.71 Írúlhõ€s.
ME essê ínoíúante, R§ 681,87 nilhõ€s foÍam dkêcirtdos pâÍa cobÍir os
oJstc rêlacionadG à assistência pÍestada es benefciÍios, repÍe§€ntando
uír|3 sinistràtdade de 84,95%-

r0,
I art

fr*
L.,-

a DEMONSTRAçOES 
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As d€fiEis Íonles de rêcsita sê desdobràm da sêgúntê mânêirâ: recêits
operacirus atingirâm R1t 34,25 milhões, receitas fnanceirs somarrm FE
25.45 mihôês ê Íecãtas pahmoniais alcançararn Rt 7,19 miltrôes.

Pa outo lado, as d€sp€sas opracixrais, adminisffiiys, Írrzrcdrs e
pabinoniais co.Í*inedas tc[âlizaram R$ 10í,86 míhões, eíquzlb 6lribrros
sotre o regdtado sanram Rt 1 1,99 milhões, Corm resultdo l(uirJo,
encaÍraíros o pêrbdo cm um Ínontrnte posírivo de Rt 6,99 núll6es-

R€sor-uçlo llofin rN F r x í1 Íx :9 oE 
^a&[ 

Íx 2022 ( rgo M

. UrÍlam de LucÍo Lilrlrrr (ULl-): A rÍEÍlem pessou d6 2,0% m 4T de 2023 pa-.
0,9i6 rD ,lT de 2(pil, úta variação & 1,'l po(Ío percentuâ|.

. RotoÍno sobre o Patimônb liqúdo (RO€): O r€loÍrb soôíe o petrimôdo airsbr}
sê ô 9294 m /íT & ZI23 per3 

'1,6% m 4T de X21, vm yrraçãb dê 4,6 poÍtloc
peícêírüras.

. Snúldid!.h o{t Dec9e!ü liióúcâs (DL): 
^ 

slliifald* ayJço.l & 8,l,0.r m 4T
ê 2OZ3 pre 85,{}[ m4T dê 2024, ún iroeírEnb ê 4 pÚltc pêÍceítE s_

. Lrdice Oe Oeryecar AüninislÍdivas (DÂ): l-hJve uÍm edução positiva, ccín o
irúcê ÍEdLtu & í í,gf m 4T de ã)23 pâÍe 10,,t96 m ilT de 2024, um ín€úlf,â ê
1,5 poÍfo ,eÍc€.tüJC.

. irOice Oe Oecp6a Corncícid (trc): O índce caiu dê t,699 no 4T de 2@3 Frr 0,916
no 4T dê 2024, ura ÍEâ.rFo de 0,7 FÍio p€ÍDeíürd.

. hOtca Oe Oerpesâ3 OperucionrB (DOP): O iúhê av çor ó 98,0* m iíT dê ãl23
píe 90,1* rD ilT ê ZI2rl, um acrÉscino (b I,1 pdrto pedstua.

. LrOico Oe n€aü.do FiErceiro ílRR: O indi.ê psql de 2,29a m ,íT & M 94a
I ,8t6 m {T é ZP4, una Íê(lrção (b O,.l ponb peÍeíüd-

lndicadores da Rl{ 51812022 (RN 443/20í9}

91

r,52 1,55

2A

24 2S

27

CorÍ€Írte

cÍ tcP

9a

LC Liqrd.z

PTACR

llLr- de trrcm

(b Pô8àíEírtos ê EvcÍ{o5

2,ffi
lm,19a

1*
98,O1r

22x

25

27

RO€ Rêtúls lobr! o

P Pt Ftà..o

De..rffu 2021 1Í 2V)1rÍ 2O2l zÍT 2O2, 3Í

a

., .u.rür'à.
.lj 1)
írr ru" ,l8í-,,"r*

rÚt
lcn
,-ús
Itu

SiniitratidrÉ ou
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. Uquircz CoíÍerte (l-C) O indicê de 1,52 no 4T ê 2023 pasou pârâ 1,38 rE 4T de
2(Dil, ume rcdução dê 0.14 ceni,avG nas dispoÍibiidedes.

. CâÍital dê Teíceiros sobÍê o Câpital Própíio (CT/CP): O hdicdor auneÍíou dê
'l,2? no,lT dê 2023 para í,41 no 4T de 2024, um acÉscirno de 0,19 cêItelros.

. PÍrzo é{to dê Cmú@rB3tâçõe3 ô Recebcí (ptlcR}: O przo ÍBdlzij & 25 (Ias
$ 1Í e m3 paz 23 dies m 4T ê ã24, uma rndhüa 02 úas m nuxo oFracÍyut
dê caixe.

. kãzo Hédio óe paoflnelltos de Ev€ntos (PilPE): O prâ2o aunefllqr. fssrlô &
27 das m ,1T de 2023 p{a 28 das m ,lT & n21, um cÍesctnento de I dta, uÍÍla
me§rtre m Íllao @recind ê câixâ.

Polítice de Í)estinaçâo dr Sobras

A tlninled LbeÍlfudia âpu:r sêus í€sultâdos sêgregando o3 atos coperalirrc e
não coopenüms- Os abs cooperâtive são aqueles praticâdos entÍê a
coopêrxivas e sêrs associedos e pelas coopeÍalivas enúe §, quando
associadas, para a cmsecução dos ójdivos sociais, comsponderÉo ao vahr
dos serv*os eblivamerúe realizados pelos coopêEdc, confonne defirúlo no
artigo 79 de Lei no 5.764íí (lai das rcciedades moperativas). 03 etG não
cooperetivos úo aqueles prâücadoG poí lercrirc, ou saja, não bm relação com
os medios cmperadc, sendo aireios ao propcilo principal da Coopddiva. O
resútaô dos alos clopêrativos, epos conslibição des íesêívâs (fundc)
obíilFtóíias, conÍdrrê Art- 28, da referida Ld das Socêdades Cooperáivas, são
deslinadas à Disposição da AGO. erclusivameírb ao fnal do sêícicio coíenle.

Capital Reguhtório e Atiyos G!ÍantidoÍêg

A Ag€Í|cb Nacbnal de Saida SupbmentaÍ, poÍ mêb da Resolrtão tloímet \ã
- RN íf 569f2022, de 19 dê dez€ínbío dê 2022, esbbeleceu novos cÍdários para
mersuração do capital rcgdáorio, no cao especffico de UniÍncd UbeÍtsndi.,
d€írtlb pêlos Íbcc sn\rolviros nas alividades cdn plams privadc de
assisGncia à saúde (subccrbão. crálito, meÍcâdo, qeracional e legal). Nessa
rnebôlogà, em 31 de dezembro de 2024. o vebr míniím exigido alcânçcr.l o
tolel dê R§ 110,92 milhões, csn patnmônio liquido ajuíado em RIS Í31,93
nilhões- A coopentiva epÍêsêntou su5ciênciã d€ R§ 21,m mihõ€s. ToÍmu-sê
ob.igalóíia e adoção do capíal baseado eín ÍÉcos coíno um dG paám€üos
para a deúnçiio do cafÍtal rêgulatóíb, abandêírãndo e Í€gra antsrb de nragem
de soh,€rrcia, Miya-sê de uma abordagenr alícorçada m cákrrlo de f&res
siryles pârâ orra $.re contemy'e expc(ão a rbcos que aêtam cada un dc
agsnbs regdados.

rls
lca
r6
tr-

A Fr.l ANS 521120?,. ê atbrações posleÍioíes, dispôe sobre Íêg!'as pa-a
ÍnaÍ{neÍfâo ê atyc gaÍantdoÍes suficienles para cobÍir a btelidade ds
provisões téoúcas, deduzilas do valoÍ i) da Provisão p3râ Cqlt'apÍesbçõês
Não Gantps - PCNG; ii) deÉsibs Judicids de Eveot6; iü) Íessarcirnenio ao
SUS \Encido há ÍnaÉ dê cinco aÍE; iv) dâ provisão para êvent6 crm pÍ€ço

DEMONSTRAçÕES 
FI NAN C E T RA 52024
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pô-estabeleciCo sn cflFapaÍtila aos cÍéditos corn peço pos+stabebcito; v)
do percentud hisloíico dê cobÍença dos aüsos de beÍr€fcÉrito irentÍcadc
(ABls» vi) dc evêíúos a liquidar cobrados nc úhiÍÍlc trinla diâs; A coopefàltya
aürpiu a vfciêncÉ de atvos vanculadc dê 1E0,7%.

Conslderaçôes Flnais

Os teudbdos apresentados têafÍman nosso conprornisso ern pramrrer saide
com ercelêncie, vabrizando e brtalecendo o rd*irarnento cqn clênbs,
cooperadc, col*oradoÍ€s e parceiros, ern busca da mdhoÍ qualidadê dê yida.
Seguimc dedi:dc à cíàção de vahr p3r3 nossG cooPer&s, por meio de
práticas de C:ovemança Coípoíet va, Sustentatiliiâdê e lnclusfu, senpre
colocando o beín-estar dâs pêsso8 ooíx) prioÍirâê- AenaÍnc que a Íx)§-so
cagÍtal baeado em dsco (CBR) a despeito de encortrar-se ahda sufreienle,
apíBsnta vâloío3 inÍeÍbÍes ao do âno passãdo. Em 2@4, houve um arnêdo
supeíi, e 14% rÉ êr!Éncia. rc*rzindo noesa suficilncia em aproxinadaíDntê
21 milhões de re.ais.

Uberlândà. 28 de feverem 2025

k.
§1,.'.

7da)itti
|ü,tftirr.1knütni 

I't t4t 4

OR. CIR'SIUN AERIARS' UÁRQUES
ttlb.-PrridcírE do Cdt! IE óe

^fiÍÊÊqio

7lt)\W
@!u*Noas

Í,Ê TIAGO FEROLIÂ M,,IES
Vrcê-Prrúraíiê óo CaEcào
AárúrBb.{io

dê

a

DEMoNSTRAçÕES 31
--..---............-- 

r I NANCEIRAS2A24



) t:il

J
ç1.

7

Rdatüb da AdrffitraS ã)Z4_flnddocr
VaiÍle a luteiliai(àdê & doclÍnÉIlto akôndo olJ e5arn ôndo o QR Cod€ âo ,âdo ou ôcê§s€

iÍlría o codiqD: §)9€l ADIAE.A[496 ffiffi

iy' Log de assinaturas 0t Â;ÍÀA§
'7'"i+*

Solcit4ode !s:!a.Etlr! iridrdô pq: Gu rsrm X P. en 211O3!2O25

Asslnsturús

g tk. ChÍistran BêítaÍiri MaÍquês
Assrnou Eletron|camentê

&

-h
(,batbà Nrrttü la.rqpt At1

Àsiírc.l ãn: 27 dê Í,rsço & 2025 16$:4g I E-mail -Í"'sx-'lE Éê.êço
de P: l9O,7.I?6.1,t2 | S.g[rdo Fsts.b AúDrEk{&r 5r,!S I DlPdit vo/AP§cdn o, Aú6 aPP (3-O,9/t)

iO§ | C€àlr:

Tlrgo Fêíolla Nwles
Assirpi EletÍonicamente lfi*n,,*, w
Assiiqi sn: 27 ds rn-Ço (b ã)25 16:11:3ô lE-índr """""' lEÍú.Íeço.te
lÊ l9l-2{8.165.3t I Seg.ríxb f.td & ÀrÍsÊicêçs: St\§ | t»rpcltvo/ÁPac*ivo. adrs ApP (3.0.94},

il6 l C€k ü:

+l!sn .lr (erÍslb (sllÀz!õ): a7885ll'!o35or2lslldr6L65õd5n(DiBaâ6e5*2lall?!6o52r:t5:t6o7c7m Plisiu 1 / I

a DÊMON'TRAÇÕES 
F I NAN C E I RA s.2024



RELATORIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE

AS DEÍúONSTRAçõES FTNANCETRAS

o

8

Un.,.
nÀ

Á
R.N.: 089/2025 - MG

CLIENTE : UNIMED UEERúNDIA COOPERATWA REGIOIJAL OE TRÂBALHO
MÉDrcO LTDA

ASSUNTO: RELATóRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS
DEMONSTRAçôES COMTÁBEIS DO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE
DEJZEMBRO DE 2024

OATA 04.02.2025

0 Bausr Auditores Associados

4aIEA lrDIrUlE Á§SOCI/,DO§
a,bltu - rt6 - Rt. W @ti,,*. z71r - S.b toot .1am - Laãa. - G.P 9.1acqz

Fo,*: td) azrS-2t37, F., (3t) 3lrt ârã
&3.lfllCl@@À Êoldles.@.À

I
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Aú o-,s Ássociadot . . -

iNDtcE

. RELATóRrc DOS AUDITORES INDEPENDENTES

. OEMONSTRAÇóES CONTÁBEIS LEVANTAOAS EiI 31 DE
DEZEMBRO DÊ 2024

. NOTAS EXPUCATIVAS ÀS DEMONSTRAçóES COXTÁACIS CM gT

DE DEZEMBRO OE 2024

. RELATóRIO CIRCUNSTANCIADO . OBSERVAçóES, COMENTÁRIOS
E RECOMENDAçÕES OOS AUDTTORES tNDEpÉNOENTES

. INOICADORES FINANCEIROS

. CONSIDERAçóES FINAIS

. ANEXOS. TERMO DE RESPONSABILIOADE ATUARIAL PARA A
PROVISÂO PARA EVENTOS OCORRIOOS E NÃO AVISADOS
(PEONA) E TESTE DE AOEAUAçÂO OE PASSIVO

a wl@ImzB.tsso<raDoí;
A.b àb.i!6rli - Lxi - &r. E .núto Alaüa§, ?717- Sa,!1@l .l@2- Lutks - Ce 91$4A2

Fd*: Í31 t !29r2X)7, F., l31l 32*2A15
,EÉniôa-rtôr.Pü9r.* m Àr

2

ffi
. Balânço PahiÍnonial
r Deínoostraçfo do Resiltado dc Exercícb
r OeÍnonsüaç& óas Mutações do làtrh&tio Líquiúc
r Demonsfação do FExo de Caira
r DeÍnonsúação do Resultads AbrarEente

DEMONSTRAçÕES 
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RELATORIO OOS AUDITORES INDEPENDENTES

llmos. Srs.
ConsGlhairos, Dirêlorês c Associados da
UXIMED UBERúNOIA COOPERANVA REGIOIIAL DE TRÂBALHO
MÉDIco LTDA.
UbGrlândia - MG

Opiniâo
ExamlnaÍÍps as denEnstraçês ílnanceiras da UNIMED UBERLÂNOn
COOPERÂTIVA REGIOML OE TRABALHO MEDICO LTDA.. que
coÍnpreendeín o bdanlo patrimmial em 31 de dezembíD & 2024 e as
respeclivas deírEnstrações do resutbdo do exercício, das nutâçês do
patirnôob liqui(b e úcs iuxos de caixâ para o exercício fndo na$rela (tala,
assim cqm o resuno úas pfincipas pÍiíicas contábeis e demais mtas
o9lka$\ras.

Em Ínasa opinifo, as dernoÍl$rações financeiras reÍeÍidas acirna apÍesentam
adewadameí{e, em bdos os aspêdos rêlevantes, a posrção pa&Ínmid e
fnanceirà & UNIMED UEERLANOIA COOPERATÍVA REGIONAL DE
TRABALHO MÉDICO LTOA em 31 de dezembÍo de zi'24, o deseínpenho de
suas operâções, as mubçÕbs do gaúlmmio lQuk o e os flr.o(os & caiE pârâ o
ereÍEuo nndo nâquda data, de acoí(b coín as práücas contábeis âdobd6 no
8rà§l apliciveis iàs efltidiades sLpeM§onadas pela Agência Nacional de Saide
SupleÍnentaÍ - ANS.

8a3a para opiniáo sêm rcssalva
|iossa audilotia Íoi conduzida de acordo com as noínas brasileiras e
inlemacidrais de auditoria. Nossas Íesponsabllidades. eÍn cffÍomidade coÍn
tais noÍrnas, eSão descÍitjas na seção a seguir, intitulada 'Fe$oÍ§ràirrdades
do audiw Fla at-óito,ía das &Írl,nsÍmgôes cúoláDeiy. Somos independentes
em relação à EÍÍpresa, de acoído com os píincÍpbs éticos releyaÍtes p{evistos
no Codrgo de Etrcs Prcfissional do Contador e nas nonfils pÍolissimats
erÍÍtidas pelo Conselho Fe(bÍal de Contabilidade. e &rÍprimos corn as dema§
responsabilk ades élicas coílÍorme essas normas. AcreditaÍrns que a eúdênoa
de auditoria otÍida é suíioente e apíopÍiada paía tundarnentaÍ nossa opinião.

Oulros ãssuntos
DamoGlrâçfo do Rasultado Abrang.nta
EEmhaírDs tanbàn a deÍnonstração do Íesultaó abrdngente (DRA) pãa o
exeÍcícb liído em 3l de dezeínbro de 2024. pÍeparada sob a responsáilílade
(ta AdmhiíÍaçâô, o{a apíesenlação e§á sen(b eÍehEda de bÍÍna votuntâia
pela mtidade. E§a êÍrDosfação Íoi subÍnetúa :!s Ínestros pÍo{Êdinenbs
(b aditoíia descÍitos anteÍioírnente e, eÍn nossa oÊnifo, estiá adeqJadmenle
apresentada, em todos os set s aspectos relerrantes, em íelaç& i§
deÍIpnst'ações financeiíirs tomadas em conjunto.

aauaaual9aaLsocuDq
8.b lffiir.í. - lõi - Ru. Wo glarüatl, 2r 17 - S.r.. ,0O, . t0O2 - lo.rd., - C." A.14r{,2

Fsr.: (rl) 31âr2et , F., (3r) 32lr62at5
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Outrrs intormâçõa3 qua acompânham as damoGtrdçõ.s codábêis. o
ÍalíoÍio do audiloÍ
A administraçãó da entidade é Íespon!ável ptr essas eJFas inÍoÍmâções que
coÍnpreendem o RelatóÍio da Administração, o gual foi dispoílibilizado m
decoÍÍer deste relatôrir-
tlossa ophião sobÍe as deínonstraçôes mntiib€is não abraÍEe o Relâtóíb da
Adminislração e não geÍessaÍnos ou expessaÍeínos qualquer Íorm de
conclusão de auditoÍia sobre esse relatório.
Em cone)6o com a audltoÍta das deÍnonstraçês cqltábe§ nossa
respoN'lsaDili{rade é a de leÍ as outras inÍoírnaçôes identilicadas acima e, ao
fazê-lo, comid€Íar se essas outras inforÍnações edfo, de foÍna íelevante,
incoítsistentes coÍn as deÍnonsfações contáDeis ou clm o nGso @nhecmenlo
oblilo na auditoÍia ou. de outa ÍoÍrna, apaÍentam estar distoícÍras de foÍna
Íelevante.

Se. qjanto leÍÍns o RelaióÍb de Administração, cmcluiÍmos que h.i disto,rçfo
Íebvanle nesse relatóÍio, iÍemos @municaÍ a queíão aos responsáveis pela
(pvemanç4.

Raspo$abilidad! da admlnistaçào sobra as damon3lraçõas finanêaiaas
A Adninisfação úa Enüdade é responsavel pela elaboração e adequada
apÍeseotação dessas deÍnonstraçõÊs fnanceiÍ:ls de acordo cfn as pfiíicas
contábeis a6tadas m Brasil, aplicáveis à entidades supeÍvbionadas pela
Agência Mcimal @ Saúde SupleÍnentar - ANS. e pehs controles intemos qie
ela delermimu coím nec€ssiáÍios pâra permilir a elaboraçfu de dernoBsúações
Ínanceiras lMes de di§orção relevante. indêpeMentemenle se causáda por
traude ou eno.

Rrsponsaulidadês do auditor pêla auditoíia das dcmonstÍagôas
contáb.is
ttossos objetiros são obter segurança Íazoá\,/€l de que as deímnslrações
contiibêis, toÍnadas em coniunto. estêiam livres de di$oÍçfo reEvânte.
independenteínente se causada por Íiaude ou eÍro, e emiüÍ Íelatório de
auditorb cmteÍÉo nossa opinião. Segurança razoavel é um ano ní\rel de
segurarça. mas, não, uma garantia de que a audiloÍia realizada de acoído coín
as ÍxxrÍrars brasileiras e intemacionais de auditoria seínpÍe delectãn as
errentuaas di§oações relevanles eústentes. As distoÍções podem seÍ
decoÍÍentes de lraude ou ero e são coírsideradas ÍebvanGs qJandô,
indiMdualÍnentê ou eín cmJunlo, possâm inftrcnciar, dentro de uma peÍspectiva
razoável, as decisões econômicas dos usuáÍios tomadas mm base nas
ÍeÍeridas demonstraçôes contábeis.

coano paÍte da auditoÍra Íealizada. de a@Ído coín as nomEs br6ilerras e
ií[emacimaÉ de auditoÍia. exercemos jul9Ínenlo pníisshnal e rnr]teÍÍDs
etlcjsÍno pÍonssional ao hílgo da auditoria. Além disso:

&lua t@nol$ a§oaaDas
a.b Hoídurrr - LG - &r, a.rna(to o!M*,27t1- sJ.. r(tor. r@2 - toirdÀr -c.?n ro42

Foa.: (31t 
"Zrâ-2437, 

F.x {3lt 32!*2014
Araandas(tíÊÀaÊfl@.@À
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. ldentiÍicamos e avaliamos os riscos de dlstorçfo relevante nas

deÍnon§rações míúábeis. independenteÍnente se cusada poí lraude ou
ero, planejams e executaÍlbs procediÍnenfios de atditoíia eín resposta a
tais riscos, bem cdno obleírBs evidência de auditoria apropnada e suliciente
para tundâÍnentar nossa opinião, O risco de náb detecçô de distüçfo
reíevante resitãrte de traude é maior do que o píorreniente de efio, iá $É a
fi'a.rre @e envolr/€r o ato de buíaÍ Os coíÍroles inteÍrDs, conluio,
Íalsilicaçfu , ornissão ou repÍesentações fals6 intencbnats;

-É'.
§)l

. ObtiveÍn6 entendfilenlo do6 controles inteínos Íelevantes para a audihtria
para planeiaÍÍnos pÍocedirnenlos (k auditoíia aPIopÍÉdos nas
ciromstánoas, mas não com o obieti\o de e)eressafilos opinl,ib sobÍe a
eficáda do§ conlrcles intemG da Entidade,

. A\raliamc a adeqjação d,as politicas contibeis úilizadas e a ràzoabddade
das estimalivas mntáb€is e respeclivas divulgações Íeitas pela
aúninistração:

. ConduíÍnos sobÍe a adequírção do uso. pela adnanistÍaçáb, ê base úrtábil
de contifluida(b operacimal e, coín base nas evidêrcias de auditüÉ
obtk as, se exiíe uÍna inceíteza ÍelevarÍe em relaçãô a evenbs ou
corúições qre possam leyantaÍ dúvida signiÍcátiva em relâção à cãpacidade
de conünuidade opeí-acional da Entidade. Se conduifilos que exisle
incertezâ rdelrante. dereÍnos óamaÍ atenção em nosso relatfub de
auditoÍia pâra as respeclivas diwlgaçõés nas deírDnsüações coÍltábeis ou
induir Ínodifcação eín nosçt opinifo, se as diwlgações Íoíem inadequa(hs.
Nossas condusões estalo tundaÍnentaóas Ílas evijêÍKias de auditoria
obti5as alé a data (b nosso relatorio. Todavia, e{entos ou coÍúições Íuturas
podem levar a Enttrade a não rnais se msteÍ em conünuk ade operacional

Coínunicamo-Ílo6 coín os responsáveis pela go€mança a respeito, entÍe
ouú6 aspedos, do alc&ce Êanejado, da @ca da audiloÍia e (bs
constataçôes §gnmcaüvas de auditoÍia. inclüsive as evenluais deficiéncias
*$ricat vas nos conlroles inleínos que ilenlfrcaÍnc duranle Ípss6
fabatos.

Belo HoÍzonte - MG, 04 de fevereaÍo de 2025.

FABIO EDUARDO DE Assinado de forma disitalpor

ALMETDA lâl,ro*,,3!fl,T&1o*,,oo
BAUER:93219172091 Dàdo5r2025.02.2410:413043'm'

FÁB|o EDUARDo DE AL}tEIDA BAUER
Contadoí Râsponsával
cRc MG 07789910

AAUER AUDÍTORES ASSOCIADOS
cRcMG 6427

aaua t{rDrfot$ a550€aDat
A.Ár rrdirdÍ. - lrci .- RH 86.nto Gltt üi6, 27'tr - sdÉ tOOl . t@2 - Ldrd., - C@ g 11043?

Fdt : 131) 3295-2431, F.t (3tj 329í2415
LtaÊrad&alroÂüsndrc!.rrq-tr

5

DEMON'TRAçOES 
FI NANC E I RAS2O24a

a



13

rL. N

3ú,!h.
Bà

UNh{ED UBERLÀI{Dü COOPERÀNVÂ RECJOT{ÂL DE TRABALHO ITUCO LÍDÂ

(e BALANçO PATRTílllONtAL-AT|VO
(TODOS OS VÂr-ORtS IXPRISSOS EM REATS)

CNPJ - 1 7.790- 71E/!001 - 21

.ÉtE c.ú-. r!ü.a- rrffi

c.xa-- arrrt- 
-rh 

raa-a..aa t-
c-ú-rr Àú-r.Eü
ci- -erçL - rfftí4. r túE
ttadrl-a k€r--!Ê Éir

or- craú - qíaa-6 th Ô^íE!.a r.ara
Gaa!..- Ç..,4d.4 4.úa5 r-.h-r 

-Ê 
r.íl- rr- Õ

l'!ri-t*-.àú--:
ad.rb.r-

ioÍEü-r-t!r-Ltlú
cr-râ--. r?úú.r
oG.rà'ríú-*D:,r.
rr-ãàô.rtsr
o/..c.Í!b.f,..td.lIÚ.rã.'D
Crlc-E:.ú cEt-

r'*rFÍa- aúrer§ .ó- ÊÉ*[ E!,dr
t É+a--E!r- r'.-.-tB ar.-Er. a*
i.rlÍr.t-rr-i-r-r
itE çt -ú-E.t*rí-!úiÉE-âô

IÉ-te-/o-Éat-
,ú-xbt€B)€.-

srrEar-r-r
ric--r--,qtr
lnÉ. - iaÔ rEÉ r.r'-'-tr'-

or-tr!- rlr!.-rilt

As Noles Exdicativas sáo pafie integrante das &monsrraçôes contáôerrs.

0

0

n sEt

a

E[ffiEEEE

«I **Ç

I

Í.--It É.rÍ--

a

a

oEnno*srnnÇÔrs FI NAN c E I RA s2024



t4

i:
IL

uNr$ED uBtRú Du coopERÂlva REGlol{ÀL Dt rnÂBÀLHo nÉotco rrol
cllPJ - 17.79718/O00t -2 r

.O{SOLDÀI'O

t05.1§t.tra
2.594§at

5.?S"r93

ao.?úa-s§s

6t aâ,

ítlEatil
ta6.!!5
6t.ôat

0
z99fJln

2.4€0.{'t

(trt t§

tt.azr,r70
liai70

t5.7i§.z!t
t.ata!6

tt!.4§1t13
Í|Í.taõ !*r l. oí*l!-ôr.*t te
Frurt... ú. c.ri+tÊç4..
Hd.&ê Êtíhlalrftàçlrú tlloG-lú - rti|lürf
risrE o.E trríctrrlr É PÍtirb
Pru,rlF.rr Eri.r}

,à!rlt} (. aála a Llqu*E Fr. 31 3
Êuraà a €lã|ts r l,Ittô rüa q,tú Í!tâ.r.. .t s.nrçoa aaa*lE
Ên ÉbCEEt Êúfiú. rÉo^e(PEol.r]
orrÍaô Êuft&.tLríc-

oü. lioF*}. ia Á.dal.Ia t a.b
cdriTrÊc.. r eât
E .arül,r.d. ü cdÊ!Í.Êd..rÊrrr.
c.íE!,.at& iúrQ.í4ô..
oprrúrI É PErü ê 

^r§ã§. 
a s4t

oarrb.ê q.Pçô.3 e lüÊrç5!c tÉlíE
0ú6IXàE ê q.ràt6.. lur!Í,qE ú. 

^l.g9, 
raú.o+t.Iarú

íÚa ÔoDa.aaüaa ü lrdad. a lSt &trtaElrlaürPhfl

Fl*à ,Ír la a can
Prqa.6.. p5. 

^ç,.. 
J'{ctr

I|ü|ll,aa EHic aeEtr aaaoãg
Bçrtu .rb-oE.rrgr

Caat|.cúÍI|b ar Cb!-ô

I

!

!a

t!

21

2

lÍI aíIlJ!2
at§Lo7r
2tElttt

o
o

9 !a5.J7t

all1016§

5!.1Ér 6êl

5.alL59a
l!7"@

0
§

1.9(t.rt§
c

TTL?E

l.5r{!at
o
§
D

lzlar,l6
a

latl2-alo
t<ug

Sa,artrt l!.rrár4
Ítr.l.t!*Trt .ra-raoF rtÊaó Á.*aEa arlrt

FrDlriS d! tr§r*,cú4r.Eíá.. ,6. G.iE - ÍfcllG
FlE{.b I. lr.ulEarE. .ra }í.l!ic
FrD!3lo l.ra l!l!l.aaô

Ê§$à44ãúr l-kÍ.Er.rl s§
Ê§ir.âs a" EIEíErgÉrtDi . L&l]t(lr pE-. (!ltú ltrl6trt.E5 {re a,ê.!r§.3
ÍlErlrão F_á E\crts I §iLlla Garíc a rSaEE {Ps(,i }
O'.I EEfaàÉ tasrc-

ttoaib p.r DE|E tklü
FrE!r.& pür rd.. Jrad-

tÍBÍ.a r EcIliE !aü a iradlÍ
'Írü§ ê c.rk!96.r
F-.rEtrrtÔ rürn .cdüll,drr
llü !a !cuüüIg,-r.lâÉ.É6coaFG'& - fãla§aÉ o.a
rrtsIgü.2t,t

E ?.|fu.. ü.*.. F.a-
Í,i*.ttrn

2!
?1

5 t?À.!79

0

,7a.ar1

l"l

2!.2rasx
o

2n.Íl.594
{rr,r,ltr
I0{À9'g
t-oltl!t§

0

a..lta a7

5.111 2r7

,$.att
tÀtisaô to uqso l:t §tsrL t4t.0rtt§t
G4trad
,.EdoFt nfiao A1ni0úcrí4,

ft rs rL cilÊl, ilar6 ílltrür.lh
Aaaãs úa Eâdâtb
FE .rE.Ltlar[/3oaÍiraaÜtlo45t?.re

Àlrd. ô arnqao PÚrr-
{.1 lEar ü Írdrrr
u§ra,,ía;ao. - i!FÚ, D*L &rra6or liararb 23

7a

2a

í.{§.r05
§

I.lrazrt
o
g

gl.§rt2lE
!
!

1IIl-*a 7.aal ta5

ar,acl §a

§.tLtst

it?-a6{011
!i]2-§E !!l

alse§rl
2_15:Ltt l

o
!

9.úa§.t71

a,tarã§
s.ta(ttll

o
a:i2l"ltaa
Ir.@

o
0

i.94r!6
0

7n.7íA

!.st/L@l

0
0
0

!7_Ê§,tt5
0

l,lsanE
aa2o-a3a

l!5_15§.Íta
z5sa.5u

6.9.793

r9,?t7l§5

16.4talot

5Ctí'ttl
trE,9!6
81-6al

0

2-9gr.fb

2- n,H!

{!'tr_t§

'la-oã.ata

Í,,4?a
Itll'-!ir1
§_cat-ü!'

§.ota!&l 25.t 5:!a
5_Ua.allt

0
0
0

5.Ja!-t?!)
o

!
a.n..*

0
a_274.*
It-tat.@
:.!at-t,
1,0et45

laa 2!É
ilít 5.âa,
!.at!tlli

-1

t.8&tn
0
0

5,,,ü,r:t7
0
a

,,,,t-!!t

0

5.114221

üt_c?r.!ta
47. n.594

0

*ttrú.447

DE,loNSrRAÇoEs Fl IrIAN C E I RA§ U O24

BALANçO PATRTMONIAL - PASSIVO
(TODOS OS VÀLORIS EXPRESSOS trú REATSI {«

tE tútlaEa ,ltt 1!EJ

cScutÂ{TE t-ttlttô

PÁ5,NO llÀO C'iCUI-ÁXÍE

ll.a'o-{ait

2r.tlott2

Íar5aãra lifttt5a,

aúuac/r lülzÉe!

ãlal!.'Ul

2alllr.il,l2

!§rrta.e s-llr_§



15

M,,à:.
-/i '§),)t

J

t,IIIÀ{fD UBEru.Ã DlA cooPERATIvA RfGIotIAL DE TRABÀLHo IITD.co LTDA [rr ur
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socfas À dsPoJçIo o^ a.G-o- z.ft1.9U

a

a

DEMON'TRAçÕES FI NAN C E I RA 52A24
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UNUTED UEERIÂI{'IA COOPRÀIWA RfGIOXÀL DE INÀ8ÀLHO ÉDICO LTOÀ

As llolas Exdicaüvas são pane iateg'ranle das deírroÍlslraçôês conÍ;iôer's.

t.N

o DAs MUTAçOES DO pATRtMONtO LtQUtDOI
PATRIMONIO SOCIAL. DMPL DOS EXERCICIOS FINDOS EM
31DEDEZEMBRODE2O23E2O24 §

oÍ)os osvALoR[s rxpREssos §,l/l Raats

Q oennorusrnÀS

.l

r* r+r. !j 4...- .{Õ o+-

r-i--r-rElí

a DEMONSTRAçÕrS g1-..-.----..-.--- r rNANCEIRAS2A24
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t Mtr4:

{rl
DE o STRAÇÃo oos FLUxos DE cÀxa- oFc - MÉrooo DlRtro

cot{rRoLAooRÂ CONSOLIDÂDO

(+)Râc.blm.nto d. v!nd. d! Àdvo lhoblllz!do - Holpltal.Í
(+) R.c.blmânlo d. V.nd. d. Aüvo lmoblllr.do - Outror
(r) R!c.blm.nro d. Olvld.ndo.
(+) Outroa Rac6blmantoa da! AüvldadGr da lnvêelm€nto
(+) R.c.blm.nto d. V.nd. d. lnv..lm.n!o.
(-)P.g.m.oto d. Âquldçao.l. Aüvo lmoblllz.do- Ho?lt h.
(.)Pâcôm.nlo ó. Âquldçlo d. Aüvo lmobllkrdo - oulÍo.
(-) Plglm.nto R.lldvo..o 

^ívo 
lnt!nglv.l

(.)Pr$m.ílo d. aquld0lo d. P.rllclp.clo.ín ouf..Empr.t .
m.nto. d.. Âtividàde d. lnve.timento

vARr^çÀo LlourDA Do cÀxA E EautvAIErTE DE CÀX
calxa . sÀLDo lt{lclaL
cÀxÀ -§Âtoo F}íAt

í.530.29í
676-791

L207-042

6t4.94)
6r,85í

876-79í

Âlivo. LivÍ.. no lnlcio do P..íodo f)
Aüvo.Llvr.. no Flhrl do P.ílodo C)
Aumonto/(Dlmlnuicãol na.ADllcacóo. FInanc.iE.- RECURSOS LIVRES

55.826.59n

37.975.665
(17.850.924)

74.672.055

55.826,5§0

(18,845.4rô)

3.079-202

721,ln
3.800.979

Gra.9,o

6í.85í
678.791

55,823.590

37.975.€65

(r7.E50.924)

74.872.055

55.820.reo
(l l.E/ís.466)

(+) R.c.blm.nto ó. Pl.norE.úd.
(+) R..ert d. Apllcrçõ.. Fln.nc.l.r.
(.) R.o.blmrrlo cL Juior d. Âpllc.é.! Fln.nc.lr..
(+) Outo. ÍLc.blm.nto. op.r.clon.l.
(-) P!9!m.nto. Fom.6doEa/Pr.d.dor.t d. S.wlç. d. $úd.
(, Prg.mânto d. comld..
{-) P.g.m!nro d. P!-o.l
(.1 P. g.mrnto d! P.ô]-rbort
l, Prg.h!nto d. S. rüço. T.rc.l.o.
(.) P.o.nr.nto & Tilbúo.
0 P.g.m.nto d. Píoc.Dr Judlchl. (Cl,r.lt/Tr.b.lhlirCTÍlbutaí1.0

G)Prg.m.nto d. Àugu.l
0 P.e.m.nro ô PromoÉo/Publlcldâd.

G) apllc.É.. Fln!nc.lr..
G) Outoa Paqa mantoa Ota raclona la

t .'t 46.'t 16.699

50.121.916

't7.263.064

64.396.620

{902.807.659)
(5.156.561)

(29.631.{45)

(2.06E.495)

í3.íX2.965)
(52.336.904)

(r1.896.332)

{2.300.r66)
(3.164.55,1)

(70.9Í9.r44)

('170.382.859)

9€5.E09.42t

'I.404.846'15.E76.€a

r10,07r.258

fi94.990.Eô!)
(10.r4:r.801)

(28.102.829)

{1.E67..O4)
(6.861.8Ít)

(25.í)tr.699)

(6. r 81 .3.í2)

(1.850.909)

(2.9S6.24r)

(',.í96.355)

(170.532.384)

AIIVIOAOES OPERACIONÀS

catxa tloum oas ÂTtvtoÂDEs opERActoNÂts

31t12t2024 vt1zm23

23.EÍ)2.513 42.283.090

t.14c.1t6.c99

!5.2G!.146

l7.2Gt.O6a

60.€3.55r
(s05.E66.01s)

(5.r56.561)

(31.647. r 3lt)

(2.2,11I.680)

(í6.223.1§)
(53.472.795)

(r 1 .896.332)

(2.537.419)

(3.667.637)

(73.3ô9.144)

117ô.980.003)

9C5.809.42E

ô1.891.480

t5.876.438
tt0_134.055

(E00.010.22r)

(r 0.3,4:!.801 )

(30.566.796)

(1.867.(X)
(6.6ô1.853)

(25.683.123)

(6.í8Í.342)

(1.6í).909)

(2.996.241)

(66. ô4r.3s5)

(170.594.276)

3'11?J2421 31t12J?í/23

15.0t3.9Í'5 30.t09.076

794

456.317

(4.607.9í4
(2.023.893)

(79í.374)

(3ô9.í3)
(8.230.000)

í01.620

r0.000.000

(3.070.r.ô)

121 .122.3331

(18.803)

{E32.845)

(14.592.153)

c^lxA Llout0o oAs AüvtDÂDES DÊ ttJvEsÍMEt{Tos

AÍIVIOADES OE INVÊSÍIMENÍOS 17t1a2024 31t1V2lt:t3

í5.565.687) {35.834.160}

794

(4.607.957)

(2.039.738)

í.630.932)
(369.573)

(3,738,509)

Í28.820

r0,000.000
(3.070.r46)

(27.422.33:})

(16.103)

(832345)

12,21,.1531

311142024 31t142023

í1,9t2.508) 123.{6s.460)

(+)lnbgrrllriçao d. C.plt l.m Olnh.lro
(+) Ír.c.blm.nlo - EnpódmoíFln.ncl.m!ntor
(+)Tiúlo. o.Eonr.{ro.
{+) Outrd tLc.blm.ntor d. ÂlMdrd. d. FIn.ncl.h.nio
(+l OutÍot R.c.blm.nto. d. lüüd.d. d! Fin.ncl.m.nio
(-) P.gâmânto dô Jurot-ÉnprótümodFln ncl.mânio./L...lng
í-) P!9.m.nio d. Àmorü2.çlo - Empóímoíf ln.nclrm.ntoíL..Cng
(.) P.g.m.nto d. P.rüclp.g.o no. R.Elt do.
(-) Outoa Paganantoadr Advldrda da Flhaàclamônto

1.600.000

(3.953)

í.778.855)
(6.6í3.r2E)

2.574.764

121.111j

(1.750.326)

(0.782.39',|)

CAIXÂ LIAUIOO OAS ATIVIDAOES DE FINÂltlCIAIIEI{TO

ATIVIDAT'ES OE FINANCIAiIENÍO 31t12!m2t 31112!202'

(6.79G.536) (5.983.690)

1.600.000

(3.953)

í.rr8.855)
0.650,330)

\21.1{',t)

í.750.326)
{6.782.391)

31t1212021 31112120t3

{7.83.138) (5.98:t.600)

DEMONSTRAçOES FI NAN C E I RA 52024a

48r.317

DOS FLUXOS DE CAIXA
(«(roDos os vatonts ExPREssos ErÂ RrÂtsl

2_570.76t

As tlotas Expllcallvas sáo pâÍte irtegrenle des dêítonslràç6es contáàels.
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o NOTAS EXPLTCATTVAS AS DEIUONSTRAç OES F'NANCE'RAs
(TOOO5OSV LORES EXPRESSOSE REÂ|S)

UI{IA{ED UBERLANDIA COOPERÀTIVÀ R.EQOI{ÀL DE ÍRABÂLTIO A{EUCO LTDA

cNpJ - 1 7.790.71 E 10001 - 21

NOTAS EXPUCATTVAS AS DEMONSTRAçÕES FTNANCETRAS DOS
EXERC|CIOS FINDOS EiI 31 DE DÉZEMBRO DE 2024 E 2023
rrooos os vAtoREs o(pREssos EÍ RÍr.,s,

NEO2 - PRINC!PAIS ATIVIDADES DESET,IVOLVIOA§
Â U{l[rED ITBERLÂ{OIÀ etN n .p.Í.ção dê drnG dê s..de, firÍrErdo. qD lrnE ô. .!.od&, cdf,& d!
trlrt çô C r.Íttçor con p..!o6 í!i()I ê juritc.r, ná. Ínod.úd*! ê Vdoí OeBr'üró - Pírlo PEcd.ü.h.iô
- e poa Scrviiã RrallrcíÊ Mt - REço P6€ria*cito, a !aí!m aaa'|aÍtdB pab írÊ(la6 aasadadB e rldc
.t!.b.E!ú.- Fo..ri Í!.iúo dc !a! trod.b n A!Éncà Nscird ê S.,ldê S{pâtL'lE - Â}fS,.ôIILrEo 36-,at-
7 e é ..rúi€.d. p.li ISO Ctr1/ãr15, q-E *b.bc. ílqúribc pú! o lcu Saáêru dê G..do ô O'--(H- - S@, ê
p.b Pllordr. dê Àâüdt çio ê qe.ado... d. Plüo Rivs{ks ê As-lEri.t à S6úde, rÉ. nddc! ds R .lrArls Ír.
97txp2

NEo3 - apRESENTAçÂo oas orNolrsrRÁçoEs FtNANcETRAS
& DrrndrstrÉc. FirarlcrÍB Íúrn êlibordü cm cúfqírdaó i logfSaçb cdneídd ê ÍlacJ €ín yilú, cqn
ôGvirci. d. Lci d- Sociídcr CoQcídirt - Lei 5.764171 , ô tldrÍ6 BÍ.1êirE dc CoÍrbii* e !Errrõ.. &
Ag&rjs tt&i.rad de Ssúde §Cêrned{, cúí.ÍÍrlê c.&lêd& peh RetJçáô tlorndiva - RN 528/2ÍP2 e di.Íst5..
F6tcíiír3, coílro Sân prcidmerÍr 6 a.pe rdstinsdG àr Lcb lí.638rrm7, 11.941/ãXX) c 12.973,2A11, c
a R.gdrrstçôÊ. ó Cqtiê ú Prorf,rnciEt íb Coíüib€k - Crc.

rtn*ra .a.rmt.úúi. .mlrú. Lt 2.1@.r,9r, Àrl- lO., 1r

DEMONSTRAçOES 2424

DEMONSTRAçOES 
FI NAN C E I RA 52024
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NE01 - CO|{TEXTO OPERAC|Oa{A|-
a u arED uaEÊ-Âraoa c@PERÂTrvA REctoitÂL DE TRÂEALI|o I€OICO LÍOÀ é ún sc.d* de pe!so4,
& Íúrlua aira, bÍúo coíno obidit§ aocbl á cgl9'rq6ção dos q! rócioo psa o crorcicb arê suas tlividldc!
G,úÍ..e, !úr o oôiênlr,ê kEo- A enlid6dG é Éqirâ pdr Lei n' 5.7ô{, dê 16 de dezÉmboô 1971, qtE r!$tsruÍÍs
o.i.trín6 c.op..dit/ils rb Pei!. A rocjedâdê dÍa cüí Í74 r!Édcq eci.dc' (07) llo gitlb; (ta6) diica; (OE)

lúúúóíbq (l) !êÍriÍ! ê tüEpqb.ér!o rnéúco; (í) laÍvto d. .E rdnrab méóco ddridfü píÉ+rGpndí 0JTt
môÉB); (r).úF..lryr de ãvt!. d..rEGiC6 ê (í) coop€í.tlÚ & sêrri1)a dê gdc.aogs. Âtán da Í!ê
oEd.Íl.&É.,. cÉFfiv. t nbáÍ pc{i o r.guiriÉ terri:8 Fógio.r (í) E!p.ío lE Urúttcd, (1) EVB -E p.ço
\ vrÍ B.nf (1) SOU - Súviço Oê S.'ú(,. Oorp.úÍr.l; (fl Ar,lAR - Ànpdo, Acoaúndio e Rabfbçâo; (í)
OaICO(OGIA n) Oiú, SdÍrpíE; 11) t 

'&n 
d E!06ço . Vsrcoí@h.; (6) ,.p(Í, Di.qúlho (kEãb CH(-t p), siá.n

ê ÍÜlicipar da a€de da alrítdincíID do silfafiu Uni.ncd Ncirld. Sus ÍEá & aÉo âba,EÊ oa ml/ÍicíÍid dê Udlte
Àê9ÍE de i&ra, C€nHira, líúrúpdb, ftab, Tçoaiqu-o e ubcíÉrrIa, o.de cdá locdEado ü]. 3adc dnirúrMivs
irÍfúE* d. tba(lrg, úsúâ ds crntr€r. t,Íi Micip+6er L6t, CNPJ ,16.9q,.998/Ímí{6 dr qút dêtaír! 1m,fl}f
ô pdlrdpçio .odriü- Em 27 ê Oututro d. 2(n3 r LlÍiÍrEd t-i.í§,ló. crÍ,, o mrb t,}iírrêd tft.lti.rdiâ, ún
iíü't-io E n Él. LErdi/d, csn o oaliêtiro dê p.únovrí iicisltvr. lociô o óa aii(,e. !É-do o dBrtwavim..to dê
,aaoÍltlaa voaaôa fa r matEia d! qrâtdadc dê vira óa cúrrú*. O hrà'üJb !êÍri tlla.tdarb F ôaçõGa ê
paÍcÊrú!, nô úpaffi (hÍrEítê 6 ílaltúa tr1dlcêi6 da cepêr*rra Todos 6 raarrs aa.b earadoa
crcl.llavdlErtê nâa dhrih&'l, qú.rÍrc o êdátlb rociál âp.ovrô

I



*taualt.
1;i.l'.J

Âr turçã6 cdúátda (b êxarEirjo lhdo ãn 3í dê dGzríÍi ! de ãpa cdâo laído lFraaHú juato da
agEa9ohdcítaa ê dcE.lr]bo do 2023. ê íúra a paaniú a coltlpaÍffiab-
A cl#hds d. OrrÍEEerçô rb FIE ê C.nâ ti dcrt(,d., ÍrodÍilE rr. ,ru*.gcm pdo rlléffi dlrto, c(,rbírE
EN 52Erã2 e Ct âts r lilc.rt .. cdn . .!.dr.rÍ.ção do Lu(,D Litdro coín o CCx! Lif,ib últiro da divi(blle'
eaílaiadr, d. Etb cdr o pas{rnciarÍLírto lÉrníco do Cqrúté dê PtonunaidrE*ó Cd{ibêa fiiíErE 03 (R2} ê
cFc NBC ÍG (B (R3)_

A t-tincd tÉqliú. ÍEtuu . Hdbçio rp Sacenu dr CülÉ de Atyib FisEÊrÉ (§â.d) p-r o eo
ô eríio d. rÉo o.Úl# & Ç.r.çêr arpêil- ou dêdú.ção d. qlc bd- 6 operTôtr aqt*bs
idãíi§cdaa Fa E rrn htÍÍrtlda 5 CdlatE de Controb de Atvirada FirrÊila - COâF. cúríoírl! d*ralina o
irrj- ltl ô úlijp ll d. Lli nc 9.613, de 3 dê mdço dÊ 1998.

A. ffi!íõ.r .ddd.d6 hdstr s dem..úrÉê. ..rlÉôêà cín 3l de dc@írü.o ê ZE4 da u*rrêd
tÉcílind. Coogcíalivf, R.gird (b Trstdto ffê(fco Lb., ê irâ coíh.d. úi Prltir.(i.. Lld., .E qd ddân
lm,ür* dc pdticip.çio, r€rúo q(r.! d.núú.tõêr c.üo i&nüáca(b cd,ro drtsdada. ê cdrldid.do. O troc.tüo
|l cdl-ad.çlo dB aoab patirE*i! c da aradlá loícapaídc a ryna doa r& ó ltiro, paai\o, ,ladlrr ê
daapaaas rb dtp.laaa acrna, ragurúo 6 rl.n rza dG crô !ddo, fur.údo & dapoco íia t€C TG 36 ô Co.tlaü|o
FGd..d óê Cdírb-ddc - CFC, obéc.ÍÉ 6 roglintr. qilÊic:

. E ar$q& &a!e d!! cq&divtr ê pa3liyaa êcdrlnba daa tlnaa{ôaa GrÜ! ac p.las hclrir8 na

adEa&çio, bqn caírE c dírir.çâo dG rgc€iar. s d.t &Çcaâ3 dcdÍ€trb3 rlc ncgôcbr ctrn ar cngaas
hafuiraa rr. cúrdrraiio;

. Eia,úlqlo ô iü!ffi ÍdcE !tê nr píDf.!ão dê !.u náFdirc ftriÍâ..

NEO,{ - PRIXCIPAIS PRÁNCAS CONTÁBES
RÉqrE Df EscETt RÁçio
a Li{rÉD [,BÊfuÁ[t]Â d! o llgi'E (b drTúÊrrà p-r ÍtiÉo dG ü6 Ç..!Éa a &ção d.!É rt{irr
,rFaca rE tlaúÍEailr!€Íao dú í!c!ib, qrSa c rrlaparaa qrrú ggüc aü ir.úrÍ|., -têFÉtEna.tr ê cl
.lHirô lEcdtndÍo s, p{atEÍlb.

rsrnrÂrM.s corrrÁsas
Aa &rrE.!t!fa,s ca*/ib.i. itttm ê*llíivrr G !í!íÍú!.s3, ccmo . llEteração dc Fovisôes Fs pardE3 robê
úfu, 9íorittb! Écrúcú., cdindrv€! ó vrhí it$ de &Ítrúrd6 .ti!6 ê pGait§., Furitôês c ps.€i!6
c(Írltnqcnbt, cúrEtvar (b yirta rid dê daLímildG divor ê oulra limadla Ot |!ü. ldo cíd\l6 poahín l.Í
díe.lnLr dcd- cánalirÉ a píenúra-.

APlrcÁçõEs Eú{AdcERAs
Eíãodãndrdarectrlaoê ldicsÉo.c...cirs! do! tEndiÍÍlcrl6 tuGri&. raá31 de &afibío ê 2(124..gl.indo
a qroprir{fu go ,ab daa bxE qrtrdaa. ,Ê tpÔcaçõe! fittttcciEr r5o bÍaín cúÚdeírdc púe Ínt de

Dcmdi*.çb dê ffüo d. Cii. .drD EqüvdiÍrE3. Cãrâ-

cnrrros or oermçôEs cox pLÁNos DE AsssrÉHcn À slúoe
Süo rGíiúsdq c ÍrÉtúóa no baktço pab vlaú ÍüÍind doa tlr/6, pú ítÃl, pot .ãn c8ábí ê fnÍcirtE{o cín

cdüsJüô à: (i) cúre dê Í!aí.do dc .onr*.€.t çõê. rÉlivÉ de op.íeçõ6 (b -!.tàti. à ltidê pÍr ü Pt tlo.
irbd@Hqidí!. c (a) .ütr & r!álÉ lElD opcÍ.aixrti! dG adíÉn(à à raúdê nio Ícb.*rrrd6 cún C.lo
(b lab dr O9aaúre' m Çrê aa í!fr,l d rcíviçG nÉ(lca a lügldÍrt ÊEdà(b I p€.0qrt!r e .3 qrtE§

Opa.dolü ó Hr6 ti.dic.lfoíí6LÍr..
I ulrueo ugmLÁlUe co.úi ô p.ovi!ão p€.s cráb de rrqidâção dir\/rrBa dê oddo .ún o lrm 10-23 do

Cefr.do I ô aNEXO I da RN 52aãr2, d. Agà(jô al4i,ld de s€.i*, .d[tir€.aÍtdo dc díEd lEeção oô cÍEdib.:

L

*ôL.!{<tâ .rd6hÍrantr (0úÍ'6. rat 2.2qllial, 
^á. 

r0., ll
2í,24DÊMONSTRAçOES
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. lfÉ piaaE ilô,Íluds csn pí€to rrEcstabebddo" Éín hav€odo pêb íÍrÉíE úrLE pol>elB !€ícirs & süsb há 
-

ír!Ei! ê 60 (sêârfib) dG, . l& do qédi.b deâse cs{rsfo ti 9ruíilixld.;
. Paaa ffi dd€nl.i! Éanc, .ln húiaírdo palo rÉítaa trÍE parca&vcrlairr(b rdüstoiÉ ÍÍr* dc g]{tot,ríta}
dsst ! ffidê ô crÉdb dêaaô tú*rato lci pÍ§eÊiÍsds; c
. P..i c.tátur lb o0crüçôc. não rd..lne cry dülos d. .e*.tfuci! à !âidc d. góÊi. opêtrúí6, rÍn
lsÉ do p.b mC.ü utr. nscda renála do co.& há mi! de 30 (no,tlÍ.) dãr, â tot Xds(b ô .r& ft,
fsyBiúrd!"

CO'TTACORRENIEC COOPERADOS
03 créô§+ cqn cooperâdú, de arrb píazD, esEo aÉo aagistaabo pabs vdoÍla drecrdos F(Í redhatôêr da
coopaa8tilE c Sre rcrão dcacolltadG óê ür* Êoe{õÉs rnaÍls.i3 futrre. }|oÊ ctÉác tom coopeí-os rb htgo tr zo
e.tão 

'l{tst{r& 
rr cor*rs!.Íüd.G êr ob,8.çôc. bga}} €.crihrrdrs, .dlíoílrÉ pcnÍiido lds lN ÁNS n. 24

OOFElÂfiS ê 3alú ânêaâçõé 6 quris fur'tt ryEra(b. €m eÊÍriCeia dos.oÇêÍidor.

iÂrEsn[É]rTos
Oô itn tdttlênb3 cíÍt arrúaa aocirdad6 br.In atEldo6 pdo crato de aqubçâo, á.E*r(!s rre Flriaão p{.â peÍd§
Fo{áti!i! na Í!á[ãção dê lctr vak ql. l.'o caâê fa inbriÍ - vdo. dc marcaíro. Ár !,qailrdêa pús invlCirtrítt6
!b pílp.icôê,rütjdú p..E obhrrç.ld, coín dusúà.rou vdo.iaçãodo.{ild- Ás pío9Íird*r F.s hyc.ti.rE to
sio nElclráuci .o qrdo dê squiôiçio { rtêmr. rstn6 aontrlrais Editadáô pda ANS,

PRousÕEs TÉctúc^s rlE optRÀçÕEs DE ÀsslsThaclA À saiDE
Á, paotii!ôsr Écriie, dêodÉoe ar bo- pláiioaa cd&eir, ,úÍr t.ftrLd6 dê ecrÍdo ro.n aa dl*t'iEde3 .}'
ne.d{ão àlo.Ín liys f§ íf 5t#202:} ds ANS e rã.íâçõê3 po6aeíÍrê3 São .súIià! m.Ídn.í$. .3 sêqúitêâ
goíaôet ÉcÍtac!ü
. PítÂriao e Co.üerlrbção tüb 6df!.r - Íeh!,*eipúEda dê EAEfld!çàô q& FÍ!(bde.ôbêíà-Ía rb
titao iindr rfr d@rBa
. Rü/i!ão dê B.cr&! a lj(uids - Fa as dgÊçõêa +Ê êrfrdveín 6 dr6r com ê*aú&ais i adide ,rÉdicg
iECn.LÍôa l! riio. d. C..E dc sariúê dâ !pffâ.rd'4
. Rtíi!ão per ÉÉ,*o. ffir e l€o Atis.doô - PEONA - (bdi*& p€Í! kEr turlÊ !o p.grrcab ó!
á!Ítb qoê É bífiün @íriro c quÊ r& br*nrÍl *ro ryirâah6 i OpêüabÍa-

Ârno rirrÂlrcivEl-
Itlo djvo inbrgiv.a elaão cialifrâúá o3 gahô .dnizd6 pta a itldítaçfu dê Bidsmar ca!ú.ti\r€ 6 liceiçÉ úe
rs dd€!- Or graiG (IrÉtàrÍs*? rlecbdc a !&Eea ireú'§cávr$ e úniaoq sdttsoaadoB pd6 aúpêrdrvô ç q.E,
trq|.À,€fiteare, gêíBr6o bêíEírÊha ccütóa*aoa ínâtoíÉ ql,e c .r& Fr írais (E um 8ro, afu íEcúÍEcidos csÍE
di/oa iútgrvt a- 03 grsb3 srsoaidoa e dêrêrndviírBúo ou ô mrxielrçb de úChiÉreâ !ão Íscú*Eir6 co.no
deapaaa na llEd{ia eft $E tão incoarir(rs. Os gd6 cdn o dc'eneoü/iÍrEírb de rartÍraraa read*rêêiroa ro.rp ati\lqs
rio rlsta&ô l.üldo+ o íÍú,bdo &rr I loôgo da vÍts úül d6 ibrE ÇJe o cdnpõêrn. Ãr lrslizaç6cr toaíÍr
cdo.d.d8 Éo ÍÉbdo linê. s kxrs qrc br.Brl r|n co.{. I rids u§ (b gtssb, .§ Slar Êdib dctnúEàEôr €fi nú
erCic.lir.. crpêcí[.s.

DEMON5ÍRAçOÊS 2424

AIWO IHOBIL?ÁDO
O 8Éi',o iíno&fizldo é co{ulttub Éo ar.toê sql,irição, ft t ção e...r3filçio, lí$ridorrÇ &p.lEqtro.cuí'luLdaeh,
Fdas ao.[n ada. p.Í Íe*§& ao vabÍ re{upeaánÉl * ta o c*o. O ÍrftÍiô clÉlo i]dui ÀrÍ6 e eílcr!É6 fuârceiÍos
de plq# d. cú.àl,çio & brqs Fâ.o, $§ndo os cri!é.ios d. .êco.üêciíEllb io,eín ldi.rêilor- Ár de!Íed.9õe3
baEm adajfiúsa pêlo Íoé1ú lnêsr s tsxs3 q!ô krlm €m cúttn a tira rli dG bens, a qusis a{úo dcíÍ(Iffi3 eÍn
üfa exditdivE erçEcíaa do irÍEtalido, adn erca@ dos bflerrce q.E não lokern degEoaçõêa.

a DEMONSTRAçÕES g1
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ot ÍRos Arnlos E pAsstvos oRcut-Ár{TEs E úo onculq}ÍrEs
ttn dillo é rêcú*tccih lE bdar*o patiÍtaúl $ando Íq píwávd q[.E G.E baiafi.rra êaoír&r*:c tuâra !êífo
qÊadoa cm hrÍoí dr aoopôrdivâ e !.{ qraôo ou yaloí podcr !a. rtterErrú cú,n !êgúaa!â UÍn pa§rvo é rcaorücciro
f|rrldo r Énpílaa p('sàri l,tra oôaiqírçôo hgd o(l é cúrEütuiro aaar! rÊslta(b da rm c!êr*o plarado, lcíldo paov{irlrl
q-E um íe.lrlo êcoírômaa lcts ílqEiro púa [q(*ró!.lo São sEürdoq qúado rpaqiv!( do aüÍlrpaatdcí*aa
!ncí!6 ê (b vúiatõê! nsElraÉ cJ cârnlÉÉ alcaÍitó. Â3 paoviúe3 3fo r€íirds leÍ|do adro bet. s mdhqEr
eíimíivE ô rilco círrdiô. Oa íi!€ ê pÉrrlc aâo dêificá<bs aqno cid.àtrs q(aÉo r.. Eúzação ar.r

lhuidq*, é trovád q.É ocoíE n6 pÍdirE &e ÍEã. Csro cq!}íb. !ão daínoÍlrüaôs cúm nfo aiqlsntcr.

pnousóes, elvos e pÀssryos coNnNGElrEs
Ptovi8õê!: io ÍBi!üús S§tdo - pcrú8 íúc,n avdh(h! ('(rb trúvávêb 6 c íErtrrtÉ €nwlvirG toí€Ín
nÊEírá\Éis cdn srcitte rêguÊrçô, dist nluido-sê de po3rilc aigÍtú de okigeçô€. legsb, € é pÍo!ÉEl qlE
úis laira dê bácírcÍr ecaíôrics tcri r!Çcíira fa lqlddar uÍla üEação PaivÉ aürlbgentaa: aão otÍiJqõc3
Fr.cít!. tr aada aúrE Fdü poasir.aa, larn lltato caÍíárl, Íb êí{rrb. !ão dú.agsd* crn nô arpácativa a oa

Fsir.ca cqfhgantaa a\dÉb corÍb Fú6 ftrnfu não rfu paúâiÍle nefi (tvl&&. Mrt6 idriôir: 6
(llpiaib tlkii! tú, Íilaaüd6 ÍÉ atiú *ín ! dedt{ão das con€spdrdGÍtê3 Foyi!ôê pe.a cdtEàÉia3, GrÍl rsdo
ó pkE cd{áUl da ANS nâo cgllêínpb, elaa ,€dsÀífiaa{io. ôniJoçõca legrà: rão rEútEdú ccÍE exiJivcb
iÍrdcpaíSaírba da avrlçio aú.E ú pílbrbüatadr. dê êxito & p.rÉrü,3 cm Çra â Coopêíalrva qrc!Éoncu a
h.dr.llhlcirEli(* ê ! le{rld* d? ÉIoa e ó.úEçôc. d.ftir,S G.n cdttab- Ns coÍúiçiô d.t PÍovÊõê. r
Àfriit$!çio aüadaís ! oçi.üio dG anasqcr irrücoc, , núrra da .çõc!, r siniÍíHe aoan p.o.É.c

taria!3. r coaypbrirâare e o p6i:oíEÍÉllio dc Tntona3, aarrFÊ que a Fde ící sdiá úÍD paovávd.

ltFosro tlE REtulÁ E connruçÃo sooel
S60 c6f.ubd6 dn bc rE .rihb. c.eti,.. pok b!Êl{ôo vigênE, lGl.a{b á übilrçtro c \í8hÍrt
FovcaúrlÉ! ô d6 

'lão 
coÇrdtt6, cdlk ne nxÍlcil|do aÍn lloaa osacdiva Gapacfraa ô lmçaalo dê R'|ô a

Caúiôüção SodC.

AvÀlrçio m vÂLon rcupeniver ms mros
A Aôniirü.Éo rqà. ,Irfn íbov& cdúiba lifito de &ut diE Goín o obÉro dê r1.& Gy!írE qt Wn
irús Fd. ô cr v& rcorp.rúYd.

ApuRÁçÀo oE REsuLTAoo E REcor*lEcrrErÍo DE RECErra
O r.e.ürb é +rúo Éo íErinê cúúiba ê ctÍnE!àE a c irdú 03 lrn&Ísrhê, êír.ú96 ê rraÍt{õat íüttítlr
dr crrti-! a ixlnaa aU taxa dElda irilrÍaa daE 6 di\ío ciÍlrlatra c não ciuLÍt€a ê 6 púairs ciÍrLí{ca
ê rÉo ciqldlb. Oo Í!âllrdo do ddrzira/lcrlaciLa E píEdr ô.rirü3 a tibúbô o ,íwi!õaa. a!
CoatbTaêâç6aa ftüvaa !áo agwa{b à acaêilr cú!*ftrtr|do-ae o pcrirdo dê c&êítô do d!ao, qlüdo !a üür
ô caartÍíoô cún pl!Íoa p,la#ciloa Na a{ílffi co.n píêçd paâlÉafêdroa ê ne opataÉüa óo Flaàge,
ê seí!iç6 dr ú.i*anca à leide, o 4íop.i!ção da rêaciti é Ír(i*ada nE &5 eín que !ê ÍüÉÍãn píraartêr oa talc
gÉÍúEâ rra receita, de aaoaô caar aa ólpoi(Ées cqtúrd!, oal si\ e tr ã qi.É ocútea o ardivo ffi ao valo[
r s t&Jràat .

RECOaTHEOTEI{TO OOS EVEIíTOS |NOEI@AVE|S
Os ÊEíraú h&Íúaivdr !fo cooaltrriroa lo.rl lralc m valo. dB ffirÉa âfrÉaaít da, pda ardê c,rde,lcida,
aeçÉíâdor a na ilíüf,câção ds @r&|ch da dclpcla rÉdcs pdr aaínunicâç5o do !ÍÊôôa de scíviço,

indapêrúeiEnaafa da arigÉEi. dr q.ElqtEí íEcaiúÍE. troclaao ou !&rno dc inEmê(fioção da bút túÉa, dirta
oJ irÕll'Ígrts pq rÉb dc Eíclic, dl da úíi!ê !Írrür$âr dB dcapala! rÉdc!. Co.rF F.tê dêôaas ffira ÍEo
!âo ryrranlú dcrto ô Fbó ô sre cdnpetâúá, orJ 3êÉ há cvrnha Í!.§ztóc. poí ríá FíEst doí?S .
cooo.Í..ho quG írio .âo .& (avi!.d6) n iohÍddc á @r âo Íml dô cdâ mÊ! c, Fr! ld.q.ratâo do

F3irE, tâb evcírb t5o Í€qastedc medlniê t{Írstituiíio de PEONA - PÍovisão dê EwÍ$c Oco.Íido. c Mo Aviaâda

..hrd. d.t6ia.Àni'. .ótd6. xt ,:(E-2iol, lí. lor, §l

DEMONSTRÂçOES
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xFoeiaAçõEs PoR sEGrEÍÍo
En firyao d. .d!..rtssio (b t.rü .ltutd*! n6 d.no. ê !.r&ú&|.h I t r(b, r o@pcrctv! êd qlaid. ctn
úia úrics rÍ*!ú (h iagriai\ r€rúo $É aa ogôrtôó rüo !ão contoLda c gaí!ítcie raaa adri rqio GoílE
!rylqb ildcgGaúiaa, aarúo a ílrlúa dr cooFdivi aasnpd*rdB, md*oarkE q aEI& & loanra

if.gÍdâ-

XO AS ltTEruTAClo$IÀ§ OE CoI{TÂAILDÂÍ)E
A C@Frrtiva dalr e ÍEÍÍnÉ i Êmsairub de coltcrld* 4aovsdG pab CorÍíê dc F'ÍqrÍdÍÍreííDÉ c$tábêis,
cqn 

"xcâç& 
(b CPC í't,crc 50 - Cúúrbr dc Scauo, o Crc 29 - Ati\ó Boaoga.o ê Plodrb AgÍkdq o crc $ -

Etplo.rçio r Avdtt?ão de Re.rr.lG Mir.íaÉ, o CPC 35 - lMaç&! Sê9 ed!., o Crc ,4,1 - Deírútrbsçõe.
Cdntil&, o CPC ,19 - Cqllrhlzeção e RddóÍb Cd{ábt dê PbE dÊ EêíÉlícb. óê Agoerlú.ia e o CPC PlrE

- Cq*süf(* por. Fê+cn8 e lâia. ÉÍqe!.r, G Çrair ÍÉo t6ín ap,ohd(! pda &ârb fl..b.É de S€rde

SÇaê,llaíltoa - Àtls, Ftanb, lÉo a(bt.d.3 pde ÇaradoaE! de plaíoc de aàida- Aa domait ÍE.tnI hbÍrEêbnab de

cüt uldÉ {.. rda pGb Comló ê F\ür.ílci.m.'rrÉ Coíúbck são qrqil{it à d.Ísúrçô.. .ütt/ib.is da

C@ríile m q.É não coaüxirÍ.ín I RNIAr{S n' 528Í202. Âa qüd rrn CA(,ú aas nfu Çact inrqrffi e
dhE õÉs dÉfaaâda! ÍEaba píoürn &rnêíÊ., #rrdo regráa c+eciÍ.ât s têíErn $ttcadat ú ÉE de !olíe.

BASE oE coirsol-tDAçÃo oÂs Dgrc srRÀçôEs coiÍÍÀBEs
CdrBda lao bdas ü Sociíedc. cr*u poaítca! ftl.Í|(.a'3 e q.ístirLis sao aoílrdâói. c cdldziLa paia

Soci.da(E e rú qIà ndrÍtaffi tÉ úna Fílicipa+fo aociniis dr rÍda de máadê. t'16 ca... .Paciltir, a

aíiíÉmà e o c& ê pa*arlqd! d!! ! dê Lob, qtr :ão dctr*ob cxcrcivêa! ail cúÍúeí!ivd!, aio lcvaóo! eír
csrÍdaírção p g í,sLab * a Soaiqb& cqràoL (IJ n& arrtsa Scildaarê. a! dÚokdaa !ão hrrgÍ*n€ítle
caEolddr â paítia da atÉ arn qrÉ o contsdc é trrEtríido púâ ô Soaicdadc e dairtn ê !aí cstdirldaq lEa ca6
qllciv€i!. ! p6rlir de dda em qra o c-úd€ ae!aô.' fu poliliss aúntibêis ío.tn rdicdââ Ô faítna úÚboIE ne

êrrr8aa adnditda e aúrlidaítã co.n lquel- rdizada íE a5(eícijo ariair aún ot ctviíEhs à íroíri6 do CPC

$ ê ICPC 09. A, d€íra.Ehaçô.. cdübÉà ryÉdióúat !ão .úÍpcb ea{a dlnuab+âo cúaÚa irdli(ld dô

ciãlrdc e dê aras adtdado cín 3'l dc dêzeírtàío are :lÍp,|.

NEO5 _ oI§PoNÍvEL
Ar Õ9.íe.!üio rrilGriú dÉro:

CONTROLÀDORA

Caira

Earr(o Co ô Dapóitoa

coNsoLrDÁoo

Cà,xa

Barlco ConB Dcpó4t43

6.358

2 ?07.082 670.433

2023DEsa8rçao

2)O7Ã82

6.3530

715.4183.800.979

útaDtÍÂtcÀo

3J(xr.979TOTAI'

i. al95aôaibr.a5ô'õrt5.60:lrár666a9 . ?É iúrYry a. dt.ar!.ó x.* llrparrfrr( áas{F rff àfôit r
!-.4. d* a.ltitb.ral ..rlt ü p t ltll},:il, l,r- rí. Íl.

2024

0

IOIÂI. 67Á7C1

an2,

71l-716

a o.nnorusrnnçÕEs 
F I NAN c E I RA 52024
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Niru
1

r{E06 - APLTCAçOE§ Ft9{At{ CETRA§
Rara,!ír* a +[c!çõat aíÍt tí!,&s de ílrda fta e varüvd, rrfilü'doa ao oralo dê lqri*Éo graciroa da
.li!únanba .rtÊíi(b, 06 qrü edo Íedt& m a!i{r[do do croíaido. Parle d!ú aÉcaçõê aarÁ adnpaíú 6
rü\,s güt!ü(kE rr.. trD{toÉc. tó.rÍ.a.úlidú p.&. 

^NS, 
odúdrnê d.Ír|dr,tú:

CONTROLÀAORA

8an<o Sàntaíldaí 20.70& 575

Bônao ltôú 9.231.821

8ônaoob 9.«)5.987

5aíÍa 5 046 m0
xP lnveatinento 12 393.434

Càüa EcoÍ6.ni.n FÊdeÍôl 9.062 219

8ànao unr«ei 0

BTG Pàctual 0

Banao SônGÍúeí 8.525 CBO

Baaao SàÍrô

BàÍKo Unicred 11.646.835

Tnbanco 1 621930

8Í6 Pàcruôl 4.647.800

Càixô E(ooômi.à Íadar-ál 9.403.752

XP 2.447.810

9.535.2r9

7 902.414

1.9,14.823

8àn(o AgC

collsouDÂoo

8ànco Sôntandeí 20.708 576

Banco l!àú 9.231.821

Bàncoob 9.406.S7

Sàírd 5.046.mO

XP lnvêíinanto 12.393.434

Càüa Ecoôômi(a fadêíól 9.ú2.219

Banro Unrcrld 1 'l{» 714

BÍG Pà(luàl 0

0

24.957.659

11.722.912

11.377.il1
12.594,038

18 226 667

21.@4.462

11.&)3.249

0

1 044 069

2.573.083

11.681.819

2 009.748

4.?35.126

0

16.096.763

0

3 386

0

332_676

24.957.659

71.1T7.ú7

12 5S4 88
14.226.651

21.W.42
11833.249

1.555.063

APUCÀçOIS UlrRt§

ÉrÍ..úinad. Ltui..Ê.la cdtÇÉ l, 2 20ô2/ol. 
^7t 

10t. lil.

EmçÃo
rgnrosmlcA!õcs
ÂPtrcAÉÉs crrrrflDorâs m msõ€srÉerr s

ã}24
ttdr.ic,-319
Iu.rlG6lr

2tE3
l0.s:tlltll
66.8{9.(B'

APUCÂCOtS UVAIS 37.',a665 7(6nt55

Eanco haú

Banco do 8rô!l

16.956 3r2

moçfo
Ír[x' 0ÂsârucA0õ6
lPtrc ê câfi^,ÍtD rs Ellovrs&sÍarEro

ãI24
ttült 3t3
,1rrrL7t7

üÍ13
1'ESJ,8
6rr+1151

lt.!22.972

17915fi5 7Ê74,Àt2t

i
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26

.";ífi$,r
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iá *"paf-t,,.M

Bônco SaatàndaÍ

8ôn(o SôÍrd

Bôn<o unk Êd

Inbanao

BIG PacTUàI

Côirà Ecor!&nicà Fcdlrôl

XP

Eânco lrâú

Bôn<o do Brasil

8ànro A8a

1.044.065 8 525,090

16 956.342

15-714.907

1.621_930

.t.647.88O

9.403.752

2.487.810

9.535.219

1.902 414

1.944.823

0

xroz - cÉorros or oprnacõrs c{nr ptAr{os oc asslsrÊlql À slúoe

A cÍnpdlfr &. !O'!.fta ô qú*ô.. rb A.úl&rô i Süüdd.t fi rlg!üfrb n& cqra- d.rdrúd...
4i:

. COIITROtÂIX,f,A

fotd dê coflEÉflÍcstrçôo pêcunidú {a} 23,106.180

CootrapIl taçõe5 gacrrliiÍiai à aecbêr 33231.315

G) Proviio oàra pêrda3 5obra oaditos (10.124.85)

Tor.l rk Op.í.do.ôr rt Í'lrflo6 d. Sôúd. (b) 33.S73.849

Oparódd-ár da Plàír6 dê Saúdc 36.048.35.t

(-) PÍoviio p.r. pcÍôs !oà.. crédtos (2.074.505)

Tot.l P.ni.iFoção doÍ bci.íÍ.lÍios (c, 4.,195.074

Êôrtiaipação dor baoeÍ. no, elrntos itd€nizáv€i5 4.874.413

f) PÍrÂ/i*, para pardai ioàrc oÉúbt t679 338)

Totd de oúrÍor tÍálhor o!.Í. ./ Pl.r'roJ & A5.iÍ. à S.úd. {d) 5í.í8t
orrtro! O&itor da ogara(õca ao.tl phmr da asriíência à sôúdê 18,1.139

(-l Proviio p.ró ped.5 5obí. qáÍto5 (132-958)

(e) O..fro e ! i. fsrrsF!.tsçôpêoroiài. € Íeêebâ'retêíE-!. â vrhra s ílcóeíítfulrlc. arÉdío. cdn drE
dc .ridr ô oFrer-
O) O rrado (I. Edrb lopaaúíe dê PlüE dê Sarióa' Íríêír-6a a vdoíla a Ícccbcr rÉerríÍaa & ÁL.rtncíb
AlisrêíEd e âiú OpcÍâakar dê Plrr de SaJde 't,kimed!' dr carE$.tlrhiÊrrÉ srúrÍirr dc bGíEí.rái6
d!íÍtr6 pú ffirddê p.s. t,illlED UBERúNO^ BddnÉ o fÍÊtrto n6 FIN 511 &8 & ü & W:,
(c) O lddo ô Eqlb 'Frrtidíqão ú6 bdÉltdôrba Í6 ê\êÍ*oo ird.Írizir,rb' Í!,lB!-e ! !rb.. de CÇítiqr.çôo
colardo & cteflE aúro.rnc.0rúÉê. Fêt/idsr.to côírÍdo de pbm da !ai{rc; c
(d) O rd& d. cqtr 'Ouü6 OÉdím Qêí. coín R6Íú de Árcist á SÉl1ü conlapqldc ia drar!ryG dc ícaFcEs
daa cr.ürFaíaçôa & ple,r dc asúdêfti, íÉôco-trGpitdrlr cÍn pí!ço p,!êdaàa..cÍro (ílaitÉb aIJd c dr
anü.rçs ê Iir6 Glina), ql.E liuararn lua 4aarf.âo lrEpênre ÍE pÉíbdo da *têrtbo a dczÉídÍo dê 2@0, cdrroíÍlt
ffi g!êrir. n 16l R.rrião EítsEo.rfúi. ê tlldo.b Cobgbrh dê 2í^,8f202), ístr!íÊ..t por ÍÉb óo

can *rsô íi' 86 ó! tHoíh C.aêqix!. d. Aqén.js i,Ldrrd (l Snnc S.nLnsú - Al.lS ê 31^l8rlt)20, ê tadn
cúír&r ÍE (kl!, óoa (EailrÉ &2í22 cN3.

2.573 o&!

11.681.819

2 009 748

4.235.126

0

16.096.763

0

2.3&
0

332.675

23.35r.758

34.528 014

(r1-176.256)

3í308.558

36.56Í -675

(1.253.1t7)

6.342.661

7.455 285

í.1r6.62,r)
49.259

203 6ru
(154.,1ír )

DrÍnrcÂo 2024 292'

llr ârtt !.Ír(rr§a6.4 !&t 65i1!S)t{a.9 pôr..ú'nhd rl ár,rê1,§ ú«
!.a.tô.laia.a atatl!.a.iaria .riaa. i, :.rlF'l],q!- r.i 1o1'I.

DEMONSTRAçOES 2424

DEMONSTRAçÕES FI NAN C E T RA 52024

IOTÂI 66'0522f,7 6tlEÊ58a
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Âa ,!úaii.r DÍl Frb !*! írdb ado caúlih lrn ttloíittlb cdlairctadC ü ajcrb paaa fazlrÍE E
ãéíülir Éarva na EaEaçao úa caíiba r trcabaí. FoatÍr daluadê dc acoado a(n o qlôâioa &*rnoc tE CaÉro
I do Ârso I a.í!. í023,í r í02-3.5 ô REr.çtu Nd,rrdil,! - nNANS tt' 5e82ÍZL

r{E0s - cRÉDrro§ DE oPERÂçÔEs DE AsslsrÊNclA À §ÂÚDE Âo RELÂcPl{ÁDos coM
PLA'{OS DE SAúDE DA OPERADORA
A cqrTodíao 6 roéfra OFúa. e Pt!íação dê §.ívito. & Àr.lfinó i S.llÚGl rti Í!9!!cf.Ô ÉG
cdi-(bÍq!üÉ.qti

. CONTROL'OOffA

Totsl SOU (ôl 1.042.67t

SOU . Re(ebaí 1.117.286

{-) pÍ 
^,Éio 

p.r. p.rdàt $bíc cÉdtoj (74 613)

Iotd htcíc&ntio ô RÊacbaÍ ' AtendiÍDeíto Evenrü5l (b) 7.113.715

lntaí(ámt*) a R.cê6{í - Atcndih€nto EvÊírnal 7 
'80 

658

{J Pror,isáo p.rd parút 5obÍe (Íffto5 t466.922)

2.590414

706 226

44.895

4.010

C

1.674.I}7

0

O. q!e!ôÇ!..çãÊ. ô.r.i*xli à.aid..úo r*i,r!tu com Édr dê.ti(b lb Ç!íü,c! c!6o.qgt9&
ah !r$iÍê ftím-
(a) Seíúça ô rEôir ó E fE írclz..Lô Flo SOU - Sdrb Oâ.A.cird ÚútEd;
(b) ht!írtnttu. Rêr!b.íê lExr,rE üa qênàr&. bcíclkiôrb.dcq*. opcÍ!ú..6 Srrr t,*n d, doa q!i.
Ífr EdrFürrí a gltáo (b tiaa6,

Ár provi.à É.ürr rr.àrrb dc *.rrro cü,n.. .ritÚb. dct íÍ6 ÍE C.9fub I do ArÊro l, iàr.102a1 ' 
í0'2-3'5 d'

R-orrçó fadrtt lrY. - R rÁr'ls .f QÜM.

IIEO9 . CRÉDÍTO§ TRIBUTÁROS E PREVIOENCÉRIOS
Rqidrs ô yddla &a o,ó(ltaa tüIú.ba gEÍrb cdfi ílrriç]i(, ns k.ü, t!ôiçó & ffitrlô' rrcffi ' rr'ir e

ifêai{6É ô daÍvi& ÍE ar$ do r$-Íaad. O gnrF 4 itÍP& a Í!qJP6í cdÉ Íw""!b& É" cqia
(grsralÍtd!3 a laqrÍ

COHTROIADORA

lrYpcto d€ R€íús RÉtóo m For{€ - IRRF

lÍpoato dê Reíú6 I CqnFnssÍ/R6üuií
AÍ{Êrirâçõe. Oê lmpo.ro Oe Rê.lda (a)

CdÍHh4Éo Sodd R ide na Fqtb
Créúto ê PEvi(Énci. socic

Sood a CqnpeÍÉar/RÉtfrÍr

CÍé(lt . dc PIS e COFINS (a)

lÍpoatô Sobíe

out É crát6 TÍibdá.ioa ê PÍ€ídencúno§

0

319.956

397.923

ln.951l

5 506 140

(r$.467)

NJDfÍxrçro

ÍOTAt

4.994.663

708.613

,..406,074

69.295

4 010

0

169.031

333-553

D€SC§çÂO M

dr*..gríúó dâonl.adarln a tqm rat 2 loc2ror! &r- lo., lI

DEMONSTRAÇÓES FI NAN C E I RA 52024

1021

1708.741

TOTA! 9.393.S80 5.023.3{X}

- rss 3.418

2024

5.635.629 &3rô{I}

5.315.673

a
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""1Jffi.--r;,.
,lrtl- ál.,

lir*"ai\,\,Wj
CONSOLIDADO

lrÍpoato d€ R€Írd8 Rdido íÉ Foíic - lFmF 2.628.187

lnrpcto dê Rãú6 a CdnpansarlRadtúi. 7ú.226
De lmpolfo Dê Rends (6) 0

Sôcial Reüd8 n8 ForÍle 45.240

CÍéúo d. PÍevidêncrs Socrd

SociEl a Csnp€rssíRêa{rhrir 0

dc PtS e COFINS (e)

lnp6b Sobaa , rss 3.418

OrrtEô CréútG TrfulÍId ê FtEvÍr.nciáíiG

(al Oo,í!.í..do ê rrÚÕo r!tuo vit PER/D@IaP, .rí,. v*l!! lo.irl !r..f!íidoo & diw . arlo Fle Púa o

diro a ldlgopaaD.

rero - gErs rÍTULos Â REcEaER
R!g,úr 6 Er. &rb ldqiib F.t tnlz!çío d! coop..íiv. Gtn r.. sà,ir*, cdo rogalÚ pds corar
ênE É ! aag.ra

coNTROIIDORA

Iotd do Eíoqu. - AlnroxtÍií.do (âl 1.9fi.754

Estoque 7.919 8A3

AlmoxàriÍàdo 46.871

fotsl dê AdiànraÍnentos lb) 2.821.561

Adiàmãmentor à FuíKionádor 241.434

AdiànEmeítos Divtrsor 2.580.129

Total do5 Titulot s Ítêcêbet 845.017

Chaquei. ordant a racabcr 5.137

Oúro! ÍnloJ a Racrbcr 1.4a4.603

(-) Píorri§o Pârô Pe.ó.t SobrÊ *dditos 1u4.123)

Total dê Ouú6 Crédhoa ô Re.tbêÍ 955.710

AlugrÉ5 à rÊ(cbÊr 1ü 660

out os CÍÉltor ou 8en5 à RecebeÍ 912.609

f) PÍovi§o Par. PÊrü5 SobrE Crédhot (6r.559]

0

5.129.283

7m 613

1 406 074

a2 022

4.010

0

1 710 404

159.031

333.553

2n21

5.06í.673

9,566.091

9 484 1.64

E..927

1.476.041

380.240

3.095.801

1,J09.345

s 137

4.038.891

1734.683)

870.685

131.450

110.766

(31.530)

2024D€SC8IçÀO

TOTÂI

.rr..{|ô.ldetú.in <c.ar.tu Lt ,,:o(tstÁ!, 
^n 

ld+, I

D€sc6üçÂ0 2ol3

IOTAL 95{2.989

4.265

1.674.337

2023

tt72zt62 ljlStlllr{a

I

pEMoNsrRAçoES 
Fl NANCEIRAS2024
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.,. ,,a.3 
Muar,..,.

í,i*f\\.,s*í

CONSOLIDAIrc

Totrt do tsoqua - ÂlrnoxlriÍârro (r)

Eíoquc
Alrnoxàríàdo

Torôt dc Adi.ntôÍnêntos (bl

AdànEmaíto5 a ÍuÍEoíário!
adrenÉmeírtos Dúeíior

Íolsl dos Thulo6 6 Reaebêr

Chcq{E a OnLnta rcttbcr
Outros Íítrros à Retabêí

f) Pr6iáo P.r. Pcíd.t Soôíe Giaos
Íotal dr OuEoJ fÍáritor a Rc.€h.í

ÀuglÍis a rê(cbêr

OutÍo5 CÍüitos d'l Bant a Rêc.à.r

f, Prdido Pan P€rda5 Sobrc Ctárío5

1.9ú.79
7.919.843

46 All
2,85Á.762

24 467

2 610.294

845.017

5.137

1.4e6.603

{644.723)

920.781

108 660

an6€0
(6s.ssg)

7.919.883

t4 25'
972 034

69.8À4

5.138.@3

15.372

66 650

29.336

46.871

35.812

0

10.999

(r) E6Çs e *ÍExtibô .4.nPó P.l:
. Co ÍROl-AtlOf,Â

Totsl de Eíoquci
Di{rcxipositivo lntraúeíino

Marerial! Málicos lloína Càíe

tíoque5 Gàs

EÍoque Covi+ 19

Eíoqua Cemto

E5toquc oínk? sc,ÍF.e
Eíoqua ÁPS !ãnr@ncÊlr3

Eíoa!. Covkl (EvBl

Eíoqlc Carrinho (EVo)

Eíoque Cemról IEVE)

Totsl AÍDorarirsdo

AlmoraÍtíado lSedel

Madiomentos dê u5o ôa[niniírdtúo

ÀlíloxnfiÍaab t níormet Colâboradoíaa

Compr. parà futura ôl.llor

(b) (à rúsrÉsnêírto3 aDottddaÊ, púa portanoí eaílo de c tts

0

9.566.0111

9.484.164

81.927

,.601.341

389.557

3111.78

5.137

4.G1A.891

(734.683)

2.2f5.628

131 450

2 t35 709

(31.s3O)

12.sar.11{1&71&4rl

9.484.164

0

131 782

1.766 6An

0

5-9E4.720

11.684

t2.171
0

0

L\n.714
87.927

81.927

0

0

0

zJ24DEÍtlç.Ao

1.%.79IOTA|.

Oa$r. tl!!ôà4tlÚ.r&&à*t 6l!jtó)Í164.§ tàt (o.*ôrí .1r3:dÜ'41 {!e
ardrirr. É,r.rrr d.ar.rLô.iar. .oibd l, ,.aeroa, rtt 10., §l-

DEMONSTRAçOES 
F I NAN C E I RA 52A24

orscardo m24 2gt1

3.ro9.t45

fOIÂI

w,

9.565181

353 0«)

sx 216

445
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COI{TROLAOORA

Tot l d€ AdiànlâÍneEtoÍ à FuÍr.io írbs 241.414

Adiôntammto dê §lirios 3.336

Adiônt m€ito dê térâ5 235.955

Outror àdianLment6 2 1r$

Totll dc Â&ntâmento6 à Prrstàdoícs c Fúneccdoíe§ 2,580.129

Adi.ntàmaírto ü Pr6tàdoí.i dê Sêrüço, At3istcncbis 1918.420

ÂdiàntamerÍto! a Fdne(Êôrês 576 312

OutÍo5 AdiaÍrtàmcrtos 85.396

co$soLroaDo

Totd & Adiàhtrm"ntos à;uíxionóri6 244.461

Âdiàntameíto de sàliiÍior 3 336

Miànt m€nto dc Férb' 238 988

Outro5 àdiàntdmaítos 2.143

Totll & AdantrÍrcnt6 à PÍcstrrdoÍ6 ê FúnccdoÍcs 2.61O.294

Adiôntãmento à PrcrtãdoÍês dê S.íüço5 Âssittenciris I 9r8 420

Âdià nEm€'rtol a Fomê(adoíej ffi_477

Outro5 ÂdiafitàmentDs 85.396

lett - cnÉonos tRtgwÁnlos e pnguoexclÁntos a toNco PRAizo

ftrgi.ta oô vdoí!. do. ctidib tautórir lartdo. .om rctÍIçâo n. bntê, t!6lit çô .ba É1,h. rrcolhí€ e m||or G

latscipaçõêa a ldlgo FaD. O grupo dc inpoaioa r íÊautc.tÍ elti ÍÊprcacntat o Palr! conba alêíno.lttadls r 
"guir:

CO}ITROLÂDORA

lmposto d! RÉYidà à íêcüpcraí 38.437

ContribúiÉo Soclôl à rrúp.rÀÍ
CÍédit6 dê PIS c COfll{S à rê(up€íàr 859 666

ürtío5 Craitot TributiÍio5l PíevidêtriiÍios ô rctup€r.r 620

180.240

5 726

18.98.1

355.532

3.O95.m1

1 764.038

1117.2ú
274 5y

1.476.(X1

389.557

12106

18-981

358.470

3.217.789

1 764.038

1238.204

2\5.547

2024o€sc8tçio

28il.761roÍAr.

0

346.CÉ8

535.963

MDrs[8t{Âo

3.qi1.00?

DEMONSTRAÇOES 
FT NANCE I RAS 2024

oEsanrçÁo 2Ú24 2tn1

IOIÂl' ,a21.X;1

ao23

3,G07344

,or4

3 044.947

TOTÀT 1244.ürl

346 098

a
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'" br4gí,

NE!2 - DEpósÍTos Jt,Dtctals E Ftscars
Rêgatrl 6 dapgnE irÍt it p.Ír Í.E ttênb ar.çõct irrdcÚr . fút-, ü quai. tüüt!.rGi.l!r.. proYitõê. no
grrairc ôriír;vGl ü loír9o pÍ!ro, ! aaÉo Í! ílaanta(ba pdla coartls damonatldas ! aôgu..

CONTROLAOORA

Íotrl OGp. tis.áL Tributos 6.176.438

coFlNs {a) 6.!.76.838

ÍàB de lrrêndio (b) 0

Íot6l dc Dcp. CÍvck 2.456.f,98

Witor Judkiri5 - cjwB {() 2.456 398

Totâl dc DcÊ AÊrr.ÍElírEnto âo sus 4.L22.733

f,éú..dmcíÊo ào SlrS (dl 4.122.733

Totd dc Ocp. TSS ê mdta6 At{S

MulE5 pÍoesro aNs

(r) COFNS Eecúçao Fic.l - lÉo llloría PGb Un§o Frdltt. ã'tt clrrD pctríl! a t v... fdr.l dr 3aaôçõo
.bdcli dc tÊarli rl.IG: t íIro cdiür'aa a píüi.5 r'tl aúü ô P..úvo cqÍ a 

^n 
ic. 'Ptu!ri.ô.. paÍa arôG.

Ir.laL' éorftlít arrtair.r.óo na íroL êplcaÍwa 23;

(b) Tara pal U!Íz.ç§o P&rcLl do Sduço irc EíÍtçio dG ffi to Eâdo dr llin t GGíaa. aro Focc..o ki
aiearado rE ar! óa 2ím;

(c, AÉGt dvcà, ql aai, SrG Gnvolv.n ÕdÉ Ô aüt .rr*roí altl Ícaçõo s lrra ,!a0.clv6 coíffia lrê CrB d.
.*id.;

(d) G-úlraa dc cÊaÉriL& dr di.cld.. d.. .çõêa Ílêtrotlr. oúÚEàúiÉ dc íúiaÍÉnGab - St S;

(!) Gffrll da aaíliriLtc púr aa daa ..õ.. dc cxaaú!& licd d. nt,L.lt ar{S.

NEt3 - |NVE3Í|ÍúETTOS
RloÍêr.ob 6 imtlia ê píop.addo iL cmFrs, úo dcrainâdB .o u$ p.óPíb c .. píliciptõ.a p€tÍr,rÊita. êm

oubaa cmprüa8, aaúa alrítsí{raloa pdaa coalta! dêmÚlalÉdai a É9t li

COIITROLADORA

Ii,IóVEIS DEsn ÀDOS A RÍNDÂ 2-241.§7

lmórcis .'n Monta CaÍÍieb - irc 133.371

lítóvlir êín Min.iío! - GO 12 0m

lírôrÊi5 êm ubaÍlándrà - ÀáG {a) 2.09s.936

PART. SOC. PftO O€ EQUVA1I ClA PATFIIMOITIAI. 7 -677 .457

Aíõa§ / (llrot6 d. EíllpíÊses - controaôdôs 7.617.45L

Uni P.rticipô<ôês l-td. (b) 7 677.451

Sôldià AsridÉn.ra Médicà ttda o

S€ívi Ltdà c

panr. soc. ptto lrÉroDo Do ctsro coRstlctDo 23.845.502

6.,r4O.5t7

6.440.517

0

3.254.013

8.503.162

8.503.162

6.006.292

6 006.292

2g2t2024o€scnrçAo

rOTAI

382.622

133 371

12.8)

6,751.AL1

6.757,811

0

0

f4.411.516

o€stflçÁo

Eh..rô.kt út !*nt . c.ãa!.ü rP 2.rOClOl, ld. ror, !t

6.a71.25S

6_471.254

m24 2023

237 _251

6.757 811

oemorsrmçÕrs I

212§f .91 E62r.Zlr

I 325s.013

a orruoxsrRnçÕrs 
F I NAN C E I RA SZA24
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PARTTCTPÂçO€S EM OPtRâOORAS

Cêntíôl Na(irnôl Unimed

Fundo d. c Opoítunadàd6 - FCO

Fundo Coopcr.ti'ro NomirBI R€(ompo5ição Pl Àru'tàdo - UniÍn€d Hà(iondl
pannoplçôts au r'srm;çõts Rreuuols
UnicÍÊd Ubcrlàndià

Crêditril

§(oob - GêdicoÍÍul

si@ob - crldacom

Srcoob - Unic.ntÍo Bn

OUTRAS PÂfiTI(IPAçOES

Uniín€d PàÍtkipaçôê5

U n imed lntrdíede rdtrvô

Fed6-ôçã0 lnteríêderàti\ra

cor.rsoLtDADo

Itúovfls DEsÍtÍ{aDos a RTNDA

lrnóveir cín Monl. ôrm€lo - MG

líúrcir cfi Minciro5 -CiO
lÍÍúreir êrn Ubêrtindl. - tíG {à)
PART. SOC. P€tO Dt fqu PATRIMONIÂL

/ Quot6 dc EmpÍc.ôr - cont.olôds5

Uni Pôrtiripôç6ês Ltd. {b)

Saudiô Àrsirtên(ià Mài.à Ltdà

seívi udà

PART. SOC. Pft-O tltfTom DO ClJSÍO COR&Glm
PARICT PÀçOIS tM OPÉiÁOORÀS

Cefl tral ilacbnal Unimed

Fundo de C.ootins&rciõ e Oportunidades ' rcO

Fundo Coopcotiyo NomiíEl Rc@mporição Pl Aiustôdo - Unimêd NàcioÕàl

peRnopaçôes tu rgstmjrcõEs RrGULAoA§

Uni<red Ubcrliindi.

CreditÍil

sicoob - crcdi@Írul

§coob - c.êdi@m

orrTnÂ§ PÂRnoPÂço€s

Unimêd P.Ítkip.(ócs
lJnimêd lntrafuerÀtira
FÊd€ração hterfu êÍàti\r.

11_ 149.164

6.181.275

434 332

0

3.448.167

3 405 961

35.O71

z*
0

t3,741,724

113 961

4.92r 766

2J4l§7
133.371

12 mO

2.095 936

23.851.í)2

6.615.607

6.181.27s

434 332

0

3,494.167

3.411961

39 071

46 481

234

0

13.747.724

8 706 502

113.961

4.92L.2ú

o

o

0

0

0

7.O24_452

434 332

3.930.379

3.472.285

3.364.842

47 gfr
37.134

293

2 065

19.552.067

13./r9 388

127.338

5.645.341

4t.55f.941

142.62)

133.371

12.000

237 _251

0

0

0

1

1

11.349.164

1.024.452

434.332

3.483.679

3 376.235

47.950

57 134

293

2.ú5
19.552.067

13 779.3aa

127.338

5.645.341

IOIAI-

úôt ...1n & d.rror*.ft&, .úríolc trP 2.lt+tnl. A'l lor, t:

6.6t5.607

46 881

8.706.502

Dfsa&çÃo 2í)21 2ç:23

34.42{.9G}

3 930.379

34,91r.531 26Í,92.4D

Sicoob-Unaccnto8R

33-7@.2@TOTAI.

DErlÂoNsrRAçôEs

a
a

DEMONSTRAçÕES 
F I l{AN C E T RA 52024
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(a) Em frair,zm. fti êâivsda . Enda ô trírríD loadrd ÍE bairo S8lb m&ica, Sebí C, h.liza.b ra Av
SegirrÍr,I o Pq!r. Í'r'2 626 rnGfE G.Íüo ê âetdiz.do pêts [r#í.rrs dc rf 2J}.ZB ó 01' Oír.lo ê RêgislÍo ê
hnó!.ô dc Ub..tand., .íú dê Mrú GêÍ*e, dn âE6 dd óê Ío.8m,míri' (dêz mi e otÉrb íÉfos q.úú&.),
cri. !rÍxr.lti devir.rEíaê gorr.ô pdE ACE rÊdz..!. €ír 28 dê ibr,tíEio de 2í123, r!q,*ú. ír üJCEIE !oà o íf
10282ÍÉí .rí lltm,ã]iil3 - Fob.ôb 314{x)0in2t, cdrírÍÍE píêcràr. o Edúô SeiC d. PROMITENIE
\iEM)EDORÀ O vdo. dc !!id. ti ó. Rl 10.0m.(m .o.n p.güsrb à ú!a+

ô) Oúa.,o íÊ!l,ÍE

CO TROTÀDORA

Ianeno, (a) 18,879.523

Edífíoor 1 032 268

lnrrabçóc5

Máquhô5 ê Eauirôíiêmo5 L.122.224

tquip. dê lnioínátk 1.772.083

Móvêi5 e t teniílk» 1291.109

Vekub5

lmobrliaa(io em oJrso 0

8.ní. lmóveir TêÍcairoj 11.429.178

Outras 5.026.815

. CONSOU0ADO

TêíÍêí06 {à} 18 879 523

EdúcaoJ 1.032_268

lnrràLçõc5 0

Máquhài a Equiraínamo, 1.356.6«)

EquF. d. hrormitk 1.841.915

MóvÊii ê utênrilro! 1.539.211

-1.7G

o,w, 20.693 391 0 20.593.391

3,W. 2 745 610 12.195.n3') í9.837
9,4ú, 641-658 0 641.698

L569_9519,4ryn 3.571241 {1.901.289)
L447.99026,70/. s.054.881 (3.606.890)

r_719.8396,2W. 3.110.077 (1.390,238)

0 (1.706)Lt,1Ut 240 m2
0 3 124 398o,úr" 3.124.398

16.5773U (6 473 E74l 10 103 4304,7úí
20,u1/. 5.11.1569 (3 897-060) L214.50!)

R sidrsl

IOIÂI

úâ

R!Értd

0,m.v. 20.693.391 0 20-693 391

3,9ú. 2.745.610 (2.195.773) 549.837

9,4Í/. 0 641.658

9,4ú. 3 794.879 (1.946,450) L848 428

L510.738?6,10L 5.13.1.985 (3,624,246)

2003.9165,20v. 3.{33.608 (1 429-592)

11,74)',. 24o.202 (240,202) 0

rúnr. ...áú dút t .n na .o"tüin.lF lt§ô:/,r, l,a lar,lll

Tüá alc

DcFõi.çto
(Mtr l

thrí€daçãoÀ trlld./
líFúItE[f€í

Orso
c,,ri ie

O) R!tuêc i i.f.gÍüç& & c4id na üi hi.ir6Écâ 0rolúEl .lin dc ú'pB íltq nag6.jq e t rimcd
t b.íliírh

NEI4 - IMOBILZAI}O
G ibÍr! (b diyo irdla.do !& ercüe .o drrb & q**çfo, !Êndo !. dcgrci{ô.r crtqi.dd pcfo tnÉb.ro
lis, L[Éo Grn cüL a üô úd &a baílr, catâô Gprrtcrirôa pd8 at{tt &írEÉdaa a têg[i:

0

oescnr@
füad.
Dcrrcdat ão
(Midrl

Curto
cünddo

aat
ory€d.4io
À.rrBrel
!rleâ&m.Ít Teá*

lz402o2l

6{,,870,3r0 119.7lE.3211 4r-16í113 4C54L494

m24 NZa

Mrd f.itrdocscstçio

641.658

§

a
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.lrGW,.;.,r' ]á\
('i^."1í "i
\"(yffi'

o,mr6 3 331 194 0 3 331 194 233 85t

8enÍ lrnór.8 TcÍ(.iroj 11.842.336

outràs lmobilalaíõ.t 5.026 815

!) Tênao rdqul,ido cm 05 ór .!íl dr 2023; {m tcíÍ"íro na Cirrdc dc UbctÉrr(§t, n. Av. Rondú Pacàcco, 6ü), AeinD

P&irnôíú, - CEP] 38.408-3i13. A corÍp.! hi brm.üz.d. por mêio alc olcÍihrra piült. dc compr. . !!ndô êüIida pêb

Túalúrrb dc Noiaa a Rolbto Civí (b Pêtaoâa NatlrÍab do OiltÍto dê lrilporaagá. ncrta com!Írr, aontotmc ooatôb

ílo :yto n'279, plghaa l(x â 106, ê poô*i lm. ótrs totd óc 6.966,42 m'ísê4. mí ê novÊcênb. ê lêlôchlt ê lêi'
.ts qurdÍ.do!). O valü da nsnaâçiaroÍóê Rt 17.íx) .00O a oconau mêdbnlc p.g.mcnto â vüa, úa irnaíêrência

b.rE&a- O irxivll c.li ítcvitt,tüúê c.ó6tb.(b ns PrÊí.itrt l.lrôijp.l Locd, toà o ntifteío
(8.04.01o1.í í.t0.(x)16.mm.

OurdÍo rcauíno dc moYimcírtsçô*:

. CONTROLAOoRA

20.693.391

EdiÍcios 549.437

641_658

Máquinàs ê Equipàrh.írtús 1 569 9S1

tquip. dc tníoÍmátic. 1.447.990

lú&eis ê Lltensiliot 1.719.439

0

I mobalizàção cm cure (al 3.124.398

Bênf- líÍôrêis T.rccams (b) 10_103_430

Outrôi lmobllizôçôtÍ 1,214.904

co soLloÀDo

20.693.391

Edificio5 549.437

lnstalaçó.s 541.658

Máqüinar E Equipàmcítot 1.a48.428

Equip. dc lnúoÍ üiü.n 1_510 738

M&cE c ljtcnílb3 2 m3 916

vêÍaul05 0

lÍnobilizaçào êm (Úí5o (.) 3.331.193

4}ç. !7.094.197 (5 6e).689) 10 413 508

20,W. 5 111 569 {3.897.ftO) 1.214.50!'

ú.879.523 1813.868 0

0 {482.431)1.032_268

0 641654 o

(513 16)I t22 224 1.161.S02

1.772.O43 Í7fÉ, 3621 442 269

1_291.109 907 546 (47E 816)

0-7 7ú 1.706

0 3.124.398 0

11.429.174 (3.617.682

12.892.76s15.026.815 (9r9 541)

o€saalçÁo aeÍiúlel

ú2'

sGriÀd ASúi9õc. D.ríêd.ção Âdllrrti.d! /
lmpôimcd fê6t

018.879 523

0 (482 431)1.O32 268

0 641 658 0

(654.738)1.356 640 1 146 526

1.843.915 1759 3O7)

1639 211 874.665 {5O9.960)

01 706

233 861 3 097 332 0

DêgÍGdado Ásrrd.ô /
lnp.ir.ra fctt

Dfs(flçAo
nê3iôrâl

a. 8rr§iaf-í.éaaúnta65ôIÁrÔ66c1 tr.. c$liú ü .!.nü!rôi .6* r*95.r!.§rÊ-d.3{nrú -t4úió.,
.Íldrlo.l.§únk d.n .elh.r L, 2.xÊ.2,tl, M- lo., tl

a

{m.Otl.ü3l'l2llr.l?a 41-An2i63
'OTÀI

62.22L,.]2

m24

2.291938

T{}TAL «)-5t1-!q4 al55.7ll (7.É(}.Z),{ 4LI65.(IB

NB

Srriird Ac&toõc.

2024

I 813 868

426130

-1.706

DEMONSTRAçÕ85

DEMONSTRAçÕES 
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8ênf. lmóúc8 T.r(.iro3 (b) 1.1_842.336 2_324.121 {3.7932s01 r.0.413 508

Outrôs lmobilizaçõe5 1.214-509

Eritfê paíÍloaa óa paíb iÍoa bênt mórÊa ê i,rÍivla conloÍmê bín6 da aÍrobm6ato dê baarr ê dariEá jurto a Sêcre{aaia

d. Rcclib FGdc.ll sonborc píocc.s ír' 2(n5.38-03-00tít-a {Açio d6 Erücuçio Fi!ttl}.

(s) Rêrêír-sê ao paorêb pârr aoíldrríá) d! Ílovâ sêdê dâ Ummêd Ubêriánd6, ê dêrtlaa p.oicto! rla contsobds;

(b) Rá.Íc-.. r Ícft.m.. plldhb drs nov!! unÉ.(b! p.frD, !.ndo: AUAR-RaaLifaaçio lnl íil SOU-S.|iúG
Ocup..irtd t ünêd. Suf'ccnbd óê Vcndú, E p.ço + Unimêd, Etp.ço i Unlncd V.ocdrê.loa c Érc.Ía com o
Chcct{p Ccnlo dG êóiciú Obg$ó.lic! Avanç.d.- (c) Conloím. pílounctlmGÍrto tácnicô n'01 iro Coínaó dê

PÍorrtlEi.manb Cdrtitaà. a opaír&a clchÃ, anat* da ,6r&lídc dê rrcavalotizaçao doa diys coín um!
cdÍnatiys rroa vlbaÉ rêcl&aÍÚvêa ór lao rlio, lêvaaxb-r6 cm con*t6aIão a mcrodofogh (b vcoí alG mêíca(b, Éata

.vrlçõo co.rclrtu tt nccct aÍÉ . cdEtürtlo dc pÍorúao dc pcÍúa püa dGavdoÉaçio do. rttv6.ín R3 SO.927 no
crcrticb ô 202f,

Clua([o Í€srno
. cot{ÍRotlDoR^

Proietos e Sistêritas 3.844 ú8

s.u1 312

coNsoLroaoo

Projetor a Sirteínàt

12.892.76s1

(7.C'?.0!3) 42-D7.U8

(10.051.114) 4 356.199m,ooÍ 14 407.313

Crlto
CoÍÍtido

144&634

fdarrlC da

AtEüa.Éo Aíúítftqâo
ErírrLda

14.í73t (üms,.úal /L3t6.rt

20,0@.

úJsto
coÍÍigido

@@[@
TOÍAr-

Taa a.rüC dc

Àrurto4io

tt rô.ilo .l.iÉ^k lÍi. .dÍioíE raa 2.:!O.2,r01, l,r. lot. Í2

ffi

NEI5 - INTA}'G|VEL
Raoilta oa y!h.!a doa (tatilo. qlrc tGohrm por oli.b bcn! hcoÍDó.!óa dcalinadoa i malr ên9io d. or.í..roí. ou

arârciíloa cdn êaar lnaltaóê. No ltvo irt-rgivd êtÉo chaaúcad6 oa !út údfzrdot Pan a iopLntaçâo dr iallmat
coíFaatiys a arlcdiE a liclot8 óc uro dôlê3, êa6o rrFlaantadoa pcLa coartaa dcanoBradar a têguk

2024 fr23

vrbr
i..lld

o€scroçÃo vdd
iesilrrl

rOTAL

2024 M

v&.
8.i.lud

Íxsceçro
tuüürâçôo
úr|,rxll6da

valq
n rit d

t7 .7Ít.2rt llorr5crm, 7696.*33 5§7.t72

a1-892.863 8221.328TOTÂI
t sorfflsT Fl*qr)

a
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./ :l
í a\'
í\,
l FL.N

,3 MLar,. ..
'4>\

Qü-ao íüúmo da rnovimcitaçôc!
. COr{TROL^I}OR

e Siíemas 4.356199

coNsoLloÀDo

PÍojetos e Sistemas 7 696 333

NE16 - pRousôEs ÉcNrcas DE oPERAçóEs DE asslsrÊNclA À sÂÚDE

PÍovisô6! Técnicá - Pas3ivo Circutsnlê 105.í53.í 36

Prcvi.ão dc Co.úlxrEtrção Nõo Grnh! - PCl\lG (!) 2.594 Sat

Pmyiúo d,? êvcnto! â lhürdtr parr o SUS (b) 6 296.793

Pyoviaào ale evêntoa a lrquiraÍ Daía o Outroa Prltt6doÍea (c) ,r9.787.555

Proviúo p.Í. evcíio3 od.ido! . nao tyüâd6 - PÊONA (d) 16.471 207

PÍoviaôêa Técnictô - Pr3!ivo Nào ciícultntê

Prcviaão de evêntos a ltui<|3í PrÍs o SUS - Não Car.uhnte (b) 5.111.227

r) PROV|SÃO OE COi{rnÁPREST çÃO l{ÂO GAIIHÂ - PC'IG

C..!.fêdz.-.. ,aao .qÉttt co.úátil (b vab. õên .l cob.rdo pcb opcí.dú. pit GoífdB sn p.!ço pÍ.G.tt*lío,
pênndlccrrúo Grclrúraítratrb o ddo íÊErüta i GaàêÍüta da raao drfstual dc latirdq ,odatí'!a i daft dê

côcarÍlncrb óo bdr{o-

bl pxovtsÂo DE EvErrÍos a LreutDAR paRA o sus
Cúactrria-ta pcao ,lgitto cooiótil do üba mcnall cobÍrdo PGb ogaraddl part coírt& cdn pílfo t3lGata*cUo,
ptínrEcêíío craàrdvsnccb o aa5o tt cí!I*a i cóGÍtüÍa dê riaco aoílrabal dG paíir(b poaLtixê à úta dG

Gocarr-ltd{o do b&Eo-

cl PROVTSÂO OE EVEI.ITOS A LTQUIOAR P^RA OUÍROS PRESrÂOÔRES

Roüaão pr. gs.hta de crrnb. ja ocoíiroa, rcgiíÍ.dos conl ulnênt€ B s,Írda nio psgr€, cuio tlgÉbo codábll é

ardÍzaab m moancnb 6r aFcaêntaçio dr cob.rôça àa ogarsdoas! c nt ircÍrtficação di oco.rÉncú da deapere médica

pêb cdnunicrtlo iro pGat dor dc aaítto, iÍúcacidêÍiqnêntc d! eriltàtcü do Qu.lqu!í mcclíiamo, p.occt o ou

aabma & hb.rnrdaç]lo dâ tü.m.llo, dilllâ ou irdiet m.nE Pôí íicb d. i.Í!aitú, ou d. .nillc prelinhâÍ d.a
d.rrôaa. mi{tc.!. A R rÂNS n's2af28:n dci.Ílllhou $rê s provbão púâ av.niot ! llquirlr d'lv! t Í kdÍotda por

7_923.242 -1.417 681

TOTAl

v&Í
Reáif&l

17.42i.ú115.0Á7-372

Ehú maOIaçaAstkiõe.

11.123.64 7.6â6.333TOTAI- o

v6lo.
fêiiíird

132,692.312

2 852 071

I8.{5.37r

60 810.265

59164 604

5.328.879

5.328.679

oEscRrçAo

tí0,267.363

Dailr Srrta!.íróa.-{úôa t&55t :}61tó6ê9 - tE"..dú6} .t.r69*!d rBt l{rÉ5Jô.«ÍÊ d.iEiim
oô«#rir...!tr.do ll.túradntt .rrqr. ta, t.'!o2,or, 

^'1- 
1or, l:

DEMON'TRAçOES 
F I NAN C E I RA 52024

5.111.21f

I

&3
ILritrd

ãIra

rce!õcr &ill§ tuErtn Éo
o€so{çao

0

o li.at7Ía$ 4356ÍD3.aaa.€a ,sÉ.20
I r alr.ssa

M3

nGúhd

2üt4

DCs{flçÂo

4.O72_428

s-u1372 4.O72-424
fol

2021 m23

rr8.021.í91TOTAL

a
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W
.§'voa g.rarfrrdÉ qr. r:ndrm.o. crilirira dr Rt{rANS Í'52'l/2O22. a p.Dti.io cdúltuira aíi b.tldl Po..titG
grüúidqr. Íddfu6 a aplcaÉaa fha.crhs ví.ri.d.! ê nio vírarL.la, ààrÉo Í!9.!.rtdrÔ palt cúnPo.içao
d.nona&td. . aagut

21.52E.í)9

R. CoÍrt. / C.rd. - Cortsp. Arlomidô r5.02s.520

CoopêÍrdo3 6.60.1 258

Coopcredas - Corcap. aaürmidô 3 53,í.993

lnl!ÍEiml)i, Op. PÍ Â.iat!Írcr! S.rrdG 21 6.46

Rcembôbo 69 622

d) PROVISÃO P^RÂ EVEI{TOS OCORRTÍ,OS E ÃO AVI§ADOS TPEO A}

Rca.acni! € ar,!í{6 ocoÍido., poaÚfi, tüo lvbdo. à o!.írdoíl- Rcqd.mcntda 9cb ân- 8r dr RN tÊ 574f2022

.n Íúr polô RN 51812022 dr ANS. À UNlt{ED UaERLÂ DIA po.lui mctodoSgi. D.óDti! ptr| .9uÍ!!ãô d. PEOiIÂ

Dârâ pÍ!!ttlroír.. aprovadr páâ ANS. êui, vdo. rogittrldo íoi ôpu6do Ga,m br3c 
"m 

cihrrlo afurrid rêdiztdo pal.

cqui,ê tó.nicr dâ Unancd FcdG.rçao tlhs. Rcídlnb i àtim.liy. do monLnb dê .€lbarainirto. oíililadol no

siriaín! Único itê S{idG (SUS}. ql.É têoh8tr ocoíÍilô a qrê nôo bohl'n ádo ava.doô ô OPS. ! caopcrdivr útilzâ oG

vabírr pl*rf,c.doa pà Agârcir t{s.looal da Sâüc (AtlS} psre o foviri,lcnê.|b d. PEOt'la SUs.

ê) ATIVOS GARA}ITIDORES E CAPITAL REGULAÍóRX'
A AgêrEü t|...ciÍtd ê sardr Suplcíncnttr, poí mêó d. Rc$luçio Ndmdivt - RN 521f202, ê .lt"í!çôGt Po.t íblr3,
dngôG .obí! í!g,É paÍa mríÍíaí{ao ê rli,ü 9aÍanüaroírr !üfcÉnLa Fara coôrr a btrldaalê lrla paDvi!ôc! téarncra,

dGúEitlr óo r*.: i) dr PÍfiÉio p!r. Coatlpícltâçôê. Nõo G.Íüât - PPCNG: ai) do. cvctlb . tquiLí oobâ.bt Íro!

tlútin@ 30 dar.i ê ill doo GÉnlr» ! IQuirt rêr!ílnaê a orêrttõ.r com ptrço pór'..8!êlê.jdo' llcoohGcÍt!3 nr data do

b.bngo. a RWANS tr. 569, d! 19 dô dczêmbto d. 2022. êalâôaLct o PstriíúnE Lhoito Aiultado (PLÂ), qt," !c rrtâ
do Petm&ü, Lhúro ott S.cÍú rpoado naa dômonrfrçõrt Ínancêit! lt opaílrh.a com o. iuaE! po. dcibo
ccoaútrics. klnfra rhd! oa arilra. p!.r mên!(r!çio do csPit líêqubtdb ( c míúrlo lra PLA qu. ! op.íldo.ô
dcvc oôaêírrí), &Ínióo a 9aíi óoa íiac€ aatolviroa nls .üvirâdca coíí ph,roa píivadot dc aúú!álcb i laúdc
(r{b.sição, arÉdito. ma.c!.ro. Lqrl a op6raciaôal).

P.tÍamô.rio úquiio Âiustado (PLA) 134.055 239

NEí7 . DÉBÍTOS OE OPERÂçóES DE ASSISTÉNCIA À SAÚOE
Ragratr! o3 vddêa a Éalitri da pbnot d. lraidÊnab à râúdc loa boriaficÚ*r.;(,! valoíL acccli<to! rntct ds Yténajr

d@ Ea9êcliyo. cdlü8br ê & tsrt!t.çõ.! dr opara{ôêt dê àlrlliénca mó(§rô-h6pt3b ítdiztdó cntê a! op!Í&loí!.
da aaúdê êtn cd!! oôíraáüládê. êíôo Í!p."$ítado. p.lt dnp@içío dríldlÍrld. a !êgui:

33.399.92033.220.2 r2 r 79.704

17.508.Í7111 .508.rr7

17 052 6.013 2455 966 193

3 804 702 3.E04.702

I 6330

74.988 0

2021 2023

TOTAL

731927 07t
2023

t1rr.055.239í31.927.Or1IOTAL

$*át 8dn..r..l.tÊêiô6€or., (6ról* ,.t 2,10Glt r Àrt, toí, U
20.24oEMONSTRAçOES

Rede Contratsda / Crêdenciada

mcrç o 2021

PÍcêí{t êlêcío Pó8{3t.àGlcc.doDESCRçAO

0

6 533

Í126í393 2t5aE 872 603í0.265 49.7t7.555

l-o

II

a
a

DEMONSTRAçÕES FI NAN C E I RA 52024



38

/ .d'J Nl un/,

{J' -',"t

lii u"1"9-
"'h#í-

Cúr.píelEçõG. p.q,liári.t . íê3ütui 146 945

ConfarírsEçfo PêcunÉrisiPrémiE Rccllidoi Ânt! cixdrm.nt? 81.6.11

de 0

lnEícômt*, s Peg.Í dr CoÍr! pon!âtiEdrd. C.dids 2 S97 720

Outo. Oébit@ dc OpcÍâtõêr coÍn Ptaíb3 de asri.têncb ó Sâúdc 2.469.108

NEt8 . DÉB[os co opERÂçõEs D€ AsstsrÊNctA À saúDÊ NÃo RELActoitaoas coM
PLANOS DE SAUOE DA OPÊRAMRA
Rêgirt or dcbitoo opcÍrcioniia dc .a.irô&lti. à tsúdc tüo .els.ixÉdor dr phno dc .tidê dr ogc.rd,oí!, cml be.ê
Gín abqrmarbc rúnprobaüiioa o roírt oba laírndra surlbÊs, quG Famibar|. ór bÍma analíii:a, valdar 03

bnçaôrrúô cêtuad6 a, srardo nêaala&io. o aiuafâ ! vdú pílacnts dc rEddo cdn a lGgadatio cm Yijpr, Gcio
rrpíerêíratdoi pêh cdn oaag5o rrcíurrüda ! caulr

4.268 294

Ouro. 616 Não Rchcion.rlor co.n PbÍro! dê Seúde ds Op€rEd,o.à 50 859

NEí9 . TRIBUTOS E ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER
E L gÍupo eani rupíúacnt ab pêhr conb! dêmoittâda! a lagui:

COTITROIADORA

Pa!!ivo Circulaotc 16.027.970

Íribulo3 c contribu 3.99í.017

lmporto dê rc.d6 pê.tô. jlrtirrrcâ - IRPJ I 91rt 6t8

G) Antê.ar.çio dê IRPJ (8 461.0,19)

Connib{,çío rocbl loôír o bcÍo liruiro - CSLL 3.333 465

G) Antêcb.!õo d6 CSLL (2.914.361)

lmpo3to aoàíê 03 - ISS 372744

1 0ír 350

FGTS â recohêr 316 r09

r81 241

1 167 919

Ooüo. lÍnpoabo c Cofinibstô.r r RêcolheÍ 0

a da importos .
lmpoúto dê rêndB aêliro na íoata 9.0E7.765

lmpoato! aobíc aaÍyiço! - ISS Íctido na bntÊ 21 
'92

707 _O29

0

772 769

DESCRTçAO 2023

3.512 909

21 C92

DESCRTçAO

a.3í9.t513.53,4.0úl

17.Oâ2.119

4.418.45í

(8 7lô 33O)

3.271.1a1

(3.074.293)

I 394.809

839 785

473 021

210.219

3 32r
't2.036.934

2A 575

2023oEscRçÂo

Aí! últI.ô.Í"rd.É-.ab&tÉ('69qi6l6ie9 . i... 6íny r. .!iü§r* .rê!r. hnP.:r,5ttú! ó.3€nrÉj.Àfl,!i.r
.rrin óô.r.tÉ.krmrí!, .6í.rm rit !,locltr, Àrt rd*, t2

DEMON9TRAçOES 2024

2A2a 2023

TOTAL

Prlrtrdôaê. DG scrvií:o. O. a.úÉncb À SÍidê

Cofn! Â Recolher

2021

3.9.{8.765

§.428.56,r 5.695.{54TOTAL

io

2021

8.718.330

1.?92 848

11.779.859

9 0{6 848

oennoNsrneçÕEs 
F I NAN c E I RA s2024

i
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1 A66 221 2.161447

757 290

í6.079.494

3.994.249

L94,{ 628

(8.461.(x9)

f2.91,4.38 1 )

373 432

318.289

141 211

0

í2.085.245

Ll23 743

24.392

75a.5fE

,]
r' r'

(à

PISicOF|N§CSLL 5 fl- 10.833

INSS íEtênçao n. footc bi n. I 0.666

Parcclrmêntô d,ã TÍbúor c Contíibüiçôêa

Parlebmenb dc Íributô! ê
Pâ.iivô Nâô Circulânlê

Íribulo. c .onúibuiçô.3
ouror lmpolba ê â RêcolhêÍ

PôÍcalamêoto dc ÍÍibutor c Contnbuiçôaa

PáÍcelâm ento de Tnb{Jloi ê

coNsoftoADo

Pa3Bivo Circul6nta

Íribúo! c contÍibuiçôc.
lmpo3to clê rêíúe p8.o. iuriLs - IRPJ

(-) âo de IRPJ

ConErb.rtio tocrsl .oàíE o lucro lisrido - CSLL

(-) Anbcirârio rrê CSLL

- rss
contrboiçõé. PÍêvircnc!Ári.r

FGTS i Íeco}cí

Colirt A RecolhcÍ

Orrbos lmposba c Cdrmutôc! â Rccolhcí

Ratançõ.a da impo.toa ê cont ib{içõ..
hpoEto dê rendr Étiro nr íontê

lmpolioa aoàrê !êrv(o! - ISS rêtÉo na bntê

Pts/coFtNSlcsLL bl n. 10 833

INSS rltenção n8 íoôto lei n. 10.666

PaÍcalrmcnto dc TÍibütoa c Conlíbuigõca

Paícelâmento de Tíibutd e

Pâ..ivo âo CiÍculrnt
TÍabrrtor c conúibr.riçõc!

Outror

PaÍ€ÊlômGnto dc Ííiburor. Contribuigõcr

Plrccbmênb dc Írib.rtúr c Cfilíiburçõê.

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

836 2?1

843.799

843 799

4.í1í.092
3.048.947

,t.092.145

r 092 145

TOIÂl t6.027.970

í7.633,875

4,E33.797

8.716.33{)

(8.718-330)

3271_11',l

(3.071.293)

1.401 710

1.144.419

2ír.09,1

1.29S 697

ír.956.27E

9.196 877

1.893 001

637.E25

841.799

843 799

4.,14í.092

3.ú8.947

3 {X8 947

t.092.t45

r 092 r45

202aOE§CRçAO

16,079,49,4

o..cfi.ôtô ..úl.adô aLnrlnL. .tô, .orr*ha fta I mô'Itol. À-t, loi. t:

242'

569 079

3 921

28.576

ÍOIAl. 2a.111.56r

3 333 465

L050 360

1.r6A 264

0

3 018 947

2t.1E3.2íí

DEMONSTRAçOES g1
-....--.---T I NANCEIRAS2024

\
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iàl
lJ
trl.

^.J iuL

NE2o -E pRÉsr osE FtNANcrAltÉNTosAPAGAR
Rctarlm{a ao @r{rrb dc L!.aino ffn&cciÍo l,lto .o B.nco dc L.gc Llndco BÍrtà S-Â íro vab. tolrd dc Rt ,f04.040

paÍa rqurtiçIo da !dnp{úôí!r na Ílnova!õo ao paÍquc da iÍrloímálica da Uiimrd, qu6 ltÍ parrabdo em 36 vazca.
iüciáíldo 6ír lmtE dG 2021 ê tcído pílyiaL a úlihs paÍcd6 Grn marlo dc 202a cdrndo clraaficado da lcgudê ídm!:

Pa!liYo Circuhfl!. 33-670

Fhmd.mêob. p€rr Aqútiçao d! Âlrvoô

Pr!sivo lJio CiÍculantc

FhE ciamenlo3 para

Nezr . oÉarros BvEnsos
oú arctaoa dê o,êrqõG. da A!a-d.c- à s*:dê !5o ílblirc. a6 vah.la (rat bút çô.. d. opcÍ!çôGt dG .adaêacia
m&ico-hoapiLbÍ Í!âEadaa alrüa aa opcrrdoaas da arida, colrl s lagunb aomPoa§lo:

. COt{ÍROLÀOORÂ

Par!ivo Cícul{nt í5.749.20E

Ob.rgaçõar corn pcs3od 7181 655

6 536 00r

Oepólib! dc benrficÚíi,o! ê d€ taÍcarrot 1.140 829

Oufos désitoú â pâglr 890 723

P6arivo l{ão Carcutantc 730.6í5

Oébíto! divcÉos 730 615

coNsoLrDAoo

Pâaaivo CiÍcul.ntê í6.157.9Eí

Ob(iqs!õcr com pêrml 7 .201 787

6.578 123

Dêp6rba dc bêicficúrioa E (b têÍaaims 1 172 63r

Oufos débíoo â págâr 1.205 439

Pâr!,vo Nio CiÍculant. 730.615

Débito3 drycíSo3 730.615

33 670

0

0

0

0

0

0

2021oEscRrçAo 2023

r E.í12.850

1 _Et7 991

7 055 t32

913 480

5 2 .217

211.6t1

211611

2023oEscRçÂo

í9.951.795

6.059 834

7.027 695

913.460

271.6f1

274_AA

oEscRçAo

.rÉr..h.ráDt ri{., ...rotd a, :.:!o-2,sr. r,t, roi, ll

DEMONSTRAçÕES 
F I NAN C E I RA 52024

o 3:i.6r0TOTÂI

202{

1t.ltt -521 í6,,a79.823ÍOIÂ|.

m21 20?3

IOIAL Í6.084.59620229.1ç9

IDÉMoNsrRÂçõEs
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NE22 . CONTA.CORRENTE DE COOPERAOOS

Cepital a Rermui
Pên3ão Ahenticia PoÍ Determ. JudiciâJ

P.qâmento SobÔr <lo Excrlicro

Câpit3l e Rê.liluÍ - ApGênt dc
C+rtd. Rrtühri - óbito

Furúo dc Vab.iz.gio ê Aê.l.ficjoo e6 CoopêÍaóo - FVBC . p!g!r

Lt9,t.í87
0

24 497

toz 577

2.333 463

0vâbíizr - PíE96ma dê vâloÍi2âcâo lor Pêíoímance

NEã] - pRO\nSôES PARA ÁçOEg JUDICIAIS
Ragiab., pd csnp.óénci., a ctbúên.it dê cdúirl3nciaa tiSutiÍi8, lÍ.balilalt., cívrit c qrfB êtr ctÉdüttcil rD

dabímha!6Ga rrh!êbdraa no CPC n' 25 - PÍovaôaa. paaalvoa coa{Íngcíltaa ê tlivoa coaÚEEnbt, cdrfoamc datctba
a tagÁri

,r í.233.48E

0

12.041.t06

6.773 382

51 04?

5.2r4.682

.l coFll.s
Co[lrpoítda a cdrEl!àrciô da c(c.lrçfo i3cC paí ptfa d. Dêhgaca Ragard da Ra.êL FGdard díXX]240ê

58-2ü8,4,01.39,3, vilrúo !üp6ta cob.úf a dc illrrÍc,àlcÚ dc írcoüir attto dG COFINS do 9cíbdo dc i-rGiD/2Ú0
a a.*ÍrboÍà)o|.

b) PROVIiÁO P^RA PROCES3O§ CíVEIS E COíERC] rS

Â. prDybõca pÍa procar$a cÍylir c coíÍÉÍdait forln cona&.riraa cDafl btê Gm paírorÍ dos ltacaadê3 itirbor aua

con Írê.Jtr o. valo.êr alllcirrt6 p..r .ll9o.b, !o..hí!L pêrdt. d. .oírtingência!- A .Y.&.!íô da proàdiId.da dG

paít. ilctli . avúatio dar êYiÉncÉ. drgonívci, r hídütlrh dat bl!, .a iÍi.9rudaocir diaponlwa' .r d.ciaôa!

mat rrca br n6 Êonait ê arra |llsarocb m ddcnamênto iurirao. Ar paoriaôêt aõo Ícvitdaa c airrdrÔ! gaaa Lvd
Gm cdü! alrraçõaa naa c-crrüeíciaa, tda cDrno: plle d,ê PaBGriÉo aplraávcl, cfllcltôea da iÍrapaç6ca firaab oll

crpoaiçôaa adi*mab idcnt'fcadaa Éüi bslc arir noYot aaauíioa ou dccióct (lê taibtrrlb.

c) PROV|SÃO PAf,A TULTAS ADII{|SÍRATIVÂS OA 
^NSA. p.otitá.. dê lnt{r. .dmhi*.tiv.s d. 

^NS 
Íasm Írqul.riz.óâ. c..tro.mc rolcib!ío dc oíÊb.

E d 31t12Í824 r eúp!íaüva t m coo!ütuld. 9.oüaão pr. íu!í íÍlrli. àl cd ngàci'. cívêú c comcíci.il.
csÍlic.d.r aoítio p.ovÉvGl, no Ítrolit rtb .râ Rt 12.(xi lOG

60.651

102.577

6.408

r 875 iS3

r.355.029

DESCRçAO

01.r.037.934Provkào prrr ÂçõGr Tribulirit'
011.037.93E 195.55rCoíÍts (a)

0 00T.xá dê lncênóa
675.9E4 912.42E12AX1.505PÍovilio p.ra Açôc. civêi.

7 645 0845 138.4,{6 I280 0'9Procê.so c iYclrcomercrrl (b)

26 895 87 9341't 4 081Pr§ebão pârá Àçôc-' Trabâlhkiá!
2 6,aS.0687.179.977Píovaâão para multâa adminlstrtysr dá aNS

1§21DE5CRçÃO 2023 Âtrçõ€. f.itt

a 8i!ta.at-id..etnaé-6t0tró lüôé - tr. (-nnrEr .r .rÍâvÊr arsa hüÉ ,ri«R.d.s{n .t!n
.iL.rlà.hrsók.d.r., <6í!.m l{P 2.204.:§!, 

^rr. 
r0.. 12

DEMONST§AçAÉS 20,24

.;ífrô;x,J t\!.t.nJZL'.
.tu*í7

29 301

11.233 488

2021 2023

3,t?0.46.r X.68,t.325TOrÂt

I- ,o rs6

.r95.550

683.773

TOÍAL í9.r76.t2t ôU,.692 912A2a 2l2la.§1

a oennorusrnnçoEs ç; NANCEIRAS2024



42

A9ô.. Coí|lumôíi*is (r) 6.773 342

ANS/NURAf (b) 5 214 682

T..hâlhiliâ (c) 53 042

Í!.túón, adrloarna ayalçôGa FaÍicú, a!íícrn c írEÊ|ltcÉ3 civÇi Grql cdncr.iÉ a9!.aa!aa úÉ 31112/2024.

cfaaaílcaitaa êdno peaivd a SrG! poítaflb, tío úwlg|daa naatr aotr cxdiSra adtoarrc acaoü4lo CFC n.
1 -ír66r2q)5.

Conrmeíat8s (â) r8.546 734

ANS/NURAF (b) 921 296

Açâo Tr$âlhartà (c) :8 000

(r) Brlicfirnb lio $E6aa quc Govofuün co6cíürâr cqrtetuaia, como: caÍÉnait ca,rcrLírcntoa dê cdrtalor,
cxclu!5o dê cobcÍtüa, (bênçâ! p6axíltêntá, d&ro tno.ll, rnrt€rbl ct.;

(b) ÀNS-NURAF - Alrgllçlo dc prodrlo. cm nlo coflÍdmilâda i L.l n'g,65Grg8 c dGgaÉo dê bbquêao dr riêndlnânto
coBrrta êm PÁ: a

(c) Baiir:ânoriê úo quattõ€. qua ênvolvcm rçôêr trabÍrllúala3

NE24 - CAPITAL SOCIAL RESERVAS E AJUSTE DE AVALIAÇAO PATRIMONIAL

. caPtTAt socrat
R.9Ír.rnb o i.nüdfnúb cÍ!fuliro pabr coofaÍad€ quaido do rar/ iuÍlaúo no quaúo da aaaocadoa.

C.pilrl Soci.l 47.5{H 420

(-) C.pild á lntêgl|.!I.z.r

Númêro dc Arsocbcbs 716

200.000

t{o êr6.círb dG dazãDb?o dê 2024, ! Ut{ltlED UAERúNDh .grê.êlrbu r lc9trrintê moyiÍ}!írt çíó dc CoorêÍádo.:

35

D€SCRrçAO R3

IOÍAL

3

DESCRTçAO

í).575.,161

-150 356

771

200,000

DESCRçAO

Coopcíador em 20Zl

alia&al+d.+aaàal{.14!O!,6rti6.9 - t r. 61ry .r .srrE . r.€p id*rra«e.dGEÂ.6
r|.&üio rl|.É6krftm. .çõô.e xP 2,t0Glô1, Arr, &r. tl

DEMON'TRAçOES 
FI NAN C E I RA 52024

í
\

-20 8&í

Vrlor Aturl dr Col. Prrlc

7718fl6

SUAT'IlDADÊ

4

3rs í2-04íí0ô

AUÀ{T[)ADÊ R3

ÍOTAL 298 t9,,496,030

2021 2023

lnoraarô. Siiiaí Coooaraaloa car
2Í121

10

IDEMONSTRÂçÕES

a
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/c\
/J
IFL.

1\
,-' \

r»3 
lvllai

'17_980 492

0

Rêrêrvô Lêgal (Fundo da reaêÍva) 31 634 160

RATES (FATES) 43.53t 015

Fl,rdo da h,.!dinc.rba, Csop.ítivit d. o slrlfanüliltdê -
FICS
FuÍúo dc vabíiz.lio c Bêoêficb! a@ CoogêÍarro - FVBC

.} RESERYA LEGAL íFUIIDO DE RESERYA}

T..n . íh5a(b da ,a9.r.Í êrtíttaa paíÍb t. cepaíítra- É csrlituiL goí, no mlÚno. l0Í (dca 9oí ccob) dd
aoüaa. Brrdha m ba5Írço üud.

b} RE§ERVA DE A§$SÉ}{CÁ TÉCUCÀ EDUCACIOXÁL E SOCI.AI. ' RATES FATES)
Tcm a fi|ldidrdc dc pí"a*aÍ mtpüo st coopaía(bt c lat t íamlaÍaa, aléfi dê Íroí[!m!Í tliYitâ<lê* da ncctnêôto

Éariiao ê êducac,onát (|oa úcba aropcíüroa. É coodfuido poí, no minÍtro, sta (ainco po. êsnb) dB EbÍat apr,ardar

m bdEEo anual c pcb Í!!úido dê opc'rçôGt aoaí nào at§rocitdoa-

cl FuxDo oÊ lxvEsrr ENÍos, coLPElmvloÂo€ E susrEtlÍ^BILDÂDE - rlCS

Fundo co.difuíao pd' dc&.r.çlo dê a.$.nHei. Gê..1 &troídinôÍi!, êrn 16 dô d.z.r!bío d! z)21, com obiclivo dc

gnotcÍ rrcúaora prt tndia, o pat im,ôa*r; úipÍLÍ a coltlgÇtíiYiradc; c rrtêoaa r!clr!6 püa .tlpai poítúi! óaÍrcib

dê rê3 Ldo! ôo crrrcícb cyibndo o dê.êqdibíio êcdtômko-fhancêrD d. C@pcí.üvl

d) Íuxoo D€ valoRrz çÃo E BExErícDS PARA O§ COOPERÁOOS - fVBC

Fuído crado pd' drs.írfio t . alrcmbSa GcíEl Erf&.dir&i., rm '16 d. rbzeEtro irê z)21 , co.n o otli.lir(l do pío,rl,

,rcuru paria pagamrttto da han66cba aos Coopardoa, com b€tc .ln ctitÉ{ba q!ê paomovütl t rquüt(b c 
'

mcribcÍaci1
E tê tudro .GcGEi soít!. tn aa !.h,iÉa dôr aoà.ts c$íoína dclbGaaçio l,â alaârtHoh Gê'í OíÚ'É'i - aGO'

NE25 - PROV|SÃO OO IMPOSTO OE RENDA E COiTTR|BUIçÃO SOCIAL

Rêau"lo (|. s.,|çio t o t'ttFrlo dc RGíÉ. dc Pa.ao.l Juririca _ IRPJ c da cdÚiboiio sot'l robíD o LÚtío Lhuido _

CSLL:

Lucro .ítê3 do IRPJ ê CSLL 25.828.892

Aiocc do Rêgimê ÍrlxniÍio dê Ír.ntrçôo - RTT (13 4271

(+) Artigôc! 21.470 790

(,) Exduócs (10.395.612)

Í=) B.aê dê Cakulo 57.560.E67

lmpolto dc Rênd! dr Pcaao. JuÍidÉ. ' IRPJ

lmposto d! Rêírdr - aiqút. dê 1 5x 5.555,775

lmpoco de R6oda - adi.x)ílalde loL no crcedeolc dê Rt 240 ml 3.679 850

C) lncêolivot Fúci! (290 996 )

(3) 32_948.442

43 734.363

21 695 432(c)

0(d)

IOTAL

í8,986.288

0

31 304.313

(t3.31r-261)

36.379.3.tí

8,7í6.330

5.455.901

3-§13.S34

(352.505)

2021DESCRTçAO

riltr.rtô.l.tÉôl.,irh, .q&"n LP 2-t0O'2,Ot, trr- Ú{, l1
2024

. RESERVAS

Áa aeaaryat ÍrgrÍranMaa pa l.i a a.lanrb aocic dr cooprrúvr, aíÍr coírbnnirsdê Ôt flonnõ BrraLi6t lra

Coírtddada, Íro. br.5 c l3 do ITG 2OO,a, dc 2ruí'l /ã)17, po.rcrn rt*t!..í iHÍcadaa:

8.94,t.628

OEMONSIRAçÕES I

2021 m23OE§CRçÂO

9!.378137 CLl4a.66'

(b)l

20?3

a
a

pEMoNSTRAçoEs Fl NANCEIRAS2O
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ContriôGitÉo Sosi.l.ob.. o Lú.Ío Li&k o - CSLL 3,211.11,1 3,333165

Sodal-Àiq'.d!&99a 3.333.465

aPUR^çÃO OAS SOORA§ OO EXERCkIO
. ATOSCOOPEnAInO§
Or Âba Coopêdis PÍhcirü ,!r.r! í+ às ooêflçõca cxduliv{rs{E cúi 6 !..Gbdos do Siladn! lnanêd. O.
Ab Coop..dt{o. AuaEr. íúcí!ín-c à AGí!É.a cqn mc{É qEdcacidr6, p.r! .r.o.lçâo é súç6 ü.üiE .
o tsbarÉ íÉúao coopaÍlab.
A co.p.ítliE, pír lt! ê qr!çlo de |FFJ ê CSll-, cdrúr.í. 6 & c.e..d!r6 .udlÊr srE ü. bln iyr--
A ?rtsçio ô Éá.l& &c do .q.rrfirs . iô coe.Írti6, vi§. di|d.í o dlijo n' 87 ds Ld n' 5.?E4r'l o
lêt hçio BuÉ4 qrd. a t! rlú dú !tÉ íÉo cqêrírv6 sio lqr.(b F. r cqL d. RATES (FATES),

F iahô r-ô r.ÊÍ8fao ó. Cdúü.+5o Snjd € LrpGb de Rríía

. CRÍTÉRPS OE PEOPORCIO.ITLIDÁDE E SEGREGAçÃo DOs ATos CooPERÂTI\,OS E ATos NÃo
COOPERATTVOS

5o&r . R...b ê OdflerEd.çó.. ÉnÉEdr3 d. ArliliàEh [a!di!-Ho.pr'U.l: pílÍ€iür.íiÊ cdo]lou{c .
rflpdrrúeda dct Á,iú Cepaldivoa ê ffao C6patalry§6 !oh.r c E rílbr líÉ.íüivdt tipilÉ, !. ôo Ír'lJbdo
eCô êql.çfo sCido ó. Retljb. de Cdt8p.!âàçõc! E rrbda! dc AslidàEà M,ifcoli6í,Air.
SdaE aa D€apar- ê O-b! lnfuaa p.irGiúanb c*,íq,!-!a a p.qg(ir.rdôdê d6 AE Cryúiv6 c i6
C@pGííiB róír à @ (b RccÊib à Coogcrrüvâ, lcído o Íer.aú daab e(iragão +lc* à Oaapela3
ê OJrba ltlú!b.-
Àqúínaa Écrtr e íi9üF b.rn Ç(Íada adotaoô-!ê cÍiE*r dk!írcie, dGaàariE€ Frrdír*lbír3 aDaúro:

l. RêcGib íb ApLaçio Fn'lcaÍs qJe ti drltrnÊna aaocd cdÍE aao nâo co@.lttrô;
ll. Rrcaía c dc.F..- cGlE mrc p.Alic ío.rn diltrnc.úc abcda cqrE ,lo atqcaaiito; c
lll. OÂú l€íE{ltrdo úacávúi3

lJ-550.799

neÍiltado dos AlDa OooperôINo' 7 S2q 0S8

Reslltado do' Ato5 não Coopcrôtiv6 6.021.101

OA RATTS 3.766.402

Utilir6ção FVA( 3-658.1{}4

t lilir.íao tlCS 465.m5
(-l duíe dG ercÍ.j.ioú .rlt.Íbrêi {bl (1.17âs9r)

o.186.874)
(-)RÊ'.rva t gôl I10t6dàrióbras) (1.53&546)

(-l RATE§ (5Í d.r iokàr + àtol não @opêrativoi) (5.Ér8 328)

Gl Ant€dp.{ão d. SoôÍ.r (6) {5,636.4E})

(r) Fd (ÍrtsihriCo â tâio de úlccpqão ê raàasr psúe c c@pêÍados, $E s€Íi aàatlito pdo Frfiô FÍa Vdlori:rção
e Baocírj6 6coopcrdo - FVBC, ÍE sÍEírúÍE rb (b bdanço. E te íd ari* êÍn e'm À&§emblda G€rd

3271.111

6.991.E17

768.335

6.225.482

4.756.845

2.141.525

1.582.081

{8r9.729)
(4.961.r93)

(4.19s.790)

ot§carcAo

tllra. 6?95aàr+lóa. rrnàêà&t 6ttlô6N64.9 t . (et*ú, .t é rrtlrÀ., Ê& t:4BJr!..!.Ê ó.9í
C..Êr.. .-i.aô .ltdt iart.r crútr rI l.raGallll, .lt rO., t2.

DEMONSTRÁçOES

DEMONSTRAçOES 
FT NAN C E I RA 52024
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NE26 - FoRMAçÃo E DESflNAçÂo Do RESULTADo Dos Exrncicros

RTSULIADO

À)2a 2021

IutDo Do ExERCtCtO

OES E§IÀTUIARIAS:

LTrLg ,r|ôLrl|SsuP€iAvrls/o€acrÍ§ AclrMulÁfi )§

12.121.6s21

-ls.?m.szrtl
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ExiEídiil !ía 16 dc dcêfiblo do ãtr!í, coíÍr oai.íiro dc prúrq ,!ct E p..r paOÍnctto dc b.rrê6tE D.
CoÇGí&, cun laaê cãr atüaloa qlr 9ílmovfn t alquairdc c a mGaibcrlcts.
(bl Vida ÍEta GrrfrdYl n3r-

NE27 . DESPESAS AOMINISTRATIVAS

CONTROLADORÀ

com pc$oal pópao (a) 47.664_122

Dc$c5.5 coín séyviçot dê t rc.itos (bl

De5pc.ôr com lo<àli.aéo e furxirn..nênto {()

Dc59eiàr com publiirdade a 2.1*.64
D.splsàs <on tribrrtos 62.655

O€ip?5õ com multà5 a&ninistrativas - ÀNS 5 351 300

DGspc.ü .dminirffiiv.s di\ÉÍs.i {d} 6.3a5.210

COTITROLADORA

Dc59.5a! (om pê55oõl Fropíio (à)

OêÍpc5ri com 56v('o5 dc t r€ciro! (bl 4.S196,167

D.5pesôr coín locdiaÉo e funcirnam6to {c) 1s.094.532

D!5Daia! co.n pllblicüôda e propa€ãnda 2 799.O9r

O6pesai com tÍibúos 76 890

Ocspcsôs c.xrt mult r âdministrdiu.s - AN3 5.471.967

DêspÊr.s àdminastírtiv.s di\Er5rs (d) 11 ú5 417

a) Hdulna d6 .qn ho d! .díniitfÍâçio. d.EloíÚ cxccrrtva. cÚr..tlo lt cd. adii(,' c hcnírci! ptrr

cobboíadoa!* a êocar9@ eqr- !o!É iolrÉ dê p€gamanbs;

b, 5.Íüç6 dê fí.!i6 rdd\íot ! biôat6 dvocati*F, .udlori.l, coll{ü.. crür o.rt6;

c) Uârz.ção ê müt clxlo dó h!Utõ.. d. UHLfEO UeeruÀrOtÀ li conro: Gtrs!ú., ÍJuâ' !'9Ú&ç'. 
'r'guâ',ftrFz1 mrltE{Eao, !êbaoatê ê dcírai. dragaaaa lrc atpcdirrL; c

dl sao oulrs daao,6l. d!'lhdtrlivôr úo dlrli&âiro rút grupoa lniraioal!, r"úo ür rl. mtbÚ coatíbt,.ç6ê3

;íÉúi.i.. !qr. pÍ. r r-6ddrção de urüxEos do E rrl o dc uir.t GGíli.; uNluEo Í)o BRASIL cdíGd€"ç'o
rcir.l rr.. UNlltEo € lNÍRAfEt ERAÍlva do Tniingúlo Mincio â Atb P.t n íb..

4a 649.096

8 509 676

47.ú2

1 570 121

7.265_82

2íJ24

so544.123

13 343-798

18.211.091

7.570.L21

7.479.222

D[SôRl(AO

l'Úto di.* tLtEÃk '*., 
..úçd i,la 2.2oo.zôr. 

^n. 
lot, 12

pEMoNSTRAçoEs 
Fl NANC E I RA 52024

4.996 167

15.094-532

47.& 322

2íJ21oescn4Ão

867L.0,r a2353.241IOrÀ[

l- 15-6so.s36

I r.ssr.se

20232024

3.983 887

t29.429

9170Í.610 872!t{,79ítIOÍAT

I

a
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TL ru"-ú1ts--wNE28 . RESULTADO FINANCEIRO UQUIDO

COTTTROLÂDORA

Rcccitas fin6naeirat

R.citas com âpli<.çô6 fin.n(êirâi
Re<Êità3 poí rÊcdimanto cm àtràroa

R!<citas com crédito tributiírio

Rêcaitas @m d€póiilo5 judiciàir r íisràis

Rê(êife juÍc sôbre @pit i
Rereitar Finàn.e ràs Oiveriat

oÊspcias Finâncêiaat

Dêrp6à5 com adiaçôcs fiíaírêiró
Dcsp.í.3 com PÍovisõG5 parà Oc5\,61oÍiação dê Ítulo6
Dc5(ontos (onccdÍlos

Da3paià com Ehprt*imo5 a Finàn(híncíito5

Dcsp€'.r Financciras dc [ncargor sôbre ÍÍibutos

D€Íp.lôÍ dê luros de cãpitôlPrópoo

Dêspa5a5 po. pagaÍnanto cm Jtrã9o

D6p"sàs com lmpostos c C-ontÍibuiçôca tobac Trânràçô6 Finàôceirôa

Dépê5r5 fi nancairôJ diveÍra3

coflsoLtoADo

Re(eitsr FinônaÊiÍas

Receitàs (om aplica(õês íinan(€irás

Re(êltE poa recetiiÍanto éín at-àrot

Re(.ifõ (om saito tÍiÚtárb
Rê(êitai com d€9ó5itoí iudiciàat ê fi5.ài5

Rê(litàs ilros iobr? @p|ral

RÊ(Êital FinancÊirà5 Diver5ô5

Dcspa56s FiírôÍrcdÍôú

Dc5pclas com ôp§@(ôcs financ?iràg

DêJ9.'às com Píovisõcs p.Í. tlcsvâloÍiração dc Ítu16
06aontos (oncêdidot

Oê.Dc5a (om Eírrrénimos c Financhmênto3

Da3pê!àa finanaeirar dc ErcôrEg3 sobrê Tributot
Dêsp6as de Ju.o6 de Gt bl Próprio

DGipêi.! com lmportos Ê CrntÍibui(õês soôrc Tràruàçõc5 Fiôaí(eira,

o€5p€ià5 fi nônaêirôt dlvÊÍÍà3

19.927.959

15.876.438

2.105.863

87.064

1.438 989

2.942

416.663

(s,m7.o«)l
(33.s73)

llar 222],

11.390.2751

(21.741)

12fá s121

12.129.91
(179.10s)

{57.807)

í146.?97)

20,23J.128

16.169.115

2.105 463

a7 ú4
1.438 949

7 942

429.395

(5.007.482)

133.s73)

l1a)..222)
(1,390275)

(2r.741)

12ú.572J,
(2.729.969)

(179.515)

(57.8o1

(146 8O9)

2.646.274

3 018 755

2É4121
5l

484 142

111.197.4s51
(340 561)

14m.247t
(6 4819.611'

(3 9s3)

(234 313)

12.o72.§2)
(3,1s.s17)

(1.239.7s2)

ZUl

Rf sutralx) f ll{Âr€ftRo uQuroo

25.783.128

17 563_112

2U6.214
3.018.755

2_O54_42t

51

5ü 171

lt7,22s.o22t
(340-561)

(6.489.611)

Í234.313)

\2.O72.m21
(34s.5171

{7m)
(1.267.319)

2024 )o21ocs(RrçAo

14.554.3{16 tí.225.WRf SUIIADO NNA'{{fiRO UQUIDo

.rrln&lô .a.rB.k.rrt , (*íô.n1. Lt?,200-1,61. an lot,ll

2n24msca4Ao
25.449.773

17.242.1É

t&5z3ra 14.!no.qtr

f P*t

1170.247t

DErúoNsrRAçÕEs

t- rr*rll

DEMONSTRAçÕES 31_--r I NANCEIRAS2024
i



NE29 . INSTRUMÊNTOS FINANCEIRO§

rl ÂvAI-rAçÃo oE fiSTRUXENTOS FtltÂt{CEtROS

A dinilur.çÕo Díocsrcu i r'llílG &a instrrmritoa tln$coila qç corÍrpõarn o Íivo c o 9aliyg ê co,rct iu quc o
v.bí ju.lo dra Di.Ooíriblir..lc., Crêdil,o! Opríarõca coÍn PbÍro! de Âaair€ncia i Sâridê e Nio RelacÍxl d6 com
Plsíoa dê Sürdô rra Opêrrabaa a oa Paaaiyoa CirílÁnba, pahabôlnêtitâ Provaâo do Evrnbr r Lhúidôr, Dêbi!àa ríê

Opêí.tôG. & Àaaia6ncia i Saúdê rpíoxim.n!€c do lddo conlibi. cl/irc cÍilÉÍb! d. cDilrtitzrção c y.h.6. crtao
dc on!&.dot nar dcíIoÉfrçõct cooÚbêb, êm rlzio (b o ycoainêíl5 alê pdlc liJna[cativa dalaca aaldoa ocofilr êln
d.t píüin . do b.llrço.

A C@perslirs apílacntr e)e6çio ro3 raquinte3 íbcoa âdvhdoê do u3o dê iírstumêntos finânraiísô:

. Rrsco oE cRÉDro

^dy{ín 
& 9€rôfiradc dc r CoopcÍrüva íÉo racclcr oa vabrlr dêco.Ícntlr dc o9aÍ.çô.. dG r€íú6 oo da rÍÉrditoa

daüdoa aín líEltrtõar fhÍrcaira EaÍadr poí oFraçôar d" invaúnârlo ÍnancriÍo, Para at!flraÍ cala Íüco. I
CooFaotiva adoaa como pfiilha dê aco.rp.nhânênio pcinlrEot & laldo dôvÊdor da ere co.úlpit ! c aúI!6
pêriódica do. hdfDra dê iradiúE ânca. CoÍn Íclrçlo aa r9[.áçô"r frisÍraGirra, ! Coopúratlva da pícíêÍtííia a Íaaltrar
apüeâçôoa am attü.rtáêa ÍÉnoõadra ê com b.ixo íirco dc cÍüdlo
. RI§CÔ DE LNUDEZ
Rirar rrc LhuilG! é a posad5arre ór ÍÉo ariíênch dG raqll!6 íírsÉêilla rúaci]oE Frre $r. a Coopaíítvâ hoor!
aêrr! dnploanaaoa êrtr rtáô dta dalaÉrmcnb! crüt pagârnaírto! r rcatlrhrôÍtoa, ôorddêrúdo os dil''rntct pr!2o!
dê lilüi(Í.tto da a.Ú ôÍliloa G ob.i9f,çô6. P..! ,bírr!. cr.. !i!co, a Coop!.úiya adoaa como Fátic. alô

aco.nlanluraírto gcnndrd{a o früo da cdx. lvâLnÔ â rdagu4io dG pÍlzoa dG rlaabiia{rtoa ê p.gdnênba da
o9cretõG! EJalivar r Cam da !aúdG, qlE noÍm.hcírtê rao c!Í.cbÍizdaa ,oí F.d de Ír.cbh*nt6 c p.gsncÍrb!
coalidcíÀ.llEíta Daq.aírc.

. RI§CO DE TAXA DE JUROS
O .i..o rÍ. tür dê iÍú l.n ó.n d. ,oaa&ltdide dê i Coop.ííúa 6itâí .ddb a ak elãê. naô rar,3 de iÍ.. $rê
poâô{n tlzÊÍ in!ârbô 6 3!rra aürroa câgladoa (aÉÉ!doo) no mcÍEâdo. Pa,r rnhinizt p6!ivúü irhpáctoa âalvhdos
d! acl.l.ÍôG! am tua! da irrDa, a aoopGÍdiva adota a polhra dê rptcaÉGr cdraaívaaloar! arll tiidoa alê rêoda lix!
(CO8, Fu,xros dG iiElitr.nb ê ROC) c Úuo. priblicoa (LFÍ), adic..tos cm (fiwrur iÍEttu*õêa hroaaita.

. RISCOOPERAC|o AL
É o rilco ('. FliukB dÍslor os LdírrLa dêconriba dr uma vsradedc dr calaat soc*rra ! paooâaao3! p6aoal,
EarrlogL ô allíDrahrt Ír da Coopardivr ê dÊ ddla âtiaÍn6, ercab ai3coa da cÍérrito, maacairo a ltuiraz, coÍÍto
r4uob! docoaÍrÍ !i dc criÉncias lcaaÉ ê rêgúlâbÍiar c dê pa&ó6a gêrúrantô aaaiüo! dê aotnportrmônto ÊmpÍrt.íiâ|.
Riaa€ orê6cboaar tlrrgaÍr da bdaa 3 opaírç6Ga da C6pêídivr. O obiat{iyo da CoopâÍâlivr ô adrniniltÍlr o áaro
o9aílcional paÍa sví8 i ocdÍ€nca dc píliuíz* flanccior o &Íror i rr. ÍG9utatio, ê bo.crí ancicia dc autôa paÍa

cvllr lrl'atlrhaíí€ dc ao. rdc q(! ílrtirjsn irici.tivr c cri.liyir.dc. A p.i!.S.| rr.po.r.biírdê p.r. o
(l.rêfirofuiíranlo ê tlplme.üç:o dG cdltrolcr p.rr t Í!, ri.êci op.íicirra! á ffiríd. i .|l. A(ffirçio. A
tlala.raaHddG á +drda palo dG.GtrYlarimcrb d. pâd.ôêr gêrri. d. Coo9.Ídiv. dr . aómiiataliô dc riacoa

opaÍrcioúaa íLa aagdnilr lÍc!r:
l- ExEêaêLa para !ôgra{açIo .dêquldE dc fuoçô.!, krcluhdo . .úonz!Íao iÉêp.rÉ.nfa & opaÍaçfu;
ll. Erigênêi.! p.r! r rêcürciLçlo c mdüb..mcnto dê opêr.çfu;
lll- CurÍrpÍiÍcoto dr cxilà|l&|. Írgdâ!ó.i.s ê lêg.b; . OocrÍnêfit çáo do côírkolô c píocc(rrtín€;

#ito r.Í..rr. tr.i&k mnr., <.d.ff ,l' 2,:0o.2,o1. lí. r0r, i,
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W,
lV- ExiÉoai.. pl'' . .lralÍto pGriidk dc dacoa op.racioLa oíírartaaba G a a.rãquçio c co.rlroEr ê
pílaadiiüraoa pa,t ffida ócoa irêr*itcad6;
V. E4Érrir. & ÍlpoÍta, pêída. c a sfôaa conáivia propoara!: . O..crhdririrGírb dG pbr dc Gu{ilg'ôn i..;
Vl. TllirrÍrêrb c ór.lnlrohiacíb prúaún|.t G

Vll. Pú,õaa Í,li(s ê Gdra'lUa-

. RI§CO DA GESTÃO OA CANTENA DE NVESTUETTOS
A Coqr.attva :nilr üla qpo-çlo a Íi.c6 dê 9Éráo d. c.rlêiÍ. dc hvúatlttaítb D ttvêlií .p..tü c thrbô trblc6
c tâJB dG Íênd. ixr p.ivdoa ari irirl.,taa iralâ4ôG. ELnccir. corio loaÍna da dtriÍ oa rtrc6- a aúoi.i.raçio
ÍÍroaibía dtyamGfib 3 apúc!çlcs c oc Ícndtncnloa c rÉo êlpêra qúê ncnlümr @airgaíta Ítltc ê!n dmpíir coan rrrat
ô.i9.96.l.

I{E3O . COBERTURA DE SECUROS
A Enüadc adoaa tmr políicr dG aagirB qlc coaürdêti. pdncirrlmfiE. a cdtccítrrçio dc airaor ê ü,a r!l.!inaà.
cdlffioô poÍ moartaí*aa coírúrcíd€ tulicihba lata Adminalraçao, basxb{! am cst!.(bràçio a naU.lzt (b
3rrar rürútarca o a oaiahtaÉo do aasa coír!|ltolla dc acglroo.

E3r - AJUsrEs oE ExERcicros atÍERtoRÉs
t|o lGrirdo findo lni 31 da dczrnü.o de ãE +, a cniôda afurql 6 aiu5t6 de cErtb6 âattÍidE rllarlciq|.dos

úàiro:

Deflecraçio BônÍêibab3 êm i,nóvc|3 dê tarrsiÍor (2.721.6521

NE32 . EVENTOS SUBSEOUENIES
Niô ocuÍríam outoa êÉnba ont! r dst! da rírcêíÍârÍrcnlo d,o cxdthiJ tocbt ê dG abàôôçao lb lhíEít.ttr9õa3
,h8c{*l. qrrc Êrda3aín alrtaí s3 ffi. aÉcl divulgada!, bêm cdno â riil3ê êtddoriaa c frrtrail.

NE33 - PÂRTES RELrÀC IONADAS
Peb rdac-Ítada á 6 pcúo! ou r rílüóadc Srô !ô rchcirnt dc mttclí! llEYsnb cd'l a coogardíâ A cooga.aliva

Íralkou fatraaçôat coír patba rcbcboúr am coíÉúçõêa aqutgrlaoba liliL*aa lrauahlríb pítliÊrdaa no mdcldo Ê

dc .ca.rro êdl! o CPc oS (RÍ) ê CFC NBC TG 05 (R3)- O.*t c.ln6 artk! .. n6... plltla ..{.cih..bt o. noltoô
nr.lnbd ctLt,ibc G s paaeaa juaidcaa liír!(raa !G mcg?l<ô A! btn3âçõÊa dn parE! íÊbcio.rada3 tr rErcÍar
âOêiaa a c&uLr dG pa!aanç., não aaírdo dê vabÍra ÍBl€vrd€t no GoííGtio da cooprÍlvt.

Hmoíírica do Consdro de Admharà{óo 934 717

Hônoíirioi do Conselho FÉcal 134 845

Cqllité dê E.pêci.lú.dê MédÉs3 82_572

Comíê d. Condutâ 72.858

Comné de 47 965

VÂLORE5DESCRçAO

2 35,r 944

r 56 466

143 530

93.258

2023DÊ§CRrçAO

a

rOTAL (2.t2t-6521

2§21
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Comitê dê AuditoíÍâ 26.715 51 00r

ComÉ!5o dc E pêcÉlÉsdes 13_500

NE34 - TESTE DE ADEOUAçÃO DE PASSIVO (TAP}

UbêíIôôdrâ - MG, 3'l dc dêz.mb.o dG 2024

I'R CHiütNA[ 8ERÍÀNIM
UAROLEI

PÍordrírs úa Colt!êlho d,
A*ntrrstÍüeào

FRANCI3CO ANIÔI{lo
ÍAVARE !

0||ct(|. SufarÍrlerúellc

ROOOLFO APARECIDO

tôlrgA xARILt
Crrrlodor-Mc 1l8n70(l3

1ê.000

3.,t52,í26TOTÂI

rli...L .l.E!.l.tu r., (aí(m Lt 1 20-e61. lrt 10r. l:

DEMONSÍRAçOE5

DEMONSTRAçOE' 
F I NAN C E I RA 52024

i\ri

O Tôab & ArrGSU.tô dG Pedvo (ÍAP) ki cafrDalêciro 9Gl! ÂNS .orn Yigr*lci. a p.íliÍ dê 1' dc i.ndÍofã)2z ê têm

como fundamcololaLàaLtÉí &!yáa dê trlctodoa íEllrraGiÍE, oatatíttc6 a atultab müürtÉo a Ydot !í!taí!E. CoíÍl

carimaltY. n6 filx6 dc csixa futrt6, cütr baaê naa Ílclitaú dô @ntrrbl rla{anird na olaÍarto dr rt.iltàtb i
rridr qlÉ aaíao larltaírtê. p.r. qraloaí ü rraapat . cdn 6 bcílêfidúba do pLtlo óê a.údê (Éo gaggnênb ÉlFrh

do. ,.!.aadd!a aaaü!Írd.a} Er. p.tacçio dovc cat í d,â lcordo coítr B rrÍs ê psómrlroa dalirilo. rE il6írs

S.Í..1. t0.12-2 r 10.12.2t .ÍÉxo C.píttb I - Nnm.. Ciôr.a dâ Rl,l 52812022 ê .nÊÍ.Éct úgÉt{êt. rr thinêd

thcíian& ..... ..linrliv.3 r Íôapoftr.biir.d. dcr.a cókdo. loÍtm ílxtzadaa,Gb úJi,b G.po.rlitrl Luc.3
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Oa"§flun 3: Éqini5 . Datàr a hpíâ.ia5 bô!êadot etn Br6ltiô. 8tàsjl
§locrcnltlio ço|í o l{t?.br â Olcr.yrtó.lo X*l,gxl loi{l

CeÍti6c.do de as:ínalu.lr gêr.do em 2l d. Màí(h dc 2025,11:0]:04 §

Notas Explicativô5 pdÍ
Ctidúo do doc!.nento 8295!b4t"íd4ê-{6b8ô8é'6503bi67í}66e§

Assinatura5

/*\ Roôfr ÂP.Íecih sq$. n ítin
t 1/ I rãiâdlÉO<rr{n .(oín.ü'!' ÀiCmu

tadltirca Àrtônb Tavà85 J$lo.
0unbr,€hl.rkrÊdúb€dànóâ.roop.§
Àssiírou

,*\ ChÍtitbn lertàdni fa.Íqu4§
t rr.* ôêífa.lr,@r$kn dubêrt !ib.ceÊ.b*-"' ÀiC,loq

Eventos do documento

1l L.r 2&15, lrá;6
Oocumoio 8?95tü$t *!"66!§.b8c'6501!ór066ê9 cÍtrd! ,oÍ GÀ3ll&§ ÊülES 0Ê Cr,lP6 ,iÀrflãf,O5
lg.td52,<i[E?d<íS.âr]t6d.r.{d{lrc38}- ErnôlLtc.íF6@§birhe{tubcrlrírtlr,(oo!,bí" " OÂ'ÍE-ÂIOf,tl

10?5{3.I}T17r3916(8:00

L, lür 1025, l?:a*l,

^,giÀúr.., 
lrdd.ír.r pd CAB&lEtL"Ê ALVE5 0a íAliPü5 t tAlHElÂoS (9ilbd52t (48?"{.(8,!748.4.!.(tl,l1ce38}.

Ernôil: 9(àúposê!íim!ú$êrtúdiô.co.p"b., . DAÍE_ÀTOM 2025{:.I!Tl?31:17-0,:00

r, ll.r 20Ê5. 1112tll
tODO(lO ÂrlÂÊCIDO SO{,SÀ llÀKÍlil àrlDo.r {b86àà65d.b]Ík"4r55.8cêg{t Oô?tfll}6}, &rdL rumrt'Éêcse
utli,íúm,b. ' l] ll!.6t.241.SN ll?7.(1ôS!11{g9lr!í{-c$$elecom,(dn.k po.tür 11628) " (cotocalisçàor

-1!.9r5l 3&f8e6 - Doclmrrlto dê khnljíl(à{trô inÍ{rmôdo: 102,355,57 8 . OÁÍE-ÀTOÍil:

2025.01-1Enl:2tr1843:00

It L.r l0r5. Uht&55
FEt lcrsco ArÍrÔüo TAvÀREs Jur'Ío* tr.||o.. tÕ19r0ôs5!r} {6bb,b6ô.r5?55aae}7r9) . EÍdr:
[unioí§üiÍied&adôflSà.{oop.b{. l* 189;;.75.7] lla§,1r.15.71 portal ,u2?) . 6eoloiôli1êrãl? "18.91f996
'd8 ?4534t. tloturner*o dc idçntifqàçóa lntormôder §{§,9§1.36ó{9 - 0Àr?-ÁTO$ 202545,16Il't:]8:5Í-03r@

21 t-.r zSUt, oir2G3í
ClfÃl§llÀl{ 8EÂTÀi,M i{ÁlQu€s lrretoü {r0Ífi0.6.{tb1-a86$8c{§3c05alA§tô2} . Eí}õil:

ôêItàÍkri&unim€dú{rlar}diÀcooF.b. . }t 18t,69.?5"29 ll87.69"r5"29.ladr.o.nr{:br po.t : 485221 ,
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Oa,§flsn !2 páginn' . Dôta! e hoíà.ios bôse.ôdos em Brütili., BÍrrll

§ln rc.rlardo coln o rlD.b. . Oü..w.tóílo Lrclond (Ora)

Certíi(ado dc às5oôtl/Íài gcíôdo em 21 de Màr(h d.2025. t1 03 0{ ff
G.do(àLr{áor .18-920!129?!*3,175 {8.282?8561r52à4 rs - DocrÍroto d.ld.í*ifi€.do Inío.ttr-oi
966.{81.3ffi - Í} IE-ÂÍI L: 2{p5{l'21Í08:26:3603i00

Hrsh & do<t nüü orlgLal
Ér&l,lra.rrÉU..!l!.aldrlr{lara(.tra-t'!ntr*!Udlllaltór
rgr{tt }.Lrr.Ol!}taraaa.6ú.{O!Dd(r.aüéoGüttt1!0rn 2aá.:JÉ4trdtla.EadlÊliítltl0lL.ltlíltlíadltlxllLrtt

E se log prÍtln<a únlca ê aralq*,rn.llta ào5 doctlmêntos dê l1Á5fl acima

lcP§Íall
C... ôGrxtx.tto *ti Brloado a..rtlíctdo Dah Daslln
lr .oíld..t c.í,rJt(.rl. Eo D.dr*, EÊat SlL

^5srütrrÍàr 
êlcüôíx.às E íld.át téín ;guàl võhdàde l€gÉ1, coríormc itP 2'20G2Eml e {..1

r+06320e0.
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RELATORIO DO ATUARIO SOBRE AS

PROVISOES TECNICAS
(TODOS OS VALORES EXPRESSOS gM NEA§}

o

5Z

MD,
-/r.à

)'J
TL N.l,ri-".WDNV "

TcÍmo dc Rêsponràbilidàd€ Atu.rirl dê Proüsões T&nkas

Eú, Pedro H.nriquc B.ti't Cándido de Souzà. teleíooe l3Ll 32TI'2164, .'.nàil

prouz.@unlmrdmg.coop.bÍ, inr<rito no cPt tob o nr 07&201266-39. como atuátio lê8ôlmentc

h.bilit do, €om número de registm ptofi5sional MIBA 2.901, sou reçpon5ável p.lo cil«lo dar

Provisô.r Técôkae dà opêr.dora uNlMEo UBERúHD|a @oPERÀÍwA REGIoNA! oE TRAEAIHo

MÉDco LToA reglrtràd. rob o ne 38.457-7 n Átênci. tLdonàlde 5.údê suplrríctt!Í - at{s.

DECLAÂO, plôrô 06 devidor fin5de direito:

A - qoc 06 trcbclhor íoram conduziíol d. ..ordo .om 06 p.iÍlcidos dú.Íi.k Ê âs dit triz.í

Êí.b.lG(H.. pcl. ÍGtuhmcntaçao vigmte. D"§t. Íoítr., .s PÍovisô6 Té.rú.!5 Íd.m v..ifi.rd..

. .p.Í.d!i.om büG .m ,rÉtodoloíiaa ltuâÍinis d. tálcrIo .d.rcttet à .cali(hdc opcÍ.cioml d.

opaaadoÍai

E - gqa no slGdro ó.i!o rÍt'.o di.p6to6 06 vCorct da prorirõcr aprradcr pr dm pro cadr

ÍrÉr do {i tÍhtcarG dc 2O24r

Mà dc
compêtên iô

PEONA P€ONA SUS
Provkão dc
Remissão

otJtr!Í
Provkõ.§
fémk .

Outubro/2024 53.417.4t4,7E Não rc aplicà Não ie àplkà Não ie aplicà Não se aplicô

Novênrbro/2024 54.930.825,84 Não rê àplici Não 5e apli.a Não se àpli<ô Não se aplicô

oG.embío/2024 57.141.061,97 Não re apli<à Não 5e apli<ô Não ie apli@ Não 5e õplicô

c - qrr dG<ütÊl t€daa $ra daat.m 6 qúalidôdê dos dôdo que rêíviram d€ bàsê pôrô â ebboaaçôo

do cdlcülo d. PEotaÁ;

'a.r.Írr{rB ôill.$ ,í. . a-ç.!ê.. ,.a'

I
I
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Alclliô Fr.mlÍ! S.tã I{43
3ol!G 225 - s.lttr EffIàllã

o - (trc !o ,roccd!Í à rpur.aão d. Prorrkão dc PEotaÀ Íoíút obçÍv.do6 t.tot rdav.tlt6 quc

cnscjcranr e adoção dce aeuhtcr mGdkiÉ p.rr adcqur$o do các.rrl,o:

É irnpg.br*. dc5t @r quc o moddo do Termo de R6pon8tÍlid.de Atuàrial - TRA foi ôdotado

co$ÍoÍme dGp6to no õõexo vl dâ Re5ôlúção Noímatiw ne 574/2023 d. Atêncl. i,l'.do.ral dê sôÚde

grplêma ar - ANs. Dê3sa forma, scguem algumas considcraçõcs ersrÍlciãit pàra taÍ ÍctilÍàd. n ê5tÊ

tcÍmo, ürto qlr. o! it.ns dcÍinkíos não podcm 5êr modifit.dos:

11 8.ÉEggu!!dadç: Ret5.lta-5ê quê . rÊiponsàbilid.de dc'tt ãtuáÍi,o !. limit achsilr'àrn.it. à

cmisáo dê opinllo acc.c. dor ralores da PÍovi!ão parô EEnt6/Sinilt 05 O€oIridoi c Não

Avi!ôdo5 - PEOM.

Com .Ghç5o à5 outras provisôc! técnic.s, d.finid6 pdâ ANS no à.t. 19 da RN nr 574/2023 dÊ

orátc. fãcult tivõ Ê quc tamlÉrn dlrrÊíto 5rr cíimàd.! p.lo .tuário, não há qtr se csuítir

qualqucr rcspoosabilid.de, vi5to qu. n5o hour.ê rú5o dc qualqucr üpo d. tit o quc tÊÍê .
ncc6ridad€ d. @níituíção désõ proütõrt f.<uldi!rô5,

2) oB tcrt€É d. co.rlstênd. dà5 lÀfoíma<õê r.alizado5 pelo àtsário se llmthàm a vÊriff(,r a

coÊràcÉ da barc d. dado4 aorn 05 dcmonír.tivos contábêi5 - DIoPS cnviadq p.là opeÍadora

à Âl,ls c minimiaí po$i\rÊir .rrot Ítio idêntificàdo! por !h quando ô .xt6Éo do3 d.dot . qur

podcrian influcnda. nà toníttà.i. d. mrtodologi. .tu.riâI,

D.rb íormà, emborr rci.m efrtu.dos tcttcJ Pêlo .tuÚtb, não é d. 5u. rcrponrabilk ôde ütÊ5tôr

a ffdcdien ladc c conslstênd! dô bâ* dr d.do5, tcndoem vist guc o proc.rso dercíuturôção,

màmrtÊnÍio c êxtração das inúormaçôes não lh. <ompct! . íunçro, fazcrdo com quc clc n5o

pollllà ôcc'ro à inroÍmaçôê5 oêcessiriôt pàía ôte5tar tais coítdiçõat. É@_5ê que a

rcspoosabilidadc dê t lvcrifi@ção é do audito. indlp€ídentc, confont €stàbêlêcido pd.

pópí. At{S no

§ 3s do.Íuts 5e dr RN or 57412023.

cccp r(c.Fün B.-xt!F .. -Br.4a..0r.,'

I
I

Unimed JL
F.úíXto Mlnlt

^,3 
ü/ir,,. ..
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ÂEm dltso. é importar*e dÊrtacar que a A S não êstãbêlccêu uma periodactdôdc minimà

obrgatlÍia p.r. à(ompànhamento da b.sc d. dadoi pelos auditores ihdepcôdcit6 ., .5sim

sendo, nio <ab. ro rtuáÍtro crigir Ê3s. inÍoímàção da Opcrâdorô c 5c responrabilizôr por r,llorêl

de p.úri5ô6 té<nic.s c.kubdor de foÍD. in<6r.t êm funÉo d. uttliz.ção dc b.r. de d.do5

inco,irist.ntE. Poít .ttq o atuário romênte é responrável p.h <oorirtênda da Íictodoloti.

atu.rial e sua ôpli@Éo.

As5im. cmborà nto hài. p.eisão lê8.1 dor noÍÍhõtivos d. AilS iobrc . Éfii5!ão do Ghtó.t

.itclrnst ndõdo dor .ufitores lndepcndentes apó5 a colnunic.Éo dà mddoga atuôrtal, é de

eÍúêma importáncià sua validação periódiaa, no minimo anuâ|, ô fim d. ôt6tàr à (onstônte

ÍidedignidàdÊ d.r iníormôçôêr úiliradar pôr. o (ál(ulo dêr provisõei tê(nicôr-

3) Co6idêEçôa5: Em rdàção àos iteôr'E- a 'F d6ta TeÍmo, d6<ritos a iêguir, ardaaecêiê qu.

o lnstitúo Erasihi.o dê Atuária - IBA enüou à AfiS uí'l oÍicio crpondo di\raíro5 moti\roi pclol

quàis não .5brrd dc àcordo com a àssanafurô do âtuário coÍn à ,relri9ão de55.5 dois itent, $baa

o qual €*d co[5ultoriã aJtá de plêôo aaordo ê rêitera nolaameyrte no p.ricnta Tanao.

Est€s iteas imputam ôstomiÍ r6ponsahilidôder que lrtÍàpoLm as (.rà(tcÍírticàs do

do<uananto. o qrràl rira aprrrantàr os ralo.Es da àlguma5 Provigõ6 Técnicar, sÊírdo rita àpanàt

um dos eleínentos quc podÊm co.Êribuir parô 6rentud irsohÉn<ia dã opcGdqG.

O ditpodto no inciso l, § 3? do aít. 24"Â d. Leine 9.656/98. embo6 po5rà têrdiriSido à quôlqueí

prsroã qur tenha <oncoÍrido com . lnstôurôção dà dirÊçãg firràl ê,n fungão dÊ inrokàciã da

opcrôdorô, daÉnde dr ãpuícção no caso coÍr<reto, não seado de apli<àção ôutorÍÉücô como

!! pÍltcndc com a a5rinôturô do acfÊÍido Íenno- Porfdnto. a aaSponlaHlidadc d6tr atuárb 5ê

ía5tíinge ào dispolo eÍn Lei, virto qua a redôção di$ostà Ílà ôlíncà _F'do TaÍmo de

R6pols.bilidàdê Atu.ri.l não É @ntid. n. L.a ne 9.656/94-

4) Escldr!(cmo5 que ô mÊtodoloeia p.ópri. pàrô o oilculo di PEOIIA é lcnÍír,cl a mudanças no

pôdrão da Ílaonhê<iÍn ntô dos ãrêntos c d6paaã5 considêradàs outliers (derpesas forr das

cccp '(..r.drr{aÂ* (rl^lr !.ú . aiBr.<t. r Ê.'

I
I

,}
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mád iõ)- Arsim. pàrô êvitar gráôd6 osrilàçôe3 e pa rà q uê a metodolodà fiq uê aderaalte ao terta

dc conÍistência, o ôtud.io é re5ponsável por reôllzaÍ!iu5tÊ5 dcnt.o do icu !ên!o crítico. Zêlãodo

palà trôniparênria, rague o detalhamento de todar ar àdêquôçõe' reàlizôdàr parô o eálculo dà

PEONÁ:

). ouhrbío/2o24r ApóÉ vrlidôção do cálculo c v.lo. dct.{rnirEdo pcà Singular

attst.rRos o rerulbdo d. PEotaA dc outubto/2024- o vlloÍ dà PEollA foi @lcuhdo

con$dcràrdo a metodologia ôfuàràl vigcíltG, d6a,wolvida pdo àtuário ài*aÍioÍ a

(oíru.i@da à Ágência, o íato( ôplicado lobrc a mália das derpcss asristenciais dG

últimoc doze mercs (com dcdo<ônrcírto dc um ,ÍÉ5) Íoi d. 1,634&].

> tlov.írb.o/2o24: Apris walidação do cálculo . vllor d.trÍminado pcL Singul.r

atcstâfios o Ícslltrdo da PEotla de no/êmbro/2024. o võlor da PEotla Íoi @lcuhdo

ronridarlndo a rhetodoloíia atuôrbl ügêntê, d6ê,wolvidô pdo ãhÉÍio ãr*êrioÍ e

comuniôdâ à Agàciô, o hor aplacrdo 5obre o média das dcspesas aslistÊnciài5 do5

úkim6 doze m€re5 (coÍn derlocàmcnto dG um mà) Íoi d.1,C8305-

> Dcrembro/2o24: Aprár .ralidação do (álculo e v.loÍ dctermin.dô pela sintul.Í

.trsfdííor o rerultàdo dâ PEoNA dê dêzembro/2024. o valoÍ da PEoi.lA foi êkulàdo

corrdrr.ndo , mctodologi. âfuariôl vigantc, dalrnvofuid. pêlo ,túáÍio antêíioí a

comunir.da à Ágêôcià. o fãtoraplicado robre a mália das despcat àJ5ittêntiàis do5

úhimôô dore melel (co.n deslo<.ín nto de um mê5) íoi de 1,o5.

Oc íoím. dinhadâ cnü. coisultori. G siqubr, os ciudcr c rcrcm promoviio5 t bí. . píoyirão

§cíão tÍd!d6 d. foírnü gÍrdu.l .o lo.rgo do píórdnro tÍinEÍtÍc. Íôlf.to d tr6ri,on.do cín t.5t.
dG aditirticnaia aocsminhado ô A8Ênch racaírtrmc.t!, c tÊm poí obictivo arduth o ast.atsa aobÍa

o aira da OP§ e aaorEpanhor oc motivoe & .uínênto da dr6to a d! àtÍlao nas cütttÍ.

E - asírmir, iÍrtegÍal Írponsatilidade pela fidcdi$id.de ddt dcclârações ora prestadas, ficando à

AÍils, d6dr iô srrtorizsda a dclas Íazcr, nos limites letôir e êm iui:o ou fora dele, o uro gue lhe

aFíoweÍ;

cccp icúo{rtie <.6r.à. a... . ri!B..r. . a ,ar."

I
I
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F - tstar (icnte qua srahuer comksôo ou ornksão de inÍormaçio, no quc taÍEG ôos ttabôlho5 poÍ

mim .re(rt.do6, quê vier o dar rawa à instauraç5o do regirne dc diícção íiscll €lou liqdd.ção

cúrajudichl nc úMmos t2 ldor.) merer à dàtc de inst.urôçõo, poderó kvar a indisponlbilldade

do. mrur b.n§, .om basc no disposto no inciro l, do § 3e, do ôÍt. 2,1-Â, d. LG|9.656/1998.

Pedro Hênriquê B. C. de Souza
Respomável Atuarial hllaA 7.n1

ccop '<!.0...rl'.i..6rír! r.4. d.EÍ*r... t r-

I
I

a

L"Íntrà;r,
,' )*' ^o.rffi

8.lo Hoíizont /MG. 13 deianciro dê 2025.
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(
T.rmo dc Rêúpoorôbilidàdê Atur.i.l dc P.ovisôs TÉcnkas

Eú, CttRlST!{N 8ERÍAR|N| MARQUES CPr n 966.,t81-396.68, rrpr.!.^t írtÊ d.

or.r-dor. ULtMED UBERúNDÁ coopERATtva REGToNAL oE rnAMll{o MÉDto Lma

.egi!üad. rob o nl 38.45r-7 nà Ágêod. N.<k nat de S.úd. Supi€rncnt . - AríS, dcclàrô

qrE as inÍoÍm.Cc5 ,o.nêddas pàrà apuração das lrovisõG5 t qti@i !ão ffiinú ê

coni*lrrt!§ (om 6 dcrnon*ratirs contábaú da oparrdora a das antoaítrôç6.J

êncrmiírEdú à A S poÍ m.io do O,OPs-XML dà,o .ind. qug .Jtou .i.nt dâs

inlofltlôç6c5 ôntêrio.Ês c quê or \.ôlore3 de pÍovirô€s ap{.ôdar po. rictodoloCia atrrrial

foram adatk os no6 rafiitros coartábêi! dâ opcrdori c no

DIOP9XMt !nc.minh.do à ANS.

UbÉÍliírdia^,4c, 13 de iônÊiro dÉ 2025-

cHRtsnAN sEBrARtr.I #**.m*r''
MAKIW5:e6648 r 3e6ó8 ffiãffilm, ",_

CI'R'!'rIAN ôÍRÍAR'iI' II,.RQUES

UN|/MEO USERIÂND'A C@P€PAÍNA AEGIoIII'AL DE

ÍRAA HOMÉDrcOLTM

Beprcscntoote legal do Opcroduo into à ANS

:t'ÍÍrúüninrdrÊ.ílrúlr..op.l. !l & i l!:r, ru.h.duü.rhnd.

Qii»É:tl!ÊÊi[rl9.tlÍ&Êil»&ril&'&iirãi d!&&ilrãi,

I

6

]
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(e PARECER DO CONSELHO FTSCAL SOBRE AS

DEMoNsTRAçõrs coxrÁsns

58

ot

PARECEE DOCOT{SCLHO FTSCAL SOBRE AS O€i'iONSÍnÁçOES CONÍABETS

Como ítlemb.oc do Coflletho Flscal d6 Unime{, Ubcítôrúls, no cleíckio dê rEssss
6tÍlbulçóes teêir e eítrtu!áris§, íounimo-nor paÍa sn6ússr ar Oemonstssçóês Comábcit
rdlllvrt ao orr cicio emerrado cm 31 do dazembro dc 202,1, E!ú6 lnótilc toi corÉuzlds
coan bâsê nor a@mponhama* ôB Íeaü@d@ ao tongO do ano, nos eacl$eEi Deítos
pÍcgtgdo§ pda Admifll9lísção e no !cc!!o !o! inltrumefito! de gc!t6o. go\rernanÇa e
coírÍote iírtêrm, agrcgurándo tr€nsporônci!. 8êgulsncs o n6poo!âbllidodc ns svalisqio
do! IníormaÇôê!.

A leedr, de§lcarDla I grinclpals horer quo irítucndaram o dc*mp€ítho í.EncdÍo e
pltrimonirl ds Unimed t tarlôrÉir no ereícício do 2024:

l. âaga.úa ndanto aL Anátlrc Econômlca - Íl,l]lc.t!

CTEGITlarb do ÍrhrrltEilrol O ÍírrÍEmcnto lhuido ds coopeÍaivr, cooliaíêÍaíúo
rperEs qr lerl€íciá.Ír! pópÍios. rünglu Rt 720,9 mill6er, rçpÍB$ntaíúo ún
cresÉjmemo de 14,39i em rcráÉo ao am srroÍÉr. QJsnÍto iõcllliro o imeícâmbio, o
ÍrtJ.!Í[êntD tÍluilo tol dc Ri 602,7 mitÀóes, um rumcnto dc 16239a-

Àlttqrto da crat{ ELtntdal$ O! crlno. 6lalstenclri! totalizs,.m Rl 681.E

m*hóoq um d€§dmonto do 22rÉ om rdrçáo e lno aílcÍior.
ColltÍot d.r ó..pa.a rdrdnhüldt,. : AE dcapêla! EdmlniltÍEtivEs regkfirlm um
rumqrto dG 5.3%, dênto.ro pl!Íroisdo no o.çlErcnlo ctt ltcglco A coítqo€lÉo dês!{B
delpeqsr íq'Bm:
7 Pl ú.üt fuprioi 56,tqt
r' Scrüço6 de Te.ceir6: g.Bh
r' Loc€lirrçáo e Fun<ionoíieírtor 19.2q{
r' A&aiddadêe Prog.EâíxÍrs: ,1,6+a

r' OUt'! De6F6!.3 Âdfiinlírrdvar 103f4
RcrD.iEóo ô cÍ*rlla trlir^ilo., Em 1,024. s coop6úiv. obÍtEve unl, recupcnçáo
de Rl 11,9 mlhóês em cíediro! úbuuirio3.

k taaron ic.lo podrlrll O Resuhodo Fhaneíro rlc]lçq, Rt 1,a2 m{àôe1 Lrr
dclcín!êdlo @rltcàro íE !no,
arltcaâtcb é. Gadbt ,rgd.túílor A cogpoíltlE lp.clo'|bq um, lufciàlds dê
1 8,94!t gcimâ da trlgêÍlcis minlmr do Capitrt Rcgutrtódo. EntíEtlrüo. on clrnpnncáo
com 2023 (38,59h1hqrve urno ÍEduc.io dc 5O.3 gooros pêÍcentr€k, lodicando qtE o

crsaêit!'enro ds cqêrrdv, úo íDi acompônhsdo poÍ um auít,lrí o pÍopoacimd dê
crdtot.
C.ltútr.Êio do rút! lot & O! 81irÍ6 tolli! da coopcEdvo cÍÊ!c.r8,Yl t 1,2y.,
rbanÇ..ldo R1366 mithõ... O oumcoto no6.eatitávek o loíréo praro bi dc 16.3ÍÉ.

lmpubiomdo por irlrcdimeol6 cín comrotadas (ho{dlng) c na cttrrBÍr p€f}nôôi!l-

«(

A clopeÍativa tem s eíoíçádo pstu m6ateí o equ ltibrlo econômico -ffnsaceiro, gstsntiíldo

tSttro suíicientê pars â3 proviúca iicÍlics3.8tivos gorontidoÍc§ c capitsl regu{stóÍio.
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Z A.?cst Rtarf,rir Efraúcoa
,úán daao, deüaínoa qJc o n6o rú!ífnêÍrb d. rEurü rll.tar d§t er .!qrê.
f,lÍlc crlBlE c lionçao Íldoôrúr, orpcd!.mqíúc dilrltÊ dc un cãláíb íÍraÍEdo poí
írctaí6 .rclcGnt !. Íú tlhrçóê! d6r.m !€í otricto dê c*rdo F!úrtddo, coín o
oblcón do lrbaldrr t adoÇao dc Írcdlôr ctôtÉE cs! e coíÍ!thr!!.

8ttê oa hdctds.a ql! íícílcêm aElçáo, dcúc!m+:
. RÊautrlo opGrlcb.r.l
. 8kr&.dió!dc 0l.l:
. âÉop.rc+ltt;
. Rqrltldo úat ro:
. 8r!biEúdú" doa lcMçDs píóp.lor (ÂPS' e
. €aÍDÀ

3. Prrrccr Flnrl do Conrclho Fl.câl

Aplis omlíraórs t! dcíÍlondÉçfu contábeiq comprcanderdg o B.lsoço PstÍiÍnodEt e

a Elêírontlraçáo de §oàr0 úo ErcÍcfuio retttivo oo p€Íiodo de 0 l de isneko dr 424 ! 3l de
dqêmbío dê 2024, com b!!ê no p!íecêr do! gudIo.e! i.Éeperúe.aê! BÀIJ€R ÀrDÍIORES
ÂSSOCnDG omitldo êín 04 dê íeveíeiro dê 2025, coniuíisrrêírtê irs .êspêcttías noLs
eçlktthrst íelerente à rcspontabltldsdc d8 êdmlnií.8{áo, dectt.rmos que B atog
ícflracín, felrnêít!. s! errtturaçõ{r cofitóbel8 d8s ope.âÇôes fio àÍüito dministÍtuo e

oparrciona!, odcquadoü cm tcdoc o! arp€cto€ rele!$ter por &,r ÍnrteriaÜdode c tom6
dc placccí taronivd à rprrcloção o ,prorrrçáo dclcê gclos coopêírdoa ru À§êínôtoic
Gclrt oídlírriíi! o rer rcsllzads rp dio 27 & morqo dê 2025

Uberláqrb, 21 do Mr,ço úe 2025,

-hr*J.]l*a*rnt*t---
,-lal*r.'
[ou,.ntn1*t 

*nn

D.r. glrlr d. Ca..lr td.
ÉgtYroL

rút'*Àl
lanean*uaeuu

DÍ.. Ord.{. :.lq$to lrvh

r 0r'*rL'

U:*"
Dír. l.l..t. 

^Drrêid. 
Uín Or. roao Urc.r O'Cqm.U

rhl,\|J
I
I Dr. Fraaco Anlrl bttce I'bllmt

ffi
- hl'lj-'
I v*xtç*r t*v,x, {l&x^!o (ro{{5 Í,r{sD{x

ffi
O..tr- fordaar

fl-à
{ito""4o-t"@ff"
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Asslnaturas

g Joâo Lucss
Âs§nou EletroÍúca mente

g

g &. FÍanco Andrê CoÍÍea Manins
Assimu Eletronrcamente

Joâà Lu414
h
JL
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lP 189.112252.56 |Sogurúo Fstor de ÂrüEr !âcâ(t tfhltsâpp lOirp6ÍrvorÂplb.dvc Arbs App
(3.O.9a). r)s lCebla: f ') "-'-115s
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(3.0.94). pS lC€tu|ú: (") ""'-E6O6
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As§r{}ú Êlêtronicamêntê
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Às§mu Eletronicamêntê

{r"';.'.r:
r Dairk fr\crto *1*t

TTARíA A?,AR€TÍDA UKIA

h
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FL
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Âssir|er êm: 27 dê inãrso de 2025, 08:51:ll I t-maí: '"'-.'- I6*reço<le lP
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: Unimed Uberlandia Cooperativa Regional de Trabalho Medico Ltda

Período da Escrituraçào: 01t12t2023 a 31h2tZOZ3 CNPJ: 12.790.718/OOO
Número de Ordem do Livro: 764

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

1-21

N[

Descração

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DtsPoNivEL

APLTcAÇôES FtNANcEtRAs

APLICAÇOES GARANTIDoRAS DE
PRovtsôES TÉcNtcAS

APLICAÇÔES LIVRES

cRÉDtros DE opERAÇóES coM
PLANoS DE ASSISTÊNcIA À SAÚDE

CoNTRAPRESTAÇAo
oE CUNIÁRIÁ,/PRÊi,,llo A RECEBER

\-. (.) CRÉDITOS DE OPERAÇÔES DE
ADMtNtSTRAÇÀo oE BENEFIctos

PARTICIPAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS E['
EVENTOS/SINISTROS INDENIZADOS

OPERADORAS DE PLANOS DE
ASSISTÊNCIA A sAÚDE

oUTRoS CRÉDIToS DE oPERAÇÔES
COM PLANOS DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE

CRÉDITOS DE OPERACÔES DE
ASSrsrÊNctA A sAúoE NÁo
RELACIONADOS COM PLANOS DE SAÚDE
DA OPERADORA
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E

PREVTDÊNCtÁRtos

BENSETITULOSARECEBER

DESPESAS ANTECIPADAS

CONIA.CORRENTE COI\4 COOPERADOS

Arvo NÂo cIRcULANTE

REALtzÁvEL A LoNGo pRAzo

v tNVESTIt\TENTOS

PARTICIPAÇOES SOCIETARIAS PELO
METODO DE CUSTO

OUÍROS INVESTII\,4ENTOS

l\40BtLtzADO

IMÓVEIS DE USO PRÓPRIO

IMÓVEIS . NÁO
HOSPITALARES/ODONTOLÔGICOS

IMOEILIZADO DE USO PRÔPRIO

HoSPTTALARES/oDoNToLóGtcos

NÃo HosptrALAREs/oDoNToLóctcos

tMoBtLtzAÇôEs EM cuRso

ouIRAS rMoBtLtzAÇôES

Nota Saldo lnicial

RS 283.298.546,49

R$ 209.325.322,77

R$ 61.851,12

R$ 140.521.091,91

R$ 65.849.036,56

RS 74.672.055.35

RS 48.748.940.65

R$ 19.349.697.29

R$ (0.00)

R$ 4.481.564.05

R$ 24.876.832,51

R$ 40.846,80

RS 8.707.957.46

R$ 4.623.367,91

RS 6.373.057,81

RS 285.529,88

R$ 3.526,03

R5 73.973.223,72

R$ 20.923.703.04

R$ 34.168.976,97

RS 13.892.986,04

R$ 20.275.990,93

RS 13.422.659,29

R$ 1.868.443.81

RS 1.868.443,81

RS 2.737.420,87

R$ 242.348,95

R$ 2.495.071,92

RS 93.408,98

RS 8.723.385,63

R$ 328.051.567,56

R$ 229.01s.078,41

R§ 676.791,12

RS 140.312.600,50

RS 84.486.010,91

R$ 55.826.589,59

R$ 61.326.584,37

RS 23.106.480,22

RS (0,00)

RS 4.195.074,16

R$ 33.973.849,01

R$ 51.r80,98

R$ 8.356.409.43

R$ 5.023.300,13

R$ 12.589.044,24

R$ 672.481,07

R$ 57.867,55

R$ 99.036.489,15

RS 20.872.098,01

R$ 33.764.259,86

R$ 7.677.451,09

R$ 26.086.808,77

R$ 40.551.493,78

R$ 19.911.791,04

R§ 19.911.791,04

R$ 4.183.710,02

RS (0,00)

R$ 4.183.710,02

R$ 0,00

R$ 16.455.992,72

Saldo

Este relatório foi gerado pelo Sistema público de Escrituração Digital _ Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 3



BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: Unimed Uberlandia Cooperativa Regional de Trabalho Medico Ltda

PerÍodo da Escrituração: 0111212023 a31t12t2023 CNPJ: 17.790.718/OOO1

Número de Ordem do Livro: 764

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a Z1 de Dezembro de 2023

Descrição Nota Saldo lnicial

R$ 5.457.884,42

R$ 283.298.546,49

R$ 120.079.221.93

R$ 83.146.607.29

R$ 1.724.110,45

R$ 29.082.965,19

R$ 29.891.265,35

R$ 6.045.882,94

R$ 1ô.402.383.36

RS 1.685.676,56

RS 11.439,32

R$ 0.00

R$ 7.259,41

R$ 1.665.613,51

R$ 1.364,32

RS 6.926.794,45

R$ 12.424.943,50

R$ 134.679,96

RS 12.812.5s1,24

R$ 2.947.968,93

RS 23.805.549,32

R$ í8.100.939,98

R$ 18.100.939,98

R$ 811.275,94

RS 33.669,99

R$ 4.859.663.41

R$'139.413.775.24

RS 45.s61.671.84

INTANGiVEL

ffi
PASSIVO

PASSIVO CIRCULANÍE

PROVISÕES TÉCNICAS OE OPERÂÇÓES
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Píovisão de Contraprestação Nâo Ganha -
PCNG

Provisão d6 Eventos/Sinistros a Liquidar
para Outros Prestadores de SeNiços
Assistênciais

Provisão para Eventos/Sinistros Oconidos e
Não Avisados (PEONA)

v, Provisâo de Eventos/Sinistros a Liquidar
para o SUS

Provisão de Eventos/Sinastros a Liquidar
para Outros Prestadores de Serviços
Assistenciais
DÉBrros oE opERAÇôES DE

ASSISTÊNCIA A SAÚDE
coNTRAPRESTAçÓES/PRÊMIoS A

RESTITUIR

RECEITA ANTECIPADA DE
CONTRAPRESÍAÇÔES/PRÊI\4IOS

COMERCIALIZAÇAO SOBRE
OPERAÇÕES

OPERADORAS DE PLANOS DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE

OUTROS DÉBITOS DE OPERAÇÔES
COM PLANOS DE ASSISTÉNCIA A SAÚDE

DÉBITOS CO[,4 OPERACÔES DE
ASSISTÊNcIA A sAÚDE i{Ão
RELACIONADAS COI\4 PLANOS DE SAÚDE
OA OPERADORA
TRIBUTOS E ENCARGOS SOCIAIS A

RECOLHER

\-/.ÉMPRÉsllMos E FtNANCIAMENTos A
PAGAR

DEBITOS DIVERSOS

CONTA-CORRENTE DE COOPERADOS

PASSIVO NÀO CIRCULANTE

PROVISÔES

PROVISÔÉS PARA AÇÔES JUDICIAIS

DÉ8IToS DIVERSoS

Emprestimos ê Financiamentos a Pagar

Provisao de Eventos a Llquidar para SUS

PATRTMôNlo LloutDo / pATRtN4ôNto
SOCIAL

CAPITAL SOCIAL/PAIRI[,IÔNIO SOCIAL

§aldo Final

R$ 3.848.637,50

R$ 328.051.567,56

R$ 150.662.9í4,84

RS 105.153.134,88

R$ 2.594.580.87

R$ 31.043.066,27

R$ 46.474.206,58

R$ 6.296.793,12

R$ 18.744.488,04

R$ 5.695.454,15

R$ 146.984,62

R§ 81.640,86

R$ 0,00

R$ 2.997.720,37

RS 2.469.108,30

R$ 4.319,152,53

R$ 16.027.970,46

R$ 33.669,99

R$ 15.749.207,78

R$ 3.684.325.05

R$ 29.315.284,31

R$ 23.47 0.442.29

R$ 23.470.442,29

R$ 730.615,04

RS 0,00

R$ s.1'14.226,9E

R$ 148.073.368,41

R$ 47.483.556,12

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrjturação Digital - Sped

Versão í 0.2. 1 do Visuâlizador Página 2 de 3



BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade Unimed Uberlândia Cooperativa Regional de Trabalho lVledico Ltda

Período da EscrituraÇão: 01t12t2023 a 31t12t2023 CNpJ: i2.790.21
Número de Ordem do Livro: 764

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

RESERVAS

RESERVAS DE LUCROS / SOBRAS /
RETENÇÃO DE SUPERÁVITS
LUcRoS/PREJUizoS-

supERÁvtrs/DÉFtctrs ACUt\,íuLADos ou
RESULTADO

Saldo lnicaal

RS 89.121.654,70

RS 89.121.654,70

RS 4.730.448.70

Saldo Final

R$ 93.148.667,08

R$ 93.148.667,08

R$ 7 .441 .145 ,21

,)!w,

Este relatório foi gerado pelo Sistema público de Escrituração Digital _ Spêd

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 3 de 3
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ATESTADo DE cAPActDADE TÉcNtcA

UNtMED UBERúNDtA coopERATrvA REGToNAL Do TRABALHo MÉDtco LTDA.

Atestamos, para todos os fins de direito, que e empresa Unimed Uberlândia

Cooperativa Regional do Trabalho Medico LTDA, estabelecida na Av. João Pinheiro, ó39 -

Centro, Uberlândia/Mc, CEP 3840G124, CNPJ NO 77.790.778.0007/ 21, é nossa fornecedora

de serviços de plano de saúde aos colaboradores e dependentes de nossa empresa. A

operadora do plano de saúde instalada na cidade de Uberlândía MG tem nos atendido com

qualidade e presteza desde 01/05/201ó, no presente momento com o total de 8ó5 vidas, nas

seguintes modalidades de plano:

Corrab
29855

29856

29857

29858

50961

50963

50966

50968

50970

25151

50960

50962

50964

50965

50969

51689

52490

Grupo TV lnt erãçIo
RAOIO TELEVISAO DE UBERLÂNOIA LTDA

RÂDIO CULTURA DE UBERLÁNDIA LTDA

IMAGINARE FILMES PRODUCOES LTDA

ROGERIO NERY SIQUEIRA S'LVA

RADIO TELEMSAO DE UBERLANOIA LTDÂ / ESTADL,AL ENF COPART

RADIO TELEVISAO DE UBERLÁNDIA LTOA MJIITAAA / ESÍADUAL ENF COPART

TV UNIAO DE MINÂS LTDA ARAXÁ / ESTAOUAL ENF COPART
TV UNIAO DE MINAS LTDA DÍVINOPOLIS / ESTADI,JÂL ENF COPÂRT

RADIO BÂNDEIRANTES DE ARÂGUARI LTDA

TV JUIZ DE FORA LTDA

RADIO TETEVISAO DE UBERI-ANDA LTDA

RÂDIO CULTURA UBERLANDIA LTDA/ NACIONAL ENF COPARÍ
RÁDIO TELEVISAO DE UBERLANDA LTDA ITUIUTABA / NACIONAL ENF COPART

IMAGINARE FILMES PRODUCOES . EIRELI . EPP I NACIOML ENF COPART
TV UNTAO OE MINAS LTDÂ DMINOPOLIS / l.lÂCIOt.lÂL ENF COPART

TV JUIZ DE FORA LTDA

DE MINAS SOLUCOES EM MÂRKETING LTDA

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no

tocante aos serviços solicitados, nas modalidades de planos de Rede Própria (Referenciada) e

Rede Ampla, pelo que declaramos estar aptâ a cumprír com o objeto contratâdo, nada tendo
que a desabone.

Uberlândia 2 de.julho de 2025

iFlíl r 55 31 321I l'a00 / 3212 Á ! 22

ilÍ R*.lvhl.0ô.-.c@.or
R!. §ô Êa*{ dc N.í., roal
8;mLFr.r.Ê 3340201ê
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Responsável Legal

Nome:

CPF:

RÁDIo TELEVISÃo DE UBERLANDIA LTDA
25.63L.672/c[o5-50

IF,E! +t5 31 3213 aaoo/rll2 4122
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

À Unimed Uberlândia - Cooperativa Regional de Trabalho Médico LTDA.

Atestamos para todos os fins de direito que a êmpresa UNIMED UBERLÂNDIA

COOPERATIVA REGIONAL DE TRABALHO MÉDICO LTDA, EStAbCICCidA NA AV JOãO

Pinheiro, 639, centro, uberlândia/MG, cEP 38400-124, CNPJ 17.790'7L81o007-21 é

nossa fornecedora de serviços de plano de saúde aos empregados e dependentes de

nossa empresa. A operadora do plano de saúde instalada nessa cidade tem nos atendido

com qualidade e prêsteza desde o ano de 28109/2022, no presente momento com o

total de 22.000 (vinte e duas mil) vidas, nas seguintes modalidades contratuais:

A Unimed Uberlândla sempre cumpriu pontualmente com as obrlgações contratuais

assumidas, especialmente qual aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta

a cumprir o objeto contrato, nada tendo que a desabone quanto ao exercício de sua

atividade empresarial.

Uberlândia, 14 de janeiro de 2025.

CELSO REI E FARIA

Registro do Produto Rede Abra ngê ncia Acomodação

Estilo 200 Enfermaria *
Reg. ANS Ne 487265207

Rede Própria

E nfe rm a ria

Município de

Uberlâ ndia

E nÍe rma ria Sim

Estilo 200 Apartamento -
Reg. ANS Ne 487264209

Rede Própria

Apartamento

Apartamento Sim

Rede Ampla

E nfe rma ria

MunicÍpio de

U berlândia

E nfe rm a ria Sim

Udiplan Empresa Fixa

Apartamento - ReB. ANS

Ne 463328108

Rede Ampla

Apartamento

Município de

Uberlândia

Apartamento Sim

Se ário M icipa I de Administração.

Copa rticipação

Município de

Uberlâ ndia

Udiplan Empresa Fixa

Enfermaria - Reg. ANS Ne

463327100
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNIC

A Unimed Uberlândia - Cooperativa Regional de Trabalho Médico LTDA.

Atestamos para todos os íns de direito que a empresa UNIMED UeERLÂNotR

COOPERATIVA REGIONAL DE TRABALHO I ÉOICO LTDA, ESIAbCIECidA NA AV. JOãO

Pinheiro, 639, Centro, Uberlândía/MG, CEP 38400-'1 24, CNPJ 17 .790.718/0001-21 é

nossa fornecedora de serviços de plano de saúde aos empregados e dependentes

de nossa empresa. A operadora do plano de saúde instalada nessa cidade tem nos

atendido com qualidade e presteza desde o ano de O1 /1212024, no presente

momento com o total de 1.762 vidas, nas seguintes modalidades contratuais

Registro do Produto Rede Abrangência Acomodação Coparticipação

497673238 Aberta Nacional lndividual Sim

497682237 Aberta Nacional Coletiva Sim

A Unimed Uberlândia sempre cumpriu pontualmente com as obrigações

contratuais assumidas, especialmente qual aos serviços solicitados, pelo que

declaramos estar apta a cumprir o objeto contrato, nada tendo que a desabone

quanto ao exercício de sua atividade empresarial.

SANKHYA JTVA TECNOLOGIA E INOVACAO LIDA
CNPJ 26.3 14.06210001-61

tt^.r!Éôá+^..êinâ,1^ ÀtÂ+, ni.3áôá*o .^^í-.óô â,§, ,ôô-rIôl 
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Uberlândia, 1 5 de janeiro de 2025
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

À Unimed Uberlândia - Cooperativa Regional de Trabalho Médico LTDA.

Atestamos para todos os fins de direito que a empresa UNIMED UBERúNDIA
COOPERATIVA REGIONAL DE TRABALHO MÉDICO LTDA, estabelecida na Av. João

Pinheiro, 639, Centro, Uberlândia/MG, CEP 38400-124, CNPJ 17.790.718/0001-21 é

nossa fornecedora de serviços de plano de saúde aos empregados e dependentes de

nossa empresa. A operadora do plano de saúde instalada nessa cidade tem nos atendido
desde o ano de Abril/2021, no presente momento com o total de 8338 vidas, nas

seguintes modalidades contratuais.

Uberlândia/MG, 15 de janeiro de 2025

JEFERSON ^t'rnôdo 
d. Ím dErÉrrôr

DEGASPARI:1073'l oc6^sp^ir o7r r 73! 3€o

MARCELo §lÍ,1.1if*.'-
EOSQUEÍTl: l 03 losQuFuo3{'er5s

781880 05915800

VALE DO TIJUCO AÇÚCAR E ÁLCOOL S/A

cN PJ 08.493.354 /O0Ot-27

Registro do
Produto

Rede Abrangência Acomodação Coparticipação

403748991 Ampla Nacional Enfe rma ria/Apa rta me nto NãO

nodorlo BROsO s/n,
Km IIó - Zono Rl.rol.
t.b€mbo - iilc, 36ott-89?
(v1522&7300

cÍnoojndbr

I
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ATESTADo DE cAPActDADE rÉcrutca

À Unimed Uberlândia - Cooperativa Regional de Trabalho Médico LTDA.

Atestamos para todos os fins de direito que a empresa UNIMED UAEnLÂNlOle

COOPERATIVA REGIONAL DE TRABALHO UÉOICO LTDA, EStAbEIECidA NA AV JOãO

Pinheiro, 639, Centro, Uberlândia/Mc, CEP 38400-124, CNPJ 17.790.718/0001-21 é

nossa fornecedora de serviços de plano de saúde aos empregados e dependentes de

nossa empresa. A operadora do plano de saúde instalada nessa cidade tem nos atêndido

com qualidade e presteza desde o ano de 28109/2022, no presente momento com o

total de 22.000 (vinte e duas mil) vidas, nas seguintes modalidades contratuais:

A Unimed Uberlândia sempre cumpriu pontualmente com as obrigações contratuais

assumidas, especialmentê qual aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta

a cumprir o obieto contrato, nada tendo que a desabone quanto ao exercício de sua

aüvidade empresarial.

Uberlândia, 14 de janeiro de 2025.

CELSO REIR E FARIA

ReBistro do Produto Rede Abra ngê ncia Acomodação Copa rticipaçâo

Estilo 200 Enferma ria -
Reg. ANS Na 487265207

Rede Própria

E nfe rma Íia

MunicÍpio de

U be rlâ nd ia

Enferma ria Sim

Estilo 200 Apartamento -
Reg. ANS Ne 487264209

Rede Própria

Apa rtamento

MunicÍpio de

Uberlâ ndia

Apartamento Sim

Udiplan Empresa Fixa

Enfermaria - Reg. ANS Ne

463327100

Rede Ampla

E nfe rma ria

Município de

Uberlândia

EnÍerma ria

Udiplân Empresa Fixa

Apartamento - Reg. ANS

Ne 463328108

Rede Ampla

Apartamento

MunicÍpio de

U berlâ ndia

Apa rtame nto 5im

Secr rio M icipal de Administração.

Sim



ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A Unimed Uberlândia - Cooperativa Regional de Trabalho Médico LTDA,

Atestamos para todos os fins de direito que a empÍesa UNIMED IJtsERLANDIA
COOPERATIVA REGIONAL DE TRABALHO MEDICO LTDA, estabetecida na Av. João Pinheiro,

639, Centro, Uberlândia/MG, CEP 38400-124, CNPJ 17.790.718/0001-21 é nossa fomecedora de

serviços de plano de saúde, e nos tem atendido côm presteza desde de 01106/2023 e, âté o presente

momento com o total acima de 401 vidas.

A contralação da empresa opera na Câmara Municipal atendendo os planos de saúde, para a

prcstação dc scrviços dc Assistôncia à Saúdc Suplementar, seriços médicos, hospitalares, obstetrícia,

laboratoriais, exames complementâres e serviços auxiliares de diagnóstico e terapia, na modalidade

coletivo emrrresarial, Ambulatorial Hosnitalar com Obs tctrícia- Rcdc Prónria c Redc Amola.

acomodacão em Enfermaria , para inscriçáo dos Servidores Públicos ativos ocupantes

de cargos dc Provimento Efetivo ou Comissionado, sewidores inativos vinculados ao IPREMU,

Pensionistas vinculados ao IPREMU, agentes políticos e os dependentcs ds todos os bcneÍiciários

titulares, nas modalidades descritas e conforme as especificaçõcs nâ Proposta vencedora c na forma
plgylsta no contrato de n , decorre da Licitação realizada na modalidade Pregão

Eletrônico n" 004/2023, Processo n" 008/2023, homologado em3110312023, do tipo "menor desconto

linear"

A Unimed Uberlândia sempre cumpriu pontualmente com as obrigações contratuais

assumidas, especiâlmente qual aos serviços solicitados, pelo que declaramos estâr apta a ormprir o

objeto contato, nada tendo que a desabone quanto ao exercício de sua atividade empresarial.

Uberlândia, l5 de janeiro de 2025

ROSENVAL
by ROSENVALDO CORRÊlA

! 170264§
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Rairolli I rn thâ âuthoí d üli. dodmêot

D.E m23o1-15 12i29:05

CIM eundpd d. Ub.rLft,L

CNPJ: 20-7?o.1 65mO0l-45

.NI:pn l.t rcl.l&c@ôub.rLãtli..n4-dor.b.

Ay. Joa6 ,/try.. d. Ádr., 1.J7 - e.Uãíl. 01 - S.nà nônlc, - Cr,p:1raO!|r aa - f.l:3aiat-1212

;'í'üô»'
. ott- )q.\

("ffi,



CERTIDÁO DE SITUAÇÃO CADASTRAL DE OPERADORA OU DE
ADMTNTSTRADORA DE BENEFÍCIOS 

,.fu'''o'""',."ü
!'J,;,i *.r4Fà_.

Certificamos que a operadora de planos de assistência à saúde com razaa (b*k7lt
social TJNIMED UBERLÂNDIA COOPERATIVA REGIONAI .-:.'.
TRABALHO MÉDICO LTDA, CNPJ N' I7.79O,7I8IOOOI.2I , SitUAdA à

AVENIDA JOAO PINHEIRO 639 , CENTRO Uberlândia - MG CEP
38.400-126, registro ANS no 384577 , e classificada na modalidade

Cooperativa Médica, indicando como seu responsável pela área técnica de

saúde CHRISTIAN BERTARINI MARQUES de CPF n' **'r.481.396-**

CRM n' 32602, possui autorização de funcionamento concedida em

0U07t2015.

Quantidade de vínculos de beneficiários ativos: 141.409 na competência

0312025

Situação da Operadora: ATIVA e não encontra-se em regime de direção

fiscal e nem em liquidação extrajudicial

Código de Controle da Certidão: 484868

Certidão emitida em 0210612025 l7:18:53(Data e Hora de Brasília)

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Agência
Nacional de Saúde Suplementar - ANS na internet, no endereço

https ://www. ans. gov.br/cro-

web/pages/verifi carAutenticidadeDeComprovante.xhtml.
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A Câmara Municipat de lndianópotis - MG

DECLARAÇAO

A signatária UNIMED UBERLANDIA - COOPERATIVA REGTONAL DE TRABALHO

UÉO|CO, CNPJ no 17.790.718/0001-21 pot intermédio de seu diretor PAULO

SERGIO DE FREITAS, brasiteiro, casado, Diretor, inscrito no CPF 351 .656.506-34, e

efRÂNtO FERREIRA DA SILVA, brasiteiro, casado, Diretor, inscrito no CpF
533.4O7.O11-72o , declara sob as pena[idades cabÍveis, que não utiliza em
atividades [aborativas, noturnas, perigosas ou insatubres menores de 18 (dezoito)

anos, e em qualquer trabatho menores de 16 (dezesseis) anos satvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Dectara, portanto, estar regutar com o
exigido no art. 70, inciso XXX|ll da Constituição Federat, combinado com a Lei

14.133t2021 .

Ubertândia, 02 de junho de 2025

o
o

2" Íâballonâto d. Notlr dc llbê.tândlr - MO
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IMED UBERLÂNDIA - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

PAULO SE

cPF 351.656.506-34

cNP.l 17.790.718/0001

FREITAS AFR

-21

cPF s33l 7.O11-72
ILVA

1o Íab.llonato d. l{ot.r d. Ubcílândl. 'mC
Reconhêço, Por §!methanç4, a(§) âsslnatÚí â(s) de

ttYP52373) PÂULO
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AERGIO OE FREIÍAS

ubêrlândlâ, 03/06/2025 1o:08:37 ô952
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Raconh!ço, por aulandclara dr. â(3)rrilnâtu n{t) dê
íYW42623) AFRANIO FERR EIRÁ DÂ SILVÂ fu

Av. Joáo PinheiÍo,639
18400-126 Centro - Ubertândia - MG

A Câmara Municipat de lndianópotis - MG
Àlr. d. C..rt. P.r.tr. d.S v. -t.cr.v.nt.
Etrol.RS8,1, rE:RJ2,3a ror.r.qSlO rt rss
LonaLha a valH.on d.alr a.io ro ]t

DECLARAÇAO

!m ta3llmunho d! vên rdê,
ub?íândtr, 03/00/2025 I oi53:20 19516
SELO O! CONSULTÀr IyW42623
coDrco oE sECURÂNç^. 2750.0051.6877.C
cürn[d!alê d! ator Dr!ücado!: Oj

^iotll Pr.rcrdo(!) po.

DA SILVA

Erltat^
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A signatáTia UNIMED UBERLANDIA - COOPERATIVA REGIONAL DE TRABALHO

MÉDICO, CNPJ no 17.790.71810001-21 poÍ intermédio de seu diretor PAULO

SERGIO DE FREITAS, brasileiro, casado, Diretor, inscrito no CPF 351.656.506-34, e
AFRÂNlO FERREIRA DA SILVA, brasiteiro, casado, Diretor, inscrito no CPF

533.407.O11-72o , DECLARA, para os devidos fins de direito, na quatidade de
proponente do procedimento ticitatório n.o 2212025, sob a modatidade de PREGÃO

PRESENCIAL n.o 001/2025, instaurado pela Câmara Municipat de lndianópotis,
Minas Gerais, que não fomos dectarados inidôneos para licitar ou contratar com o
Poder Púbtico, em qualquer de suas esferas, nos termos da lei 14.13312021 e

a[terações posteriores, bem como que comunicaremos qua[quer fato ou evento

superveniente à entrega dos documentos de habititação que venha a atterar a
situação atuaI quanto à capacidade jurídica, técnica , regutaridade fiscaI e

idoneidade econômica-financeira.

1o TâbêÍonato dê Notas dê Ub.rtândt. -Mc

Ubertândia, 02 de junho de 2025 rals) dê

em testemunho da vêrdade.
Ub.rlândla, 03/06/2025 10:08:36 31488
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ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DOS TRABALHOS LICITATÓRIOS REFERENTE

AO PREGÃO PRESENCIAL N.' II2O25

Aos 3 de junho de dois mil e vinte e cinco, às 13 horas e 30 minutos, reuniram-se a Pregoeira

Lilian da Silva Borges Rabelo, os membros da equipe de apoio Denise de Oliveira e Rosângela

dos Santos Silva e o Diretor Administrativo de Compras e Licitaçao Weverthon Henrique Sousa

da Silva e o Assessor Jurídico Tiago Pereira Miranda na sede desta Casa Legislativa, para

proceder a análise da proposta constante no Pregão de Licitação n.' l, de 2025 cujo objeto é a

contratação de empresa especializada em operar planos de saúde, para prestação de serviços

de assistência à saúde suplementar, serviços médicos, hospitalares, obstetrícia, laboratoriais,

exames complementares e serviços auxiliares de diagnóstico e terapia, na modalidade coletivo

empresarial, ambulatorial hospitalar com obstetrícia, rede própria e rede ampla, acomodação

em enfermaria e apartamento, para inscrição de servidores públicos ativos ocupantes de cargos

de provimento efetivo ou comissionado, agentes políticos e seus respectivos dependentes para

atender as demandas da Câmara Municipal de Indianópolis, situada à rua Saint Clair de Melo,

2O7 , Cenro,Indianópolis-MG, CEP 38490-000, conforme Anexo I do Termo de Referência. E

importante ressaltar que os serviços e contratações das entidades públicas seguem

obrigatoriamente o regime regulamentado pela Lei n." 14.133, de 1" de abril de 2021. Aberta a

sessão o licitante foi devidamente credenciado, conforme item 6, do Edital. Apregoeira observa

que o envelope com a proposta esLí devidamente lacrado, sendo a validade da proposta de no

mínimo 60 (sessenta) dias, ressalta que o valor máximo da contratação é de RS 36.430,00 (trinta

e seis mil, quatrocentos e trinta reais). Esclarece que foi recebida apenas uma proposta: da

empresa Unimed Uberlândia Cooperativa Regional Trabalho Médico Ltda, inscrita no CNPJ

sob o no 17.790.71810001-21, localizada na Avenida João Pinheiro, n" 639, Bairro Centro,

Uberlândia,iMG. A empresa apresentou proposta no valor total de RS 36.400,00 (trinta e seis

mil e quatrocentos reais). A Pregoeira ressalta que o valor global atende ao edital e que na

proposta inclui os valores por faixa de idade e por coparticipações dos exames, consultas e

procedimentos. Esclarece também que está em anexo um rol exemplificativo dos serviços que

o plano irá atender. O representante da Unimed, senhor Rafael Ilenandez frisa que há muitos

oufos serviços, que rol é apenas exemplificativo. A Pregoeira diz também sobre a taxa de

adesão ao plano no valor de R$ 20,00 (vinte reais) e indaga sobre as carências. O seúor Rafael

diz que não haverá carências para aqueles que aderirem ao plano nesse primeiro momento. A
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDIANÓPoLIS
Estado de Minas Gerais

servidora Denise indaga se não há carências mesmo para aqueles que já tem doença pré-

existente. O seúor Rafael diz que não há nenhum tipo de carência para planos acima de 30

(lrinta) vidas. A Pregoeira pergunta sobre a abrangência. Em resposta, o senhor Rafael'diz que

a nomenclatura Uniplan já caracteiza por abrangência nacional. A Pregoeira declara que a

proposta de preço esLí de acordo com o Edital, mas pergunta se há a possibilidade de redução.

O seúor Rafael responde negativamente. Encerrada a fase de lances, deu-se início a habilitação

da empresa vencedôra e verificou-se que os documentos e declarações apresentados pela

licitante atende aos reqüsitos para habilitação jwídica e fiscal. Concluída a análise da proposta

e documentação, deverá este certame ser homologado, adjudicado e dada a devida publicidade.

A Pregoeira indaga aos demais membros da equipe se tem alguma observação. A Pregoeira diz

que o contrato será firmado entre a Câmara Municipal e a empresa vencedora do certame. Desta

forma, encerra-se os trabalhos com a lavratura desta ata que após lida, será assinada pela

Pregoeira e sua equipe de apoio.

IndianópolisÀrÍG, 3 de juúo de 2025.
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Lilian da Silva Boggles Rabelo

Pregoeira
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'RosângHla dos Santos Silva
Membro da Equipe de Apoio
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I)enise de Oliveira

Membro da Equipg de Apoio

-d*#"m ü"{r/,#" Tiago Pereira Miranda
Assessor Jurídico

Rafael Henandez
Representante Unimed Uberlândia
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Diretor Adm de Compras e Licitação
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDIANÓPoLIS

Estado de Minas Gerais

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' OI/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N" 22N025

A CÂMARA MLTNICIPAL DE INDIANÓPOLISÀ4G, por intermédio de seu Presidente,

no uso de suas atribuições legais e regimentais, em conformidade com as disposições

contidas na Lei Federal n' 14.13312021, especialmente os princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, vinculação ao

instrumento convocatório, julgamento objetivo e seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contmtação mais vantajoso para a Administração Pública;

CONSIDERANDO a regularidade formal e material do Processo Licitatório n'2212025,

modalidade Pregão Presencial n' 0l12025;

CONSIDERANDO que foram observadas todas as exigências constantes do edital, bem

como os preceitos previstos na Lei Federal n" 14.133/2021;

CONSIDERANDO a Ata da Sessão Pública realizada em 03 de junho de 2025, na qual

restou devidamente consignada a análise da proposta comercial, habilitação jurídica

regularidade fiscal e qualificação da licitante participante;

CONSIDERANDO o parecer juridico favorável à regularidade do procedimento

licitatório, bem como a inexistência de recursos administrativos pendentes;

CONSIDERANDO que a proposta apresentada mostrou-se compatível com os pÍ€ços

praticados no mercado, observando-se os princípios da vantajosidade, razoabilidade e

economicidade;

RESOLVE:

ADJUDICAR o objeto do Pregão Presencial n" 0112025 à empresa abaixo relacionada:

. Unimed Uberlândia Cooperativa Regional Trabalho Medico Ltda inscrita no

CNPJ sob o o' 17.790.718,o001-21, com sede na Avenida João Piúeiro, no 639,

Centro, Uberlândia/Mc, no valor global de R$ 36.400,00 (trinta e seis mil e

quÍrtrocentos reais) mensais.

Objeto: contratação de empresa especializada em operar planos de saúde, para pÍestação

de serviços de assistência à saúde suplementar, serviços médicos, hospitalares,

obstétricos, laboratoriais, exames complementares e serviços auxiliares de diagnóstico e

terapia" na modalidade coletivo empresarial, ambulatorial hospitalar com obstetrícia, rede

própria e ampla, acomodação em enfermaria e apaÍamento, destinado aos servidores

públicos ativos ocupaÍrtes de cargos efetivos e comissionados, agentes políticos e
respectivos dependentes da Câmara Municipal de IndianópoliíMG.
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CÂMARA MUIYICIPAL DE INDIANÓPOLIS
Estado de Minas Gerais

E, por conseguinte, com fundamento no artigo 71, inciso IY da Lei Federal n'
14.13112021, HOMOLOGAR o presente procedimento licitatório, para que prod,zâ

seus jurídicos e legais efeitos.

Determina-se:

I - a publicação do presente Termo nos meios oficiais de publicidade;

ll - a convocaçiio da empresa adjudicauíria para assinatura do respectivo instrumento

contratual, no prazo legal;

III - o cumprimento das demais providências administrativas pertinentes.

Publique-se.

Cumpra-se.

IndianópoliVMG,09 de junho de 2025.
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Marcos Túlio da Silva

Presidente
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CPl".ürirr: ÍL,!rA?rtÜÕ
Endereço:

RUA: MARIÀ DIRCE RTBflRO n'560 -

Beirro: SAF{TA MONICA CEP: 3&'10&19'l

UEEnI-lf{DlÂ - ,G

C{ .É Âlit/idtdc

g63G5/0240 Atividade rnédica ambulatorial com recursos para realização de exâmes complementaÍes

8630-5/01{0 Atividade médicâ ambulatoriat com recursos para realizâção de procedimentos ciÍtÚgico§

86?&2.ry1§ s€'a,fs de dlErliúico po. jrqgr:n sem uso der.ltq,a ioúm*e.exccto rsscm.fucia m4gnerica

Sfi&}íB{rO Servirro de d'açposico pr rqiüogrifico - LCG' tiEG e ffió aarc anábgm

s640-2/9-00 Àtiviahdes de ;iços de cmplenrentapo ttiagnóstica e tcrap€uticâ não especificada§ anterioÍmente

865G0/02-00 Atividâdes ale proflssionaís da nutrição

8690.9/99{0Outrasativirladesdeatençãoàsaúdehumananãoespecifrcadasanteriormente

Atiüdâdc's Autotizada§: Ambulaório Módico; Policlínica'

ResponsavelTécnico/Legal: LEANDROAUGUSTOBRAGANTE

Cooselho / CPF'u": CRM/MG 47112

Uberlôrdta, 22 de Junho de 2023. Vencimento: 22106/202ó

Códlgo de controle da autentlcidade de§te documento: CPFV
Â iemiclLde dàts dGüm(Úb dÊwi ser cmfinmda ra pigice dr PrEfeint? Mudsi[nl & l"Itqliídir, rlo sêguiúte cndroço iotemel htç://
ubedaürurg,gov-tr
I - Eí6 .lo.üMro &v€rá s dirrdô ú BIrh.lei,lblo qn lo.âl visjvêl ao !úblie

clalsificâdâs & dto ris, ê de 5 (ci@) aros pâÍ! ts úiviir.<les c1â!si6.âd!s d. báirô ris.
3 - O pregrê docú61o podêrú s 63rdo, â quá.lqu€, ú}oinêíro poÍ irÍê8 âri.!ad.s no eslahê16itu€ o-

'?l 
_ ('dúi!ft.,tiao ll7 PdtsrEro 1".& Ili MEiçip.l d lú715 d.2l,0l/2011, ! ,Úvagllo ô AhrrÁ SÉtríário dcvsá jêr rE$Eih cíB ra cêú e viDte djÂ3 âíê3 rto r.esiDeoÍolutqizçâo psarê. slvo disposição Bp6ial em @t Árid

obsstaçõêr: h)jero ÂÍquiteto ico ÁFovádí) cnç Parecer Tecnico s" gB,2a2L & l4!l2l2w2- Pe,dF,arle TeÍslo de cof,clusão

de Ohrds.





CNES I

CdaíÍo t{acimd ê
Esiab€lecimento de Saúde

Húd. siirtê (xs)
sã*b ô lúÍírçáo E§Édffi dr sdd. (s Es)

Deârtemcnlo d! Rêgu!áçâo AsslBbírcid . ContÍolô (DRAC)

C@ÍdenÉçáo-G€rel d. G.s6o dê Sbtàne5 dê lnío.maçõês êm SàÚdê (CGSI)

Ficha de Estabelecimento ldentiÍicação Data: 30/0&2025

CNES:41664t1 tlorÍE Fü!hà: ÂllÀR ÀlPARo Âc.ot}lllft{Io E REÀB|LÍTÀCâo ltfAXnL CIPJ: l7.7S.7l8rOO'1G12

Nom€ EmFesaÍial: UNIMED UBERLANDIA COOP REGIONAL TRABALHO l{aturezs juridlcar ENTIDADES EMPRESARIAIS

Logradouro: ÀVENIDA DoS VINHEDOS NúÍleroi 400 Complementoi SALA 04

Bairo: MoRADA DA COLINA Municipio: 3í7020 - UBÊRIÂNDIA UF|MG

cEP:3411-159 Tdê{oaê: {34) 3ã96869 DepêÍtd*ria lNDlvlI)rA[ @de Saúde: -
Tlpo ds Eslabsl€cimenlo: CLINIC!üCENTRO DE ESPECIÂLIDADE Suulpoi OUTROS G€stáo: MUNICIPAL

Dilglor Clinirc€rsnte/Adminblrsdor: FABIO GAZELATO OÉ MELLO FRANCO

Atuallzação na base local 1í0t2025 Ultima ahralizâçáo Nacional 29106t2025Cadastrado em: 07 10512023

Horáio dê Funcionemênto:
&,)À

Dia semana Horáío

SEGUNDA+EIRÁ 07:00 à 19:30

TERÇA-FEIRA 07:00 às 19:30

QUARTA-FEIRA 07:00 às'19:30

QUINTA.FEIRA 07:00 às 19130

SEXTÂ-FEIRÂ 07:0O às í9:30

N.,lotivo dêMtivaçãor -

.ô

FL

E6la é umâ ópiá lmpr€ssâ do documênto ofclã|. As lníoímaçõês oiciâis âEallzadas âstáo dlBponlv6rs no sil6 do CNES (ht$://cnê.s.dâtasuE.9ov.br). Pag. 1 dg 1
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AVCB
AUTO DEVISTORIA DO CORPO DE BOIIBEIBOS

wwwbombeiros. mg.gov.br

No: PRJ2023003íííí VALIDADE: 2810212028

O Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais certiÍica que a edificação, ou área de
risco, abaixo descrita, possui as medidas de segurança previstas na legislaçâo estadual-
de Segurança Contra lncêndio e Pânico vigente, considerando as informações no
respectivo Processo de Segurança Contra lncêndio e Pâníco (PSCIP).

.-, Endereço: RUA MARIA DIRCE RIBEIRO, no 560

Bairro: SANTA MONICA Município: UBERLANDIA

Ocupação: H-6 Público: .."'"

Proprietário: 21.47 4.62910001-43 - CNH EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Responcável pelo Uso: 17.790.7181000'l-21 - UNIMED UBERLANDIA COOP. REGIONAL TRAB.
MEDICO LTDA

Área Total: 483.46 m'

Área Llberada: 483.46 m' +'
ti r.-

D

Emitido em:-28!0212023

Última Atualiz açãot 2gto2t2oz3 1si13:25 'Lei 14.13012001 . Dispóe sobÍe prevsnçáo Conlrô lncáfldio 6 Pânico
do Esüâdo dê Minas Gêrais e dá outrás pmvidências.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE iIINAS GERAIS



AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS
[1

FL,

OBSERVAÇÓES

- Cabe ao proprietário ou responsável pelo uso, garantir o perfeito funcionamento das
medidas de segurança c,ontra incêndio e pânico, bem como manter a ocupação e as
características construtivas cia edificação, conforme o respectivo P§ClP.

- A edificaçâo poderá ser vistoriada para fins de fiscalização pelo CBMMG a qualquer tempo
e, caso seja veriÍicada situação de inegularidade, a Corporação tomará as medidas
previstas na legislação, que incluem advertência, multas e cassação deste AVCB, além de
interdiçáo da ediÍicação.

- Este é o AVCB emitido pelo INFOSCIP. Caso haja necessidade de verificar a autenticidade
deste documento acesse o link:
https J/www. prevencaobom bei ros. m g. gov. b r I a1 iplÍ ltlv alidaravcbman

Chave de Autenticação: D16F-D38C-D2íF-6F8D

www.bom beiros.mg.gov.br

.o **\



CNES
Cadastro Nacional dê

Estabelecimento de Saúde

fthÉíD óâ Seióê (lrs)
S€(Íêeia dê ,úonção Espêdtlizada da Sât]Ée (SAES)

D€psrEnênlo d6 Rôsuhçáo AsslsÀanciâ € Contdâ (DRAC)

CórdêrÉÉo-G€rál dê G€s6o do Sbl€mas d6 lníorm6çóo3 em Saúde (CGSI)

Ficha de Estabelecimento ldentiÍicação Oalà 0611112024

CNES:409rr69 Nome Fantaea SEMPRE SERVICO DE ESPECIÀLIDADES MEDICAS CNPJ:'17.79O.71

Nomo Empresarla| UNIMED UBERLANDIA COOP REGIONAL ÍRABALHO Nstureza juíldicar ENTIDADES EMPRESARIAIS

LogradoJro: RUA MARIA DIRCE RIBEIRO Númsro: 560 Complemontor -
Bainor SANTA MONICA Municlpio: 317020 - UBERLÂNDIA UF:MG

CEPi 384@194 Íeloíoâoi (34) 32?968â9 Deperxrà,lcà: INDIVIDfJ^I Rq dê Salds: -
Tipo d€ Estab€l€cirnonto: CLINICÁ,/CENTRO DE ESPECIALIDADE Subtipo: OUTROS

Oiretorclínico/cerêntê,fAdministrado.: FABIOGAZELATOOE MELLO FRANco

Cadastrado €mr 2610212023 AtuatizaÉo na bâse localr 1OiCV2024 Última atralizaÉo Nacional

Horádo de Funcionamonto:

Data desáti Éo: !{otivo desâtivação: -

,a i"lü;

rL, N

Gestào: MUNICIPAL

03111t2024

»oÀ

Dla semâna Horário

08:00 às l2:00

SEGUNDA.FElRA 07 00 às '18:00

TERÇA.FEIRA 07:00 às 18:00

07:00 às 18100

QUINTA-FEIRA 07:00 às í8:00

SEXTA-FE RA 07:00 às 18:00

EBIâ á uma côplâ lmplrsla do docum.nb oicial. Ás lnfomaçlros oílclelê ân ãllzâdas lBgo dl6ponivêis no alb do CNES (htF://cnlr3.dâlá3U6.9ov-b4. Pag. 1 d€ 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
FL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NúMERo oE rNscRrçÁo
1?.790.71ErO00646
FÍLIAL

coMpRovANTE DE tNSCmçÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

OATA OE ABERIURÀ

2710512022

NOÀ,lE EMPRESÁÂlAl
UNIMEO UAERLANDIÂ COOP.REGIONAL ÍRABALHO MEDICO LTDA

TI,.ILO DO E STABELECIM E{TO NOâ,IE OE FANTÂSIÂ)

SEMPRE . SERVICO DE ESPECIALIDAOES MEDICAS PREFERENCIAL

cóar6o E D€scRtçÀo DÂ ATtvlo DE Ecot{ói{c^ pftNctp t
86-3G5{2 - Àtlvldedê mé{icâ ârnbúletorlâl êorn rccuí.os pârâ ,êâll2áçáô dê êxâmêa camplêmênlârê.

cóqcoE DÉscFtÇÃo DÀs ÀTMDAoES EcôNà,ltcÂs sEcuNoÁRtas
86.30-5{1 .Atlvid.dê médlc! rmbulôtorialcom rêcuÍ.o! p!,! rcallzrção dc procrdlmêntor cirúrglco.
86.,10-2.07 - Sêíviçoc dê dl.gnórüco por lm.gêm rcm uso de radl.çao lonlzantê, êxcêto t.a5onânci! magnétlc!
86,40-248 - Sêl.lços dc dlsgnó!üco por rêglttro grátlco - ECG, EEG c outÍos erâmêr análggo!
86.,aG2-99 - AtividadB dê .êrviço. dê comdêmehtâção diâghós6cã e teraÉutica hão ê5pêciÍicada. ânterlormêntê
8ô.504{2 - Atividad€s de proÍlssionais da nulriÉo
86.904-99 - ollt âs atividedes de atenÉo à 6eúdê humena náo €§pêciÍcâdâs entâriormêntê

cóuGoE DESCRTÇÀo OÂ N TUREz JURIO|CÂ

21,§ - Coopêrâtiva

R MARIA DIRCE RIBEIRO
NIiIERO
560

COMPLEMENÍO

CEP

38-4O8-í 9,!
BÀRRO,DISÍÊIÍO
SANÍA MONICA UBERLANDIA MG

ENÔERE ÇO E LE TFôNICO

CONTÀBIUDADE@UNIi,iEDUBERLANDI,A.COOP.AR
ÍELEFOIIE
(34) 3239i995

ENTE FEOERATIVO RESPONSAVÊL (EFR)

slTuÁÇÀo cÁoasTRÂL
ÂTtvÂ

OATÀ DA SITUÂçÀO CAOÀSTRAI.

271092022

MOM OE S

SITUAçÀO ESPECIAL oaTA oa slru^çÀo EsPEclar

2..,
çD-\

Aprovâdo pelâ lnstrução Normâtiva RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no diâ 0E/íí12024 às 0E:,19:28 (data e hora de Brasília). Página: í/í
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SERVIçO PÚBLrcO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

GERTIDÃo oe REGULARIDADE
I3lEO

46.i2'
rletorlrr vr.ÍrrDlDt rOlltIO Dt trrrcro*llcno DO lguaItIctlGÍlo: tlc. t lrl.
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA

ocuPACIoNAL DA 4" REGIÂoCREFITo-4
Rua da Bâhia, 'lí48 / sala 816 - Centro

CEP: 30160-906 - Belo Horizontê/Mc - Contsto: (31) 321&7400

DECLARAçÃo DE REGULARIDADE PARA FUNCIoNAMENTo (DRF)

RAzÃo soctAL
UNIMEO UBERLANDIA COOP.REGIONAL TRABALHO i.IEDICO LTOA

ENDEREÇO COMPLETO
R MARta D RtBEtRo, N. s6o - saNTA MôNlca - UBERLÀNon - MG - cEp: 36,{0819,1

REGISÍRO NO CREFITO
RE008803

CNPJ/CPF
1 7.700.71 8/0008-06

HoRÁRto oE FUNcToNAMÊNTo
SEG A SEX - 07:00 l9:30h

coRPo clíntco

ARTE DOS SANÍOSi.iARILIA 22

OUTRAS RESPONSABILIDADES:

Daolaramo6 a ragulâridedr do tilular nos trrmoc da Lrgislaçáo P6Ítinânta pere D$cmp€nho da
Atlvldrdc LlgldrÉ Êo ExrrEÍclo Prcílr.lon.l d!:

FISIOTERAPIA
R..r.lvamoa ar Ocoriêncl.i dÊ Ah$.cóÊr na R6pon.lbllld.dê Têcrllt ou Horarlo dê Funcion.mênto

IMPORTANTE
ApresentaÇáo Oúigatória a Fiscalizaçào Esta DêclaraÉo dêveÉ seÍ frxada no

Sêtor de Fi6iot6rapia B/ou Têrapia Ocupacional em looal Vi6ivel.

A autenüddâde do documento pode ser ooníeída no site httpt//crêÍto-
mg.implahta.hel.br/seruicosOnline, iníormahdo o húmerode controle:
9da3447b{7bb-4a1 54dâ,t-casaEd03l 697

xr\

RESPoNSAB|LtDaoT rÉcrutca
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\í
CONSELHO REGIONAL DE MÊDICINA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURíDICA

(l-

z;),t il?r,.

I
i

lnscÍição Validadc
19t0ln023 19|0,..DO24

Nomr Fântrsi!
SEMPRE SERVIÇO DE ESPECIALIDADES MEDICAS
PREFERENCIAL

tlunicípio
UbeÍlândia - MG

CEP

claÊsificeçÉo
CLINICA GERAL

Estt ccrtlícádo rtestr. REGULARIOAOE d! lnrcíiçfo do êÊtrbGledmento rclmr nlstê Consclho Reglonll dr

Mcdicina, em clrmprimento à Lêi no 6.839, dê 30/10/l9EO, c àa Re6ofuçõês CFM h. 9S7, de 23/05/1980, ê í.960, de

11107n0í.1, Ro668lvrda a ooofiancia dr,ltêrsçáo no6 d.do6 !cimâ, cEtc c.ÍtiÍcado á vtlido até í910,í2024 . EÊto

cêrllÍlcado dcvcró rer tíxâdo êm locrl vl6fucl .o públlco c accrtlvcl à Ísc.llzrçro, s€hdo 6u! lutêndcld.dê comprov.d!

no EÍto do Consolho Rêgional de Mcdioina do EEtado da Mina6 Gerais, por mêio do endereço oletrônico:

htt r//186.248.Í64 2o7/iniêmâ rl ?n1 =31 5&n2=316&ôeolna=30í

Cortif cado emiüdo 2610412023 11 ;22tgl (HoráÍio da Bra6llia)

CeÍtjficado válido elÉ: í9t04/2024 23:69:59 (Horário dê Brasília)

Códloo dê Contolê: CIFO.FDJO,FCEE.FFDI

ilil i iiill i iil lirlil i i i lill il iill I iii lliii

I 85. 24E. í6t.47ÊyÊ-phdceÍtidao/vr6x/ceÍtr1ícadoRegúandade. php 111

lnscÍito sob CRM no CNPJ
002389+MG 17.790.71E/000E-.06

Razão Social
UNIMED UBERLANDIA COOP REGIONAL TRÂBALHO
MEDICO LTDA

Endrr.ço
RUA MARTA DtRcE RtBEtRo s60 - SANTAMôMcA
38,10Eí9,(

Rasponsiwl Tácnico
OO'71,I2.MG LEANOROAUGUSTO BRACANTE
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CONSELHO REGIONAL OE MEDICINA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

CERT]FICADO DE REGULARIDADE
DE |NSCRIçÃO DE PESSOA JURíDICA

lnscrito sob CRM no

0005271-MG

CNPJ
1 7.790.71 8/0001-21

V.lidade
31112t2025

lnscriçlo
31h2nq03

Nome Fantasiâ

Municipio
Uberlândia - MG

classiíicação
COOPERATIVA

Razão social
UN|MED UBERúND|A cooPERATlvA REGIoNAL DE
TRABALHO MEDICO LTDA

EndeÍêço
AV JOAO PINHEIRO, 639 - CENÍRO
38,t00'126

Rê3ponsávêl Técnico
00326O2-MG CHRISTIAN BERÍARINI MAROUES

CEP

E6te ccrtiícado atesta a REGLLÂRIDADE ds ln6crição do êstâbel.cirnênto scima hê6tê ConôÊlho Rêgiohal dê

Medioina, cm cumpÍimcnto à Loi no 6.E39, de 3O/10/19E0, ê à§ Rc§oluçôo6 CFM no 997' dG 23/05/19E0' o 'l'980' dê

o7no11. Res6alvada a ocolrência dê alteraçáo nq§ dados acimâ, este cêÍ,tiÍcâdo é válklo até 3ílí22025 . ESrê

certifioado dsvsÍá s6Í afxado em looalüaívelao público o aco§sivsl à iiscalizaçáo, sendo Eua autantioidade oomprovada

no altio do conaelho Regionsl de Mcdicina do Estado de Minss Gcrais, poÍ meio do dldrÍcço êlêtÍônico:

h§plLC!2lCJ!42qZIEernÀpjp3.E3l§êÉ:3-1-0êp3si!-ê=99.1'

Certificâdo emitido 30106/2025 íO:30:í 5 (Hoíário de BÍasília)

Certificado válido slE: 3í/í2,/2025 23:59:59 (Horário dê Bra6ília)

Código dê controlei HIAD.FCJH.DJEJ.DJEC

llilillillililii.lillllilllltlilllllltll

t
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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM OE MIÍiIAS GERAIS
CERflDÀO DE RESPONSABILIDADE TÊCNICA . CRT

VALIDÂDE: DE 06/03/2025 Â 06/03/2026

O Prêsidênte do Conselho Regional de Enfermôgem de Minàs Gerôis, no uso de suôs âtribuiçóês.
cêrtifica à AiIOT çÂO, no livro espêcifico, dâ designação / contratôçáo dê Enfêrmeiro(â) parô a Chefia de
Serviço / Unidadê de estabelecimento prestador de Assistência a saúde mantido / conveniado por / a
lnstituição ou EmpÍesa, publica ou pÍivada, ou a essa pertencênte, a Responsabilidade Técnica pelas

;i-),(i" I
,\ -^. ;, )r{ I

r:\

â\ l!

,.'J I a.b Hoítrorlt , 7 d. ln.Go.r. 2025.
.e6.'r r.r Yla rsr xlroliarroffi frilltlill:l|flfl, .z--.'.1
v?.' n íre.o d. sê'io 'ore5l2 or. !rú 3úárd..-
T'l 

p,ttid.ír. do COREr+lrG

'í i ',.* -.*"-.....{.r.dúr..írú -.-.r. *..c..h. ..,-b..r. ,,.d mú,e,.xr.;
l>l l, o .o!áb &"ir Fi... rt r.Ía.ar r,.. t . çlo.Ítô,.rd.6i. ú,. rria t ,.[..4. &n.. - xir. rú àary -ra-t. - ai.h - tex. -.r. (ari.-. .ú -,rft,\ . D rr. ...r.- r,r.- ,.k. . í... r-r,r.d r.. lt@.... 

^rorr<ro._) I .' rm úr..n..d.irk ànri,rrlrü.!.re!.. É. -.eí&: vÍík.o... 
^.rn!.r.ó... 

(.ré;&rz§ ;ffix.Yâibf.?§i

"ll\lrM

K.l.
ió
F
*f
ír

,'õ

P
...-* *(

-6iE

respectivas etividades de EnfeÍmaqem:

l,|oÍlclo b, ll9l/2025 o t oa0l/2025 urrc 9a Êo,ll :Eov
Í5lI OO :St Il":cll'lgÍlü §tMPnE . sEÀVrcO D€ ESPECTIUO OtS l,rEOC§ IiEFEREI{C1A|

iazlo !ocu! lr$liEo rjoEir,^ItDtÁ. c@PÉa^ÍNA Rf6iot't L oÉ nta u10 lÍoco rlD^
allltlç& iua !la8[ qÊct arffno 560 s^irr^ r.rol$c^

laóo&rs uoExt ltota iG
tÚlt E(^) ll.atxiotÀ! callt ri4lcllc or sllv^
fls(«Io COülllE |.c.! 20906l{.xr

rfllrto Dt tt tl.flo: l$,rillhlin,n
tE ü{lS}: EUAOflICÁO E GERIiIC|^MEIIO m f6855



CONSEI.HO REGIOT{AL OE ENFERMAGEM DE MINAS GERAIS

CERflDÀO DÉ RE5PONSABILIDÂDE TÉCNICA. CRT

VALIDADE: DE 06/03/2025 Â 06l0312026

8êlô Horltontr, 7 d. mr.Ío d. 2025,

F
Í' 

.'.

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM OE MIiIAS GERÁIS
CERÍIDÀO DE RESPOÍiISAEILIDAOE ÍÊCNICA - CRT

VALIDADE: OE 06/03/2025 Â 06/03/2026

O Presidente do Conselho Regional de Enfermôgem de Minas GeÍàis, no uso de suâs atribuiçôes.
certifica a ÂÍ{oraçÀo. no livro especiÍico, da designação / contÍataçào de EnfeÍmeiÍo(a) para a cheÍia de
serviço / unidâde de estabêlecimento prêstâdor de Assistência ô saúde môntido / conveniôdo por / a
Instituiçâo ou Empresa, publica ou privada, ou a essa pêrtêncente. a Respoflsôbitidade Técnica pelas
respectivas atividades de Enfermâgem:

^IOIt4lo 
llb. 139112025 O T 06,0,2025 UVIO:9. Éq,fl BOv

l€lI oo csT Il.ÊcrrgÍtc sÊitpRE - 5tSvtco oE EspEctÁUoâDEs rtücrs pRtaER€rlo^r

llao Seat u.üato usE ÀuÀ, c@ftRAltvÁ REGton t II liÂBAtlto r,Eorco LrDA

tllIitçor n(A llARra uRct RrEíÂo. 560 s ral^ ,llOaICÂ
laao&lga u6ÉtrÀdÁ ic

mE ml^) litclIllo(ar: cL[.A f 8ÀrctÍ^ oa slLvA

üLrtçlo cotglic xo.: 2o9t6l.rrf
XO llo C Íl llll|e llh s r?hl&n,^
tltÇ(l:t ELr8oirclo E G€i[irúür,wo oo FGnsS

Z. Vl : VEtIllCu 3AtrI^ÍA

ilffiffiililtt
[rrEro do sdo' 10.9522 Pr.sadente do COXtI{.llc

. .;il), {a._ vr .r:

il-.À

O Presidente do Conselho Rêqionôl de Enfermàgem de Minâs Gerais, no uso de suàs atribuições.
certificâ a At{OTÂÇÀO, no livro espêcifico, da designaçáo / contrôtação de EnfêrmeiÍo(a) paÍô a Chefiô de
Serviço / Unidade de êstabelecimento prestador de Assistência a saúde mantido / conveniado poí / a
lnstituiçào ou ÊmpÍesa, publica ou pÍivadô, ou a essa pertencente. a Responsabilidade Íécnica pelas
rêspectivas atividades de EnÍermagem:

AioÍa(rlo rao. ll91 202:

HOMI DO ÊsTÁAtttCrMtNtO ' . ' aI r zlo slÍrt ! rrtrrM(.o uotRLÁ}ilott. c@pti nva {Gror{a. of tÍtÂ8ÁL8o lttorco LtoÂ

TNIJIR!(O

í'L.

taa08. r94 ú8lRLAfiDÁ trc
\ rorr m(e):rrrr*no{t), aÂrrL .ia!osc^ oÁ grvr

ftlcRrCÂOCORtll-llGI{o.: 209861-r!iÍ

sÊÍoRlrs): ELÁaOiÁçÀO t GÉlaNCrAtiLNtO DO pGSSS

Salo Horlzoot., 7 d. 6arço dc 2025.
Lr Vl^: EST^o€lEClr{tllTO

ililliilllllilillt
ÀJ-me.o l0 5eo 1Cr9!12

)
:.(

É)
-êil

)

DÍ. AturiD Souzà F,das
PícsidêntÊ do (oRtlr-llc

rl o rr.-.r..dr6.nb r*
!rü.Í.4...ri., 3 -nrn .- ra{. -.íe(. ô <à.t i. tek. B a. ú'rd.a..

.. o !&. r.úr.r qs rd ho'.ó. . arot]rcro.
alt.í. §nn(., . .ot..ikró.d. !o

, j,q''
(

, \. t., -.;'( r. 'J'L'Y

l}.r.d.....6.á...1r.r..,1*.át...[!rü&i..,{(.*b&r*...,.1..dúd-Pr..j

'.*a..L..rô., - xrrn te teú n'í.n.. .a (à.l..r. rik. - a. hl..a.. .€ - nr...:
tr lt. ..rttas r-!.õ,rar. . r&.-r.. a- t . Ee.-. 

^ror 
aro.
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O Presidente do Conselho Regionâl de Enfermagem de Minas Gerôis, no uso de suàs àtribuições,
cêrtiílca a A'{OTAç^O, no livro especifico. da designâçâo / contrâtôçáo de Enfermeiro(a) paÍa ô CheÍia de
Serviço / Unidade de estabelecimento prestador de Assistência a Saúdê mantido / conveniado por / ô
lnstituiçào ou EmpÍesa. publica ou privada, ou à essa pertencente. a Responsabilidade Íécnica pelas
respectivas atividades de Enfermagem;

^raoÍaclo 
to. ll9l,2o25 Dlr* 0aol/2025 r.ívtc 9.

lElI m:5t lt|.lctlaí|l& sEraplt . sEFvtco Dt EspEclÀJoaDts i tDtcÀs piÊÍtRE!{ct^!

i zlo !ocu! urtll{o uotÂr r{ot . c@pÉR IvA REGlot L ot tnÁa&io lÉ otco LrD^
auilcc i\r^ !BÀr^ orÀct 8r!aÂo. 5€o írr^ Moa{rc

:t8ó0&194 UAERLÁI{UÂ t&
l.la lE(A) tt.l EliO{À: C^,/l|U rRÂIC15CÂ OA StrlvÁ

lx$lrçAo COaEII!.G r..: zo9E6l.Ellr

lflllroCII tauro tr!.s l7nlAn,ír
5Íü{tlr: ELASOBAç^o É GtREll(tArrtNrO DO tGRSs

l.r vlÀ tSTAaf tICllr,tct'alo

llr ll lli I lllil I
rl-rrr€ra .i! 5:. le:i:t:

a I!?r.,,7t..ô'

Balo HorLont , 7 de m.rço da 2025.

B.lo ilorirontê, 7 d! m.rço d. 2O2S

Dí,
PÍêiidente do COREII-llc

PrÉri.lêít. do Cmf &rtlc

\ /'

il
{:\

CONSELHO REGIOI{AL DE ENFERMAGEM DE MI]iIAS GERAIS
cERTIDÀo DE RESPoI{SABILIDADE TÉcNIcA . cRT

VALIDADE: DE 06/03/2025 A 0610112026

o PÍesidentê do conselho Regional de Enfermagem de Minas Gerais, no uso de suas àtribuiçóes.
certifica a a oÍ^çÀo, no livro especifico, dô designâçâo / contÍataçáo de Enfermeiro(a) para a chefia de
seÍviço / LJnidade de estabelecimento pÍestador de Assistência a saúde mantido / conveniado poÍ / ô
lnstituição ou Empresa, publica ou privada, ou a essô pertencênte, a Responsôbilidade Técnica pelôs
respectivas atividades de Enfermàgem:

rraorralo io, rt9l,025 D Í,l: 019112025 utlc 9! Ndt 6ov
|'.ora lp a trrcllEío: Írapf,t . sEÂvtco oE EspÊcr&roÂDEs raÉotcrs rREfERrnoÂL

ffrlo toc|fl: urll{tD u6EFt-tr{ou - c(trptRÂTNA Êtcicl,lAt DÊ txá6/uJro i[Dm tm^
al§ll@ RlA l.r&^ üficE RllEtio. 560 5 ÍIA llloiltcÂ

3Aa0&r9a uttttANoÀ Í"6

mE OO(AI lrtl,Grorl: Cll,ttl iiÁT.OSC^ D gwA

nrcl&lo Oorlt..llc xo.: 2tE8ól-ErrL

llOlltolllltllrc úà..lrhl&ni.,
gÍ(ry:s): EtlSotlclo E GEÂEnctAt Et{ro Do ?cÀ5s

2..Yt:YtÔllrcr sarrlr^

r .r. r..*e oá...i.Ú
a, o ,Éent Ú..úi§b rói f.rú .*r6i'...nr. r ,.?iôa. a. v.[.a. er.. hak.l. . .oõrana. . 

^rot^çar 
..t. ,raí.{d.r. .rh.. a x6r. r, ieú .!a.,r. rL (t í. rr. a,rt. r a. l,.|id.rt . .- r ,.r-.r

! I !.r. ..da- txa.o ,-d.r. . ,dr r.r. aú iÍ o-.a. . 
^ror^C/to_
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DIRETORIA E COMISSÃO DE ÉTCA MÉDICA

Éi,
CONsELHO REGIONAL DE ÍIIEDICINA DO EETADO DE TIINAE GERAIS

rt. No--

,N

J
ün;:

-b
ej

À 
^^É1..I^.1- ^^^'.1Àh..Í^,1.. 

.^xl.rr-.,{. Êrl.- - ltl:r^?.. allà|.^. ,lÂa E.r.h.l..lhÀht^. .i. a.ú,i

Con6clho Rêglonsl dê Mêdldna do EBtado dc Mlnas GcÍãi6, ho u8o da átÍlbulçáo qué lhê conÍele a Rc6olução Ptcnárla

3312011, homologa a êleiÉo da EliÍetoria clínioa e Comiesão do Ética Mádica do(a) UNIMED UBERLÂNDIA COOP

REGIONAL TRABALHO METYCO LTDA - SEMPRE SÉRVIÇO OE ESPECIAUDADES MEDICAS PREFERENCIAL . NO

002369,í - tlardrto í gfitznil a 7AN2lXt2A .

OIRETORIA

FUNCAO NOIí E CRM

DIRETOR TÉCNICO DR. LEANDRO AUGUSÍO BRAGANTE 17112

DIRETOR CLíNICO on. vAl-rEn lósÉ voN KRUGER soBRtNHo
VICE DIRETOR CLINICO DR- THIAGO BORTOLETTO RADDI 48598

coMtssÁo oE ÉTtcÀ

UEi'BROS EFETIVOS

NOME CRM

DR. MAURICIO VIEIRA DE PADUA IUAIA- PRESIDENTE 7 4261

DR. LIVo cÉSAR DAYRELL PEREIRA. gEcRETARIo 29525
ó R. io sÉ RÀFÁÉa VÉt RAAJrNT oR 320S0

NOME CRM

DR. ALI MUSTAFA CHEIK JUNIOR 37443

DRA. MARIANE BARBARA RIBEIRO BORGES 14256

DR. WLSON JOSE DA COSTA FILHO 16212

Est! Ccíidão lem sus 8ut€nüoidadê corpr@sd! no tlüo do Cooldho RGgional dê Modcins do Ettrdo dG

Minrs Grrris, poÍ mrio do cndcÍrço ôlclrônico;hltpt/4-9§31L1§L3gzLdg!-c,php-z!li!ÉÂ!2=!j|.Eêpioihs=522,

T.rmo homolog!do !m: 16lO3l2g2a 16tl2toí (Horárlo d. BÍE!íÍa)

eódigo dc Confolâ: JFHI,FOJO.FOaF.OJDF

ii I lil ii lillli i rlil I llli i 
il I irlil i lll I lil

siEtemâ82. crmmg.org.brirys.php/cedidaotoiev/tsrmoHmgOirComEticr,php 1t1

6§h"'

FL,

MEi,lBROS SUPLENÍES



CNES
Câdâstro Nâcionâl de

EstabelecimBnto de Saúde

Mlnistéíio d6 Sejdê (MS)

socrÉbriâ d€ ,{ençáo Espociâ|tsâda de sâúdê (sÂEs)
t.púbrn nto dê R.gulâÉo Aidstôndd . Contdê (DRAC)

CoÍdênâçào-Gcrd dê G.stão d. Sistêmâs dê lnbÍm6çõ€3 êm Saúdê (CGSI)

Ficha de Estabelecimento ldêntiÍicaçâo Delà 3010612025

CNES:,1,{44523 Noíre Fanbsh: ESPÀCO UNIMED CNPJI 17 790.7180016-08

Nome Empíesarial: UNIMEO UBÉRLÂNDIA COOP REGIONAL TR BALHO Naürrsza Juíldlcar ENTIDADES EMPRESARIAIS

LogÍEdouro: AVENIDA VASCONCELOS COSTA Númoroi 967 Compl€monlo: SALAS 07 E 08

Baino: [,|ART|NS Munlclpioi 317020 - UBERLANDIA UF:MG

CEP:3840G4í) Tdêronei 34 32398159 / Dependência. INDIVIDUÂL R€gde Srúdor -
Ílpo do Estabêledmento: CLINICÁ,/CENTRO DE ÊSPECIALIDAOE Sut'tipor OUTROS Goslâo: MUNICIPAL

DirÊtor CllnicorceÉnte/Adminish€don FABIO GAZELATO DE MELLO FRANCO

Câdastrado emr 01rcA2024 Atuâllzaçâo nâ base localr 23/0d2025 Últimâ atJallzaçáo Nacionali 29/06t2025

Horário d€ Funcionamentol

Dia semana Horáno

SEGUNOA.FEIRA 07:00 às 20:00

TERÇA.FEIRA

QUARTA-FEIRA 07 00 às 20 00

OUINTA.FEIRA 07.00 àô 20.00

SEXTA-FE RA 07100 âs 20 00

SAEADO 08:00 às 'Í2:00

Data doôativaÉo Mollvo doEatlv8çâoi-

Esta á umâ ópiâ impÉs§á do doorÍn€nto ofciâ|. As líríomaçõês ofciais atDlizâdas €stu disponivêh no srb do CNES (htts/cnês.dâtâ§u6.gov.br). Pag. 1 d€ 1

07r00 à6 20:00

ÃG,i;.l\. 4-t .
I ',! ç:-\
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CNES
Cadastro Nacionalde
Estabelecimento de Saúde

Mlnisiário da Saúdê (MS)

Soarchaia dô âlênção Esp€cializâde da saúd6 (SAES)

O€pártÉ.n nio d. RGgulaçào assiBbrxral . Coílhc (DRAC)

Coord€mçáo-Gêrál do Gêsülo d€ Sist6mas d€ lnÍormaçõ€s 6m Saúdo (CGSI)

Ficha de Estabelecimento ldentiÍicação Data: 30/06/2025

CNES:4899032 Nome Fantasia: UNIMED UBERLANDIA COOP REGIONAL TR BALHO CNPJ: 17.790.7'18O0'18-70

Nom€ EmpÍssarial: UNiMED UBERLANDIÂ COOP REGIONA TRÂBALHO Natulszs jurldicsr ENTIDADES EMPRESÂR|A|S

Logradouroi MARIA SILVA GARCIA Númoroi 286 Compleíionb: BLOCO 03 SALA 0325 A

BairÍo: GRANJA I,IARILEUSA [tunicipio: 317020 - UBÊRLANDiA UF:MG

CEP:344@634 Toletonêj (34) 32396995 Dependàocb: INDIVIDUÂI- R€g dê Sâl]dêr -
Tipo de Estab€ledmontor CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE Subtipo: OUTROS G€81âo: MUNICIPAL

DirstorCllnicro/cerentâ/Adminishedor FABIOGAZELATODE MELLO FRANCO

Cad€6trado êm: 2311112024 Atuallzaçào n8 bsse locâl 2fl06/2025 Úlllma atJallzaçào Naclonsli 290d2025

HoÉrio d€ FuncionâmsÍrlo:

Dia semana Horário

SEGUNDA.FEIRA 07:00 às 20r00

TERÇA.FÉIRA 07:00 às 20 00

OUARTA.FEIRA 07 00 às 20r00

OUINTA.FEIRA 07i00 às 20:00

SEXTA.FEIRA 07:00 às 20:00

SABADO 08100 às 12 00

Dalâ desâtivação fulolivo dgsativaçào:-

1i1,,il
õ -i..

9'.

1
TL. N9

EstÉ á uma óple llrpíü3ls do documcnlo oíclal. AB lnío.mâçõ63 oÍclalr aürâltsrdr! ..Eo dlsponlv.l! no Ct do Cl'lEg (htts:ícncs.dâbru8.0ov.bô. PAg. 1 d€ .,
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Cadastro Nacional de

Estabelecimento de Saúdê

Ficha de Estabelecimento ldentiÍicação Data: 30/0d2025

CNES: 0997110
itl rrNome Fantasiai ESPACO DE SAUOE ONCOLOGIA UNIMED UBERLNDIA CNPJ 17.790 71 i,

Nom€ Empresarialr UNIMEO UBERLANDIA COOP REGIONAL TRÂBALHO tlatureza juridica: ENTIDADES EMPRESARIAIS

Logradouro: RUA WALDOMIRA REZENDE NÚmsro: 370 Complsmonto: -
Bainor FINOTTI lvtrnicipio: 317020 ' UBERLAI'IDIA UF:MG

CEPj 3440&288 TeleÍonêi 34 3293 3334 Depondência: INDIVIDUAI- Reg d€ Saidê: -
Tipo de Estabolecimsnto: CLINICA./CENTRO OE ESPECiALIDADE Subtlpor OUTRoS

Dir€torCllnico/Gerento/Adminishedor: FABIOGAZELATODEMELLOFRÁNCO

Itnistario da Sâúdê (MS)

S€clsbrio do Aronç5o Esp€ci8llzadâ da S6Úd€ (SÀES)

Oqdlâ,Íürto da Rcgúbçáo As.ísbrlcid ô Co.ÍÍDlâ (ORAC)

Coo«r€noÉô-C*ísl dG G.sCo dê Sbtomâs dê lnbímsçôê3 êm Sardô (CGSI)

FL. N9

Últlmâ atualizaÉo Nacionall 29/002025
Cadastrado 6m: 3U01 12022

Holááo de Funcionamênto:

Alualizaçáo na base loc€l: 26/0í2025

[.lotivo dêsativaçáo: -

Gestào MUNICIPAL

Datâ d€salivaÉo

HorárioDia semana

07 00 âs 19:00SEGUNDA.FEIRA

07 00 às 19100TEFÇA.FEIRA

07:00 às 19:00OUARTA-FEIRA

07:00 às 19100QUINTA-FEIRÂ

SEXÍA-FEIRA

Ésta é uma côplâ lmpr.t6â óo doclmênlo ofdã|. Às lníolmâÇôêô ãn ãllzsdeâ 6360 disponlvãl! no sib do CNES (htFl/cí1c..dstE3us-gov-br) Pag. 1 dê 1
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CNES
Cadastro Nacional de

Estabelecimento de Saúde

Minbtário de Ssúd. (MS)

s€.r€b.i. d. Àô.çh E8p€(j8lizâdâ dâ s.Údr (sAEs)
o.pe.tamnio d. R69uhçào asdsbndd ê cdltDlG (oRAc)

Coí6êÍEÉo-G.íd dc GGuo d. SbLíia3 d6 lnlbímaçõós êm Saodc (CGSD

Ficha de Estabelecimento ldentificâÉo Datai 30/0&2025

cNESr4186338 NoÍno Fanbslai ESPACO UNIMEO UBERLANDIA

Nomc Emprâeârlal UNIMED UBERLANDIA cooP REGIoNAL ÍRABÂLHO Nâturozâ jurldico

Logr.dourcr AVENIDA PAULO GRÂCINDO Númelo; 15

BalÍroi GAVEA tvluniclpior 317020 - UBERLANDIA UF|MG

CEPr384Íí-r45 Têlêronê: (34) 3239{869 Dâpêndânci8: INDIVIDUAL neg de Sorldar -
Tlpo d€ Estabolêdmenlo: CLINICâJCENTRO DE ESPECIALIDAOE Subtlpor OUTROS

OirelorCllnico/Gorsnte/Adminislradon FABIOGAZELATODEMELTOFRANCO

Cadrstndo emi 2210512023 Atuallzâçào n€ baso local: '10t012025 Últlms át/allzrÉo Nsclonal

Horârio ds Funcionemenlo:

Dia semana Hoério

SEGUNOA.FEIRA 07:00 às 20:00

IERÇA.FÊIRA 07:00 às 20:00

QUARTA-FEIRA 07:00 às 20r00

QUINTA.FEIRA 07r00 às 20 00

SEXÍA.FEIRA 07:00 às 20:00

SABADO 08:00 às 12 00

Data desativaÉo: lüotivo desativação:-

CNPJi 17.790.718/00'l

ENTIDADES EMPRESARIAIS

Complcmcntoi SALA 09 E I

fl, í6 J Nlrrn)::,") a'
o irr ru"-sl-àl-.,@

Gsstâo: MUNICIPAL

2910ü2025

Eôla á uílâ úpis lmprrssa do docrrm€hlo oicial. Âs IníoÍmâçõls ofclalr atudtssdas ôsEo dlsponivêiE no JiE do CNES (htts://cÍrc6.dabsus.gov-bí). Psg. 1 ds 1
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Av .loão Plnhêlro 619
18400-126 Centío - UbêrtáÍdiâ - MG

REctMENTo INTERNo Do coRPo ct,ltrllco oa cliNtcA SEMPRE -
sERvIÇos DE EspECIALIDADES uÉotcas PREFERENCIAL DA UNIMED
usrRLÂNua

ALTER{DO E CONSOLIDADO EM ASSEMBLEIA GERAL DO CORPO
crÍntco, REALIZADA EM l0 DE NovEMBRo DE 2023.

c^lpirtrlo I
Dos Princípios e Objetivos

capÍrulo tt
Do Corpo Clínico

Artigo 4'. O Corpo Clínico da Clínica SEMPRE é composto por todos os médicos que

nela trabalham, segundo as norÍnas estabelecidas neste Regimento lntemo.
paúgrafo único: Denomina-se corpo Assistencial o conjunto dos proÍissionais da área

de saúde, medicos e demais profissionars de nível superior, ern atividade na instituição.

Artigo 5". Os médicos do corpo clínico da clínica SEMPRE se dividem nas seguintes

categorias:

.â
É.SC

Aúigo l'. Este Regimetrto Intemo do Corpo Clinico d" SE]fY----IEIYç9 DE

ESPÉChLIDADES MÉDICAS PREFERENCIAL DA UNIMED UBERLANDIA, tEM

por objetivo disciplinar e normatizar as açôes e relações dos medicos que utilizam as

àepenãências da ciínica de especialidade no desempenho de suas atividades profissionais

e, iupletivarnente no que couber, será regido pelo Estatuto Social da Unimed Uberlândia,

leis iederais, 
"1n "rpe"iul 

a Lei das Sociedades Cooperativas (Lei n' 5.764171), doutrina,
jurisprudência e príncípios gerais da medicina e do direito.-panig"afo 

únicà: O Regimento Intemo é regramento hierarquicamente inferior ao

Estatuto Social, ContÍato Social e/ou Ata de Constituição, sendo superior a qualquer outra

norma intema da instiruição.

Artiso 2.. A Clinica SEMPRE é uma unidade dos serviços próprios pertencente à

TINI-I\GD UBERLÂNDIA COOPERATIVA REGTONAL DE TRABALHO MEDICO

LTDA., de natwezÀprivada, destinada ao atendimento dos clientes desta cooperativa e

operadora de plano dà saúde, bem como do Sisterna Cooperativo Unimed, conforme rede

de prestadores credenciados ao plano contÍatado pelo consumidor'

Artigo 3.. Os médicos pertencentes ao Corpo Clinico têm o dever de prestaÍ assistência

ao sãr paciente sem distinçâo ou restrição de qualquer nat]JjÍetÂ, agindo com o máximtr

de relo'e capacidade profissional, em concordânciaiom o Código de Ética Médica'

!

I
Côo!.rrtlv. iíisn clôn l

' Coopeotlviím (àmlttb Fr. à dêrto Btr € . p& "
Página I de 16
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Av ]oão Pint€iro,619
18400-126 CentÍo - Ubertándià - MG

I. Membros Efetivos: médicos cooperados que trabalham regular e

assiduamente na instituição, admitidos conforme normas definidas neste

regímeoto, participando das reuniões clínicas e das demais atividades

inerentcs as suas funções;
Il. Membros Contratados: medicos que exeÍcem atividades especificas na

instituição, decorrentes de conúato de prestação de servigos, que poderá

ser firmado por prazo determinado ou indeterminado.

§1" - Outras modalidades poderão ser criadas, conforme a demanda da instituigão' após

análise da comissão de coordenaçâo das Diretorias clínicas e comissões de Etica dos

Estabelecimentos de Saúde do CRM-MG-

§2" - Todos os médicos do corpo elíníco podem votar independente de sua oategoria,

iendo que poderào scr votados somente os(as) médicos(as) cooperados(as) da UNIMED
UBERLÂNDIA, ou seja, os médicos pertenoentes à categoria de melrbros efetivos,

observando-se os prazos previamente e§tabeleodos em contrato,

§3' - Para o cargo de Diretor Médico, somente poderão se candidatar c scrcm votados os

m édi cos(as ) cooperados( as ) da U N I lr'ÍE D tlts ER L ANDIÁ.

Artigo 6.. A admissão de novos membros para o corpo clínico constitui prerrogativa do

coorãorador, que privilegiará o trabalho de médicos cooperados. As contratações dos

médicos coopeiados serão realizadas através de edital específico definido pela diretoria

da UMMED UBERLÂNDIA conforme necessidade, vacància ou vazio assistencial da

clínica SEMPRE.

§l' - Serão admitidas as contratações de outros profissionais nas seguintes hipóteses:

I. Inexistência de determinada especialidade médica disponível na UNIMED
I.JBERLÂNDIA;

II. Ausência de interesse poÍ parte dos médicos cooperâdos em atuar na

Unidade, após publicado Edital de Convocação.

§2'- A admissão no Corpo Clínico da Clínica SEMPRE se dará por seleçâo pública que

possibilitará a paÍicipação dos rnédicos cooperados da UNIMED UBERLANDIA,
àonfonne critérios objetivos definidos em Edital pela Direção e coordenação Médic4
publicado com antecedência de 30 (trinta) dias.

§3' - Considerardo que a Clínica SEMPRE priülegia o trabalho médico, de seus

õooperados, e visando possibilitar o ac€sso de todos os interessados que preencham os

critêrios objetivos, o Edital terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, prorrogáveis por

igual período, quando não houver especialidades em lista de espera.

91' - Nao podàrá ser admitido no corpo clínico ou nele permanecer, proÍissional que

ã*oç. quuiqu.r atividade consíderada pr^ejudicial ou que colida com os objetivos da

Clínica SEMPRE e da UNIMED UBERLANDIA.
§S" - A admissão no quadro societário da TJNIMED UBERLANDIA não confere o direito

àe integrar o corpo clinico da Clínica SEMPRE, tampouco direito de trabalhar ou utilizar-

se das iuas dependências sem que sejam obsorvadas as regras de admissão des6itos neste

Regimento.

§6; - Os inscritos que foram classificados para fins de admissão na Clínica SEMPRE em

razão das melhores pontuações serão chamados de acordo com a demanda de trabalho, e

assumirão os plantões, conforme dias e horários disponibilizados

!

I
CooÉ.íh. lú.m.cbil.r

"Coop.ratlv'a.no: (útiílb Íl... r d.rm(ra< L a a Pa2 
-

Pob€íto Rodírguo.
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18400-126 Centío - Ub€rl,áÍldiâ - MG

§7' - A permanência do médico como mernbro efetivo do Corpo Clínico da Clínica
SEMPRE está condicionada à manutenção das condiçôes para admissão, e obsewará os

seguintes critéríos:
I. Conduta etico-disciplinar e técnica;
II. Observancia das diretrizes definidas pelas Diretorias Clínica e Técnica;
III. Cumprimento do Regimento Interno, decisões assembleares e demais

normas internas desta ínstítuição;
IV. Cumprimento das normativas do Estâtuto Social, Código de Conduta e

demais deliberações da UNIMED UBERLANDIA que se apliquem ao

Corpo Clínico desta instituíção.

CAPÍTULO III
Da Organização do Corpo Clínico

Artigo 7o. Os médicos que compôem o Corpo Clínico se organizam nas seguintes

especialidades:
I. Angiologia
I L Cardiologia
III. Cirurgia Geral
IV. Clínica Médica
V. Dermatologia
VL Endocrinologia
VII. Gastroenterologia
VIII. Ginecologra e Obstetrícia
IX. Mastologia
X. Neurologia
XI. Oftalmologia
XII. Ortopedia e Traumatologia
XIII. Otorrinolaringologia
XIV. Pediatria
XV. Pneumologia
XVI. Pneumopediatria
XVII. Urologia
XVIII. Psiquiatria
XIX. Neuropediatria
XX. Nutrologia
XXI. Reumatologia

Artigo 8". O Corpo Clinico da instituição será coordenado pelo Diretor Clinico e pelo

Vice-Diretor Clinico, arnbos trabalhando em parceria com o Dretor Tecnico.
Parágrafo Único: O Coordenador de Clinica se reportará à Diretoria Clinica para

assuntos assistenciais.

a

CôoF.ralv. ld.trcbol
"Coopcí.rh,lrÍm: (.mlnào p.,. . dàrE(r.a lâ a â paa.
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capirulo rv
Das Atribuições, Deveres e Direitos da Diretoria e da Coordenaçâo Clínica

Artigo 9. Diretor Técnico é o responsável peÍante o CRM-MG, autoridades sanitií,rias,

Ministério Publico, Judiciilrio e demais autoridades pelos aspectos formais do
funcionamento do estabelecimento assistencial.
Parágrafo único: Compete ao Diretor Técnico:

L Assegurar as condigões dignas de trabalho e os meios indispensáveis à
prática médícq com vistas ao melhor desempenho dos membros do Corpo
Clinico da instituigão, sempre em beneficio da população atendida pelos

seus sewiços;
IL Assegurar que as condigões de trabalho dos médicos sejam adequadas no

que diz respeito aos serviços de manutenção predial, abastecimento de
produtos e insumos instnunentais, tecnicos, alimentícios e farmacêuticos;

III, Assegurar o pleno e autônomo funcionamento da Comissão de Etica
Médica;

IV, Assegurar o fi.rncionamento adequado das demais comissões obrigatórias
e facultati vas;

V. Representar a instituiçâo perante as autoridades médicas e sanitilrias,
quando o exigir a legislação em vigor;

vI. Zelar pelo cumprimento das disposiçôes legais e regulamentares em vigor,
inclusive as determinadas pelo Conselho Federal de Medicina (CFM), pelo

Conselho Regional de Medicina de Minas Gerais (CRM-MG) e por este

Regimento Interno;
VII Prestar esclarecimentos ao CRM-MG em relação a eventuais

descumprimentos da legislação ética em vigor;
VIII. Comunicar ao CRM-MG alterações na composição do Corpo Clinico

quando da ranovação do Certificado de Inscrição de Pessoa Jurídica;
IX. Providenciar a inscríção da instituição e a renovação do certificado de

inscrição junto ao CRM-MG, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do
vencimenlo;

x. Zelar pela publicidade da instituição de acordo com resoluções específicas
do CFM;

XI. Orgmbar a escala de plantonistas, zelando para que nâo haja lacunas o
horário de funcionamento da Instituição;

XIl. Responsabilizar-se pela busca de profissionais regularmente habilitados
no CRM-MG para manteÍ completa a escala de médicos plantonistas da
instituição;

XIIL Coordenar ações pugaando pela harmonia intra e interprofissional, bern
como com os demais setores assistenciaist

XIV. Comunicar ao CRM-MG, por escrito, ao assumir ou deixar o cargo
definitivamente'

xv. Obedecer às diràtrizes e normativas distostas no Eíatuto Social e Códrgo
de Conduta da UNIMED UBERLAI{DIA, assim como as demais
deliberações do Conselho de AdministÍação e Comitês da Cooperativa que
se apliquem ao Corpo Clinico desta clínica.

I

oa CoôFrttv.lnL.nrêlon l
"Coopê.atlvlrmor aÍnlího para a danEaraaL a a paz.'
Robêno MÍlgu..
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Artigo 10. o Diretor Tecnico será escolhido livremente pela administragão da instituição,
preferencialmente, entre os Mernbros Efetivos do Corpo Clínico.

AÉigo ll. O Diretor Clinico é o responúvel pela assistência médica, coordenaçâo e

,up"*i.ão dos serviços médicos na instituição, Íepresentando o corpo clínico do

esiúelecimurto perante o corpo diretivo, sendo subsútuído pelo Vice-Direlor Clínico em

suas ausências ou impedimentos e, ainda, notificando o Diretor Técnico sempre que for

necesúrio ao fiel cumprimento de suas atribuições.

§1" - Compete ao Diretor Clínico:
L Coordenar os úabalhos do Corpo Clinico, estimulando em cadaum de seus

membros o espirito de trabalho em equipe, o respeito ao paciente, os

principios que norteiam a atividade médica, mormente a moral, a ética

médica e o esPírito científico;
I[ Supervisionar a execução das atiüdades de cada clínica e de seus

coordenadores com vistas à prestaçâo da melhor assistência médica ao

paciente;
III. Convocar e presidir as Assernbleias do Corpo Clinico;
lV, Participar das reuniões da Diretoria Geral da instituição, sempÍe que

convocado, representando os membros do Corpo Clinico;

V. Estimular a particlpaçào de lodos os membros do Corpo Clinico em

eventos científicos organizados pela instituição, visando o

aperfeiçoamento técnico de cada um;
VI. Zilar pelo bom nome da instituigão e pela obsewância deste Regimento;

VIL Enviar ao CRM-MG a ata da eleição da Diretoria Clínica e da Comissão

de Etica Médica;
VIII. Prestar esclarecimentos ao CRM-MG em relação a eventuais

descumprimentos da legislação ética vigente;
IX. Assumir as atribuições dos coordenadores de clinicas nas insfituições em

que estes nâo são Previstos;
X. Informar ao Diretor Tecnico sobre as escalas de plantão e de férias;

XL Exigir dos membros do corpo clínico, o assentaÍnento no prontuiírio dos

pacientes, suas intervenções médícas com as respectivas evoluções e

prescrições diiárias:

XII. Comunicar ao CRM-MG, por escrito, ao assumir ou deixar o cargo

deÍinitivamente;
XIIL Obedecer às diretrizes e normativas dispostas no Estatuto Social e Cóügo

de Conduta da UNIMED LIBERLÂNDIA, assim como as demais

deliberações do Cons€lho de Administração e Comitês da Cooperativa que

se apliquern ao Corpo Clinico desta clínica.

§2o - Compete ao Vice-Diretor Clínico:
t. Substituir o Diretor Clínico crn todâs as suas atribuições, quando da

auúrcia eventual ou ternporária deste;

II. Substituir o Diríor Clínico após o afastamento definitivo deste,

oompletando o perlodo do mandato para o qual fora eleito;

I
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III. Assessorar o Diretor Clinico no desempeúo de suas atividades, em

especial quando das Assembleias Gerais do Corpo Clínico;
Obedecer às diretrizes e normatívas dispostas no Estatulo Social e Código
de Conduta da UNIMED UBERLANDIA, assim como as dernais

deliberações do Conselho de Administraçâo e Comitês da Cooperativa que

se apliquem ao Corpo Clínico desta clínica.

t\"

Artigo 12. O Diretor Clínico e o Vice-Diretor Clinico serão eleitos em Assembleia Geral
do Corpo Clínico convocada especificamente paÍa este fim através de edital com 30
(trinta) dias de antecedência do término do mandato, para um mandato coincidente ao da

Comissão de Etica Medica de 24 (vinte e quatÍo) meses, confonne resoluções ügentes
editadas pelo CFM e CRM-MG.
§1" - O processo eleitoral deverá seguir as determinações de resolução específica do
CFM.
§2" - Os candidatos à Diretoria Clínica se inscreverão em chapas, contendo o candidato a

Diretor Cllnico e o Vice-Diretor Clínico, atentando-se ao preüsto neste Regimento para

sua categoria ou termo do s€u contrato.

§3" - Osiandidatos à eleição da Diretoria Clinica e da Comissão de Ética Médica deverâo

observar as condições de elegibilidade conforme disposto em Resoluções do CFM e

CRM.MG,
§4" - Em caso de vacfoicia nos cargos de Diretoria Clinic4 deve ser convocada
imediatamente eleição para mandato tampão, seguindo as deterrninações das Resoluçôes
do CFM e CRM-MG.

Artigo 13. O cargo de Diretor Clinico poderá ser remunerado, de acordo com o
estabelecido pela Assembleia Geral do Corpo Clínico da instituição, conforme Resoluçâo
Plená,ria do CRM-MG ou por iniciativa e decisão da direçào administrativa da instituiçào.

Artigo 14. Cada Clínica terá um Coordenador de Clínica, eleito pelos membros da mesma
e referendado pela Diretoria Clínica" para um mandato de 24 (vinte e quatÍo) meses,
permitindo-se a recondução ao cargo.
Parágrafo único. Sào atribuiçôes do Coordenador de Clinica:

I. Supervisionar e coordenar as atividades de sua clinica;
IL Orgaúzar as escalas de plantâo/atendimento, as escalas de férias e

promover as substituições em sua área de responsabilidade, dando ciência
ao Diretor Clínico;

IIL Estabelecer as escalas de atendimento aos pacientes conveniados pela
instituição entre os membros de sua clínica;

IV. Coordenar a elaboração pela clinica das rotinas e dos protocolos de
atendimento médicot

V. Promover reuniôes administrativas, assistenciais e cientificas de sua
clinica de forma regular e periódica com o objetivo de melhor organizar
os trabalhos e estimular o coúecimento científico;

VI. ModiÍicar, substituir e excluir as especialidades medicas listadas no art. 7',
conforme necessidade, desde que previamente justificada peÍante a
Diretoria da instituiçâo;

.ê
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vll. Obedecer às diretrizes e normativas dis^postas no Estatuto Social e Código
de Conduta da UNIMED UBERLANDIA, assim como as demais
deliberações do Conselho de Administraçâo e Comitês da CoopeÍativa que

se aplíquan ao Corpo Clínico desta clinica.

Artigo 15. O médico, quando investido em funçÍlo de diretor, gerente, coordotador ou

outro oargo de chefi4 deve pautar-se pelos princípios éticos de respeito, consideração e

solidariedade para com os colegas, sempre buscando o inteÍesse e bem-estar do paciente,

seÍn, contudo, deixar de denuncíar ao CRM atos que contrariem os postulados éticos,

Paúgrafo Único: Tem ainda o dever de assegurar os direitos dos médicos e a dernais

condições adequadas para o desanpenho ético-profissional da Medicina.

Artigo 16. Todos deverão obedecer âs diretnzes e normativas dispostas no Estatuto

Social e Código de Conduta da UNIMED UBERLÀNDIA, assim como as demais

deliberaçôes do Conselho de Administração e Comitês da Cooperativa que se apliquem

ao Corpo Clínico desta instituiçào.

Artigo 17. São deveres dos membros do Coço Clínico:
I. Prestar atendimento medico aos pacientes assistidos na instituição com

ética, respeito e consideração, utilizando-se do melhor de seus

conhecimentos, sempre pautado pelos principios morais e da ética médica

e pelos preceitos técnico-científicos em ügor;
IL Elaborar adequadamente os prontuários médicos ou fichas de atendimento

de todos os pacientes sob seus cuidados, realizando as evoluções e as

prescrições de forma legível, identificadas e datadas cronologicamente,

assinãldo e identificando-se como responsável pelo atendimento, tudo

isso üsando à elucidação do caso, a possibilidade de acompanhamento por

outro médico e o entendimento por parte dos demais profissionais de saúde

da instituiçâo quando da participaçâo destes no atendimento ao paciente,

conforme estabelecido em resolução especifica do CFM;
IIL Assumir a responsabilidade pelos atos praticados quando do exercício da

atividade médica na ínstituição;
Iv. Orientar sua atiüdade proÍissional de acordo çom o estabelecido pelo

Código de Ética Médica, pelas resolugões do CFM e do CRM'MG' por

este Regimento Intemo e pelas normas intemas institucionais;

V. Aprimorar continuaÍnente seus conhecimentos éticos e técnico-cientificos

com üstas ao beneÍicio do paciente e ao seu crescimento pofissional;
VI. Colaborar com os dernais médicos no atendimento ao paciente' no

desenvolümento das atividades hospitalares e no 4rimoramento ético e

técnico-cientifico destes;

I
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Dos Deveres e Direitos dos Membros do Corpo Clínico
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VII.

VIII.

IX.

xt.

XII.

XIII.

xt\"

xv.

xvt.

x

Respeitar e colaborar com os dernais profissionais da instituiçâo, visando
o aperfeiçoamento do atendimento ao paciente e a melhoria das condições

de trabalho;
Acatar as orientações da Comissão de Revisão de hontuário, conforme
resolução do CFM;
AcataÍ as determinaçôes das demais comissôes obrigatórias em

funcionamento na instituiçâo:
Observar os horários estabelecidos para a realizaçâo de procedimentos,

conforme os regulamentos dos setores da instituição;
Oferecer, previamente à realização dos procedimentos médicos, o Termo

de Consentímento Liwe e Esclarecido aos pacientes a serem atendidos e

solicitarlhes a autorização por escnto;
Transferir paciortes sob seus cuidados de fonna escrita e verbal,

elaborando relatório de transferência e regístrando a transferência em

prontuário médico;
Reassumir a responsabilidade pelo paciente para o qual solicitou avaliaçào

de outro colega;
Resguardar para si ou para o Diretor Clinico e/ou Direlor Tecnico os

comentários sob,re condutas médicas dos membros do Corpo Clínico;
Realizar, com 30 (trinta) dias de antecedência, o pedido de encerramento

de suas atividades no Corpo Clínico da instiruiçào;
Obedecer às diretrizes e normaüvas dispostas no Estatuto Social e Código

de Conduta da UNIMED T BERLÂNDIA, assim como as dernais

deliberações do Conselho de Administração e Comitês da Cooperativa que

se apliquem ao Corpo Clinico desta clínica.

Aúigo 18. São díreitos dos membros do Corpo ClÍnico:
I. FrequentaÍ as instalagões da instituição e utilizar todos os recursos técnicos

e os meios de diagnóstico e de tratamento disponíveis em beneficio dos

pacientes assistido§. O uso dos equipamentos e instrumentos destinados ao

atendimento médico e a prescriçâo de medicamentos poderão teÍ restrições

de acordo com normas relativas à qualificação e treinamento dos membros

do Corpo Clínico e ser limitados pela normatização dos Protocolos

Assistexciais de cada clinica e pelos Protocolos da Comissão de Controle

de Infecção Hospitalar;
II. Exercer sua atividade profissional com autonomia, ísenta de interferência,

respeitando o Código de Etica Medic4 os regulamentos e nornas
existentes na instituíção e os protocolos clínicos implantados;

III. Participar das Assembleias Gerais do Corpo Clínico, quando convocado,

votar e, conforme sua categoria" ser votado nas eleições' sempre respeitado

o prazo preüsto no contrato de trabalho;
IV. Comunicar aos órgãos diretivos, à Comissão de Ética Medica e, em última

instância ao CRM-MG, falhas na organização, nos meios, na execução e

na normatizagão das atividades da assistência prestada aos pacientes na

instituição;
V. PaÍicipar das comissões permanentes e temporárias da instituição;

I
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vI

vII.

vIII.

Ix.

x.

xI.

XIL

Recomendar à Dúeção Clínica e à Assembleia do Corpo Clínico a

admissão de novos membros, observados os criterios de admissão

instituídos por edital;
Suspender as atividades médicas, individual ou coletivamente, quando a

instituição não oferecer condiçÕes adequadas para o exercicio profissional,

ressalvadas situagões de urgência e emergência, devendo comunicar
imediatamente ao Diretor Cliníco e ao CRMMG;
Recorrer ao CRM-MG quando se julgar prejudicado ern decisões de

qualquer natureza, intemas ou extemas à Clínica;
Receber remuneração sem intermediaçâo, retenção ou desconto, podendo

ocorrer desconto em remuneração devida a membro do Corpo Clinico, ern

valor previamente estabelecido pela Assembleia Geral do Corpo Clínico,
quando aprovada sua destinação para remuneração do Diretor Clínico,

exceto nos casos de contratação sob o regime celetista (se houver);

Manter os horários de plantão e/ou de atendimento médico preüamente

estabelecidos, com prioridade de escolha do horiirio pelo membro do

Corpo Clinico com maioÍ tempo de trabalho na instituiçâo:
Ser suspenso ou excluído da instituiçâo somente após cumpridas as normas

estabelecidas no capitulo VIII deste regimentol
Obedecer as diretrizes e nonnativas dispostas no Estaruto Social e Código

de Conduta da UNIMED UBERLÁNDIA, assim como as demais

deliberaçÕes do Conselho de Administração e Comitês da Cooperativa que

se apliquem ao Corpo Clínico desta clínica.

CAPÍTULO vI
Das Assembleias Gerais do Corpo Clinico

Artigo 19. A Assembleia Geral do corpo clinico é a instância mtíxima de deliberagão

dos membros do Corpo Clínico, convocada pelo Diretor Clínico por edital com

antecedência mínima de 10 (dez) dias, instalândo-se em primeira convocaçâo com

quórum mínimo de 2/3 dos seus membros e em segunda convocaçâo, após uma hora' com

qualquer número, decidindo por maioria simples de votos, exceto para a exclusão de

membros, quando serão exigidos 2/3 dos votos.

Parágrafo único: Em caso de empate nas deliberações, caberá ao Diretor clínico o'!oto
de Minerva", ou seja, o desempate,

Artigo 20. Assembleias Gerais Extraordinárias poderão ser convocadas por edital, com

24 (vinte e quaüo) hoÍas de antecedência mínima, pelo Dretor Clínico ou por solicitaçâo

de pelo menos 1/3 dos membros do Corpo Clinico.

Artigo 21. A Diretoria Técnica e a Direção Administrativa da instituição poderão solicitar

uo õir.tor Clínico a convocaçâo, devidamente justificada, de Assembleias Gerais

Extraordinárias. I
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Artigo 22. As Assembleias Gerais Ordinrfoias ou ExtÍaoÍdin&ias serão presididas pelo

Diretor Clínico, com assessoria do Vice-Diretor Clinico, que indicarão um membro do

Corpo Clínico para assumir as funções de Secretário.
Parágrafo Único: Na ímpossibilidade de o Dretor Clínico presidir as Assembleias, estas

serão presididas na seguinte ordem:
I. Pelo Vice-Diretor Clínicol
Il. Pelo Presidente da Comissào de Etica Medica;
IlI. Pelo Coordenador de Clinica indicado pelos membros presentes;

IV, Por Membro Efetivo do Corpo Clínico indicado pelos membros presentes.

CAPITULO VII
Da Comissão de Ética Médica

Artigo 23. Fica dispensada a constituigâo da Comisúo de Etica Médica para entidades

de saúde que possuem o Corpo Clínico inferior a 30 (tnnta) membros, conforme previsto

na alinea a, do art. 3o, da Resolugâo CFM n" 21521201ó. Caso houver a neccssidade de

sindicância ou qualquer procedimento de cunho ética ou deontológico, caberá ao DiÍetor

Clírrico e/ou DiretoÍ Técnico encamiúar as demandas éticas ao Conselho Regional de

Medicina.

§1" - Se houver futuramente a composição de ttm Corpo Clinrco superior a 30 (trinta)

irembros, a entidade de saúde irá cômpor uma Comissão de Ética Médica, conforme as

diretrizes estabelecidas pela Resolução CFM n" 215212016 que dispõe sobre normas de

organização, funcionaÍnento, procedimento eleitoral e compet&tcias da Comissão de

Etica Médica.

§2'- A aplicaçào de penalidades referentes às infraçôes que desrespeitern ao Código de

Ética Medica e as Resoluções do CFM e do CRMMG é de competência exclusiva do

CRMMG.

Artigo 24. A Comissão de Etica Médica constitui, por delegação do CRM-MG, uma

entidade da instituição com funções sindicantes, educatívas e fiscalizadoras do

desempeúo ético da Medicina em sua área de abrangência.

§1" - A Comissâo de Ética Médica será composta de membros efetivos e membros

iuplentes, em númoo proporcional ao total dos membros do Corpo Clínico, conforme o

disposto em resoluções específicas do CFM e do CRM-MG.

§2o - A Comissão de Etica Médica está vinculada ao CRM-MG, com o qual deve manter

estreita colaboraçào e, parcena.

§3' - A Comissão de Ética Médica possui autonomia de trabalho em relação à instituição,

sem vinculação ou subordinação à Direção.

Artigo 25. Os membros da Comissão de Ética Medrca seÍão eleitos, conjuntÍrmente com

a Diretoria Clínica, em Assembleia Geral do Corpo Clínico, convocada pelo Diretor
Clínico por meio de edital com 30 (trinta) dias de antecedência, em votação secÍeta e

direta, para urn mandato de 24 (vinte e quatro) meses, conforme resolução especifica do

CFM.

I
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§l'- O processo eleitoral deverá seguir as determinaçôes de resolução específica do

CFM.

§2" - Os candídatos à Comissão de Ética Médica se inscreverão por intermédio de chapa,

nâo sendo âdmitidos candidatos que possuam cargo de direçílc no estabelecimento de

saúde, ou pendência junto ao CRNI-MG, conforme resolução específica do CFM.

§3' - Em caso de desligamento dos membros efetivos, assumirão os membros suplentes,

e na inexistêocía de mernbros suficientes para substítuição, deve ser considerada extinta

a chapa e realízada nova eleição para cumprir o restante do mandato.

Artigo 26. Compete à Comissão de Ética Médica:
l. Zelu pelos princípios da ética médica junto à instituiçãol
II. Supervisionar, orientar e fiscalizar, em sua área de atuação, o exercício da

atiüdade médica no hospital, adotafldo medidas paÍa combater a má

prática médica;
III. Conscientizar o Corpo Clínico quanto aos preceitos da Etica Médical

IV. Comunicar ao CRM-MG indícios de infraçào ética e o exercício ilegal da

Medicina;
V. Manter atualizâdo o cadastro de médicos do hospital e verificar se a

instituição se encontra regularmente inscrita no CRM-MG e em dia com

suas obrigagôes;
VL Colaborar com o CRM-MG na tarefa de educar, divulgar e oriextaÍ sobre

temas relativos à Ética Médica;
VIL AtendeÍ às convocações e requisições do CFM e CRM-MG;
VIII. Elaborar paÍeceres sobre aspectos éticos e técnicos dentro do âmbito da

instítuição;
IX, Fornecer subsidios à instituição com üstas à melhoria das condições de

trabalho;
X. Orientar os usuiários em que§tões de Etica Médica;

XL Instaurar sindicâncias, instruilas e emitir relatório circunstanciado, após

recebimento de denúncia de infração por memb'ro do Corpo Clínico ou por

decisão da propria comissão;
XII. Em caso de denuncia de possivel infiação étic4 após in§taurâção de

sindicância, emitir relatório sem emissão de juízo e encaminhá-lo

obrigatoriarnente ao CRM-MG para apuração;

XIII. Comunicar ao cRM práticas médicas desnecessárias, atos médicos ilícitos

e irregularidades na instituição não corrigidas em prÍrzo estipulado;

XIV. Promover e dirTrlgar as noÍrnas complanentares advindas dos ôrgâos e

autoridades competentes;
XV. Colaborar com os órgãos públicos ou entidades profissionais em taÍefas

relacionadas ao exercício profissional.

Artrgo 27.No desenvolümento de suas atividades, a Comissão de Étíca Médica deverá:

t. Realizar reuniões periódicas de acordo com a dernanda e as características

da instituição;
II. Manter livro de Ata de Reuniões atualizado, contendo referência à

atividades realizadas;
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Msnter em caÍáteÍ sigiloso as fiscalizações e sindicâncias realizadas;

Deliberar por maioria símples entre os seus membros, cabendo ao

presidente a prerrogativa do '!oto de Minerva":
Manter arquivos separados de sildicâncias, fi scalizações, docummtação

recebida e enüad4 de pareceres emitidos, dos documeatos relaüvos ao

proc€sso de eleição da Diretoria Clínica e Comissâo de Etica Médica e de

demais atividades realízadas, preservando-se o sigilo nas questões étibas

em casos de auditorias.
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CAPÍTULO VIII
Das Infrações e Penalidodes

Artigo 2E, Serâo considerados infiatores e sujeitos à penalidades preüstas neste

Regimento lntemo qualquer membro do Corpo Clinico que:

I. Desrespeitar o Códrgo de Ética Médica e as resoluções do CFM e do

CRM.MG;
II. Desrespeitar as normas estabelecidas neste Regimento lntemo, assim

como as demais deliberações das assembleias, das diretorias clinica e

técnica, da cooÍdenação medica da unidade;

III. Desrespeitar à diretrizes e noÍmativíts {ispostas no Estafuto Social e

Código de Conduta da UNIMED IIBERLÀNDIA, assim como as demais

deliberações do Conselho de Administração e Cornitês da Cooperativa que

se apliquem ao Corpo Clínico desta instituição.

Artigo 29. A aplicação de penalidades referentes as infrações relativas ao inciso I é de

comfetência exclusiva do CRM-MG, ficando garantido ao membro do Corpo Clínico

sujeito à sindic&rcia, o amplo direito de defesa e do contraditório-

Artigo 30. Haveodo suspeita de infraçâo ou denúncia de caÍáter administrativo em

desfavor a algum dos membros do Corpo Clinico e/ou Dretivo da instituição, sem o

prejuízo da competência da Comissão de Etica Médic4 caberá a apuraçâo e aplicação de

penalidades, nos termos deste Regimento.

Artigo 31. Aos membros do corpo clinico, considerados infratores dos incisos II e III
do artigo 28, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

I. Advertência verbal ou escrita;
II. Suspensão de suas atividades na instituição;
llt. Excluúo do Corpo Clínico da instinrição.

Artigo 32. A aplioagão da§ pcnalidsde§ pÍcvi§ta§ nos iaoi§os do artigo arterior, obedcserá

à grúaçâo acíma, exceto nos casos de inconlestável gravidade, ajuim da DireçÀo Técnica

e Clinica da instituição.

I
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Artigo 33. Observada a proporcionalidade e razoabilidade entre a penalidade e a

gravidade da infraçâo cometida, a penalidade de suspensão não poderá ser aplicada para

um período inferior a 30 (rinta) dias e superior a 180 (cento e oitenta) dias

Artigo 34, Desde que compativel com a natuÍeza da inftaçáo e a siterio das Dire'torias

Técnica e Clínica, será facultada a concilíação junto ao médico infrator, através da

realizaçáo de TAC - Termo de Ajuste de Conduta.

Parágrafo único: A pena por descumprimento do TAC firmado pelo médíco infrator será

de suspensão pelo poíodo de 180 (cento e oitenta) dias.

Artigo 35. Deverá ser registrada em ata de reunião da Diretoria Clínica e Tecnicajunto

ao mimbro do Corpo Clínico infrator, a aplicação de qualquer das penalidades previstas

no aÍigo 31, com assinatura dos presentes, após as devidas convocações.

Paúgrafo único: A ausência do medico infrator, após a devida convocação, não

invalidará a aplicação da penalidade prevista acima.

Artigo 36. Serão reputadâs como válidas as comunicações, informa@es, convocações,

dentie outros, encaminhadas para o endereço do medico constante no cadastro da unidade,

além de endereço eletrônico, aplicativos de mensagens e canais digitais, tais como

Whatsapp, SMS e e-mail, devendo o mesmo mantêJo sempre atualizado, bem como os

endereços e telefones de contato.

AÍigo 37. Para exclusão de membro do Corpo Clínico, deverá haver deliberação através

de Aisembleia Geral, especificamente convocada para esta finalidade, observando-se o

úsposto no artigo 19 deste Regimento.

Aúgo 38. Caso sejam aplicadas as penalidades de suspensâo ou eliminação do quadro

socie-ttuio da UNIÀiEn Úegn1ÂNDfA, a qualquer dos membros do CoÍpo Clinico destâ

instituição, os efeitos daquela decisão se estendem ao atendimento prestado na clín'ica

SEMPRE.

Artigo 39. Constituem Comissôes Permanentes da instituição:
l. Comissáo de Etica Médica;
IL Comissão de Reüsão de Prontuários;
III. Comissão de Controle de Infecção Hospitalar;
IV. Comissâo Interna de Prevençâo de Acidentes do Trabalho'

§1. - os membros das comissões Permanentes serão desipados pelo Diretor clínico,
pelo Diretor Técnico ou pela administração da instituição, conforme as necessidades.

§2" - Ot Diretores Técnicos e Clinicos é os membros da Comissão de Etica Médica úo
deverâo participar destas comissões,

CAPiTULO IX
Das Comissões Permanentes e Temporárias

I
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Artigo 40. Serão oiadas Comissões Temporárias na instituição de acordo com a

necessídade de melhor orgarnzar os trabalhos para a prestação da melhor assistência à

saúde.

§1" - Os membros das Comissões Temporárias serão designados pelo Diretor Clinico,
pelo Diretor Técnico ou pela adrninistração da instituição, conforme a ildicaçâo para sua

criação.

§2" - A duração das Comissões Temporárias será de 06 (seis) meses, podendo ser

prorrogada por igual periodo.

§3" - Havendo necessidade de extensão dos trabalhos das Comissões Tonporárias por

peíodo superior a 12 (doze) meses, estas passarão a ser designadas como Comissões

i'e..anentês, após homologação pela Assernbleia Geral do Corpo Clínico, passando a

cumprir as diretrizes estabelecidas no caPut do artigo 39 deste regimento.

CAPiTULO X
Da Contrataçâo de Prcstação de Serviços pela Instituiçâo

Artigo 41, A celebração de convênios parâ a prestação de assistência médica pela

ínstituição deverá ter seu contrato analisado pelo Diretor clínico e apreciado pela

Assembleia Geral do Corpo Clínico, convocada especificamente para este fim pelo

Direfor Clinico e obedecendo ao disposto no artigo 19 deste regimanto, previamenÍe à sua

assinatura.
Prágrafo Único: O não comparecimento à Assembleia Geral do Corpo Clínico, por

qualquer de seus membros, implica na aceitação tácita das decisões nela estabelecidas.

Artigo 42. Os contratos paÍa a prestação de assistência médica, aprovados em Assembleia

Geral do Coço Clínico, deverão ser cumpridos por todos os seus membros, nas suas

respectíva§ áreas de atuação.

§ld - Fioa resguardado, no limite dos preceitos éticos, o direito do medico decidir

áutonomamenté em atender pacientes vinculados aos convàrios celebrados nas seguintes

situações:
I. Pela úo realizaçâo de procedimentos que entenda desnecesúrios ou

inapropíados, devurdo justificar por escrito;
IL Por razies pessoais justifioáveis e relacionadas ao paciente, tarnbém

registrado por escrito.

§2' - Tat autonomia nâo prevalecerá em casos de urgência e/ou emergàlcia ou quando a

sua recusa possa trazer dano ao paciente.

Arligo 43. Compete a eoordanaçào estabelecer as escalas de atendimento médico aos

pacientes dos convênios celebrados pela instituição.

Artigo 44. A suspensão do atendimento médico ao contrato poderá ser efetivada após

aprovação em Assembleia Ceral do Corpo Clínico, convocada específicamente para este

fim, desde que aprovada por maioria simples de seus membros presentes, resguardando

as normas contratuais em vigor.
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cnpirulo xt
Das Disposições Gerais e Transitórias

Artigo 45. Os documentos con§tarltes do Prontuárjo Médico são de propriedade do

paciente, permanecendo sob a guarda e responsabilidade da instituição, conforme

resolucâo esoecífica do CFM.

§1" - É vedado a qualquer mernbro do Corpo Clinico, mesmo ao médico assistente, a

iosse de paÍes ou iotalidade do Prontuário Médico ou de suas cópias, sem a autorização

ào Diretôr Técnico ou do Diretor Clínico da instituiçâo, podendo consultá-lo após

solicitaçâo por esorito e a.ssinatura de termo de responsabílidade, nas dependêacias da

instituiçào.

§2" - Suá permitido o fomecimento de eópia dos documentos constante§ no Prontuário

úédieo a membro do Corpo Clínieo com o objetivo de defesa própria em pÍoc€sso§

instaurados cm seu dcsfavor nas esferas administrativa, ética, cível ou criminal, ou para

elaboraçâo de pesquisas aprovadas por Comissâo de Ética em Pesquisa, desde que

deferido pelo Diretor Clinico, após solicitação por escrito.

Artigo 46. A diwlgação de fatos referentes do atendimento de paciente na instituição ou

.onJ*t"r enl pront ,irio médico, somente poderão ocorrer com a autorização expressa

do paciente àu de seu Íepresentante legal, devendo a diwlgaçào ser feit4

preférorcialmente pelo médico assi§tente, com coúecimento do Diretor Cllnico ou por

este último.

Artigo 47. O médico visitante e não peftenceÍrte ao Colpo Clínico deverá solicitar

autorização, ao médico assistente do paciente ou ao Diretor Clíníco, para ter aoes§o ao

prontuário de pacientes intemados na instituiçào.

Artigo 48. Os casos omissos neste Regimento Interno serão,resolüdos emergencialmente

oelobiretor Clíoico até que Assembleia Ceral do Corpo Clínico os analise e delibere.

irarágrafo único: Nào oconendo o entendimento ou deliberaçâo pela Assembleia do

corpõ clinico, as situagôes omissas.serâo re§olvidas pela coürissão de coordenaçío das

Diretorias Clinícas e Comissões de Ética dos Estabelecimentos de Saúde do CRM-MG.

Artigo 49, O CRM-MG poderá solicitar ajustcs ne§te Regimento lntemo em deconência

de mirdança na çaraoteriirioa da assistência médica da instituição ou por neoessidade de

adequaçâo às resoluções do eFM e do eRM-MG.

Artigo 50. Este Regimento Intemo após avaliação prévia do CRM-MG, com posterior

aprovação pela Assembleia Geral do corpo clínico da instituição e ulterior homologação

pào C-RU-UC, deve ser encaminhado para todos os médicos da instituição, para

coúecimento.

Artigo 5l, Este Regimento lnterno e suas modiÍicações entram em vigor sempre na data

de aprovação pela Assembleia Geral do corpo clínico da instituição e registro em ata.

I
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Diretor Técnico
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OFÍAtl/lO IMAGIM I.TDA

oTofiif{us trD
p Íiu3 HosPrTÁL oFr o(oclco LÍo 'oFr lMo cut{lcÂ

PHYSICI! SAUO€ II{TEGRÂIIZAOA ITDA

PITTrcOS NEUROCIÊNC|Á Ê IIÍIERVE çô85 ASA OE UEERúNDNLÍDA

PIÍÍTICO5 NEUROC!ÊÍICIÂ I IiÍIERVEÍçô€j TTDA

PNEUMOCEI{IEi CUI{ PI\IEUMO E ÂIÍRGIA TÍDA

PUL]\,O CASE ASs§ÍENCIA MEDICA TII» ME

ffAls^cÂMt ITMPEI TA OCUP^arcnAl

REMODUTÂB ESPAçO liÍÍtGiÂm tÍD
iESplRÂiE ã(A lES UBEÂI ÍlOl,A tTD

EETllrlA CUNIC IÍDA

REV|VEi SERViçO5 ITDA

RII{OCEI{TER MG LIDA

BtrMocÂ8E - cfl{Tno cÁEDlolocrco t]D

iM ÂE55ONANCrÁ 5^ lIt»
SIMO SESV|çO' MÊETCOS tÍDA

SEBV|CO HOSP O€ OXlGEil HIPEABARIC 5 lÚÍÁ GEI{@EV tlDA

5ntErrtE iralsÁ 50uxl cuNlcÀ

SOUZÁ E 5IOUEIiÂ LTDA ME

STUOO PltAÍEs PIiES E Vlt"ELÂ lT0A

1.S. CríNrCA OíAtfiOtóGrCA E PíqUATRA LTDA

TOMOGNAfN SANTA CLABA L1DA

uatitÂrt A ctiuÂGta ToilclaÀ tlDA

uBEn[ ilorÁctrui{ir Ío*ÁcrcÁ LÍD

uDrotHos cu rc^ oFI tMolo6lc^ tliEtl Mt

UMC IMÁGIM ITDA

UI{IGA§INO UBERLÂNDI^ IÍDA

ultPsrco uDn cmP nA! 9srcotocl LrD

ut{lwiso 
^zur 

IMTERVEIç|rE5 
^B 

LÍD

uRoLoGtÍ 5 a5§OC|ADOS DE UEEiLAilt l^ LÍD

vtiGtlira MAira ItnÂÁ 
'l!vA 

ITDÂ

vrstoil cEt{IEi . cEÍ{rno:sPlc EM Dollí oc E cli tc LÍoa

PÁÍOLOGIA (TINI('/MTDICINA LAAORATO

P^TO[OG| CU tGvMED€nA t^8O8AÍOilAl

PAÍOIOG|A CunlcrLEDlclllÂl ÊoaAToRlAL

PATOIOGI CUXrC4lMtDrCrl{Â L^BORATORIAL

oÍoiRllrôrÁÂlNGotocla

CABDIOTOGlA

MED|C|tt^ llUCtE fi

ÍIiaPt S ESPtCll§

TtÂÂPrts E!PEC1^|s

oFr urotoGl^
GASTROEiTESOIOGIA

oÍo8itÍ{ouaí{Goto6l

ofTÀlroLo€r^
qIoiitiotl l{GotoclA

oÍ l-tlroLoGl^

'§IOIEi^PIA
IIBAPIAS E§9€OA§

TES PT S ESPEC|A6

PIIEUMOTOGIA

,l{EUMO(lGl^

IEiAPIAS ESPECIAE

ÍERÁPI^I E§PÊCIAB

l{EUiotoGl^

oFr urotocr^
TEi PtA5 ÉSPEOAI§

oToRnlrolÂill'lcol-oGla

CAAI)IO'OGIA

SADIOI.OGIA E DIAGNÓ$TrcO POE IUAGEM

ctliKl MEDlcl

Off TOPID{Á ! ÍBÁUMAÍOTOGIA

IERAPIAS EsPEOAIS

GÂSriotl{TEEoloGlÂ

ç§torEi pa

cut{tcÀ MEorcÁ

MD{OIOG| f ü /GÚÍro Poi lM^§ÉM

creuRcr^Íoi crc

AIEí:StOIOGrA

oE^tlrotoct^
i Dtoloota ! Dla6 ôÍrco PoE |MÂGEM

GÁSTBOEIfÍENOLC'GIÂ

]EmPns tsPEclaÉ

ÍIRAPIAS ISPECIA§

umtocl^
ÍEiÀflas Es9ECIÂll

ofr tMotocr^



Cadastro Nedonal ds

Estabelecimento de Saúde

Mnilrário dÉ seúdê (Ms)

S€crsbrb dê Aloílçáo Esp€càlizâdâ dâ Ssido (sAÉS)

DcparblrEtlio d. R69ubção A§slsbnclâl a ConlÍol6 (oRAC)

C@rd.ílsçáo-Gcrâl d. GcaEo dc stslêfiaS d. lnfuímçõ.6 .m SsÚdc (CGS0

Ficha de Estabelecimento ldentiíicação Datai 30/06/2025

Nome Fantasiai SEMPRE SERVICO DE ESPECIALIDADES iTEDICAS CNPJi'17.790.718/0008-06 J ,t1&,

Norne Emp.esariali UNIMED UBERL NDIA COOP REGIONÀL TMBALHO Naturoza juÍidica: ENTIDADES EMPRESA,RIAIS

Logradouro: RUA MARIA DIRCE RIBEIRO Númeroi 560 Complemento: -
Baino: SANTA MONICA Municipior 317020 ' UBERLANDIA UF:MG

CEP: 38408-1 94 Tderonê: (34) 323$6869 Dêpêndônch: JNDIVIDUAL Rêg dê Saúd€: -
TIpo de Estab6lecimer{o: CLINICÂ,/CENTRO DE ESPECIALIDADE Subtipo: OUTROS G€s{ào: MUNICIPAL

Diretor Ctinborcoronte/Adminbhador: FABIO GAZELATO DE MELLO FRANCO

Cadastrâdo emr 26/0A2029 Atuallzaçào na base locál: 10/012025 Últlma etJallzaçáo Nacionâlr 29/0d2025

Horâ.io de Funcbnamonto:

SEGUNDA-FEIRÂ

Dala dgsativaÉo l'rotivo deÊativaçãor -

?.

HoránoDia semana

08 00 às 12100

07:00 às 18:00

07:00 às 18 00TERÇA-FEIRA

07i00 às 18:00OUARTA.FÊIRA

07:00 às 18:00OUINÍA.FEIRA

07:00 às 18 00SEXTA.FEIRA

E"t" é ,r-" "ôp"-p."* d" docrm.nto ollclal A6 lníormaçõês oiclâlE atuslEâdas csláo drsponlvêis no stâ do CNES {htF /icnos.dâiÉBLrs.9ov.br) PAg. 1 dê 1

CNES 
I

CNESi4097769 -a\
.., I
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Sistêma Nacional de Registro de Empresas Mercântil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
sêcrêtâria de Istado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certidão Simplificada
CertiÍicamos quo as inÍormaçÕos abaixo constam dos documentos arquivados nosta Junta Comercial e são

vigentes na data de sua expediÇão.

FL, I,i
\

Noms Empreô€risl

Naturêzâ Júridica:

UNIMED UBERLANDIA. COOPERATIVA REGIONAL DE TRABALHO MEDICO LTDA

COOPERATIVA

CNPJ

17.790.71N0001-21

Dab dâ ArqJivam€nto do Ato Co.lstitutivo

2511U1911

Data de inlcio do Aüvidado

15JO5n971

Ender€ço Compl€to:

AVENIDA JOAO PINHEIRO 639 - BAIRRO CENTRO CEP 38400-126 . UBERLANOIÀÍI'IG

Obl€to Soclsll

DEFESA ECONOMICA E SOCIAL DO TRABALHO DE SEUS SOCIOS, ATRAVES DO APRIMORAMENTO DAS CONDICOES PARÁ

O EXERCICIO DA MEO{CINA

Capltâl Soclal; n)oocíx

Câpild lntegrâlizedo: roqx)o(,(

Prazo de Duraçâo

INOETERMINADO

Dlr€lorie/Térmlno do Mând8tc/Câígo

CPF Nom.
5T31O7,O11-72 AFRANIO FERRÉIRA DA SILVA

Térm . Mandlto

3ü03t2025

31t03t2025

31t03t2025

13t0912025

Calgo
DIRETOR OE
MERCADO

PRESIDENTE

CONSELHEIRO DE
ADMINISÍRACAO
DIRETOR DE
SERVICOS
PROPRIOS

CONSELHEIRO OE
ADMINISÍRACAO
DIRETOR
SUPERINTENDENTE

CONSELHEIRO DE
ADMINISTRACAO

CONSELHEIRO DE
ADMINISTRACAO

CONSELHEIRO

DIRETOR DE
PROVIMENTO OE
SAUDE
CÓNSELHEIRO DE
ADMINISÍRACAO

VICE PRESIDENTE

CONEÉLHEIRO DÉ
ADMINISÍRACAO

966,481,396.68 CHRISTIANEERTARINIMARQUES

893,182,58E34 EMERSON NUNES COSTA

27 4 .436.A34-55

048. Se I .36&09

030 944.79766

038.954.686-06

200.sE8.38&40

351.656.506.34

FABIÔ SANTOS PEREIRA DE ALMEIDÀ

FRÂNCISCO ANÍONIO TAVARES JUNIOR

GIOVANY SILVA PEREIRA

GUSTAVO BRANOAO ANDRAOA

MARCELO SINICIO PEIXOTO

PAULO SERGIO DE FREITAS

30/032025

3'VO3t2g22

w03t2025

3UO3t2V25

§t03t2025
31rc3r2022

170.845 43&'13 FASIO GAZÊLATO OE MELLO FRANCO

753 551.676-91 SAVIO DE MORAES

u9 772 226-79

070122.274.06

TIAGO FEROLLA NUNES

VICTOR HUGO VERSUTI E NUNEE

30/03t2025

30t0u2026

SitláÉo: ATIVA Stálus xxx.xxxx

ffi
coíijáo simdificâda Digit l €mitid€ pela JUNÍA COMERCIAL DO ESÍAOO DÊ MINAS GERAIS e c€rtiÍic€da

digifalm€nts. s€ dos€j8Í-conÍirmar a âul,Enticilad€ dâsts c6rtidáo, âc048â o sile d8 JUCEMG (htlpi//

rni"r.1*u.n9..g,gor,6r) ô clique em vâlidâr coíidâo A c€rlidão pod€ 6€r validÊda dsduss Íorma§i

1) Vâlidaeáo por envio dê srquivo (úpload)
2) Validaçào úsual (digllo o no C25000'í546596 e vlsuslizê a cenidào)

251358 04&3
PÉrgina 1 I 2

Últlrm Arqulvarnontor 15/05f2026 Núm.ror 1272'16ê5

Alo oo7 = ATA OE ASSEMALEIA GERAL EXTMORDINARIA
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Sistema Nàcionâl dê RegistÍo de Empresas Mercantil - SINREM
GoveÍno do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da tazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

t>1
FL. N

Certidão Simplificada
Cêrtificemos quo as informações abâixo constam dos documentos arquivedos nesta Junta Comôrcial e são
vigentês na data de sua expediÉo.

Nome Empre§€rial

Nahrr€zâ Jurldica:

UNIMEO UBERLANDIA. COOPEPÁTIVA REGIONAL DE TRABALHO MEDICO LTDA

COOPERATIVA

Filid(ai8) nesta Unllads dâ FêdeÍsçâo ou fora dalal

CNPJ Endereço
xx)o«xx AV JOAO PINHÊ|RO'673, BAIRRO CENTRO. 3840G126, UBERLANOIA/MG

I7,790,71&0006.38 AVENIDA CESARIO ALVIM, 3527, BÂIRRO BRASIL, 3840G496, UBERLÂNDIÁ./MG

17.790,718/0007.17 RUA WAI-DOMIRA REZ ENDE. 370. BAIRRO FINOTTI, 3840&078, UBERLANDINMG

17 790.718/0008.06 RUA MARIA DIFTCE RIBEIRO. 560. BAIRRO SANTA MONICA. 3840&194. UEERLANDIA,IMG

17,79f.71ÜOO'10.12 AVENIDA DOS VINHEDOS, 4OO, SALA 04, BAIRRO MORADA DA COLINÂ" 384'11.159, UBERLANDIÂ,/MG

17,790,718IOO12.U AVENIDA JOAO NAVES DE AVILA. 2705. LOJA 01. BAIRRO SANTA MONICA, 3840&144, UBERLANDIA,/MG

17 790.71€l/0013-65 AVENIDA JOAO NAVES DE AVILA,2705, LOJA 02, BAIRRO SANTA MONICA, 3840&144, UBERLANOIÂ/MG

17 ,790,71810015-27 AVENIOA PAULO GRÂCINOO, ,I5, SALA @ É 10. SÀIRRO GAVEA, 3841'I"145, USERLANDIAA4G

17.790.7'810016.08 AVENIDA VASCONCELOS COSÍA.967, SALA SALA 07 E 08, BAIRRO MARTINS, 38400-450. UBERLANDIÁJ
MG

17.7W.718,OO17-W AVENIOA JOSE FONSECA E SILVA, 1020, SAIA 1, BAIRRO PAÍRICIA. 3E41,rc97, UBÊRLANOIÁ/MG

17,790 7'I8IOO18.7O AVENIOA MARIA SILVA GARCIA. 286. BLOCO 03 SALA 0325 A, BAIRRO GRANJA
iIARILEUSA, 38406{34, UBERLANOIÂJMG

NADA MAIS#

Belo Horizonte. 02 de Junho óe 2025 16:58

ffi
C€.lidão Simdi,icadâ Digitâl omitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e c€rlillc€da
digitalm€nto. Slo dosejar @níirmar a aul€nliciilads dêstâ csrtjdâo, âca8ro o site dâ JUCEMG (httpr/
www.jucamg.íE,gpv.br) o cliqu€ om validar @rtídão, A certidào podo 6eÍ validada do duas ÍoÍma§,
1 ) Validâçãô por envio dô ârquivo (upl@d)
2) Validaçào vlsuâl (digitê o n" C250O0í!46596 e visualize a certidito)

251354 M&3

Página 2 I 2
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Reg. Ans: 381í-7
RTZTO SOdTU UNIMED TJBERLÂNDIA C(X)PERATIVA R.EGIONAL TRABALHO MÉDICO LTDA
CMJ: r7.7lC.7lU0lXll-21

Plrnos do operrdoÍ!

§nr,rsffifr'rffi;lr

N" Regiltr! / Código nr
0pendoo

Nome Comcrcirl Segmentrçio A§sistcrcisl
Tho de

Cotrtrsl.çlo
Abrangôrcir
GcogÉIha

Dalr de

Rcgistro
Siruâçâo
Principal

l\'loliv0
Drta dr
Situaçâo

497.67-1i?l{
UDiplan On Emprcsarial -

Apartamento

Ambulatorial + Hospitalar com

obst€tríciÊ

Coletivo
empresarial

Nacional 2Jit2/2023 Ativo 21i2)2023

i.,,, i'.r .rlr .1 '.r , .il I Ítrt wWw.AnS gov,DÍ

Oisque.ANS: 0800 701 .9tiÍ; §AflSlr,m; r'Í'rsrr'{'ruÂ

r
§.'

Gerado em: 30106/2025 l3:45:10 (BRT) ldel



((

Reg Ans: 38457-7

RAZIO SOCiTI: UNTMED UBERLÂNDIA COOPERATIVA REGIONÂL TRÀBALHO MÉI'ICO LTDA
CNPJ: r7.790.718i/0001-21

Phnos dâ opetrdofl

§nrus Â0Ércra llac,ooat da
Saúde Sudomentrr

No Registro / Código trr
Opendora

Nooc Comercial §cgme!arçto Assislctrci.l
TiDo ü

Contrrl{-
-.lbra n gôn cir
CeogríÍicr

Drh dc
ReSisaÍo

Siaurç§o
PriÍcip.l lUotivo

Drlr dr
Siturcío

497.682/23-1
Unipbo On Empresarial -

Enfermaria

Ambulatorisl + Hospitalr com

obstetrlcir
Coletiro

ernprcsa,nl
lracional zlilL2O2.3 Ativo 23/L2/10?J

www.ans goY.bí

0rsgue-ANS: 0800 701.qi5ô §nilSrr,wg r,r!Ítffi

lll

l--

Y

Gerado em: 3010612025 13:z14:26 {BRT) ldel

I
?
(-

.§t



#susff§l:"
n:mruu o: urlútott Secretaria Municipal de Saúde

Ações em Vigilância Sanitária
J íUl.o):

Ft. N

llvlnÁ serurr'.{nlo

Núurno: 0otsg2ü24ts79 PRocE§so: 3r56t 1202t

RAZüO §OCiAI: UNIMED USEru.ÀYDTA COOP.REGIONAI T8ÂBÁLHO MEDICÚ LTDA

CPF/CNPJ: 17.790.718/0016.08

Endereço:

AV,; VA§CONCELOS COSTA n'967 - §ALASALA 07 E 0N

Brlrro: MAR'UNS CEP: 3t,,1{Xt450

UBERLANDTA . MG

CNAE Atividade

8690-9/0 t -00 Atividades de pÉticâs iotegrativas e complementaÍes em saúde humâoâ

8630-5/0t-00 Atividâde médica ambulatorial com rccuÍsos para Í€alização dc procedimentos ciúÍgicos

8630-5/02-00 Atividâde médica ambulatorial com ÍecuÍsos paÍa reolizo9âo de exanoes compleÍrcntstes

8ó30-5/03-00 Atividsdc médicà ambulâtorisl rcstrits I coolulta§

8ó50.0/01-00 Atividadc§deerfcrmsgem
8650.0i04-00 Atividsdcs dc fiEiotcrôpiâ

8650-0/99-00 Atividader de profiscionais da ÁÍca dc saúdc nâo cspcoificsdsr aúteriormente

Atividadcs Autorizadas; Afi bulaúrio Módicor Policllnica.

Responsável Técnico/Lrgal: LAURA OLIVEIRA FARIA

Conselho / CPF n": CRIIí/MG 735t5

Ohservoçüss! Projeto ArquiteÍtônico Aprovado com Parecer Técnico de Aprovação n" 030/2024, de 06/02/2024. Pendsnte TeÍmo
de Conclusão de Obras. hocesso de Projeto AÍquitelônico D' 3355512023,

Uberlândla. 30 de Abrll de 2024.

Códlgo de controle da sutendcldâde deste docümento: oSMY
A sutsndcl(lrdc d!s!Ê documetrtô drvÊrú rsr coúrmrrh na páginr dr hrfcituri MunlciDsl dê t büÍlondlo, no tegulÍE ênd€rêço lntsm?t: híD://
ubcdeodír.oggw.br
I , Eí. doclllreoín .r.v.rí r.' .íirdo m ên bclê.iü(ú!, .iú lóc.l lidvíl r' úbllso
2. Côrídrr rrtlfo rl? dt Lrl !ô lírl, ô 2lúrr2ólI. ú.ndo pc]l lri !ê l, I la,/:!019, o p6ro tt v!Id.d. th Avlrf d. 

^ú!rlz.do 
Lrhlri. *ó.r.0f (nÉ.) ü p.n.t.úvid.d.!

clrldídl& d. tto tllco . d. I (clto) @i pr'| !, úri.lÉr !tll.lf!.d.l d. à.llo rll .

f . O prlrdrt! doeúl.nto püLí i.r ú$ado. n $,rlq!aÍ Dorraúto por Lrltrlrdúdsr no .iiatclcclrúoto.
1. eotbnno anito fl? Parfpdb l'd. t i Mroiciúalt' 1071, da,l0l/r01,. r,!rúwa9lo do Alvaí §rtrittriô ri§lrt !aírlcllarüa e.in aS Êalkr s vilrê dú Gt dô rllrrrn6ro íh
llllsürCo Êer.!te, úlvo dhForb!ô .rç.cld .n .ôntld6.

vencimeÍlo: 3010412027

.a



,er.Ín!{r7rÉb.
UBERTANDIA

nflÂ|rÇÂs

Cadastro Mobiliário do Contribuinte

ALUABÁ DE UGE]UçA PAnA FUtUGl0mAmEÍUTo

C.M.e.: 685.575.00 N'Alvará/Ano:202411165312024 Venclmeuto

Pessoa: 105946750 CNPJ:l?.790.718/0018-70 Emissão:03/10/20?.4 0111012029

Nome/Razão Social: Lrl[MED UBERLAIYDIA COOP-REGIONÀL TRÀBÂLHO MEDICO
LTDA

Endereço: AV. MARIA SILVA GÀRCIA,286 Compl.: BLOCO 03SALÀ
0325 A

Baino: GRANJA MA-RILEUSÂ

Códlgo Rcdua lmóvcl:

(,§r 0 
^rêJMcíúcrdctru!

^rct 
Predkl mr;

CEP:38406634 ÁrcelFunc. mr: 3t4

Áret lcrÍllorltl m':

0 erçrmb|r: 0 lrürdoor: U

Objerivo Social: AIT!'IDADE MEDICA AMBULÀTORIAL RESTRITA A CONSL,'LTAS, OUTRAS
ATn'IDÁDE§ DE ATENCÂO A §AUDE H[R\,í^NÁ, ATMDADES DE PROrI§SIONAIS DE
NUTRICAO, ATIIV'IDADE DE P§ICOLOCIA E PSICANALISE, SER!'ICO§ DE
AS§ISTENTENCTÂ SOCIAL EM ALO'AMENTO, ATIVIDADE DE ENFERMAGEM,
§ERVICO§ COMBINADOS DIi ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVo,

Horário de funcionameoto: de 07:00 àr 18:00

lnformações Adicionais: secretarias eívolvidas neste Alvará:

PLAN

8

I
o

ó

-Fixa, .6te alvará oo estabelcciúedto. eô local visíycl:
-Rçquçrç! rçneveção e-r§ !!o llEiEa 30 -dias 

a.-!!lçs do vçnçiuç40;

'A [fls sbastànclc dc lsElaldsâ§ auüpsÍdê d sêr,csrJfui
.guglquàr chà!€âo sor drdor B€irnl| dÉrsfllor, dcvcfá àBf

comunlcada ao gctor compctcnl! no prazo rcgúamcnfar,
nrww.ubeíandia.mg.go§-tr - e-mâil: cmciss@ubcrlaadia-mg.gov.br -
cônrrto; (34) 3ll9-2412 , 1341)23%]/74

91227c83
eódrês de eonlreb C. ÂutrnÍisided€

Erb Alvarú habiiita romenie o crercicio de Etiüdrder legslfiente psrÍrilidsE,

)
.4., t

I

@l



.d§rl yll*f.o,i: ?Ttirln,",",

.W*&,ffi lrf J:t1râi"ih*i'.'J.',üiii:Tl1'lirhres'açóo

tfõõFEôÍ-colo (Uú de Junla êomercial)

ê)

\
FL. N

r íl?1,\

31400017321 2143

Nr dâ M6rrldlá do Agânr6Códigô da Ná1ur.2.

í . REQUERIMENTO '\;;_:.'
lLMo(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junla Com€rclâl do Êstâdo dê Mlnas Gerals

ÚNIMED L,BFRI ANDIA - COOPÊR^ÍIVA REGIONAT lrE TRÂBÁI I{O MENi(.O LTDA

(d! EmpEla ou do Agonto Aunlb. do Comá.do) 
No FCN/REMP

Nome:

ilt il lr I I llilllil rillrlllil lil lll
MGN2r 32430579

requor s V.S. o deíErih.ntô do iâgulnt. âto

N"oE côDroo côDrco Do
vtAs Do ATo EvENTo erDE DEscRrÇÃo ôô aÍô / EVENTo

1 017 AÍA OE REUNIAO OO CONSELHO ADMINISTRACAO

1

1

Reprosentant€ Logal da Emptesa / Agento Auxiliar do Comárcio:

Telêfone d€ Contato:
Assinaturat

2AO1

1501

2005

ENTRAOA OE SOCIÔ/AOMINISTRÂDOR

PEDIDO OE RECON§IDERACAO

sAroA oE socroiADMtNtsTR^ooR

.IJEEBTANDIA
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ATA DA REUNTÂo exrneonotnÁRtA Do coNsELHo DE ADM|NISTRAçÃo REAL|ZA

EM 01 {UM) oE SETEMBRo DE 2.021. Às 17:30 horas (dezessete horas ê trinta minutos)

do dia primeiro de setembro de dois mil e vinte e um, teve início a reunião extraordinária
do Conselho de Administração da Unimed Uberlándia - Cooperativa Regional de

Trabalho Médico Ltda, inscrita no CNPI sob o ne L7.79O.7l8/ooo1-21 e NIRE

31400017321, mediante convocação de seus membros. A reunião ocorreu diSltâlmente
conforme a lnstrução Normatlva DREI ne 81, de 1O de Junho de 2020, a reunlão dlSltal

foi gravada e arquivada, realizando-sê a reunião foi presidida pêlo Presidente do

Conselho de Administração or.Sávio de Moraes e contou com a presença da totalidade
dos membros do Conselho de Administração, a saber: Dr. Sávio de Moraes - Presidente
do Conselho, Dr. Christian Bertarini Marques - Vice-Presidente e dos demais

Conselheiros: Dr. Narciso Volpe Júnior, Dr. Paulo Sérgio de Freitas, Dr. João Lucas

o'Connel, Dr. Marcelo SlnÍcio Peixoto, Dr. Tiago Ferolla Nunes, Dr. Glovany Silva Pereira

e Dr. LuÍs Augusto Mâttar. Dellberaçâo: No uso da atribuição conferida pelos artigos 87,

inciso lll e 101 do Estatuto Social da Unimed Uberlândia, o Conselho de Administrâção
por decisão unânime, substitui o Dlretor Superlntendente 5r, RODRIGO SIMôE5
8AsÍLlo, brasileiro, casado, administrador de empresás, inscrito no CPF sob o n0

031.486.407-56, portador da cédula de identidede ne 1o37871- SSP,/ES, residente e

domlclllado na cldade de Vlla Velha, na Avehlda Estudante José lúllo de Soura, ne 337o,

Apertâmento 602 - Prala de ltaparlca e nomela em seu lugar com mandato por prâzo

indêterminado, o Dlrator supêrlntendentê FRANclsco ANTôNlo TAVARES lÚNloR,
brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF sob o ne 048.991.366-09, portador da

cédula de identidade ne 11347161- SSP/MG, residente e domiciliado na cidade de
Uberlândia/MG, na Rua Geraldo Abrão, ne611. beirro jardim inconfidência - CEP:38411-

229. Substitui o Dlrctor dê Mcrcado Sr. FÁ8lO 6OMES DE ANDRADE, brasileiÍo, casado,

adminlstrador de empresas, lnscrlto no CPF sob o nç 286.482.898-74, poftador da cédulâ

de identidade ne 23.476.214-4 - SSP/SP, residente ê domiciliado na cidade de

Guarulhos/SP, na Avenida Presidente Humberto de Alêncar Castelo Branco, ne 2.495,

Apartamento 52 - Bloco A - Vila Leonor e nomeia em seu lugar com mandato por prazo

indeterminado, o Diretor de Mercado Sr. ROGERIO VlMlElRO, brasileiro, casado,

contador, inscrito no CPF sob o ne 855.19O.736-00, portador da cédula de identidade ne

4952293 - SSP/MG, resldente e domiciliado na cldade de LJberlândia, nâ Avenida

Mârânhão, ne 777 , CEP:38050-470, balrro Santa Maria. Nada mals havendo a se tratar,
encerrou-se a reunião às 18:O0 horas, e eu, Sra. Vanessa Cristina Silva, Assessora de

Governança, lavrei a presente ata, por mim rubricada e assinada pelos membros do

Conselho dê AdmÍnÍstrâção presontGs, Ubêrlândie,01 (uml de sêtcmbro de 2.021, E

rêgiitràdi digitllm.nte ne luntâ Comcrcial do Estado dê Minàs Gêràis com eislnatura
ditltàl do Presldante do Conselho de Admlnlsraç!o Dr, Sávio de Moraes.
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xÀSistema Nacional de Registro de EmpÍesas Meícôntil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secrelâria dê Eit.do dâ Fazêndâ dê Minas Gêrâis
,unta Comerciâl do Estado dê Minas Gcrôis

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DTGTTAL

Cêrtlllco quê o elo, erlinado digltelmcntâ, da cmprcca UNIMED UBERLANDIA - COOPERATIVA
REGIONAL DE TRABALHO MEDICO LTDA, dc NIRE 3140001732-1 c protocolido Éab e númrro
211098,050-0 e6 2710912021, cncontra-ac rcgistrado na Junta Comcrcial sob o número 8867044, êm
2Al'lOl2O21. O ato Íoi dafarido sletrônlcsmantB psío examinador Ceaer Mariano dos Santos.
C.rtlíioâ o rcglltío, a 8ccr.tárlE-G.râ1, Meín.ly d. Psule Bomíim, PerE qJÊ vElldâqáo, dav.rá lrr
áeê.6ado o sltlo Êlãtrônlso do Portâl da 8Êrvlgos / VElldâr Dooumsntot (httpô:i/
porlels€rvicos.jucemg.mg.gov,br/Portal/pegêa/imagamProc€ssofuiaUnicâ-isf) ê informar o núm€ro dB
protocolo e chave de segurahça.

Aa de Proccggo

Documânto Prlncl

Balo Horizonte. quafta-felra,20 dê outubro de 2021

Documenlo assinado eletrônicamente por Cesar Mariano dos Santos, Servidor(a)
Público(â), em 2O11012021, à8 09;00 conforme horário olÍcial ds Bresllla.

A aulencidâde desas documênto pode ssr confêrida no portal de sêrviços da jucemo
lnformando o númêro do protocolo 2íiô98.050-O.
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LTOA, NiÍr 31400017321 . pÍotocolo 2ÍO980600 - 27l$gl2l21. Aútánticáçào: Oô2BAS17473DA29OA7B7S0ÉE92ESFCECC36Oô'í3ô. Mrrin.ty dc
Páulâ Bomím ' S.cr.tá.ir-G6.â1. Prrâ vrlid6r nct. docum.ntot .cnssê htlpr//www.iuclmg-mg.gov.br c inío.m. no do protocolo 2ílBeB.O5O-O c o
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ATA DA REUNrÃo ExrRAoRDt ÁRtA Do coNsEtHo DE ADMtNtsrnaçÃo oa untrueo
ueenÚttora REAUZAoA EM 2í (vrÍ{TE E quATRot oE NoVEMBRO OE 2,021, Às 19:30
horas (derenove horas e trlnta mlnutos) do dla vlnte ê quatro de novembro de dols mil
e vlnte e um, teve lnício reunlão extraordinárla do Conselho de Admlnlstração da

Unlmed Uberlândle - Coopêrativa Reglonal de Trabalho Médlco Ltde, lnscritâ no CNPJ

sob o no 17.790.718/0001-21 c NIRE 31400017321, mêdlântc convocoção dc s:us
membros. A reunlão ocorreu no Espaço Vlver Bem Unlmed Uberlândia, locallzado na
avenida Cesário Alvim, nc 3.521 - Bairro Brasil. A rêunião foi presidida pelo Presidente
do Conselho de Administração Dr. Sávio de Moraes e contou com a presença dos
seguintes membros do Conselho de Administração: Dr, Christian Bertarini Marques -
Vice-Presidente e Conselheiros Dr. Narciso Volpe.lúnior, Dr. Marcelo Sinício Pêixoto, Dr.
Tiago Ferolla Nunes, Dr. Giovany Silva Pereira e Dr. Luís AuBUsto Mattar. Deliberação:
Determinam o artigo 87, inciso lll, o artigo 100 e também o artigo 101, todos do Estatuto
Social da LJnimed Uberlândia devidãmente registrado na Junta Comercial do Estado de
Minas Gerais sob o número 7592AAO, em O5|L2/2O79, que compete ao Conselho de
Administração nomear e substituir os diretores executivos da sociedade, tudo nos
seguinte termos: "Art. 87. São de competêncla prlva va do conselho de admlnlstração:
(...1 lll - nomcar, avallar a pcrformance, substltulr ê rcconduzlr, a qualquGr tampo, os
dlrêtores exêcutlvos da socledadêi Art. 1OO, A dlretotla exêcuflva é órgão subordlnado
ao conselho dê admlnlstragão, responsável pêlos atos dê t.stão coídlana da
sôclêdadê, composte por OS íclnco) membros com os títulos de dlrêtor-
sup.rlntendGnta, dlrctor .dmlnl3trltlvo-flnancalro, dlretor dc provlmênto de seúde,
dlrctor de mêrcldo G dlretor dc servlgos próprlos, todos nomcldos pelo concclho de
admlnlsÚaçlo prra um mândato por pcrformance.i Art, 101. Oi dlrGtoras lrGcu vo§
poderlo scr substltuídos a qualqucr tcmpo por dcclsío do conrqlho dc admlnl3traçgo
âpós avallação da peáormance.". Sendo âsslm, em estrlta observáncla aos referldos
dispositivos estatutários, por unanimidade, decide o Conselho de Administração
nomear para o cargo de DIRETOR OE PROVIMENTO DE SAúDE, o Dr. PAULO SÉRGIO DE

FREITAS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, inscrito no CpF
sob o ne 351.656.506-34, portador da cédula de identidade no M1436893 SSP/MG,
residente e domiciliado na cidade de Uberlândia/MG, na Alameda das prímulas, n9 l4O
- Condomínio Jardlm Barcelona - Bairro Nova Uberlándla, êm subsfltulção eo Dr.
MÂRNE BEZERRA DO NASCIMENTO, brasileiro, soltelro, médico, inscrito no CpF sob o
no 422.903.O94-OO, pôrtador da cédula de identidade ne 887956- SSP/RN, residente e
domiciliado na cidade de Uberlândia/MG, na Rua Rio preto, ne 721, Bairro Vigilato
Pereirâ. Nada mais havendo a se tratar, encerrou-se esta pauta às 20 horas, e eu, Sra.
Vanessa Cristina da Silva, Assessore de Governança, lavrei a presente atâ, por mim
rubricada e assinada pelos membros do Conselho de Administração presentes, sendo
que o lnteiro teor de mesma é cópla flel da origlnal e reglstrada dlgltalmente na lunta
Comercial de Minas Geíais com a assinatura digital do presidente do Consêlho de
Administração Dr. Sávio de Moraes.
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Juntâ CorÍerclol do Ertado de Mtna! cêralr
Cêrtifico o rogl.t! sob o n.9086567 cm 2El01/2022 ds Empr.la UNTMED UBERLÀNDIA - COOPER^T|VA REGTONAL DE TRABALHO MEOTCO
LTOÀ, Nlrr 31400017321 r protocolo 220372535 - 2410112022 autontlcaçáo: B7DO453Aa,raD96DzF67Ào9zggoo5o7o73236g. Mdrtnoty do pEuta
BomÍm ' Sêctêlária'GcÍal. Pârâ vâlidâr âÊtâ do.rJmÊnto, .cêss. htts:/ xyí.,ucêmg-mg.gov.b. á ihíormê nc do pÍôto€oto 22/037.253-6 ê o código dê
§êg'rrànçâ ivom Estâ cóÍxa Íot âut ôricâdâ d'gitâlih.ntê . âssinãdâ lrn 2An1nO22 pr Màdíiêry dã Páriâ BôÍrfim SccÍ.tíÍlí,-CÊrât. -

'"*kW Pás.3/6



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Dlgital J
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Documento Principal

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

753.551 .676-9 t SAVIO OE I\,iORAES

Páginâ í d6 '1

Junt6 Comercist do Estâdo ds Min6s csrâir

ld6ntificeção do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntêgrâdor Datâ

22tO37.253-5 MGE2200087813 24tO't t2022

co líco o r€ei.tro §ob o no 9086567 €m 28lo 1t2o22 dE efipre.à t)NtMED UBERLANDTA - coopERAÍtvA RÊG|oNAL OE TRABALHO MEOTCOLTDA' NIíê 31400017321 e gtolocolo 220372535 - 2410112022. Àrtentrcáç5oi BTDois3Aa46og6o2F6TAogzeeoosozozãzmg. M.rinêry d€ psurs
Bomím - §êcruÚía'Gêlal Paíe v.lldrr â8ta documanto, acaaae http:/ 

^/ví\rr.lucamo.m0.gov.bÍ 
a lníoma n. alo píotocolo 221037.253-6 6 0 ódlgo da

"gurtnça 
rvom Etia êópra íoi autaoücada diglLlmahta a ,rslnada am 2elo1no22 Ér Madl,aty da pauta Bomfim scc..ç4ç-çpnt, . ^l!'+$g Pàs 4t6
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Páglna 1 de '1

FL N:JI€._(#/
á

Sistêma Nacional_de.Re.g-istÍo de Empresôs Mercôntil - SINREM
Governo do Estàdo de Minas GeÍais
SêcÍêtâriâ de Estado da tazenda de Minas Gerais
,unta Comercial do Ertado de Minas GeÍôis

9r-

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DIG|TAL
CêrtiÍico quc o ato, assinado digitslmente, da emprêse UNIMED UBERLANDIA - COOPERATIVA
REGIONAL DE TRABALHO MEDICO LTDA, dc NIRE 3140001732-'l e protocolado aob o númaro
221037.253-5 em 2410112022, encontre-se regislrado na Junla Comerciel sob o númêro 9086567, em
2810112022. O ato foi deferido aletÍônicament€ p€lo examinador Alberto Vieira Filho.
Certifica o registro, a S€cretária-Geral, Marinely de Paula BomÍim. Para sua validaçáo, d6verá ssr
acessado o sitio eletrônico do Portâl de Serviços I Valid Documentos (https://
portslsêrvicos jucemg.mg.gov.brlPortal/pagas/imegemProc€sso/viaUnicã.isf) e informar o núm6ro de
protocolo e chavB de aggurança.

Capa de Proco8ôo

CPF Nome
753.551.676-9.Í SAVIO OE MORAES

Documênto Prl al

B[,1

Brlo Hodzont.. taxtr-í!lr!, 2d dc lrnalro d. 2022

Documenio sssinado elctrônicamente por AlbeÉo Vieira Filho, ServidoÍ(a) público(a), em
?810'll?022, às '14:53 conÍorme horário oÍioial de Bresllia.

A aulencidads dês8s documenlo pode asr coníêdda no portal d6 servicos dá lucsmglníormândo o númâro do protocolo 22103? .253-5.

Assinánte(s)
CPF Nome
753.551.676-91

Junta Comorciâl do Êstado do Minas Gorais
cêrlifico o Í.gisLo sob o n" 9086667 êm 2u0112022 óa E$pÍààE uNlMEo uBERLANDTA - coopERATtvA RÊotoNAL oE TR BALHO MEOTCOLTDA, Nira 31'looo'f7321 !, protocolo 22037?:638 - 24to112022. Autcnricaçao: B7DD453AE46Dg6D2FszAog2BgóoÀou ozszsss. t,trrincly rt. prut!
Bomfim _ scc.ctária_Gêral. Pãrr vslidãÍ.stê docúm6nto, acc§§6 http /www.juc.rí9-mg.gov,br ô info.mã no do protocoto 22lo37.25r3-s ê o código dâ§.guÍânçã rvom Estâ cópia Íoi aú6nlic.adâ digrtalmênta . ãÊ$nâds êm 2qni2o22 pot MaÀncty dê pauta Bomfim Sêc.Eláú-Ççrât. ^S*hftffi. pás í6

SAVIO DE MORAES



JUNTA COTUERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

'-ô. J

Ft.

O ato Íoi deferido e assinado digitalmenle por :

ldentifiÇaçáo do(s) Assinante(s)
CPF Nomo

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonto. seía-feira, 28 da janoirc de ZO22

Junle çrtr§r§lel ds E§tâd€ dE Mine§ Gi§rci§
o_tf,ÚiE€ € rogrstso Êob € É §0ã666/ sm 2yo1Éolt de EmFfe§e uNtI,tEo uEERtAt{DtA. eoopER flvA FtE€toNAt BE ÍRAãAIHO MEOTOOtÍEA, NrrB Jl4úú§I7í21 E Frdâsor€ !roJTirgrà. ã4lsr/zú2!. Âurennsâ€âeÉirÉorrEJAr4bÉgEE F;7ÀurlàáEoãoioiírioc. Íúàilaú àiÉáutáBomím _ sscralâíla_Garal. Paae valldst .rta doqJmanto. rêaas6 hllpvrr^rwirJucemg.mg.cov.bí a lníoíma n. do paotocolo 22oa7.253-s a o côdlgo desoouranç. lvôm E!t! êôglr íol .ut .rtlc.d. dlolt lm.nt ! ..!lnâdr rm 2s,/o1i2022 por Madnaty d. paula Borr|flm S.ctttlÍ,]Crr.t, . ,}It*ff.*s, pâs,68



l,âG- Minrsíáio d, Economrâ
*H;IL Sôcrctaria dc Govêmo Drortal
[Í"flÃ Doprnsmoôro Naoon.l dã RôgíÍro Empre.síial ô ln€grsçáo
.Eg. 86cr6lrrlâ d6 E.tádo dâ F.zoúá dê Mi;â. cêrál.

NIRE (dr.Édo ou i$.1, qurndo t
aada ior al'| ourr uÊ)

31400017321
do Comóíolo

2143

N" DO PROTOCOLO (Uso dá Juntâ Comercisl)

I

e llt ,,a,

'] . I.'I(,lUERIME,NTO -q==
ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junt6 Comarcial do E6tado dB Minas G.rais

TINIMED UBERLANÔIA - COOPERÁTIVA RE6IONAL ÚE TRAAÀLHO MÊÔICO LTOA
(dã Empr66â ou do Agont€ Auxlllâr do Corhárclo)

N'FCN/REMP

ilr ril ilI ll ililtilll illill r rilil I tll
MGN224389391ôoToE oEscRtçÁo oo ATo / EVENÍo

raqurr 6 V.8. o dcíorlmcnto do tcguinta Àtoi

No OE cÔOtco cóDrêo oô
VIA6 OOATO EVENÍO
1 017 ATA OE FIEUNIAO DO CONgELHO AOMIN'gTRACAO

ErrÍl ALTFRACAÔ DE SOCIO/ADMINISTRADOR

OECISÁO COLEGIADA

U

DECISÃo SINGULAR

Teloíonê dc Cont6to:

Aastnstura

UAER[ANDIA
Locsl

6 OUTUBRÔ 2N22

Dâl!

RapÍercnlsntâ Lcgál da Empr€85 / Agenlr Auxllhr do ComáÍclo;
Nom.:

Noms(6) Empre§Edâl(Eis) lgusl(ats) oú Êêrndhaht€(s)

!sru !sru

RaáponÉávC R€àponiávcl
Ireo _J_t_

Oatr
Rê9p4r1Eáva,

Procá§so am Oídem
À d.cl6ão

Data

DEcI§ÁO §IN6ULAR
7! Ett§Lí'dà 4. Erlganélo 5r ExEanêrâ

Râsponsáv€l

tr trE
-] Proccrro cm rígânct!, (vlda d..p.úo om ,olha.ntxt)

DâIá

PÍocaaro d.í.rído. Publlqu..aa a aíqulvlrâ.
Paoo.t!o lndrí.rldo. Publlqu..ar,

PÍoclaro êln .xigânc,r., (Vida d$prcho om ,olha an.xâ)
PÍocêtao d!íêíldo. PuHlquo.ao ê irqulverc,
Proõ6rlo lndríôrjdó. Publhua-!6.

2. Enganclâ 5. Erlganê|.

Vogal

tr tr

Vo€âl

DEctsÁo coLEotADA

Deta

oBSERVAÇÔEs

II@ErI

Junta Comsadd do Eatârto ds Mlnaa G.Íata
c.nlíco ô râglltrô 3ob o rt! 985422í ct'' 25,11012A22 de EínpràrD UNIMED UBERLANo|A - coopERAÍlva REGIoNAL oE TRÂBALHO MÊDICO
LTDA' Nlr. 3l:í0001 7321 . pmloêolo 22íí52553 - 2511012022. Aetlnícrçaor 4B29OFA6F6AOGE t AE7CE.aAZBCFZ3O6EO7F2S. Mrdn.íy d. p!ut.
BomÍlm _ SacÍstárt!.c€rsl. Paaa vtll.lr..ate doqJmonto, âêscla httrl/ rv rJuaamo,mg.0ov.k ê tníoÍma n. do paolocolo 2Zs,4s.25Gg € o códlgo da
ao€uíanÇ. l4Rv E3t. cdpl. íol .ulcnucrdâ dlsllalm€nte s sssln.d. eÍn Zelt O2022 por úÀAncry dc P.ul. Borhltm SccretádlioerEt. . .>

IXC'§rdSdI. ere.1n

FL,

!ueo

3. El]gônd.

tr tr

Etl tr tr

Vogel

PrEsidents da _ Turma
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Registro Digital
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FL.

Capa de Processo

ldantificação do(s) Asalnanta(s)
CPF Nomc

9ô6.481.396-68 CHRISTIAN BERTARINI MAROUES

Páglna 1 dâ 1

JunlE Colncroialdo Ellado dc Mlnla clcraiÊ

ldentiflcação do Processo '"i=-;-' '

Númcro do Proloeolo Númoro do Proorsro Módulo lntogredor Dcta

22t545,25í3 MGN2243893916 25t1At2022

c.ílíoo o r.gl.lro rob o he 9665221 a6 25/1012022 de Ér'pr!!. UNIMED UEERLANOIA - COOPERÂÍIVA REOIONAT DE TRAAALHO MEOTCOLTOA. Nk. 3t4000í 7321 . pfotooelo 22646265Ít - 2611o12o22, Autrn0ctgaor /íB2g0FA8F6A0SEíAETOE4ATBoFZaocÉoJrzg. Mlrínlty d. ptuh
Bomím - Sací!Úrla_G.íal. Pal. vrlld.r .ata doaum€ntô, âcaraa httpi/^aúar.lucamo.mo.Cov,br a lníoína n. do plotooolo 22ls4s.2ss-3 ô o códleo da..guí.nÇ. l4Rv E.lr cópl. íol.ut.ndc.d. dlgll.lh.nt. e r..ln.d. 6m zorúozz õor úian.lv d. pEUl; Bo;Í; i.".ç,[-Cr."r, -$ràJH*HI ús,zn



J itrlll..4
%ú

L ?

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

L9

20

21

22

23

24

25

26

27

2A

29

30

31

32

33

34

35

36

17

38

39

40

ATA DA REUNIÃo oRDINÁR|A Do coNsEtHo DE ADM|N|STRAçÃo oa UNIMED

ueenúÍ{orl REALíZADA EM 14 (QUATORZET DE SETEMBRO OE 2022. Às 16:30 horas

(dezesseis horas e trinta minutos) do dia quatôrze de setembro de dois mil e vintê e dols,

teve iníciô reunião ordinária do Conselho de Administração dâ Unimed Uberlándia -

cooperativâ Re8ionâl de Trabalho Medico Ltda, inscrita no cNPJ sob o ne

17.79O.71A/OOO7-21 e NIRE 374OOO17327, mediante convocação de seus membros. A

reunião ocorreu na sala de reunião da oncologia da Unimed Uberlândia, localizada na

Rua Waldomira Rezende, 370, Santa Mônica, Uberlândia/MG, A reunião foi presidida

pelo Presldente do Conselho de Admlnlstração Dr. Chrlstlan Bertarlnl Marques e contou
com a presença dos segulntes membros do Conselho de Admlnlstração: Dr. Tiago Ferolla

Nunes - Vice-Presidente e Cônselhelros Dr. Sávlo de Moraes, Dr. Marcelo SlnÍcio
Peixoto, Dr. Emerson Nunês Costa, Dr. Giovany Silva Pereira, Dr. Gustavo Brandão
Andrada, Dr. Vactor HuEo Versuti e Nunes e Dr. Fábio Santos Pereira de Almeida.
Dellberação: DeteÍminam o artigo 87, inciso lll, o artigo 10O e também o artigo 101,

todos do Estatuto Social da Unimed Uberlândia devidamente registrado na Junta
Comercial do Estado de Minas Gerais sob o número 7592880, em 05/12/2019, que

compete ao Conselho de AdministÍação nomear e substituir os diretores executivos da
socledade, tudo nos seSuintes termos: "Art.87.5ão de €ompetêncla prlvativa do
consêlho de admlnlstração: (..,) lll - nomêer, avallar â performance, substltulr e
reconduzlr, a qualqueÍ tempo, os diretorês exêcutlvos da socledade; Art. 1OO. A
diretoria executivã é órgão subordinedo eo conselho de administração. responsável
pêlor ator dG têstlo cotldl.ns da coclcdade, Gompo*. por 05 (clnco) mGmbroJ com
or título. dê dlrêtor-.upcrlntêndêntê, dlrctor admlnlrtr.tlvo-flntncelro, dlrctor dc
provlmrnto dc uúdc, dlrGtor d! m.rcrdo e dlrGtoi de rcrulgor próptlo3, todol
nomGadot pclo conrolho dc edmlnlstraçlo p.ra um mandrto por pGrform.ncG,i Art.
101. O! dlretorês êxêcutlvos poderlo sêr substltuídos â qurlguer tempo por dê.trgc
do conselho de admlnlst.ação após avallagão da performance,". Sendo assim, em
estrlta observâncla aos referldos dlsposltlvôs estatutários, por unanlmldadê, declde o
Conselho de Administração nomêar para o cargo de DIRETOR DE SERVTçOS pRópRlOS,

o Dr. FÁBlo GAZETATO DE MEtLo FRANCO, brasileiro, casado, médico, inscrito no CpF

sob o ne 170.845.438-13, portador da cédula de identidade ne 22.775.756-5 - SSP/SP,

residente e domiciliado na cidade de Perdizes/SP, na Rua Cayowaa, ne 425, apârtamento
32, Bairro Perdizes, em substituição ao Dr, MARNE BEZERRA DO NASCIMENTO,
brasileiro, solteiro, médico, inscrito no CPF sob o ne 422.9O3.O94-OO, portador da cÉdula
de identidade nc 887956- SSP/RN, residente ê domiciliado na cidade de Uberlândia/MG,
nâ Rua Rio Preto, no 721, Bairro Vigileto Pêrêíra. Nada mais havendo a sê tÍâtar,
êncerrou-se esta pauta às 17 horas, e eu, Sra, Vanessa Crlstlna da Silva, Assêssorâ de
Governança, lâvrei a presente ata, por mim rubricada e assinada pelos membros do
Conselho de Administração presentes, sendo que o inteiro teor da mesma é cópia fiel
da original e registrada digitalmente na Junta Comercial de Minas Gerals com a

Juhl. Com€d.l do Eat.do d6 Mth.r ê$.lr
C.Élíc! o r.glrro rob o no 9!5€221 .m 2110/2022 d. Enpr... IJNIMEO UBERLANDTA - COOPÉRAT|VA REG|oNAL OE ÍR EALHo
LIDA Nlro 3140Ô01?3!1 § Prolocol! 225,152563 - 25/10.,2022. AutêntlGeÉo: ,IB2oOFA6Fs.4O6EtAE7CE,+ATBCF?306E07F23. Uêúrely
Bomfim - Sêcràtárlâ-Gêrsl. PáÍá válldrr 6§ia dodrm.nlo, âcê§6e hlipj/\árrw.juc6rng.rng.gov.bÍ c inÍormã 

'l. 
do protocol o 221515.25ç3 ê o

segurangs 14Rv Estâ cóPi6 Íoi auteírlicãda digrialmenl€ e a6sinads em 28/10/2022 por Msrinety dê Pãuta 8orííim S"-"ri,tefffj-!;fls..--

MEOTCO

código dê

cáÉ,3n
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FL,

assinatura di8ital do Presidente do Conselho de Administração Dr. Christian Bertarin
Marques.

Junlc Com€lclsl rto Eôlsdo do Mlhsi Gêr6ts

47

42

c.rtlrioo o rigl.ho rob o n' 065€221 .m 2§,1012022 d. Empr... uNIMED UBERLANOTA - COOPERATIVA REG|ONAT OE TRAE^LHO MÊO|COLToA, Nlrs 3í4000í732í â ptotooôlo 226,152.683 - 25llor2ó22. Auteàroâgào: 4B2ooFAaFBAoSE,íAE7cElArBcF73o6ÉolF2s. M§.tnety d6 pê!,e
Bomím ' sâcrctá.iá'Gâr6l. PÉrE v.lldrr .tt dodtríchto, ác.s.â http:/lúrú,juc.mg,ríg.gov.br r trúoÍm. ho do p.otoc.,lo 2zs,ts.2ss-3 . o código dôr€gur.nçá l4Rv Ert! cópi. íoi âut.nticâda digrtâlhrntr ..crin5d. sín 2$hoim22-potú;àn.ty d. psut! Bol'rÍ; ;cr.ttrlfçfml. . .,-
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Registro Digital .] NI

Documento Principal FL.

ldêntiÍicâção do(s) Assinante(s)
CPF Nomo

906.481.396-68 CHRISTIAN BERTARINI MAROUES

Página 1 da 1

ldontificsção do Proceseo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22t545,255.3 MGN2243693816 25t1012022

Junt. Com.rciel do Estado ds MInaô GcÍris
c€rtlÍco o r6gl.iro rotr o hc 9658221 .fi 25t1ot2o22 d. Éfitpr.3! UNIMED UBERLANOIA - COOPERAYIVA REGIONAL OE TRABALHO MEDICO
LTDA. Nir. 3í400017321 . protocoto 225452SSf -2Sl1Ol2O22. hlt hüca€ot /IB29OFA6F6AS6EíAE7CE/IA7BCF7306EO7F23, M.rtnêty da p.utâ
Bomím ' g!onlaÍ14_G€ÍEl. Peaa velu.Í.sla doqJmantô, .cê!ro httpi/A/ri n.lucame .mg.Oov.br a iníoma n. dô protocolo 2ZS4S.2ss-3 a o oódloo detcourânça l4Rv Eatâ cópla íol auldtttcada dlgitalrhent. E súlnad! !ín 26il10/2022 ;or Miíln3ly do pruh Borl|fim sccrEtá.ta-Oaral, ^Uag,ed#d. eás. sn
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Êjr
Sistema Nacion.l.de .Rê-g_istro de EmpÍesas MeÍcantil ' SINREM
Governo do Estado de Minas G€Íais
SecretaÍiô de Estado da Fazenda de Minas Gerâis
.,unta ComeÍcial do Estado de Minas Geíais

FL. N

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DIGITAL
eefrlflco Euã o rio, .s€lnrdo dlgltrlmsnto, dr emprem UNIMED UBERLANOIA - eoOPERATIVA
REGIIONAI DE TRABATHO MEDIOO ITDA, da NIRE 3140001732-í a pretoc,olado:cb o númaro
221545.256-3 em 251'lol2d22, Encontra-sâ rêgl8tÍado na Junta Comarclâl Bob o númêrô 9656221, 6m
2511O12022. O ato Íoi dsÍerido olstrônicamênt€ polo 6xaminsdor Juliana MaÍcie Lacêrda Gomsa Cruz.
CôniíigÀ o ragirtÍo, ã 8.6r.tAíe.6rrFl, MÉínaly dr Paule BômÍim, Psrâ iua vãlidBgáo, drvríá rrr
se€rãedo o Eltlo Blctrônleê do Fonal d6 66FvlFos / Vãlldãr Eoêum€Rtês (httpr!//
ponalseMco3.jucemg.mg.gov.brlPorlal/pago6/lmagomProcossofulaUnlcâ.1efl o lnformar o númcro do
prolôcôlo e chsva d6 B6gurançs.

de Proceaso

Documento Principal

Assinante(s)
CPF Nome
966.481.396-68 CHRISTIAN BERÍARINI MAROUES

Belo Horlzonto, letça-lalla, 25 de ouluhro de 2O22

Do6umento assinado eletrônicamente por Juliana Marcaa Lacerda Gomes Cruz. Servidor(a)
Público(a), am 2511012022, àÊ 17:11 contoÍne horário oÍicial d€ BrasÍliâ.

A aulêncidsdê dssse documonto pod6 s€r c,onferids no Dortal de serviÇos da jucemg
informando o númoro do protocolo 221545.25í3.

Página I de 1

Assinentê(s)
CPF Nômê

966.481.396-68 CHRISTIAN BERTARINI MAROUES

Junte Comê.cial do E.tâdo d€ Minaa Gerair
certillco o rollatro sob o n" 965622í aú 2511012022 d. Éííp.68â UNIMED UBERLANoIA- coopERATlvA REGIONAL OE TRASALHO MEDICO
LÍDA. NarÉ 3í4000r7321 . p.oÁocolo 225452553 - 25t1Ot2O22. N,,ÍontrcâÉo: 4B29OFA6F6A86E1AE7CE4A7BCF73O8EO7F23, Marin.ly dc p€uta
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JUNTA COI\i'IERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital
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O ato Íol dêfêrldô ê asslnado dlgltâlmêntê por :

ldêntllicâçáo do(s) Asslnânte(s)
CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Bêlo Horlzonto. terça-fslra, 25 de outubro ds 2022

Ft.

Juntê comsactal do Estêdo de Mlnê§ Gsaals
certlllco o Ísgjstro 6ob o no 9656221 ern 25t1o12o22 dà Efiprrsâ uNlMEo UBERLÂNDIA - coopERATlvA REGIONAL DE TRAEALHO MEDICOLTDA Nks 3í400017321 6 protoc.lo 225452553 - 25t1o12o22. Aúroôticâção: 4B2goFA6F6As6EíAE7CE,íA7BcF73o6E07F23, Msrinêty d€ psutâ
Bomtlm - s€or6táísGoÍsl, Psra valldâÍ êBtê doq.rm€nto, âcÉsaê hltp:/^à..úw.juc6mo,mg.gov.br o intolms n. do protocolo 22ls4s.2s5-3 € o côdtgo daaogurançâ l4Rv Esta cópl. Íol .ut€iücâds dlgltslmonl€ s s.6ln.d! .m 26t1oi2o22;ot ú;rtnoly oe paub eomÍÃ s." ç{gC"-r. ^rxii?U#, pás.?n

à -á\.
el



Mini.tório d6 E€onomi,
gêcÍet íe do Govorno Olghal
Dopamrl€nto Nactonrl dê Rêgtrn! ÉÍnpíe3ríd ê tnt6grâç:o
SecÍstarlp d. Eâtado da Faz€nda d. Mlnaa 63rôla,l

l.da íor ôrfi oslrâ uF)

31400017321

Código da Nôür.Gz,
Jurldkt

2143
}{uxilar do Coínérdo

N' DO PROÍOCOLO (Uao do Juntt ComÉrc,lâl)
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ILMO(A). SR.(A) PRESIOENTE OA Junla Comêrcaal do Estado de Minas Gerais
UNIMED T'EERLANDIA. COOFERÀTIVA REGIONAL DE TRABALHO MEDI'Ô LTDA
(da Empr68â olJ do ÂO€nt. A!íllgr do Coínórcto)

N' FCN/REMP

MGN2449382308DO ATO / EVENÍO

r6quer a V,S' o deferlmBnto do aogulnto a1ol

N.DE cóDtco cóDtcto Do
VIA6 OO AÍO EVENÍO OTDE OESCRI

ATA OE REUNIAO OO CONSELHO ADMIN'STRACAO
ÉNTRAOA DE SOCIO/ÀDÀ,lINISTRAOOR

Tolsfonê dê Contato:

Asslnatura

UBERLANDIA
Locôl

11 JUNHÔ 2024
Oát6

Represcnlânle Legsl da Emprêsâ / Agent€ AuxlllaÍ do ComáÍclo:
Nomê:

DECIÊÃo SINGULAR OECI6ÁO COLEGIADA
Nom!(r) Empr...rlsl(!la) leu.t(ats) o{, r.ín.thlnt.(a)j

!err,,t !srt,r

flnÀo
Respongável Responsávsl

flnÃo -t-J-Oía Dâta
Rê!parl!ávêl

Prooaato tln Odam

^ 
dcolrao

DÍT

Z Ergénoo
DE

u tr tr

RsaDonaáv€l

SINGULAR

.J_J-
Dât

Procalao âm axEânclâ, (Vldê d3spâcho êrn íolhâ snêxa)
P.occclo doíêrido. Publlquo-ro a arquhúo-aâ.

Proce$o indcrerido. PuHlque-âc.

2'Ergóncle 3'Exl€êídâ 4' Engêhclâ 5. Êúgênd.

Vogâl

tr tr tr

vogal

DECISÀO COLEGIADA

Vogrl

PrêCdêntê de _ Turma

Dâta

OBSERVAÇÔES

ilEil-I @EIIII

Junt! Comlrdrl do Ertrdo dr Mtnr! Gorub

!IPfl-Nitt 31400017321 . pÍolocolo 2432550E0 - 28lost2O24. EÍoito. do rogi.tto: 20t06t2O24. Aut6nticsgâo:
14'í32CC'lEBB5AE70'163C81E852D740F525Ê.188CC. Msrln.ly d! P6ula Bomflm - Sccrêtáía-Gcr;t. pâra vrltdsr o8tc docum.nto, âcrsschttp,/n/sôriuceíhg íhg.gov.b. e lníohtre n" do prolocolo 241325.to&o e o códlgo de seguÍànÇâ RFVW Estâ cópiâ íol áutetücâdá,cioltâlmentê ê
assinada €m 2il06/2024 por Marinú ds pauta Bomíim Secr€tária.Gorat. ql# " -iló.;À

lil lil il r |lilllililt ilIllil ilil il llt
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MI
Registro Digital

http:/ 
^/ww,jucemg.mg.gov.br 

€ intoÍm€ nô do protocolo 2.U325.50M s o oódigo dô sogu.ança RFVW Esta cópia foi
as€lneda sm 21105/2024 por M€Íin€ly do Psula Bomím Sssetéri+.Ger8t.

RAIS
J

Ft.

Capa de Processo

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

96ô.48'1.396.68 CHRISTIAN BERTARINI MARAUES

Página 1 de 1

Juntà Comeíciel do Est8do de Minaô GerBis
Clrtlíco o rugbtro lob o no 11783728 .Â 20106202,1 dr Emprut! UNIMED UBERLANDIA. COOPER TNA REGIONAL DE TRABALHO MEDICO
LTOA, Nlr! 31400017321 r pÍotocolo 2432550E0 - 2810512021. EÍ.ltos do tcgl3ttoi 20lOBl2024. Aut!ntlcrçlo;
14132CCí 898SAE70163C81E852D740F525E488CC. Marln€ly d6 Paula Bomílm - Sêcrstérls-ôsrel, Pare válldar eat6 documênto, ác6a6o

e

ldentifi cação do Processo
DataNúmeÍo do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador

241325.508-0 MGN2449382308 23t05t2024

pá9. 2tE
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ATA DA REUNrÃo oRDtNÁRla Do coNsErHo DE aDMlNrsrRAçÃo oa UN|MED
UBERúNOIA REAUZADA EM 25 (VINTE E CTNCO) DE OUTUBRO DE 2023. Àr l6horas
(dêressrls horas) do dlâ vlntc e clnco dc outubro dê dols mll e vlnte e três, tevê lnÍclo
reunlão ordlnárla do Consclho de Admlnlstr.ção da Unlmed Uberlândla . Cooper.tlvâ
Rêglonâl de Trabalho Médlco Ltda, lnscrlta no CNPJ sob o ne 17.790.718/0001-21 ê

NIRE 31400017321, medlânte convocação de seus membros. A reunlâo ocorreu na sala

de reunião da Unl On, localizada na Avenida Paulo Graclndo, 15, Morada da Coline,
Uberlândia/MG. A reunião foi presidida pelo Presidente do Conselho de Administração
Dr. Chrlstian Berterini Merques ê contou com a pÍêsênçâ dos seguintes membros do
Conselho de Administreção: Dr. Tlego Ferolla Nunes - Vlce-Presldente ê Conselhelros
Dr. Sávlo de Moreês, Dr. Mârcelo SlnÍclo Pclxoto, Dr. Emerson Nunes Costâ, Dr.
Glovany Sllva Parelrâ, Dr, Gustavo Brândão Andrade, Dr. Vlctor Hugo Vêrsutl ê Nuncs ê
Dr. Fáblo Santos Pêrelra dê Almelda. Dcllbertglo: Dêtêrminam o arflgo 87, inclso lll, o
artigo 100 e também o artlgo 101, todos do Estatuto Soclal da Unlmed Uberlândla
devldamente retistrado na Juntâ Comerciel do Estado de Minas Gerais sob o número
7592880, em 05/1212019, que sompete ao Conselho de Administração nomear e
substituir os diretores executivos da sociedade, tudo nos seguintes termos: ,,Art. 87,
São de competêncla prlvetlvâ do conselho de admlnlstrâção: (...) lll - nomear, avallar
a performance, substltulr e recondullr, a qualquer têmpo, os dlretorês êxecutlvos da
tocledede; Art. 1OO. A dlretorle êxecutlva é órgão subordlnado ao consêlho de
admlnlstração, responsável pelos atos de gestão coüdlana dâ socledadê, composta
por OS (cinco) membros com os títulos de dirêtoÍ.supeÍintêndente, diretor
admlnlstratlvo-flnancelro, dlretoÍ de provlmento de saúde, dlrêtor de mercado e
diretor de serviços p.ópÍios, todos nomeados pelo conselho de administração pare
um mandeto por peÍformancê,; Art. 101, Os diretores êxecutivos poderão ser
§ubstltuídos a qualqucr têmpo por dcclsão do consêlho dê admlnlstragão epós
avallaçlo da pêrformance.". Sendo assim, em estrita observância aos referidos
dispositivos estatutários, por unanimidade, decide o Conselho de Administração
nomear para o cargo de DTRETOR DE MERCADo, o sr. AFRAN|o FERRETRA oA sttvA,
brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF sob o ne S33.407.011-72, portador da
eédula de identidade ns 2020568 - DGPG/6O, rcsid€nre Ê domiciliedo na cidadc dc
Uberlândla/MG, nà Rue P€dro Gustim, no 64, epàrtàmênto 2=502, Balrro Tubaltna, rm
tubrtltulçlo eo Sr, ROGERIO VlMlEtRO, brasilefs, eesade, €ontrder, insffito no CpF
iob o nÊ t55,190,736=00, portâdor dá êédule de identidâde ne 32 4952293 = SSP/MG,
rêsldêntê ê domielllado nâ eidadê dê Ubêrlândlã, nâ Av€nide Mârânhão, n-o 777l CEpt
38050-470, bairro Santâ Mariâ. Nada mais havendo a se trãtar, encerrou-se esta pauta
às 17 horas, e eu, sra. Vanessa Cristina da Silva, Assessora de Governança, lavrei â
presente ata, por mim rubricada e assinada pelos membros do Conselho de
Administração presentes, sendo que o inteiro teor da mesma é cópia fiel da original e
registrâda digitãlmente nâ Junta comercial de Minas Gerais com a assinetura digital do
Presidente do Conselho de AdministÍeção Dr. Christiãn Bertarini Marques.
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Junta Com€rcial do Estsdo de Minas Gêl-àis
c.nlflco o ÍlglâtÍo Eob o no 11783726 âm 20/0ô/2024 da Emp.r8r UN|MED UEERLANDtA - COOPERATTVA REc|ONAL DE TRABALHO MEDTCO
!1911-NiL. 3!90017321 e P.otocolo 243?55080 - zEloSl2024, Eí.ito3 do rrgiÉtro: 2O,rO6/2024. Aut.nticEgáo
1á 1 32CC10BB6AE70 í 03cB'l E862D740F626E460C0, Mlrlnoly d. Prul€ Bomílm. Srorrtártr.êrril, P.r. vrlldtr e.t. docum.nto, .olrte
hllD /^t/ww.JUcamg,mg,gov,br â iníoÍm! ne do oíolocolo 2,Í/!2!.Éo!-o a o códEo do l.guitncâ RFVW Ettl cóDtâ íoirutaÀlicadÊ dtolrâlmãnt. ê
Êr6ldÊdã eft 2i106/2o2a pd Msrhetydc psulá ÉoiiiÍtrfl scereÉda-cerat. l8{fu{p.' OaO.-Vã
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Documento Principal

ldântiÍicâção do(s) Assinante(s)
CPF Nomê

966.481.396-68 CHRISTIAN BERTARINI MARQUES

ldentificaçáo do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

241325.508-0 MGN2449382308 23/05t2024

Página I do 1

Junt€ Comerci€ldo EltEdo de MinÊr Gersi!
0rdlí6o 6 r.€lltro rob one 11799728 em 20100/2024 d! Empíãiâ UNIMED UBERLANDIA. eOOpÊRAÍlVA REoloNAt 0E TR BÁLHO MEDICO
LTDÀ. Nirs l 000,!71?t € protêEQlq ?.1?tgqr0 .2Çt0àt202A, Eíât!o-. dq rtEtslr6 20/ôá/?024, 4utan!iqÊptê:
1,1í 32Ce í 8BBsAE70l63CB1 E852D740F525E468Ce. Marln6ly do Paula Bomflm - Sêcr6tárla-Gsrá1. Pârâ vâlidár oste docum.nto, !c€a.e
http:/l$ vr^,jucêmg.m€.gov.br e iníormo n'do p,otoaolo 241325.50&0 s o oódigo do Beguíança RFVW E6tE cópiE íoi
eBshâCâ êm 21/068024 poí Msrhely Cc Pcda BomÍlm Sser€tdi*Gclgl,

e
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Ja lvl

Sistema Nacional de Registro de Emprêsas Mercantil ' SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
SecÍetaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Juntâ Comeícial do Estado de Mines Gerais

Fi- 3

Csrtlíco qus o ato, e..lnedo dlgltelm€nts, da empr!.! UNIMEO UBERLANDIA . COOPERATIVA
REeIoNAL DE TRABALHo MEDlco LTDA, d6 NIRE 314000'1732-í e protocolado Bob o número
241325.50'8-0 êm 28lOSl2O24, êncôntr*€a rêglslrâdo nâ Juntâ Comerdd sob o númêro 11763728, om
2010612024. O ato Íoi deferido slstrônicsmente p€lo €xaminador K€lly Cri8üna Costa Prâtes.
Ccrtlísa o rcglttro, ! Sccrcürlr.Gcrrl, Mrrlncly dc Plulr Bomflm, Para aua v!lld!çáo, davará trf
acaaaâdo o slflo slstrônlco do Ponal dâ servlço! / vellder Documentoc (hnps:l/
portalservioos.jucomg.mg,gov.br/Portal/pagos/lmagêmProc€ssoy'úlaUnlca,ls0 ê lníormar o númoro d€
protocolo ê chavê ds eegurençâ.

Câps ds Prooo8so

Assinante(s)
CPF Nôme

866.46 t.396-68 CHRISTIAN BERTARINI MAROUES

Dôcumêntô PrlnÕipâl

Assinanle(s)
CPF Nome

966.481.396-68 CHRISTIAN BERTARINI MARQUES

Bêlo Horizonte. qulnta-feira, 20 de lunho da 2024

Documcnto ásslnâdo clctrônicamênte por Kelly cristinr cosla Pralcs, Ssrvidor(a)
Públim(a), em 20106/2024, àB 09;59 conform6 horário oficial dr BrasíliE.

,r..

ffi

%"r\

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DIGITAL

A autcncldrda deorc documcnto podc scr conÍcrida no peflâl-d-elefyt-oc§-dÂtu-cÊmq
iníormEndo o númcro do protooolo 241325.508-0.

Página 1dc 1

JuíÍ8 Comerosl do Ést8do dâ MinâÊ GcrEi6
C.dlÍco o rogl.tro sob o n" 1178372â .m 20106/2024 d8 Empr.sâ UNIMÊD UBERLANDIA - COOPERAÍ|VA REGIONAL OE TRABATHO MEDICO
LTDA, Nirr 3'í400017321 c ptotocolo 243255080 - 2810512024. Ef.ito! do togltl.oi 2010A12024. Âutentic!ç!o:
í 4l32ee18BBSAE70163cB'l E652O740F525E,{88cc. Marlncly dc Psuls Bomíim - Sôcr6tária-G6Íst. PEra vslidrr o8tc documlnto, ac!8Bo
hltp://w'rw,jucemg.mg.gov.br e inlorme n'do protoc.lo 241325.50t-0 e o código de regu..nç. RFVW Ett. cópia íoi,.IteÂticádÊ Cigit.lmente e
Es6lnqdâ Em 21i06/2024 por À,|êrinely d€ Pêulê Bomflm §êclotáía-cêr8|. ig.$ffi€- pág. 5/6
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Registro Digital

a

FL.
O ato fol dêíêrldô ê âsslnadô dlgltalmêntê por :

é

ldentifl câçáo do(s) Assinântê(s)
CPF Nome

873.638.958-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Bslo Horizontê. quinls-íalrâ, 20 d€ lunho ds 2024

Junlr comercilldo Értrdo de MinEs Grr.i!
CsÍtiÍico o registro sob o no 11783728 eÍn 20106/2024 de Empresa UNIMED UBERLANDIA - COOPERATIVÀ REGIONAL DE TRABALHO MEDICO
LTDA, Nirê 3í4000'17321 e protocolo 243255080 - 28loSl2024. Efêitos do registro: 2Ol06/2024. Autenticâção:
14132CC1 8B BSAE70,63CB 1 E852D740F525E488CC. Mãrlnrly d. P.!lr Bomfim - Slcr.taria.G6trl. Para vúlidat rat! docum.nto, acrtar
hitp://$/ww.jucrmg.mg.gov.bt € iníoÍnle no do p.otooolo 241325,508-0 6 o oódigo ds rsgurunçr RFVW Ests o
ê$tn8d8 em 2í /06f202,t por Msrin+ de Paulê Bomím Secrêtérts-GoÉI,

cópi! íoi
pá9. 6r'6
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CON9ELHO REGIONAL DE MEDICINA OO ESTADO OE MINAS GERÂI3

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
DE TNSCR!çÃO DE PESSOA JURíDICA

Ft.

CEP

lnrcrllo.ob CRM no CNPJ
0005274-MG 17 .100.71614001-21

Rârlo sochl
UNIMEO UBERLANDIA COOPERÂÍIVA REOIONAL OÊ
TRABALHO MÉOICO LTDA

EndêÍaço
AV JOAO PINHEIRO, 53S - CENÍRO
3E,í00í26

Rêaponaiwl Técnico
OO326O2.MG CHRISTIAN BERTARINI MAROUES

lntEíÉo
31112t2003

Nomê Fenta!la

llunlcÍplo
Ljbêdândla - MG

Claatiíicaçao
COOPERATIVA

Vrlld.d.
31t12t2025

Êit. ccdícâdo rrê.8. REGULARIDADE d. ln.cÍlção do dtâbd.dmcito .dmã rcatê Con.dho Rêglonrl dê

Medicina, om cumpÍimcnto à Loi no 8-E39, dc 3O/10/19E0, . à6 Reloluçóe6 CFM no 997, d6 23/05/'t 960, 6 1.9E0' de

11t07t2011, Rcrralvadr ! ocorÉhçh dâ .hcr!çtro nor drdú .dmâ, cd? c.r{ío!do é vllldo rtó ,111212023 , É.1ê

certifcsdo dâvêrá 3or afxãdo om locâl vlaív6l ao público ô sosarlvol â fscálizâçáo, tondo suà ôut6nüoidldo compíovâda

no iilio do Consrlho Rcgionâl dê Mêdicina do Erlrdo d! Minâ6 GÉnii, Por mrio do rldcÍrço clrtônico:

lrff 4-!§Àtu-âL39zrÂl!I0ÀÊbR]!l:ll,ãÂ0êf rgg$0!lE!q1'

Cêdrfrêdo €miüdo t0/04/2011 í 0:tolí l (Horári6 dr Erl.lli.)
Csrdfr0€do válldo rlÉ: lí/tl/tort 2ltllllt (Hsrárlo d€ Brrôílls)

Código do Con[ol€: HIAD.FCJH,DJEJ.DJEC

ili I ilii il i ili,l rll,lil i llll i llll r ll llill
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,'!Ííílnrli Íb.
UBERLANDIA

nflÂfiÇÀs

Cadastro Mobiliário do Contribuinte

AIUABA DE UCE]UçA pAnA FUilGt0tUArrJtEtUTo

C.M.C,: 3EE.277-00 No AlvaríÀno:202106875112021 Venclmento
Pemoa: 70935926 CNPJ: 17.790,718/0007.17 Emlmlo: 12 dê Md de 9 dc Âbr dc2021 2ú26

Nome/Razão Social: UNIMEL UBERI-AIIDIA COOP.REGIONÁI TRá3ALHO MEDICO
LTDA

Endcr€§o: RUA WALDOMIRA REZENDE, 370 Compt.:

Bairro: SANTA MONICA CEP:38408fi8 ÁrcrlFunc. m': 93t

C'ídlÍo Rldüz loóv.l: ÁrGr Pr.dld D:: Árcr lcrrltorlrl mr:

O§; 0 Á"ree/MoíCedelnr: 0 Ce*rubr: 0 Ortdoor: 0

objêúvo §onisl: PRE§TACÂo DE sÊRVIco§ oNcoLoGtcOS

HoÉrio de fimciooarnento: dc 07:(B àrr 18:00

hforllsfô€! 
^dicio6siÍ:

SccrÊ.taÍis3 êovolvid8r acste Alvaró:

PLAN

{
àI
E

-Fixar cstc 6lvaÍá !o citsbclcciEcnto, cor local visivcli
-Requcret renovaçâo eté oo mlaioo 30 dias antes do vençi mento;
-A não obrervllnçio da legirlrçlo rurpende a concer.io;
-Qulqucr oltcraç{u not drrlur rsinra dcüjriqrs, rbvcrú ser
comudcada ao letot compete[le no prszo regulÀmeDtar.
*,rtrw.uberlandia-rfl g.gov.br - É-mail: cldcirs@ubcrlandia.mg.gov.br -
Cotrutô: (34) 3239-2412 t (3413UsnA14

cçlilb000
eúligo do CoDtÍolc dc Autrtlticidrd!

Erte Alv&ÍÁ àúíitú romeúc o siÊÍslcio d§ stividrd§, lefldrüsntê peÍmilids§,

!
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DEcLARAçÃo No oo7 /2o25/s\Úoe/usnrsvs

Uberlândia, 30 de Abril de 2025.

Declaramos para os devidos fins que, o estabelecimento UNIMED UBERLANDIA

COOP. REGIONAL TRABALHO MÉDICO LTDV CNPJ: 77.790.7I8/OOO7.17, é SitUAdO NA RUA

Waldomira Rezende, no 370, Bairro Finotti, e encontra-se com Alvará Sanitário em tIêI0!!@,
conforme Processo no 23435/2025.

Atenciosâmente,

Assinâdo Dlgltâlmênt€ PoÍ:

MICHELE DE OLIVEIRA SILVA
COORDENADOR FCM.7

"21rdc005*"3dlr.r3€
12105t2O25 10148169

Àarsndr€ Bamddino de gou!â
COOROENADOR DAti,í.,1 5

"04 1 .666í" "0c{€0d 7"d02â6"-'b855b
1iJ0612025 11:0424

A aubnlotdada óO óOflmahb po6a !|ll @t1taiôa nO d! htElri aul!1úru6ooumanlo,UbaÍ1aílda.mg.O0v.ba/ llÍonnando a ldanüllcaoao dO tlí.íÉ
20251054956V164. o códgo v.dicâr EKRF ol] .t vó. do QR COoE ôdín5.

Av, OnÍío Bor!.., 19C - BrrrÍo g.nE Mônic.. CEP i gE40&263. Ub.ílândlâ ' MO

T€lêbne; (34) 325&3859: 32S3803

www. uboíandls, mg.gorr, br - vlBa.Esrvlco8aude@ubarl6ndl6 .mg,gov, br

K,A,3,/K A,§
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Plgitr r ê ,

Trrmlarçio do DocumeDao

ldentmcsçlo Slrtemr: 2025l054956VISA

Norlr tdcrtlllc8çlo: 007/2025lSAÚDE/VlSA,/SMS

FL.

Doç. cnvirdo psÍr Âsóioshrls 30104/2025 17t251562, RESPONS^VEL DOC. Kclly Alvcr Smtor

4, ASSINANTE Miçhele de Oliveira Silva Ciente 12105/2025 lO:48:37

6, ASSINANTE
^lÉxandrê 

B.:mrldino dê Souze Recebido l2l05i202s l0:48:56

8, ASSINANTE
^lÉxándÍc 

BerEâldirÍ, dr Souzs Auiosdo W05/2025 llto4i26

,o

Tlpo Sltusçâo



mrÍmar 3r Éb.
UEERIÂNDIA FL.

FrflÂflças

Cadastro Mobiliário do Contribuinte

AIUARA DE LlGEtUçA pAnA FUilGlolEAmEilTo

C.M.C.: 60?.3t0-00 No Alvará./Ano:2022079756/2022 Vencimento

Pcssoa: 74959ó45 CNPJ: 17.790.718/0008-06 Emisseo27/05/2022 1610312027

Nome/Rsão Socialr UNIMED IIBERLANITIA COOP"REGIONAL TRABALHO MEITICO
LTDA

Endereço; RUA MARIA DIRCE RIBEIRO. 560 Compl.:

Bsiúo: SÀNTA MONICA CEP:184081c4 Árer/Fuoc' ru'l 17lt

códlgo RedüZ. tmóvel: 90121 Árer Prcd.l n': 475,9 Árcr terÍltorl,rl n': 360

OBr 0 ÁreíMerccrdrlfll 0 Crç.6bl.l 0 Ordaor: 0

Objetivo Social: TRÁTAMENTO NAS ESPECIALÍDADES DE FISIOTERAPIÀ TERÂPIA OCUPACIONAL'
f ONOAUDIOI,OGIA, PSICOI-ÔGTA. PSICOPEDAGOCÍA, ATENI)IMENTO MEDÍCO NÉI'RO
PEDIATRICO E ATENDIMENTO MULTÍPROFISSIONÀT,.

Horário de fimcionamertoi de 07:00 às 18t00

lüfoÍmâçõe3 Adicionais: S€cÍetsriü ctrvolüdss DrEte Alvaú:

PLÂN

II
a
õ

-Fíxü Êst! dviiá !o €rEbcbciltrctrtq cm local üslvcl;
.RêpE!ç! Ilnov{çlo a!é no mlnimo 30 dias antee do vmsimctrto;
.A nlo obscrvhsiE di hgislsçEo surpende a conccssâol
-Qudqugr sltrraçãq ogr dador acinu dçtçtitor, dcvcri rgr
§omuriçEds 8{, rctor sompctcate no prazo rcgulrmatrr,
www.ú€dandi!.mg.gov.hr. e-mail: cmcls@ubcrlondia,mg.gov.b,r.
Conu1o: (34) 32lS-2412 I (34\ 3239-2414

t54 flbdb
Codito do Coútrole de Aúenticid6de

Este Àlvará habilita somnte o exersicio de etividades legalmente permitidas.



ll

H.§UsgIff:,
,t$tÍtutt 0t 0t umü Secretaria Municipal de Saúde

Açõcs em Vigilância Sanitária

ALVARÁ SANITÁRIO

NÚMERO: 00y744t23t579 PROCESSO

R8zío §osiÊIj UNTMED USERLAI\DTA COOP.Rf,GIONAL TB.ASAIHO MCDICO LTOA

CPF/CNPJT 17.7911.71U000ü0ó

EndsrÉço:

RUATMARIADIRCERIBEIRO r'!60.
8slÍÍ0r SANTÀ MONIC^ CEP! 3E.all$19'í

UBEBTANDTÀ. MC

.o'aMu

FL É

28128 t 2022

Advlthdê

Atlvldâd€ médlsâ smbuletorlel eom rssur3os parâ reclluâção d€ §x06€r eomplemmlâÍ§s

Atividâd€ médi§0 àmbulatorlel eom neunor pora roaliagão de prol;§dlmmlol sirÚrglsor

§crulçoa da dlagróetico pot tmag€m rem ueo dc mdieçào lonizaoto. Exesto rossoaáneto magndtlea

Serviçoe de díagnóstico por regietro 8ráfico - ECG, EEC e outÍos exâmes análogos

Âtividsdes de rcrviçor de complementação diognóstica e leraÉutica trão especiÍicada0 ánleriormeote

Atividadee de profiesionoíe da nutriçto
Outras atiúdsd€s de atenção â sEúde humana não especificadar arlteÍioÍmeote

C]NAF,

It630"5/ú2'íX)

tó.10=5/0t.00

864A-2/01-00

86,!0-2l08-00

86q-219e-00
8650-0/02-00

E(r90-9/99-00

Atividâdcr Autorizadas: Policl{nica,

Responsável Técnico/Legnl: ERICA MARIA fEnREtRA DE OLIVEIRA

ConÉclho / CPF tr": CR-TWMC rm043

Obrêrvsçôel: Pendência Projao Arquitetônico Tramitando com Processo n" 267 6O/2022, de 18/10/2A22. O estabelecimenlo

somente poderá teÍceirizar o ierviço de posto de coleta de amosÍas hiológicas mediante libemção de alvará sanitiário do mesmo.

UbeÍltudir, 07 do Mrrço de 2023' Vencimetrto: 07/03/2026

Códlgo de controle dâ autentlcldrde deste documento: 1SAX
Â rutêntlsld{dê dêrtr doauEsrtp dsvarí a0Í conírmÍlr nr pl$m dr Prfollun Muntclprl & UbcrlÁadlr, m Fgulntr nd€Éço lrtrmrt: hnp://

sborlmdlo,m8.gov,br
I . Eíd dalàrrrdiio daisrí !d úrrdo Do srtrbúhlr,arxr sm kerl r,llrd Ío píúÍl{,

dl.erl{sdrr dd rlto rlrrd s d! , {ehsô, â4l! pat{ .J íllldadds plrúlí*sdre & brlro d3dú,

f , O p.r..I. .|osunsto Fdãt r.r !! .do, r qü.lqrr fioffáo io,l$.|uLtütd.r '§.{ú.Lahaülo,t. fo.6d..íi!o il7Itifnfo lod. t i Mu'isÍ t d l07l!'ú ll/omoll. r írêv.§lo & 
^irÚi 

8lliEio d.v.i rs üudd..dn.ri ê.tto. villc dis..tlr do v6óia6l! à
&úsLaçL F.rai!a, r.lvo ríl$or$ô.ri6Ll.6 §rrdú,



,íílm,Âr3dÍh'
UBERTANDIA

a

FrHÂr{çÀs FL.

eadastro Mobiliário do Contribuinte

ATUANÁ DE UGENçA PABA FUNGI0IUAInENT0

C.M.C.: 620.2fuA0 No Alvará./Ano:202208288112022 Venclmento

Porroa: 80120078 CNPJ: 17,790.718/0010,12 Emirsgo: 15/1212022 l3l$n027
Nome/Raz.âo Social: UNIMED UBERLANDIA COOP"REGIONAL TRABALHO MEDICO

LTDA

Endsrcço: ÂV. DOS VINHEDOS, 400 Co:rpl.: SÂL404

Baino: MORADA DA COLINA CEP:3841 I159 Árer/Func' m': 346

CódQo Rerluz. loóvd t 259944 Ára. Predld o': íó,7 Áre. terrltoÍhl d: 3000,24

O§: 0 Árc.r/Mcar/Csdrtnt: 0 C4rnbrtr 0 fudoorr 0

ObjetiYo Social: TRATÂMIJNTO NAS ESPECIALIDADES DE FISIOTERAPIA, TERAPIA OCUPACIONAL'
FONOAUDIOLO(iIA, PSÍCí)L'X]TA, PSICOPEDAGOGIA, ATEFIT'IMÊNTÔ MEDICO NÊTIRÔ
PEDI,ATRICO E ATENDIMENTO MTJLTIPROFISSIONAL. TIME MULTIPROFISSIONAL:
COORDENá,DORÂ ADMINISTRATIVA. EQUIPE ÂSSISTENCL{L, MEDICO E EQUIPE
ADMIMSTRÂ'T TV-'A

Horúrio de funçioncmerto; (b 07;00 àu lE;00

lúonnaçôee Âdicionris: Secrctarirs eavolvidar or§t€ AlYsrá;

PLAN

-Fixar cEte alvErá no cEtsbclccimento, cm locâl vislv€l;
-Rrquaret rtlovrçeo cé no núniElo 30 di83 sDtcs do vcncim!ílto;
-Â Eto oblc vÂnci! ds b8irltçto tuipsÍrdc I csnccriào;

&EilquêÍ àllÉÍáçâo noi údut ncinia dEisritar, dererí rgr
çoEtlmicadi so §€tor compctílte Eo plazo Ísgulaoentrr.
www.úerlandia.mg.gov.br - e-mail: çmçict@ubcdaúia,mg.gov.h -
Contât0: (34) 3239-2412 / (31\ 1239-2474

1589bó2
Códig) do ConrÍolÉ dé Aúc,|íddde

EstE AIvúá h.6bilits someúe o exeÍc{cio de stividrdrs lo8almçÍlre p€tmitidss.

JJ
$t
6



US
§istsma
Unico
dê §âúde

t Emrü !t ül llrDll Secretaria Municipal de Saúde
Ações em Vigilância Sanitária

ALVARÁ SANII'ÁRIO

NúMERO: m.t§/.t3,tlgt}Tg PROCE§SO: t0u, 1202,

RAZAO SOCJAI: UNTMED UBERLANDTA COOP,AEGTONAL TRABALHO MEDTCO LTDÀ

CPf/CNPJ: 17.790.71tl00lGl2

Endereço:

ÁV.: DOS YINHEDO§ n",l{r0 - SALAOa

Bslrro:MORADADACOLINA CEP:!8.411-159
UBERLANDIA - MG

CNAE Atlvldode

8650-0/04-00 Atividâdes d€ firiolerapia

8630-5/03-00 Àtividadc médicá ãmbulatorial restrita s cotrsults§

8640-2/99-00 Atividadcs dc serviços dc complementaçâo dia8Dóstic, e lerqêulica nâo espccificadas sntsrioÍmcDte

8650-0/03-00 Atividadcs dc psicologia c pricanálire

8650-0/05{0 Âtividadcsdclcrrpisocupacioaal
8650-0/0ó-00 Atividad{ dc fonoaudiologia

8690.9/99-00 orrtrar atividadcs dc atctrção À saúdc humans rÀo ccpccificadas antcriormcntc

Àtividadcs Autorizâdae: Policllnica.

ResponsávelTécnico/Legal: MIRIÀIIBARBO§ABORGES
Consclho / CPF n": CR\d/MG 3016,t

Obrensçõcr Projeto Arquitetônico Aprovado com Parecer Té cnico n' 144/23, de 2S/A7/2ü3. Peldsnte Termo de Conclusão de

Ob,rss, Prcceeoo de Projao Arquitetônico Â" 635512023.

Ubcrllndle. lt dc Outubro d:2023'

Códlgo de controle ds sutcntlcldrde deEte documcnto: UTPA
A autsnticidad. dcstc documsÍlo dcvêú scr mnfirmado n& página ds Prcfeitura Municiprl de Ubglândir, no següinte cndsrcço intcmst; htQ://
ubcrlaodia.mggov.br
t - Eí. .!oq!tr.t!ô &v6ra !.Í irli.dô Do crut losinx'úlô .tí lôc.l vi.ivêl .{' Éblim
2 - Cdrorm útigo 317 d! t i !" 10?15 íle 2l[r/201I ê úêÍldo p€b I3i !' l] 134/2019. o Frzo.h vrtiiiâd. do 

^lvri 
d€ 

^lllo.i2r{!6 
Sdilíriâ r.ú{ íh 0l (né!) @r pc.i !i úivid.d€t

cLÀ$i§{.só!. & úo Íirco e d€ 5 (ciso) ss p@ ,! úvidrdêi cLtdficdü d€ bairo ri!...
I - O prcr.ota docurn alo pod6ú !êt oatrrdo, a $lrlql4t ndnarto pot lrtrSulÂÍid!êt no .robclocitnaDlo.

.àlcrB',ad fedáh, rdlrd diçntra ef*tel *ar urrÉ**io

ffiD^
/9" %,-\

lrr ru"1íQ-i
r&b,

vencimento: ll I 1012026



,',Í,Í!0r,.Ê.
UBERTANDIA FL,

nilÂrÇAs

Cadastro Mobiliário do Contribuinte

ALUABÁ DE LIGETUçA PAnA FUilGlolUAnilEIUTo

C.M.C,: 623.215'4,4 No AlvaríAno:20230E327212023 Venclmento

Pcssoa: 80875783 CNPJ: 17.790.71810015-27 Emissilo:9deJande lTdeNov2023 dc2g27

Nom€/RâzÂo §ociâI: I,JNIMED IJBERIáNDIA COOP.REGIONAL TRâBALHO MEDICO
LTDÂ

Endereço: 
^V. 

PALT1D G8ÂONDO, 15 eompl.r S^L^09 E l0

Baino: GAVEA CEP:38411145 ÁrcrlFonc- m': 713

Có.tllo Rrdur. Inórd: 337Lt Árcr Prdhl d: 9777,ó7 Ártr tcn{torld mr; lltgll'ó5

O§: 0 ÁreíModCrddru; 0 Crçrobrr: 0 Ooldocr; 0

objÊrivo sociol: §ÉRvlcos coMBINADos DE E§cBIToruo E ÁIoIo ADMTNI§TtrATIVO, OUÍRÁ§
ATrVIDADE§ DE ATENCAO A SAUDE HTJMANÀ ATTVDADES DE AS§ISTENCIA A
IDO§OS, DEFICTENTES FISICOS, IMUNODEPHMIDOS E COWALESÇENTE§,

HÕr&ío ds flmclomrísnk r d§ 07:00 L lE:00

laformr@r Adicioaais: §ecretarias eavolvides nesl€ Alvará:

PLAN

-FíraÍ ÊrtÊ dvsd [o oülrbslscilB€nlo, cm loerl visivel;
p =Requerer rooveçlo rtá no nlnlrao 30 dirr rnlec do venciJíerl.ol

É -A nâo ob.ervfucia da legirlrçáo rurpende a concereào;

I -Qunlqucr akcruçio nut düú; t rinra dcú,Jritur, Jcvq ó lcr
ff comunicrdr ro retror compet€Dte no prozo regulamenur,
" www.uberlandiamg.gov.hr. É-msil: c'&ci$@ubedandia.urg.gov br -

Contno: (3/í) 32.19-2412 I la4) 323s-214
Ests Alvsrá habilitâ somentc o ererclcio de 8tividsdes leg8lrEcntc peÍrtritida6.

5 631
Círdigo do Cofltrok ds Autrnticidadt



USiIÉfl:"
ntÍrtru ,t urnúrDn Secretaria Municipal de Saúde

Agões em Vigilância Sanit iria
a Itl

AI,VARA SANI'I'ARIO

NúMERO: Nr1tty21t17g PROCESSO

RAZAO SOCiSI: UNTMED UBERLANDTA COOP,Rf,GIONAT TAAEALHO MEDICO LTDA

CPF/CNPJ: 11,19,!',11ü001ç27

Endercço:

AV.; PAULO GRACINID n'l5-§AlA09 E t0
BslrrcrGAVEA CEP;3t.411.143
UBERLANDTA . MG

CNAE Âtlvldede

M90-9/01-00 AtividâdeE de práticas integrativas e compl€mentúes em 6aúde huÍnmâ

8ó90-9/99-00 Oúras atividadce dc âtenÉo à saÚdc humânâ não especificadas aatcriormentc

Atividade6 Aüorizadâs: PoliclÍnics.

13427 I 2023

ResponeávelTécnico/tegal: KENIAPER-EIRAVILELA
Conrclbo / CPf n": CRM-MG 36319

Obrcrvrçücr; Pendêncis Projeto Arquitetônico Tramitando com Procesm no 1318612023, ú 221052023, Poticlínicr e

Ambulatório Médico.

Uberl0ndle' 14 de Julho de 2023.

Códlgo de controle da sutentlcldâde deste documento: MCKN
A autsntiçidsd€ deste doauüatto dêveú sêr oonfirmada na pCgina ds ltÊfeitus MuÍicipal de Ub€rlilndiE, no scguinb snderE@ lalamet: htpl/
ubcrlaodia,mggov.br
I . er. doclÍr.rtô dwCra â rflúô m ciôêLci,lGDro riD lôcd vfulvcl jl Éblico
t.C66r@ úriro 317 d! lri n' l07ls ílc 2l^)!/ml I . ú.Í!do p6h lÁi o' l!134n019.o pnzo & v.liàdo do ÀvEÍ & /rúôÍizrdo Srnitti, $tá ds 03 (tú!) Er p.,l.t úivildet
cL$ií{ltlr d. úo r{tcô 6 d. J (ciEô) .nd 9.Íi !t lrivlôdêr clrlrirkrd.l d. b.iró rir..
3 . o É6!6í! &c1r1l6í0 podaú ,ar earsdo. r qurlquaí rmfitoDlo lor trrsuLri&h úô oíaàôLciúôrlo,

!úorlâ$o prr.o16. dvo dleDoiiçlo .ipociâl .'r coúlrjo.

veÍcimento: I 1 I 07 12426

FL



*,u^" rL
UBERLANDIA FL. 3

niÂrÇÀt

Cadastro Mobiliário do Contribuinte

AruAnÁ DE UGEÍUçA PAnA FUTUGI0IUAÍú|EIUT0

C.M.C.: 657,12+N No Alvará/Ano:202109419212021 Venclmento

Pcssoa: 92463060 CNPJ: 17.790.71810016-08 Emissão:31/10/2023 2il,3,n028
Nome/Razlo§ocial: UNIMEDUBDRLANDIACOOP.REGIONALTRABALHO MEIIICO

LTDA

EodcÍsço: ÂV. VÂSCONCELOS COST,{" 967 Compl,: S,{LA§ÁLA 07 E 08

BeirÍo: MARTIN§ CEP:3t4fi)4$ Árcr/fune. rt': 210

Códlto Rcduz. Imóveh grl14ü2 Ánr preAn o': fqlC Árer tcrrttorlrl m': 1953,76

Otr 0 Árcrftlen/f lrlelrru 0 Cr§. b.rt 0 Olfiloo.l 0

ObjEtivo socirl: ATIVÍDÂDE MEDICA AMBULATORIAL COM RIiCURSOS PARA REALIZACAO DE
PROCEDIMÊNTOS CIRTJRGI('OS. EXAIVíES COMPI,EMEN-TARÉS, ATryIDADES DE
PROPIS§IONAI§ DA AREA DE §AÚDE, ATTVIDÂDES DÉ FISIOTERAflA, AITYIDADE§ DE
PBATICAS INTE§RATryAS E ('OMPLEMEN?ARE§ EM SÂUDE HUMANA, ATMDÁDÊ§
DE ENFÉRMA§BM, ATIVIDADE§ DE APOIO A GE§TAO DE SAUDE, ÁTryIDÂDE§ DE
ATENCAO A §AUDE HUMANA, ATIVIDADES DE FORNECIMENTO DE ÍMRA.
E§TRUTURA DE APOIO 8 ASSISTENCIÂ Â PÂCIENTE NO DOMICILIO, §ER\ICOS
COMBINADO§ DÉ ESCRITORIO E APOIO ADMÍNISTRATIVO E CLIMCA§ É
RESIDENCTA§ GERJATRICÂS.

Honirio dr funcionâmçnto: dc 07:00 is t8:00

tnlbrÍnqçõês Adiolonsic: Sccretsrhs mvolvidss nêste Alv!ú:

PLAN

.Fixrr astc Elv$á no esubdacimÊnto, sm locsl üsívcll
-Rrqulrer Íliov{çlo .té oo mlaimo 30 diff sntÉs do vÊDritrcnto;
.A nto obsçrránçig ds hgirbçlo sulpendc a çonçcriio;
.Qüâlqudr âltàasãô nü dàdos ncima dÉsçÍito8, devÊrá ÉEÍ

comünicrdi ro sctoÍ compcllntc Íro p!8zo rcgulrmrotrr,
www.úcrlandia.mg.gov.br - c-mail: cmciis@übcrlandia.mg.gw.br -
Contsto: (34) 1239.2412 t (14\1239-2474

lE4505dú
Código do ContÍolc dc ,{utcmicid8dc

Ests 
^lv8Íú 

hrbilits Bomcntc o excrc{çio dc rrivirbdcr lcjdncarc pcrmitidrr,

$
g

ô

I



#susll§*:"

8ó90-9/01-00

8630-5/0r 40
8630-5/02-00

8ó3 0-5/03-00

8ó50-0/0 I -00

ró50-0/04-00
8ó50.0199.00

Secretaria Municipal de Saúde
Aç,3es em Vigilância Sanitária

nl,venÁ s.lNrr'Ánlo

,o.af,lu,'D;.-b
§/

rL

Núrusng: W$ngf4ETg PROCESSO: t3i6l t2023

Razão Social: UNIMED UBERLANDIA CúOP.REGIONAL TRABALHO MEDTCO LTDA

CPF/CNPJ: 17.790.71El0016-{rE

Endereço:

AV.: VA§CONCELOS CO§TA n" 967 - SALASÂLA 07 E 0E

Brlrro: IVIARTINS CEP: 38.,1(x)450

UBERLAIIDIA. MC

CNÁT: Atlvldede

AtividadeE d€ púticâs irt€grativas e complernentaree cm saúde humana

Atividadc médica ambulatorial com ÍEcuÍsos para rcalizaçào de proc€dimeotos ciúrgicos
.{tividadc médics ambulatorial com reruÍsos para rcalizoçio de examcs complcmcntarcs

Àtividsdc médisâ smbulütorill rcrtritÀ s côffultÊr
AtividÁdcr dc sífsírÀgcm
Atividsdcí dc firi otcrEpi8

Atividâdc, ds profiruionair dg ársa dc raúdc nlo crpccificadas antciormottc

Atividadss Autoíz0dÂf: Affbulstório Médicol Policllnicr,

Uberllndle, 30 de Abrll de 2024.

Códlgo de controle da autenttcldade deste documento: 0§MY
A autcntisidade dcsr documellto devsú s€r confirDôda na págins ds ltefeitura Municipsl de UbsrlâÍ]diâ, no seguhte mdcÍcço intemct: htQ://
ubÊrLdrdiÂ.tnggov.b'r
I - F.d. doolD.oro dcv.Íl rü ifiüdo m ênrtt lêGiDcDlo crí locd r'tuíycl xr público

: - Cúforúê !,rito Jl? d! I-si !o lo?lJ de 21,/01201I ê úoÍdo peb t3i n' 13134n019. o Fzo de vslidld. do 
^l!Eá 

d€ 
^ulorir.{to 

S.oitá'i! Et.rê 0l (Éa') àm! p6tr § trividlde'
clÁri6od3! d. aüo ri$ e dê J (ci@) s4 pú! ú úivid/hr sl,isi6.Ídri & b.itó ri.co.

3 - o Êü.rr. do61lm6to podcrá r(, cr$rdo, ! qüd$Ét rmrnaalô po, inlguhrldlaLr tro crabclêcilnonlo.

iutodãÉo Fír.ú., rdvo dlryoddo üp.cí!l .ln crüdo,
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Câmara Municipat de lndianópotis - MG

DECLARAÇAO

A sígnatária UNtMED UaenlÂNote - cooPERATtvA REGIoNAL DE TRABALHO

tqÉO|CO, CNPJ no 17.790.71810001-21 poÍ intermédio de seu diretor PAULO

SERGIO DE FREITAS, brasiteiro, casado, Diretor, inscrito no CPF 351.656.506-34, e

afRÂrutO FERREIRA DA SILVA, brasiteiro, casado, Diretor, inscrito no CPF

533.4O7.O11-72, dectara que no ato da assinatura do contÍato tem ciência que

deverá comprovar os itens descritos abaixo:

27.1.1 O efetivo registro dos ptanos apresentados.

27.1 .2 Os contratos mantidos com um mínimo de 04 (quatÍo) hospitais

credenciados no Município de lndianópotis ou cidades circunvizinhas sendo

imprescindíveI que estejam aptos, em conjunto ou ind ividuatme nte, com cobertura

de cirurgias, incluindo as cirurgias cardíacas, oncotógicas e ortopédicas,

internações ctínicas, e pronto atendimento nas especiatidades c[ínica, pediatria,

ginecologia, obstetrícia e ortopedia, dispondo de, no mínimo de:

27.1.2.1 25 (vinte e cinco) leitos para UTI Gerat;

27.1.2.210 (dez) leitos para UTI Neonata[;

27 .1 .2.3 180 (cento e oitenta) [eitos (enÍermaria);

27.1.2.412 (doze) satas cirúrgicas (inctuindo as obstétricas)

27.1.3 Que atende à prestaÇão de serviços objeto do presente certame, por meio

de CLínica Médica Própria e Rede Ampta na cidade de Uberlândia - MG. Deverá

constar em documentos separados para a C[ínica 1.4édica Própria e a Rede Ampla,

bem como documentaçâo comprobatória de sua rede credenciada de médicos,

ctÍnicas, taboratórios e hospitais, em quantidade mínima exigida no item anterior.

I

t

27.1.4 Que atende à prestaÇão de serviços ob.ieto do presente certame, por meio

de Ctínica Médica Própria e Rede Ampta na cidade de Indianópotis ou cidades
circunvizinhas. Deverá constar em documentos separados para a Ctínica Médica

Própria e a Rede Ampta, bem como documentação comprobatória de sua rede

credenciada de médicos, ctínicas, taboratórios e hospitais, em quantidade mínima
exigida no item anteÍÍor.

+
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27.1.5 Que a Ctínica Médica Própria, com sede na cidade de lndianópotis ou
cidades circunvizinhas, possui regutaridade junto aos órgãos competentes para o
devido Íuncionamento.

27.1.5 Constituição de uma CtÍnica Médica Própria, em nome da ticitante
vencedora (não será aceita em parceria), contendo CNPJ ou Registro da JUCEMG.

27.1.6 Alvaá de ticença de tocatização e funcionamento expedido peta prefeitura

Municipat de lndianópotis ou cidades circunvizinhas.

27.1.7 Alvaá sanitário expedido pe[a Secretaria Estaduat da Saúde, onde
posterioÍmente o estado transfere para o município a ÍiscatizaÇão e tiberação.

27.1.8 Constituir Comissões de Ética Médica, conÍoÍme Resotução CFM número
2.152/2016, com o devido Termo de Homotogação expedido peto órgão
competente.

27.1.9 CertiÍicad o de lnscrição de Pessoa Jurídica junto ao CRM.

27.1.10 Registro no CNES - Cad

Rede Própria

Sem mais, Íirmam.

Ubertândia, 02 de junho de 2025
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PROCURAÇAO

A signatária UNIMED UBERLÂNDIA - COOPERATTVA REGTONAL DE TRABALHO

MÉDICO, CNPJ no 17.790.71810001-21 por intermédio de seu diretor PAULO

SERGIO DE FREITAS, brasiteiro, casado, Diretor, inscrito no CPF 351.656.506-34, e
AFRÂNlO FERREIRA DA SILVA, brasiteiro, casado, Diretor, inscrito no CPF

533.4O7.011-72o, peto presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu

Procurador o Senhor RAFAEL HENANDEZ, brasiteiro, sotteiro, gerente de vendas,

com RG 323522798, inscrito no CPF 22O.132.118-30, residente e domiciliado no

endereÇo Rua Alexandrino Santos Lima, 1 50, apto 202 - Santa Monica, CEP 38408-

082, a quem confeÍe amplos poderes para, junto à Câmara Municipat de

lndianópotis, Minas Gerais, praticar os atos necessários com retação à ticitação na

modatidade de pregão (ou de Íorma genérica para ticitações em gerat), usando dos
recursos [egais e acompanhando-os, conÍerindo- thes, ainda, poderes especiais
para desistir de recursos, interpô-tos, apresentar [ances, negociar preQos e demais
condiçôes, conÍessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber
e dar quitação, podendo ainda, substabelecer está em outrem, com ou sem

reservas de iguais podeÍes, dando tudo por bom, firme e vatioso, e, em especial,
para o Pregão.
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